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1 IDENTIFICAÇÃO 

 

1.1 Informações Territoriais 
 

UF PE 

Estado PERNAMBUCO 

Área 98.311,00 Km² 

População 9.616.621 Hab 

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 

Data da consulta: 16/03/2021 
 

1.2 Secretaria de Saúde 
 

Nome do Órgão SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Número CNES 6471188 

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados 

Endereço RUA DONA MARIA AUGUSTA NOGUEIRA 519 

Email A informação não foi identificada na base de dados 

Telefone 81 31840357 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 16/03/2021 
 

1.3 Informações da Gestão 
 

Governador(a) PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Secretário(a) de Saúde 

em Exercício 

ANDRE LONGO ARAUJO DE MELO 

E-mail secretário(a) andre.longo@saude.pe.gov.br 

Telefone secretário(a) 8131840158 

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Data da consulta: 16/03/2021 
 

1.4 Fundo de Saúde 
 

Instrumento de criação LEI 

Data de criação 12/1993 

CNPJ 11.430.018/0001-40 

Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 

Nome do Gestor 

do Fundo 

ANDRE LONGO ARAUJO DE MELO 

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)  

Data da consulta: 16/03/2021 

 

mailto:andre.longo@saude.pe.gov.br
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1.5 Plano de Saúde 
 

 

Período do Plano de Saúde 2020-2023 

Status do Plano Aprovado 

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 

Data da consulta: 03/03/2021 
 

 

1.6 Informações sobre Regionalização 
 

 

Região Área (Km²) População (Hab) Densidade 

Afogados da Ingazeira 4.317,15 190.551,00 44,14 

Arcoverde 13.682,33 428.736,00 31,34 

Caruaru 11.356,18 1.388.538,00 122,27 

Garanhuns 7.326,30 547.148,00 74,68 

Goiana 1.927,12 315.620,00 163,78 

Limoeiro 3.234,55 603.140,00 186,47 

Ouricuri 14.221,83 358.013,00 25,17 

Palmares 4.745,12 624.957,00 131,71 

Petrolina 14.652,92 510.810,00 34,86 

Recife 3.714,72 4.259.679,00 1.146,70 

Salgueiro 6.863,91 148.295,00 21,61 

Serra Talhada 12.269,49 241.134,00 19,65 

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
 

 
 

1 Conselho de Saúde 
 

Intrumento Legal de Criação DECRETO 

Data de Criação 10/1989 

Endereço RUA FERNANDES VIEIRA 518 RECIFE BOA VISTA 

CEP 50050200 

E-mail andre.longo@saude.pe.gov.br 

Telefone 8131844210 

Nome do Presidente ANDRE LONGO ARAUJO DE MELO 

Número de conselheiros por segmento 

Usuários 32 

Governo 11 

Trabalhadores 16 

Prestadores 6 

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos 

Públicos em Saúde (SIOPS) Ano de referência: 202006 

mailto:andre.longo@saude.pe.gov.br
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1.8 Casa Legislativa 
 

 

1º RDQA 
 

Data de entrega do Relatório 

2º RDQA 
 

Data de entrega do Relatório 

3º RDQA 
 

Data de entrega do Relatório 
 

   
 

 

 

Considerações 

 

Informamos que foram identificadas inconsistências quanto ao item 1.7 sobre Conselho de Saúde 

informado no SIOPS. Segue composição atual com distribuição por segmentos: 

  

Número de conselheiros por segmento 

Usuários 32 

Governo 10 

Trabalhadores 16 

Prestadores 6 

 

Em relação à data de entrega do 3º RDQ à Casa Legislativa, informa-se que a data de envio à 

Assembleia Legislativa apontada pelo DigiSUS corresponde ao momento de sua apresentação em 

Audiência Pública, o que depende de agendamento da própria Casa Legislativa. 

A data do 3º RDQ inserida neste Relatório corresponde a apresentação do mesmo na Reunião de Pleno 

Ordinário Nº 524/2021 do Conselho Estadual de Saúde (CES) que está prevista para ocorrer em 

29/03/2021. O documento seguiu para análise do CES no dia 26/02/2021 cumprindo o prazo estabelecido 

pela Lei Complementar Nº 141/2012. 

 

29/03/2021  30/09/2020
 
30/09/2020 

 29/05/2020  
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2 INTRODUÇÃO 
 

A elaboração do Relatório Anual de Gestão (RAG) referente ao ano de 2020 atende aos preceitos da 

Portaria GM/MS nº 2.135, de 25 de setembro de 2013 e da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 

2012, que definem o objetivo desse instrumento, bem como, os prazos e fluxos para sua elaboração e 

apreciação pelos Conselhos de Saúde. 

O RAG é um instrumento básico de planejamento que apresenta os resultados alcançados com a execução 

da Programação Anual de Saúde (PAS), de acordo com o conjunto de Diretrizes, Objetivos, Metas, 

Indicadores (DOMI) e Recursos orçamentários e financeiros destas, orientando os eventuais ajustes no Plano 

de Saúde (PS).  

Assim sendo, o presente relatório refere-se à execução de metas da Programação Anual de Saúde 2020 

contida no Plano Estadual de Saúde (PES) 2020-2023, iniciando assim, o ciclo de quatro anos de vigência 

deste Plano e seu acompanhamento.  

Diante da Pandemia de COVID-19 em 2020, foram publicadas diversas normativas com impacto financeiro 

nas ações e serviços de saúde programados, inicialmente, para o ano. O que demandou a necessidade de 

compatibilizar as ações correlatas do Plano de Contingência de Enfretamento da COVID-19 da SES-PE 

incluídas na PAS 2020 com a nova alocação de recursos para posterior monitoramento quadrimestral e 

prestação de contas. O estado de Pernambuco  identificou a necessidade da atualização da PAS 2020, com a 

inserção de novas ações para conter a Covid-19 e seus resultados serão apresentados no presente documento. 

O Relatório Anual de Gestão é elaborado e encaminhado ao respectivo Conselho de Saúde por meio do 

DigiSUS Gestor – Módulo de Planejamento (DGMP), configurando-se em uma importante ferramenta de 

apoio ao aprimoramento do processo de construção dos relatórios quadrimestrais e anual de prestação de 

contas.  

 O DigiSUS tem como foco o registro e monitoramento dos Instrumentos Básicos de Planejamento do 

SUS, considerando que estes são responsabilidade legal de todos os entes federados, devendo ser 

desenvolvidos de forma contínua, articulada, integrada e solidária entre as três esferas de Governo. Bem 

como, vincula outros sistemas como o SIOPS, SCNES, IBGE, SISAUD-SUS, mantendo a função de 

interoperabilidade anteriormente desenvolvida pelo antigo sistema SARGSUS.  

O Modelo do RAG 2020 aqui apresentado, segue as orientações do sistema DigiSUS, e sua elaboração foi 

coordenada pela Gerência de Gestão Estratégica e Participativa (GGEP) da Diretoria Geral de Gestão 

Estratégica e Articulação Interfederativa (DGGEAI), instância da Secretaria Executiva de Gestão Estratégica e 

Participativa (SEGEP/SES/PE), que optou pela metodologia de análise e discussão dos conteúdos, 

considerando transparência, objetividade e capacidade de análise do exercício, bem como as informações 

coletadas através de instrumento junto aos representantes/técnicos das Secretarias Executivas, Diretorias, 

Superintendências, Gerências e Coordenações da SES/PE e do Conselho Estadual de Saúde, tendo em vista as 

metas para o Controle Social do SUS em Pernambuco. 
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3 DADOS DEMOGRÁFICOS E DE MORBIMORTALIDADE 
 

3.1 População estimada por sexo e faixa etária 
 

Período: 2020 
 

Faixa Etária Masculino Feminino Total 

0 a 4 anos 350380 334372 684752 

5 a 9 anos 361554 345428 706982 

10 a 14 anos 373132 358080 731212 

15 a 19 anos 393847 382481 776328 

20 a 29 anos 790675 801079 1591754 

30 a 39 anos 734345 797720 1532065 

40 a 49 anos 618614 697384 1315998 

50 a 59 anos 468988 555900 1024888 

60 a 69 anos 296399 381440 677839 

70 a 79 anos 160571 228535 389106 

80 anos e mais 67541 118156 185697 

Total 4616046 5000575 9616621 

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/CGIAE (DataSUS/Tabnet) 

Data da consulta: 29/01/2021. 
 

3.2 Nascidos Vivos 
 

Número de nascidos vivos por residência da mãe. 
 

Unidade 

Federação 

2016 2017 2018 2019 

PE 1307

33 

1359

32 

1383

17 

1333

59 

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 

Data da consulta: 29/01/2021. 
 

3.3 Principais causas de internação 
 

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10. 
 

Capítulo CID-

10 

2016 2017 2018 2019 2020 

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 44513 40300 40006 41978 60714 

II. Neoplasias (tumores) 39559 41742 42111 45590 39155 

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 4486 4447 4550 5041 4124 

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 12000 11925 11452 11760 8790 

V. Transtornos mentais e comportamentais 6341 5736 6042 6237 5723 
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Capítulo CID-

10 

2016 2017 2018 2019 2020 

VI. Doenças do sistema nervoso 10124 10459 10437 10764 8927 

VII. Doenças do olho e anexos 3157 3913 3714 4565 2554 

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 831 790 781 845 523 

IX. Doenças do aparelho circulatório 52400 54296 52444 53879 42693 

X. Doenças do aparelho respiratório 40762 45644 42813 47682 26098 

XI. Doenças do aparelho digestivo 45861 48009 51223 53468 36275 

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 16732 17719 17261 17639 12600 

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 7625 7451 7733 7981 5789 

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 32795 34088 36581 38951 26664 

XV. Gravidez parto e puerpério 116365 121304 123548 122140 107284 

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 15587 16082 16354 15952 17451 

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 4196 4418 4640 4532 2988 

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 10754 12593 12483 11704 8993 

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 51938 56302 54642 56006 50504 

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - - 

XXI. Contatos com serviços de saúde 9691 9923 10903 12132 7691 

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - - 

Total 525717 547141 549718 568846 475540 

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Data da consulta: 29/01/2021. 

Obs.: A atualização dos valores relativos ao último período ocorrem simultaneamente ao carregamento dos dados no 

Tabnet/DATASUS. 

 

 

3.4 Mortalidade por grupos de causas 

 
Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10 

 

Capítulo CID-

10 

2016 2017 2018 2019 

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 3377 2798 2744 2905 

II. Neoplasias (tumores) 8725 9012 9326 9698 

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 361 305 316 321 

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 5118 4959 4572 4802 

V. Transtornos mentais e comportamentais 609 606 567 614 

VI. Doenças do sistema nervoso 1377 1487 1427 1592 

VII. Doenças do olho e anexos 2 1 1 1 
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Capítulo CID-

10 

2016 2017 2018 2019 

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 4 8 7 8 

IX. Doenças do aparelho circulatório 18765 18110 17211 17876 

X. Doenças do aparelho respiratório 8525 7588 7528 8017 

XI. Doenças do aparelho digestivo 3694 3443 3519 3596 

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 376 330 304 457 

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 268 275 332 357 

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 2255 2003 2051 2248 

XV. Gravidez parto e puerpério 76 103 96 73 

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 1013 952 962 933 

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 573 569 557 562 

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 2696 2045 1852 2046 

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - - - 

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 9114 9770 8639 8189 

XXI. Contatos com serviços de saúde - - - - 

XXII.Códigos para propósitos especiais - - - - 

Total 66928 64364 62011 64295 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 

Data da consulta: 29/01/2021. 

 

 

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade 

 

Segundo dados disponibilizados pelo IBGE, a população estimada de Pernambuco para o ano 2020 é de 

9.616.610 habitantes.  

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, publica a cada ano a estimativa populacional 

total para o ano corrente por município. Para extratificar a populações por sexo e faixa etária, foi aplicada a 

distribuição proporcional do último censo populacional (2010) para a estimativa de cada município, 

seguindo a metodologia utilizada pelo DataSUS até 2012. 

No que se refere às características étnico-raciais da população, o último estudo realizado e disponibilizado 

através do site do IBGE se refere ao ano de 2010, pois apenas nos anos censitários esta variável é 

apresentada.  

Assim, no que tange à diversidade étnico-racial no Estado, predomina a autodeclaração da raça/cor parda 

(55,3%), compondo mais da metade das pessoas entrevistadas no último censo. Cerca de 36,7% das pessoas 

se autodeclararam brancas e menos de 10% declararam outra cor, incluídos neste percentual os de cor preta 

(6,5% ) amarela (0,9%) e indígena (0,6%) (GRÁFICO 1). 
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Gráfico 1. Distribuição da população segundo cor ou raça. Pernambuco, 2010. 

 

Fonte: IBGE, 2010 

 

Com relação à distribuição etária, os dados disponibilizados pelo IBGE através da Estimativa da 

População refere-se ao ano de 2020. Nesta, é possível observar que a população de Pernambuco expressa 

maior proporção para a faixa etária entre 10-19 anos (18,8%), seguida do grupo de 20-29 anos (18,2%). Na 

Pirâmide etária do Estado (GRÁFICO 2), percebe-se que a razão entre os sexos não apresenta grandes 

discrepâncias na população mais jovens (0 a 19 anos) equivalendo a aproximadamente 1 mulher para cada 

homem. À medida que a população envelhece há uma predominância da população feminina, com razão de 

1,1 na população economicamente ativa (20 a 59 anos) e 1,3 na população idosa (60 anos e mais).  

 

Gráfico 2. Pirâmide etária do estado de Pernambuco, 2020. 
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Fonte: IBGE - Estimativa 2020 

 

 

Em todos os anos da série, a principal causa de internamento na rede SUS-PE é "Gravidez, Parto e 

Puerpério". "Lesões enven e alg out conseq causas externas", "Doenças do aparelho circulatório" e "Doenças 

do aparelho digestivo" seguem em 2º 3º e 4º respectivamente. Apenas "Doenças do aparelho respiratório" e 

"Neoplasias (tumores)" variaram no ranking entre 5ª e 6ª causa nos últimos três anos da série. 

O Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos (SINASC) objetiva a coleta de dados e o fornecimento de 

informações em todo território nacional sobre quem nasce, como, onde e em que condições; e ainda sobre a 

gestação e as características sociodemográficas da mãe. Desta forma auxilia a avaliação da saúde materno-

infantil. Para tanto, utiliza a Declaração de Nascido Vivo (DN) como instrumento base. 

Em Pernambuco, no período analisado é possível observar um aumento de 1,9% no número de nascidos 

vivos captados a partir do Sinasc , quando comparado o ano de 2019 em relação a 2016, ainda que tenha 

ocorrido uma redução entre os anos de 2018 e 2019. 

Importante destacar ainda que o quantitativo de nascidos vivos para o ano de 2016 foi abaixo do esperado 

em virtude da epidemia do Virus da Zika (TABELA 1). 

 

Tabela 1. Número de nascidos vivos por residência da mãe, Pernambuco, 2016 a 2019. 

Unidade Federação 2016 2017 2018 2019 

PE 130853 135946 138336 133403 

Fonte: SINASC/GVEV/DGIEVA/SEVS/SES-PE 

  

O Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) tem por objetivo fornecer informações a partir da 

Declaração de Óbito em todo território nacional acerca da mortalidade, possibilitando a análise da situação 

de saúde, planejamento e avaliação de ações e programas. 

Dessa forma, a principal causa de morte em Pernambuco no período entre 2016 a 2019  são doenças do 

aparelho circulatório, seguidas das neoplasias e causas externas, respectivamente. Estas duas últimas 

alternaram de posição a partir de 2018 (TABELA 2). 

Contudo, é importante destacar que houve uma redução entre 2016 a 2019 de 4,8% nas mortes por 

doenças do aparelho circulatório e 10,8% no percentual de óbitos por causas externas. Por sua vez, no 

mesmo período observa-se um aumento de 10,7% no número de óbitos decorrente das neoplasias. 

 
Tabela 2. Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10, Pernambuco, 2016 a 2019. 

Capítulo CID-10 2016 2017 2018 2019 

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 
3345 2782 2716 2874 

II. Neoplasias (tumores) 
8773 9044 9415 9708 
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Capítulo CID-10 2016 2017 2018 2019 

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 
357 294 308 323 

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 
5175 5050 4669 4836 

V. Transtornos mentais e comportamentais 
621 619 625 657 

VI. Doenças do sistema nervoso 
1401 1502 1.466 1.599 

VII. Doenças do olho e anexos 
2 2 2 1 

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 
4 8 7 7 

IX. Doenças do aparelho circulatório 
18867 18141 17.394 17.959 

X. Doenças do aparelho respiratório 
8435 7472 7258 7910 

Fonte: SIM/GVEV/DGIEVA/SEVS/SES-PE 
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4 DADOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS NO SUS 
 

4.1 Produção de Atenção Básica 
 

Complexidade: Atenção Básica 
 

Grupo 

procedimento 

Sistema de Informações Ambulatóriais 

Qtd. 

aprovada 

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 5.102 

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 392.363 

03 Procedimentos clínicos 778.792 

04 Procedimentos cirúrgicos 19.533 

Total 1.195.790 

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 

Data da consulta: 01/03/2021. 
 

 

4.2 Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos 
 

Caráter de atendimento: Urgência 
 

Grupo procedimento 

Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares 

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total 

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 13 - - - 

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 330.744 14.682.660,67 303 248.293,21 

03 Procedimentos clínicos 19.499 417.387,11 182.076 308.556.984,19 

04 Procedimentos cirúrgicos 50.984 1.460.776,76 90.630 193.690.055,12 

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células 2 162,50 4.650 37.277.149,00 

06 Medicamentos - - - - 

07 Órteses, próteses e materiais especiais 108 2.705,02 - - 

08 Ações complementares da atenção à saúde 30 5.445,00 - - 

Total 401.380 16.569.137,06 277.659 539.772.481,52 

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Data da consulta: 01/03/2021. 
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4.3 Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização 
 

Sistema de Informações Ambulatoriais 

Forma de Organização Qtd. aprovada Valor aprovado 

030108 Atendimento/Acompanhamento psicossocial 13.449 35.404,40 

Sistema de Informacões Hospitalares 

Forma de Organização AIH Pagas Valor total 

030317 Tratamento dos transtornos mentais e comportamentais 5.617 3.459.208,08 

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Data da consulta: 01/03/2021. 
 

 

4.4 Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos 
 

Grupo procedimento 

Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares 

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total 

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 13.850 45.381,92 - - 

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 14.761.464 142.922.169,16 771 478.316,44 

03 Procedimentos clínicos 16.159.877 361.118.029,88 214.449 348.515.576,27 

04 Procedimentos cirúrgicos 414.073 12.680.715,38 129.928 297.387.979,67 

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células 85.590 17.774.103,07 4.927 38.210.381,18 

06 Medicamentos 30.494.762 5.518.968,54 - - 

07 Órteses, próteses e materiais especiais 233.760 13.193.114,47 - - 

08 Ações complementares da atenção à saúde 15.987 955.878,15 - - 

Total 62.188.628 554.208.360,57 350.075 684.592.253,56 

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Data da consulta: 01/03/2021. 
 

 

4.5 Produção de Assistência Farmacêutica 
 

Subgrupo proced: 0604 Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 
 

 
 

Grupo procedimento 

Sistema de Informações Ambulatoriais 

Qtd. aprovada Valor aprovado 

06 Medicamentos 30.494.762 5.518.968,54 

Total 30.494.762 5.518.968,54 

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 

Data da consulta: 01/03/2021. 
 

 

  



Relatório Anual de Gestão 2020 – Dados da Produção de Serviços no SUS 

 

20 
 

4.6 Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos 
 

Financiamento: Vigilância em Saúde 
 

Grupo procedimento 
Sistema de Informações Ambulatoriais 

Qtd. aprovada Valor aprovado 

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 9.265 - 

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 8.856 - 

Total 17.851 - 

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 

Data da consulta: 01/03/2021. 

 

 

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS 

 

A Atenção Básica apresentou 1.195.790 procedimentos realizados em 2020 (item 4.1). Cabe ressaltar que 

a queda na produção observada, em relação ao ano de 2019, está relacionada à influência da Pandemia pela 

Doença do Novo Coronavírus (COVID-19) na frequência de deslocamento da população aos serviços deste 

nível de complexidade, alterada por conta da orientação de distanciamento social.  

A produção ambulatorial e hospitalar especializada apresenta um total de 62.538.703 procedimentos. 

Observa-se que o ambulatório especializado corresponde a 99,44% (62.188.628) e as internações responde 

por 0,56% (350.075) (item 4.4). Ambas foram afetadas pela suspensão de atendimentos ambulatoriais no 

início da Pandemia da COVID-19, em 2020, e pela suspensão temporária de procedimentos eletivos no 

Estado. 

Em relação à produção dos serviços especializados destacam-se:  

1. Ambulatoriais e hospitalares com caráter de atendimento de urgência e emergência - 679.039 

procedimentos; 

2. Atenção Psicossocial – 19.066 procedimentos ambulatoriais e hospitalares; 

3. Assistência Farmacêutica – 30.494.762 procedimentos (item 4.5). 

Em relação ao montante financeiro o investimento referente à Atenção Ambulatorial e Hospitalar 

Especializada foi de R$ 1.238.800.614,13 (Um bilhão duzentos e trinta e oito milhões oitocentos mil 

seiscentos e quatorze reais e treze centavos). Desse montante destaca-se que R$ 556.341.618,58 (Quinhentos e 

cinquenta e seis milhões trezentos e quarenta e um mil seiscentos e dezoito reais e cinquenta e oito centavos) 

atribui-se a procedimentos com caráter de atendimento de Urgência e Emergência. Coube à Atenção 

Psicossocial R$ 3.494.612,48 (Três milhões quatrocentos e noventa e quatro mil seiscentos e doze reais e 

quarenta e oito centavos), a Assistência Farmacêutica R$ 5.518.968,54 (Cinco milhões quinhentos e dezoito 

mil novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) (item 4.6). 
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5. REDE FÍSICA PRESTADORA DE SERVIÇOS AO SUS 
 

5.1 Por tipo de estabelecimento e gestão 
 

Período 12/2020 
 

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos 

Tipo de 

Estabelecimento 
Dupla Estadual Municipal Total 

UNIDADE MOVEL DE NIVEL PRE-HOSPITALAR NA AREA DE URGENCIA 0 1 214 215 

FARMACIA 1 2 74 77 

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 2 24 2290 2316 

TELESSAUDE 0 2 6 8 

HOSPITAL GERAL 25 48 139 212 

HOSPITAL ESPECIALIZADO 2 9 6 17 

CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 0 0 148 148 

CENTRAL DE REGULACAO MEDICA DAS URGENCIAS 0 0 3 3 

LABORATORIO DE SAUDE PUBLICA 0 11 17 28 

UNIDADE MISTA 1 0 76 77 

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA (SADT ISOLADO) 19 21 204 244 

LABORATORIO CENTRAL DE SAUDE PUBLICA LACEN 0 0 1 1 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO 0 10 150 160 

CENTRO DE IMUNIZACAO 0 0 12 12 

POSTO DE SAUDE 0 0 332 332 

UNIDADE MOVEL TERRESTRE 0 1 42 43 

CENTRAL DE REGULACAO DE SERVICOS DE SAUDE 0 0 1 1 

PRONTO SOCORRO GERAL 0 0 2 2 

CONSULTORIO ISOLADO 0 0 29 29 

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 1 14 200 215 

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 16 48 430 494 

UNIDADE DE VIGILANCIA EM SAUDE 0 0 62 62 

CENTRO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA 0 0 179 179 

POLO ACADEMIA DA SAUDE 0 0 288 288 

POLICLINICA 2 0 88 90 

CENTRO DE PARTO NORMAL – ISOLADO 0 0 3 3 

UNIDADE DE ATENCAO A SAUDE INDIGENA 0 0 46 46 

PRONTO ATENDIMENTO 0 14 27 41 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS 

 

23 
 

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos 

Tipo de 

Estabelecimento 
Dupla Estadual Municipal Total 

CENTRAL DE REGULACAO DO ACESSO 0 3 55 58 

CENTRAL DE NOTIFICACAO,CAPTACAO E DISTRIB DE ORGAOS ESTADUAL 0 1 0 1 

CENTRO DE ATENCAO HEMOTERAPIA E OU HEMATOLOGICA 0 8 0 8 

COOPERATIVA OU EMPRESA DE CESSAO DE TRABALHADORES NA SAUDE 0 2 2 4 

PRONTO SOCORRO ESPECIALIZADO 0 1 0 1 

HOSPITAL/DIA – ISOLADO 0 0 2 2 

TOTAL 69 220 5128 5417 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 01/03/2021. 

 

 

5.2 Por natureza jurídica 
 

Período 12/2020 

 

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica 

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total 

ADMINISTRACAO PUBLICA 

FUNDACAO PUBLICA DE DIREITO PUBLICO ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 3 20 2 25 

CONSORCIO PUBLICO DE DIREITO PUBLICO (ASSOCIACAO PUBLICA) 0 0 1 1 

ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL 47 0 0 47 

MUNICIPIO 4656 1 2 4659 

ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 1 0 0 1 

ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 2 117 4 123 

FUNDACAO PUBLICA DE DIREITO PUBLICO FEDERAL 1 1 0 2 

AUTARQUIA FEDERAL 5 1 0 6 

AUTARQUIA ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 3 1 1 5 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 0 5 0 5 

EMPRESA PUBLICA 0 1 0 1 

EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 58 0 5 63 

COOPERATIVA 0 2 0 2 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA 
EMPRESARIA) 

28 1 0 29 

SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 24 4 1 29 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 230 53 40 323 
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Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica 

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total 

SOCIEDADE SIMPLES PURA 1 0 0 1 

ENTIDADES SEM FINS 

LUCRATIVOS 

FUNDACAO PRIVADA 6 3 1 10 

ASSOCIACAO PRIVADA 47 10 12 69 

ENTIDADE SINDICAL 8 0 0 8 

PESSOAS FISICAS 

EMPRESA INDIVIDUAL IMOBILIARIA 1 0 0 1 

PESSOAS FÍSICAS 7 0 0 7 

TOTAL 
5128 220 69 5417 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde (CNES) Data da consulta: 01/03/2021. 

 

 

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS 

 

Dos 8.986 estabelecimentos de saúde cadastrados no CNES em Pernambuco, 5.417 estabelecimentos de 

saúde são vinculados ao SUS (GRÁFICO 3). 

 

Gráfico 3. Estabelecimentos de Saúde cadastrados no CNES, competência 2020. 

 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
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O Estado possui 4.869 estabelecimentos cadastrados na administração pública, sendo 96,9% (4.718) sob 

gestão municipal, 2,9% (141) sob gestão estadual e 0,2% (10) sob gestão dupla, como pode ser visto no 

Gráfico 4. 

 

Gráfico 4. Percentual de distribuição da rede física de estabelecimentos de saúde cadastrados na Administração 

Pública, competência: dezembro de 2020. 

 
 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)
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6 PROFISSIONAIS DE SAÚDE TRABALHANDO NO SUS  
 
 

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação 

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 
CBOs 

médicos 

CBOs 

enfermeiro 

CBOs (outros) 

nível superior 

CBOs 

(outros) 

nível médio 

CBO

s 

ACS 

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 

203-8) Estatutários e empregados 
públicos (0101, 0102) 

6.044 3.270 3.726 16.775 14.950 

Intermediados por outra 

entidade (08) 
2.534 1.828 1.435 5.225 2 

Autônomos (0209, 0210) 620 270 198 582 45 

Residentes e estagiários (05, 

06) 
1.053 222 355 19 0 

Bolsistas (07) 642 2 3 2 0 

Informais (09) 56 72 54 104 0 

Contrato temporário e Cargo 

comissionado 
3.497 2.734 3.776 7.994 1.213 

Servidor público cedido 

para iniciativa privada 
1 0 0 3 0 

Privada (NJ grupos 2 - 

exceto 201-1, 203-8 -, 3, 4 

e 5) 

Intermediados por outra 

entidade (08) 
267 41 174 171 0 

Celetistas (0105) 1.469 1.194 717 5.170 0 

Autônomos (0209, 0210) 2.001 38 351 93 0 

Residentes e estagiários (05, 
06) 

591 58 104 1 0 

Bolsistas (07) 7 0 0 0 0 

Informais (09) 9 11 17 40 0 

Contrato temporário e Cargo 
comissionado 

1.270 843 823 2.902 0 

 

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão 

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 
CBOs 

médicos 

CBOs 

enfermeiro 

CBOs (outros) 

nível superior 

CBOs 

(outros) 

nível 

médio 

CBOs 

ACS 

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 
203-8) 

Contratos temporários e 
cargos em comissão 

(010301, 0104) 

3497 2734 3776 7994 1.213 

Privada (NJ grupos 2 - 

exceto 201-1, 203-8 -, 3, 4 

e 5) 

Contratos temporários e 

cargos em comissão 

(010302, 0104) 

1.270 843 823 2.902 0 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 02/03/2021. 
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Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação 

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2016 2017 2018 2019 2020 

Privada (NJ grupos 2 - exceto 201-1, 

203- 
8 -, 3, 4 e 5) 

Autônomos (0209, 0210) 3.896 4131 4746 5312 5670 

Celetistas (0105) 8464 9054 9912 10.839 11774 

Estatutários e empregados públicos 

(0101, 0102) 
16 20 15 1 0 

Informais (09) 15 33 131 111 99 

Intermediados por outra entidade 

(08) 
366 472 715 1175 1238 

 
Residentes e estagiários (05, 06) 464 709 739 945 936 

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) 
Autônomos (0209, 0210) 1269 1336 1869 2401 2665 

Bolsistas (07) 441 575 515 653 662 

Celetistas (0105) 20 13 16 0 0 

Estatutários e empregados públicos 
(0101, 0102) 

55.698 58.127 58.993 59.918 62.688 

Informais (09) 363 318 410 459 472 

Intermediados por outra entidade 

(08) 
8723 10.143 11.788 13.671 17.693 

Residentes e estagiários (05, 06) 1179 1045 1324 1838 1998 

Servidores públicos cedidos para 

a iniciativa privada (10) 
0 0 4 5 4 

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão  

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2016 2017 2018 2019 2020 

Privada (NJ grupos 2 - exceto 201-1, 

203- 

8 -, 3, 4 e 5) 

Contratos temporários e cargos 

em comissão (010302, 0104) 

7263 7382 7850 8118 7845 

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Contratos temporários e cargos 
em comissão (010301, 0104) 

28355 31135 32939 32058 37320 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 02/03/2021. 

 

 

 

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS 

 

Em 2020, 81,2% (79.306) dos postos de trabalho ocupados do estado eram da rede de administração 

pública e 18,8% (18.362) da rede de administração privada, como pode ser observado no Gráfico 5. 
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Gráfico 5. Postos de trabalho ocupados, por Administração do Estabelecimento, competência 2020. 

 

Fonte: CNES, 2020 

 

 

De acordo com os dados do CNES, em 2020 o quantitativo de servidores da Rede Pública do Estado era 

composto por 79.306 profissionais de saúde trabalhando no SUS, dentre estes 56,4% estatutários e 

empregados públicos, 24,2% contratos temporários e cargos comissionados, 13,9% intermediados por outra 

entidade, 2,2% autônomos, 2,1% residentes e estagiários, 0,8% bolsistas e 0,4% informais (GRÁFICO 6). 

 

Gráfico 6. Postos de trabalho ocupados, por Ocupação, Administração Pública, competência 2020. 

 

Fonte: CNES, 2020 
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7 PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE – PAS 2020  
 

Diante da importância do Relatório Anual de Gestão (RAG) como instrumento 

que norteia o Planejamento em Saúde, neste ano de 2020, a Secretaria Estadual de 

Saúde (SES) apresenta os resultados alcançados em seu RAG 2020, concebidos pela 

política de saúde do Estado. 

As seis (06) diretrizes estabelecidas no Plano Estadual de Saúde (PES) 2020-

2023 foram mantidas na Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. Elas incorporam o 

conjunto de objetivos com suas respectivas ações, metas e indicadores. 

É importante lembrar que este RAG expõe os resultados obtidos no primeiro ano 

de execução do Plano Estadual de Saúde 2020-2023, o segundo da atual Gestão 

estadual, bem como ano atípico por conta do enfrentamento da Pandemia pela COVID-

19.  

Foram avaliadas as seis diretrizes estabelecidas no Plano Estadual: 

• Fortalecimento da Atenção Primária; 

• Desenvolvimento e Aperfeiçoamento com acesso regionalizado às ações e 

serviços de Média e Alta Complexidade; 

• Fortalecimento da Política de Assistência Farmacêutica; 

• Desenvolvimento das Ações Estratégicas de Vigilância em Saúde; 

• Qualificação dos processos de Governança e gestão estratégica e participativa 

na saúde;  

• Ampliação dos investimentos em saúde. 

 

 

7.1 Diretrizes, objetivos, metas e indicadores 

 

 Segue abaixo os resultados obtidos para o ano de 2020  de acordo com as 

Diretrizes apresentadas: 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Reorganizar a Rede Materno-Infantil 

(Diretrizes Contempladas: D1, D2, D4, D5) 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA:301; 305; 122. 

PROGRAMA NO PPA: 0432; 0512; 0902. 

AÇÃO NA LOA: 4435; 2164; 2089; 4553.

 

 
 

  

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

de saúde 

para atenção 

à Saúde da 

Criança 

Estado 
Qualificar 1710 

profissionais  
430  GEASC/DPE 

2º 

Quadrimestre 
2398 Executada 

Foram qualificados 

2.398 profissionais na 

temática “Atenção à 

Saúde da Criança”, 

sendo 2292 

profissionais por 

webpalestras e 106 

profissionais 

presencialmente 

(Capacitações em 

Reanimação Neonatal, 

Icterícia Neonatal e Alta 

Segura do Recém-

Nascido). 

- 

REDES PRIORITÁRIAS DE ATENÇÃO À SAÚDE 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

da Atenção 

Primária na 

temática do 

pré-natal de 

risco 

habitual e 

alto risco 

Regiões de 

Saúde 

Qualificar 370 

profissionais da 

Atenção 

Primária na 

temática do 

pré-natal de 

risco habitual e 

alto risco 

100 GEASM/DPE 
2º 

Quadrimestre 
2419 Executada 

Foram realizadas 03 (três) 

webpalestras sobre o pré-

natal, totalizando 2419 

profissionais qualificados. 

- 

Qualificar 

Profissionais 

de Saúde da 

Atenção 

Primária em 

Abordagem 

Sindrômica 

das 

Infecções 

Sexualmente 

Transmissí-

veis (IST) 

Estado 

Qualificar 600 

profissionais 

em Abordagem 

Sindrômica das 

IST 

150 GEASM/DPE 
1º 

Quadrimestre 
211 Executada 

Foi realizado um seminário 

sobre a prevenção da 

gravidez na adolescência, 

Infecções Sexualmente 

Transmissíveis (ISTs) e 

métodos contraceptivos, 

qualificando 211 

profissionais de saúde. 

- 

Estimular o 

aumento de 

doação de 

leite humano 

no Estado 

Estado 

   Ampliar em 

10% o volume 

de leite 

humano doado 

2,5% GEASC/DPE 
3º 

Quadrimestre 
15,50% 

Não 

Executada 

No período de janeiro a 

dezembro de 2020, foi 

registrado no Sistema da 

Rede Brasileira de Bancos de 

Leite Humano uma doação de 

8.982,9 litros de leite humano 

em PE, totalizando um 

percentual de redução de 

15,52% em relação a 2019. 

Salientamos que, tendo em 

vista o surgimento da 

infecção pelo Coronavirus 

(SARS-Cov-2), e as 

As ações de 

estímulo à 

doação de leite 

humano 

realizadas não 

foram suficientes 

para se atingir a 

meta devido a 

pandemia por 

COVID-19. 
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recomendações do Ministério 

da Saúde e do Governo de 

Pernambuco, tivemos que 

reorganizar e reestruturar as 

ações de promoção ao 

aleitamento materno e doação 

de leite humano no Estado, 

adotando estratégias como, as 

webpalestras, sendo 

qualificados um total de 

1.369 profissionais (abaixo 

descriminado): 

- Aleitamento Materno em 

tempos de COVID-19 (997 

profissionais qualificados); 

- SMSM- E agora, como faço 

para doar leite humano? (43 

profissionais qualificados); 

- SMAM-Lançamento do 

Guia Alimentar para Crianças 

Brasileiras Menores de 2 

Anos (64 profissionais 

qualificados); 

- SMAM-Sala de Apoio à 

Mulher Trabalhadora que 

Amamenta/De Tutora a 

Usuária (60 profissionais 

qualificados); 

- SMAM-Projeto de 

Extensão: Gotas de Amor, 

Transformando Gerações (26 

profissionais qualificados); 

- SMAM- Amamentar é um 

ato ecológico (42 

profissionais qualificados); 

- Encerramento do mês 

“Agosto Dourado”, com a 
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palestra: Conversando sobre 

o Aleitamento - Materno em 

tempo de COVID-19 (52 

profissionais qualificados); 

- Proteção do Aleitamento 

materno (48 profissionais 

qualificados); 

- Cineweb: Discussão do 

filme “Tigers” (que trata das 

estratégias de marketing da 

indústria produtoras de 

fórmulas infantis) premiado 

pelo diretor Danis Tanovic 

(26 profissionais 

qualificados); 

- Conversando sobre 

amamentação com gestantes 

e lactantes de Fernando de 

Noronha (11 profissionais 

qualificados). 

Alem disso, foram elaborados 

e emitidos Cards e Notas 

Técnicas com recomendações 

e orientações para a 

promoção do aleitamento 

materno e doação do leite 

humano, durante a pandemia 

do COVID-19 (abaixo 

descriminado). A divulgação 

dos cards se deu por email e 

Sistema Eletrônico de 

Informação (SEI), e por 

aplicativo de envio de 

mensagem (Whatsapp): 

- NOTA TÉCNICA 

CONJUNTA GEASM E 

GEASC Nº 009/2020, de 20 
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de março de 2020 - COVID-

19 na gestação e 

amamentação; 

- NOTA TÉCNICA GEASC 

Nº 08/2020, de 19 de maio de 

2020 - Doação de leite 

humano no contexto da 

infecção pelo novo 

Coronavirus; 

- CARD sobre: Aleitamento 

Materno Frente à Pandemia 

de COVID-19; 

- CARD sobre: 19 de Maio - 

Dia Mundial de Doação de 

Leite Humano “Doar Leite 

Humano é um Ato de Amor, 

e em tempos de Pandemia é 

um gesto de solidariedade”. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃ

O (PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar as 

equipes da 

Rede de 

Urgência e 

Emergência, 

e da Atenção 

Primária 

sobre as 

doenças 

prevalentes 

na infância 

Macrorregiões de 

Saúde 

Qualificar 600 

profissionais 

sobre doenças 

prevalentes na 

infância 

150 GEASC/DPE 
2º 

Quadrimestre 
168 Executada 

Foram Qualificados, por 

webpalestras, 168 

profissionais na temática 

“Atenção à Criança na Rede 

de Urgência e Emergência, 

e da Atenção Primária sobre 

as Doenças Prevalentes na 

Infância”. 

- 

Qualificar 

médicos e 

enfermeiros 

obstetras 

sobre  

reanimação 

neonatal e 

transporte do 

recém-

nascido 

Macrorregiões de 

Saúde 

Qualificar 40 

profissionais  
40 GEASC/DPE 

1º 

Quadrimestre 
106 Executada 

Foram realizadas 02 (duas) 

capacitações presenciais, 

acerca dos temas 

“Reanimação Neonatal” e 

“Icterícia Neonatal e Alta 

Segura do Recém-

Nascido”, com um total de 

106 participantes. 

- 

Qualificar a 

assistência 

ao parto e ao 

puerpério 

por meio de 

atualização 

dos 

profissionais 

Macrorregiões de 

Saúde 

Qualificar 632 

profissionais 

para a 

assistência ao 

parto e ao 

puerpério  

158 GEASM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
167 Executada 

Realizadas 02 (duas) 

oficinas, online, quando 

foram capacitados 167 

profissionais de saúde. 

--- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais  

para 

Aspiração 

Intra-Uterina 

(AMIU) 

Estado 

Qualificar 200  

profissionais 

para Aspiração 

Intra-Uterina 

(AMIU) 

50 GEASM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

O período definido 

para realização do 

curso coincidiu 

com a pandemia 

pelo coronavírus, o 

que impossibilitou 

a realização de 

cursos presenciais e 

aulas práticas. 

Considerando que a 

meta não foi 

executada em 2020, 

será reprogramada 

para 2021. 

Qualificar 

Profissionais 

de Saúde nas 

Boas 

Práticas ao 

Parto e 

Nascimento 

Estado 

Qualificar 360 

profissionais de 

Saúde nas Boas 

Práticas ao 

Parto e 

Nascimento 

90 GEASM/DPE 
2º 

Quadrimestre 
2579 Executada 

Foram realizadas 02 

(duas) webpalestras nos 

dias 07 e 24/04/2020, 

através do Núcleo 

Estadual de Telessaúde 

SES-PE, com a 

colaboração da 

Superintendência de 

Atenção Primária (SAP), 

sobre os temas “Saúde da 

Mulher: O que priorizar 

na Atenção Primária em 

tempos de Pandemia?” 

(340 acessos) e “Pré-natal 

frente à Pandemia” (2.122 

acessos) e Projeto de 

Incentivo ao parto vaginal 

seguro e humanizado (117 

acessos). Totalizando 

2.579 participantes. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃ

O (PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

serviço de 

inserção de 

DIU pós-

parto em 

maternida-

des de risco 

habitual em 

unidades 

geridas por 

OSS 

Estado 

Implantar 06 

serviços de 

inserção de 

DIU pós-parto 

em 

maternidades 

de risco 

habitual 

4 DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
5 Executada 

Foi iniciado o processo de 

discussão para 

implantação de inserção 

de DIU no Hospital 

Ermírio Coutinho.  

Com o início da 

pademia da Covid-

19, foi necessário 

suspender as 

capacitações nas 

Unidades de 

Saúde. Seis 

unidades com 

serviço materno 

infantil (Hospital 

João Murilo, 

Hospital Regional 

Ruy de Barros, 

Hospital Regional 

Emília Câmara, 

Hospital Silvio 

Magalhães, 

Hospital Fernando 

Bezerra, Hospital 

Dom Malan) já 

tiveram  o serviço 

de inserção de DIU 

pós-parto 

implantado 

anterior a 2020. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

serviço de 

inserção de 

DIU  de  

intervalo em 

unidades de 

média 

complexida-

de em 

unidades 

geridas por 

OSS 

Estado 

Implantar o 

serviço de 

inserção de 

DIU  de  

intervalo em 03 

unidades de 

média 

complexidade 

1 DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
5  Executada 

Foi iniciado o processo 

de discussão para 

implantação de inserção 

de DIU no Hospital 

Ermírio Coutinho. 

Com o início da 

pademia da Covid-19, 

foi necessário 

suspender as 

capacitações nas 

Unidades de Saúde. 

Seis unidades com 

serviço materno 

infantil (Hospital João 

Murilo, Hospital 

Regional Ruy de 

Barros, Hospital 

Regional Emília 

Câmara, Hospital 

Silvio Magalhães, 

Hospital Fernando 

Bezerra, Hospital 

Dom Malan) já 

tiveram   o serviço de 

inserção de DIU de 

intervalo implantado 

anterior a 2020. 

Qualificar 

profissionais 

de saúde 

como agente 

multiplica-

dores nas 

unidades 

geridas por 

OSS 

Estado 

Qualificar 48 

profissionais  

de saúde como 

agente 

multiplicadores 

nas unidades 

geridas por 

OSS  

2 DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

 Ação em andamento 

articulação com a DPE 

(Diretoria de Políticas 

Estratégicas). Encontra-

se em articulação a 

capacitação do Hospital 

Ermírio Coutinho. 

Com o início da 

pademia da COVID-

19, foi necessário 

suspender as 

capacitações nas 

Unidades de Saúde. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO 

ANUAL 

JUSTIFICATIVA 

Implantar 

programa de 

vinculação de 

gestantes em 

maternida-des 

de risco 

habitual 

geridas por 

OSS 

Estado 

Implantar 

programa de 

vinculação de 

gestantes em 4 

maternidades 

de risco 

habitual  

1 DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Como a proposta envolve a 

presença das gestantes nas 

maternidades para o pré-natal 

e isso foi dificultado em 

razão da pandemia, a ação foi 

inviabilizada. 

Implantar o 

serviço de 

inserçao de 

DIU pós-parto 

em maternida-

des de risco 

habitual 

Estado 
Implantar 07 

serviços 
2 DGAR 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

A retomada da execução 

desta ação está relacionada 

diretamente ao fim ou 

controle da pandemia da 

COVID-19, ficando essa ação 

suspensa até que todos os 

procedimentos eletivos 

possam ser reestabelecidos. 

Implantar o 

serviço de 

inserçao de 

DIU  de  

intervalo em 

unidades de 

média 

complexidade 

Estado 
Implantar 03  

serviço 
3 DGAR 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

A retomada da execução 

desta ação está relacionada 

diretamente ao fim ou 

controle da pandemia da 

COVID-19, ficando essa ação 

suspensa até que todos os 

procedimentos eletivos 

possam ser reestabelecidos. 

Implantar o 

serviço de 

cirurgia 

ginecológica 

no Hospital de 

Jaboatão 

Prazeres 

Regiões de 

Saúde 

Implantar 01 

serviço 
1 DGAR 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Maternidade de Hospital 

Jaboatão Prazeres encerrou 

suas atividades no dia 

10/05/20. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO 

ANUAL 

JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

de saúde como 

agente 

multiplicadore

s nos 

Hospitais 

Regionais 

Estado 

Qualificar 80 

profissionais de 

saúde 

20 DGAR 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

A retomada da execução 

desta ação está 

relacionada diretamente 

ao fim ou controle da 

pandemia da COVID-19. 

Implantar 

programa de 

vinculação  de 

gestantes em 

maternida-des 

de risco 

habitual 

Estado 
Implantar 6 

programas 
1 DGAR 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Maternidade do Hospital 

Jaboatão Prazeres  

encerrou suas atividades 

no dia 10/05/20. Além 

disso, a retomada da 

execução desta ação está 

relacionada diretamente 

ao fim ou controle da 

pandemia da COVID-19. 

Qualificar 

profissionais 

sobre 

protocolos de 

assistência 

perinatal 

Macrorregiões 

de Saúde 

Qualificar 60 

profissionais 

envolvidos na 

assistência 

perinatal 

hospitalar 

15 DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Não executado devido a 

Pandemia SARS-CoV-2. 

O treinamento requer 

teoria e prática, inviável 

devido às restrinções para 

isolamento social. 

Realizar 

monitora-

mento dos 

óbitos em 

menores de 01 

ano 

investigados 

em tempo 

oportuno (até 

120 dias) 

Estado 

Investigar 85% 

dos óbitos em 

menores de 01 

ano em tempo 

oportuno (até 

120 dias) 

80% DGIEVA 
3º 

Quadrimestre 
68,1% Executada 

Acompanhamento 

da notificação dos 

óbitos infantis via 

plataforma Cievs 

(cievspe.com); 

Monitoramento das 

investigações dos 

óbitos infantis no 

ambito hospitalar, 

domiciliar e 

ambulatorial; 

Os óbitos infantis 

possuem o prazo para 

investigação de 120 dias 

da ocorrência do óbito. 
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Investigação 

hospitalar dos 

óbitos infantis 

relacionados a 

COVID-19; Envio 

da relação dos 

óbitos infantis com 

atraso nas 

investigações para 

as Regiões de 

Saúde. 

Realizar 

monitora-

mento dos 

óbitos 

maternos 

investigados 

em tempo 

oportuno (até 

120 dias) 

Estado 

Investigar 92% 

dos óbitos 

maternos em 

tempo oportuno 

(até 120 dias) 

88% DGIEVA 
3º 

Quadrimestre 
61,5% 

Parcialmente 

executada 

Acompanhamento 

da notificação dos 

óbitos maternos 

via plataforma 

Cievs  

(cievspe.com). 

Monitoramento das 

investigações dos 

óbitos de mulheres 

em idade fértil e 

maternos. 

Investigação 

hospitalar dos 

óbitos maternos 

relacionados a 

COVID-19.  

Envio da relação 

dos óbitos 

maternos com 

atraso nas 

investigações para 

as Regiões de 

Saúde. 

Os óbitos maternos 

possuem o prazo para 

investigação de 120 dias 

da ocorrência do óbito. 

A pandemia COVID-19, o 

ano eleitoral nos 

municípios contribuiram 

para o atraso das 

investigações dos óbitos. 
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1 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar  

componentes 

dos Grupos 

Condutores 

Regionais da 

Rede Cegonha 

na linha de 

cuidado da 

Rede Materno-

Infantil   

Regiões de 

Saúde 

Qualificar 

1.000 

componentes 

dos Grupos 

Condutores 

Regionais da 

Rede Cegonha 

na linha de 

cuidado da 

Rede Materno-

Infantil   

250 GEASM/DPE 
2º 

Quadrimestre 
2462 Executada 

Realizadas 02 (duas) 

webpalestras, com a 

participação de 2462 

profissionais de saúde. 

- 

Qualificar 

profissionais 

da Atenção 

Primária na 

temática do 

pré-natal de 

risco habitual 

e alto risco em 

tempos de 

COVID-191 

Estado - 

Qualificar 

100 

profission

ais na 

temática 

do pré-

natal de 

risco 

habitual e 

alto risco 

GEASM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
2419 Executada 

Foram realizadas 03 

webpalestras sobre o 

pré-natal, totalizando 

2419 profissionais 

qualificados. 

- 

Elaborar 

material 

educativo 

sobre Saúde 

da Criança no 

contexto da 

COVID-19¹ 

Estado - 

Elaborar 

02 

materiais 

educativo

s  sobre 

Saúde da 

Criança  

GEASC/DPE 
3º 

Quadrimestre 
5 Executada 

Foram realizadas 03 

webpalestras sobre o 

pré-natal, totalizando 

2419 profissionais 

qualificados. 

- 
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2 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 2020 RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

cirurgiões 

dentistas em 

Pré-natal 

odontológico 

frente a 

pandemia da 

COVID-192 

Estado - 

Qualificar 

100 

cirurgiões 

dentistas  em 

Pré-natal 

odontoló-gico  

CESB/DPE 
3º 

Quadrimestre 
1054 Executada 

Realizadas 03 (três) 

webpalestras, 

totalizando 1054 

profissionais 

qualificados. 

- 

Elaborar 

Cartilha Virtual 

sobre pré-natal 

odontológico² 

Estado - 

Elaborar 01 

cartilha 

virtual 

CESB/DPE 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Desenvolvido aplicativo 

compatível com 

modelos de celulares 

populares para 

preenchimento junto 

com a gestante. 

- 

Qualificar a 

assistência ao 

parto e ao 

puerpério por 

meio de 

atualização dos 

profissionais em 

Tempos de 

COVID-19² 

Estado - 

Qualificar 

150 profissio-

nais na 

assistên-cia 

ao parto e ao 

puerpério  

GEASM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
117 Executada 

Realizada webpalestra, 

com a participação de 

117 profissionais de 

saúde no dia 

29/07/2020. 

- 

Qualificar 

Profissionais de 

Saúde nas Boas 

Práticas ao Parto 

e Nascimento 

Tempos de 

COVID-19³ 

Estado - 

Qualificar 90 

profissio-nais 

nas Boas 

Práticas ao 

Parto e Nasci-

mento 

GEASM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
117 Executada 

Realizada webpalestra, 

com a participação de 

117 profissionais de 

saúde no dia 

29/07/2020. 

- 
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3 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Elaborar 

material 

educativo 

sobre 

aleitamento 

materno no 

contexto da 

COVID-193 

Estado - 

Elaborar 

02 

materiais 

educati-

vos 

GEASC/DPE 
3º 

Quadrimestre 
2 Executada 

Elaborados 02 (dois) 

materiais educativos, 

tipo Cards (abaixo 

descriminados), com 

recomendações e 

orientações para a 

promoção do 

aleitamento materno e 

doação do leite humano, 

durante a pandemia do 

COVID-19, às GERES 

e Secretarias municipais 

de Saúde. A divulgação 

dos CARDs se deu por 

email e Sistema 

Eletrônico de 

Informação (SEI), e por 

aplicativo de envio de 

mensagem (Whatsapp). 

• Aleitamento Materno 

Frente à Pandemia de 

COVID-19;  

• 19 de Maio - Dia 

Mundial de Doação de 

Leite Humano “Doar 

Leite Humano é um Ato 

de Amor, e em tempos 

de Pandemia é um gesto 

de solidariedade”. 

- 
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4 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃ

O (PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

componentes dos 

Grupos 

Condutores 

Regionais da 

Rede Cegonha na 

linha de cuidado 

da Rede 

Materno-Infantil 

em Tempos de 

Pandemia do 

COVID-194 

Estado - 

Qualificar 

150 

componen

tes dos 

Grupos 

Condutore

s 

Regionais 

da Rede 

Cegonha 

GEASM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
181 Executada 

Realizados Fóruns, 

reuniões e 

webpalestras, por 

meio dos quais foram 

qualificados 181 

profissionais. 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer e qualificar a Rede de Atenção Oncológica  

(Diretrizes Contempladas: D1, D2, D4 e D5) 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 301; 302; 305 

 

PROGRAMA NO PPA: 0432; 0410; 0512 

 

AÇÃO NA LOA: 4435; 2393; 2164
 

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

Profissionais da 

Atenção Primária 

na atualização da 

prevenção e 

tratamento das 

lesões precursoras 

do câncer de colo 

do útero e 

diagnóstico 

precoce do câncer  

de mama   

Estado 

Qualificar 400 

profissionais  na 

atualização  da 

prevenção e 

tratamento das 

lesões 

precursoras do 

câncer de colo 

do útero e 

diagnóstico 

precoce do 

câncer  de mama  

100 GEASM/DPE 
2º 

Quadrimestre 
339 Executada 

Foram realizadas 16 

oficinas sobre 

atualização da 

prevenção e 

tratamento das lesões 

precursoras do câncer 

de colo do útero e 

diagnóstico precoce do 

câncer de mama, 

totalizando 339 

profissionais 

qualificados. 

- 

Qualificar 

profissionais da 

atenção primária 

como 

multiplicado-res 

para o diagnóstico 

precoce  do câncer 

de colo, mama e 

endometriose 

Regiões de 

Saúde 

Qualificar 240 

profissionais  da 

atenção primária 

como 

multiplicadores 

para o 

diagnóstico 

precoce  do 

câncer de colo, 

mama e 

endometriose 

60 GEASM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
191 Executada 

Foram realizados 06 

capacitações sobre o 

diagnóstico do câncer 

de mama, colo e 

endometriose, 

totalizando 191 

profissionais de saúde 

qualificados. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

da Atenção 

Primária à 

Saúde sobre a 

clínica e  

diagnóstico 

precoce dos 

cânceres mais 

prevalentes na 

população 

adulta 

Regiões de 

Saúde 

Qualificar 1000 

profissionais 
250 DGAIS 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

O treinamento requer 

teoria e prática de 

profissionais de saúde. 

Infelizmente, devido a 

pandemia pelo 

COVID-19 que a 

partir de 18/03/2020 

foi instituído o 

isolamento social, o 

treinamento não pode 

ser realizado. 

Qualificar 

profissionais 

da Atenção 

Primária à 

Saúde sobre a 

clínica e  

diagnóstico 

precoce dos 

cânceres mais 

prevalentes na 

população 

infantojuvenil 

Regiões de 

Saúde 

Qualificar 1000 

profissionais 
250 DGAIS 

3º 

Quadrimestre 
1115 Executada 

Projeto Fique Atento 

pode ser Câncer: Curso 

Online disponibilizado 

aos profissionais da 

atenção básica, média e 

alta complexidade. 

Realizado 

gerenciamento do 

projeto na SES e 

articulação com o 

GACC e Núcleo de 

Telessaúde da SES/PE.  

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ampliar o 

acesso 

regulado ao 

diagnóstico e 

tratamento de 

doenças 

oncohemato-

lógicas 

Macrorregiões 

de Saúde 

Regular acesso 

a 4 unidades 

UNACON em 

Oncohemato-

logia 

1 DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Submissão à aprovação 

na Câmara Técnica do 

COSEMS ao Plano para 

Diagnóstico e 

Tratamento do Câncer 

no Estado de 

Pernambuco com 

posterior aprovação da 

Comissão Intergestores 

Bipartite – CIB. 

Habilitação de Novas 

UNACONs e 

Ampliação de ofertas 

dos serviços existentes. 

HOSPITAL DE 

CÂNCER DE 

PERNAMBUCO - 

HCP. 

- 

Habilitar 

novas 

unidades de 

Alta 

Complexidade 

em Oncologia 

(UNACON) 

Macrorregiões 

de Saúde 

Habilitar 03 

novas unidades 

de Alta 

Complexidade 

em Oncologia 

(UNACON) 

1 DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Ajustes e aprovação do 

Plano de oncologia em 

CIB, publicação do 

Plano no Site da SES, 

elaboração de 

Declaração informando 

os passos de elaboração 

do Plano de Oncologia 

do Estado, apresentação 

e aprovação do Plano 

junto ao CES. Enviamos 

toda a documentação 

necessária para a 

Habilitação de uma 

unidade. Aguardamos 

posicionamento do MS.  

Todo o tramite 

inerente à SES foi 

Realizado em 2020, 

aguardamos 

posicionamento do 

MS. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ampliar a 

produção de 

cirurgias 

oncológicas 

nas unidades 

de alta 

complexidade 

em Oncologia 

(CACON/ 

UNACON) 

com base nos 

parâmetros da 

Portaria 140 

de 27 de 

fevereiro de 

2014 

Estado 

Ampliar a 

produção 

cirúrgica em 04 

unidades 

CACON/UNA

CON  

1 DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Ajustes e aprovação do 

Plano de oncologia em 

CIB; Publicação do 

Plano no Site da SES; 

Elaboração de 

Declaração informando 

os passos de elaboração 

do Plano de Oncologia 

do Estado; 

Apresentação e 

Aprovação do Plano 

junto ao CES.  

Enviamos toda a 

documentação 

necessária para a 

Habilitação de uma 

unidade e aguardamos 

posicionamento do 

MS. Com a aprovação 

do Plano de Oncologia 

nas instâncias 

recomendadas 

poderemos realizar os 

complexos 

hospitalares entre as 

Unidades de Alta 

Complexidade em 

Oncologia e os 

Hospitais da Rede 

Estadual que têm 

capacidade Instalada 

para realizar cirurgias 

oncológicas. 

Ofertar nas 

Unidades 

Pernambuca-

nas de 

Atenção 

Especializada 

(UPAE) o 

acesso ao 

diagnóstico 

dos cânceres 

mais 

prevalentes na 

população 

adulta 

Macrorregiões 

de Saúde 

Implantar em 

04 UPAE o 

acesso ao 

diagnóstico dos 

cânceres mais 

prevalentes na 

população 

adulta 

1 DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Ajustes e aprovação do 

Plano de oncologia em 

CIB; Publicação do 

Plano no Site da SES; 

Elaboração de 

Declaração informando 

os passos de elaboração 

do Plano de Oncologia 

do Estado; 

Apresentação e 

Aprovação do Plano 

junto ao CES.  

Infelizmente não 

houve tempo hábil 

para aprovação do 

Plano na CIB, 

conforme ações 

descritas acima. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

de saúde das 

unidades que 

atendem 

pacientes 

oncológicos 

ou crônicos 

com perfil de 

cuidados 

paliativos 

Estado 

Qualificar 

profissionais de 

10 unidades 

hospitalares  

5 DGAIS 
1º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

A ação não foi 

executada no período 

programado por 

coincidir com o início 

da pandemia do novo 

coronavírus. 

Considerando o 

decreto governamental 

nº 48.833, de 21 de 

março de 2020, o qual 

declara situação 

anormal, caracterizada 

como " Estado de 

Calamidade Pública" 

no Estado de 

Pernambuco, em 

virtude da emergência 

de saúde pública de 

importância 

internacional 

decorrente do 

coronavirus, as ações 

ficaram destinadas ao 

enfrentamento do 

COVID19 e 

obedecendo às 

recomendações 

sanitárias. 

Qualificar 

profissionais 

de saúde no 

Registro 

Hospitalar de 

Câncer (RHC) 

Regiões de 

Saúde  

 Qualificar 85  

profissionais de 

saúde no 

Registro 

Hospitalar de 

câncer 

40  DGPVIDA 
3º 

Quadrimestre 
44 Executada 

Realizado Curso de 

educação profissional 

técnica para 

registradores de câncer 

(paceria SES-

PE/INCA/OPAS), de 10 

a 14/2/2020 - foram 

certificados pelo INCA 

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL 

DE PROMOÇÃO E 

VIGILÂNCIA DE 

RISCOS E DANOS À 

SAÚDE (DGPVIDA). 
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5 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

com categoria 

ocupacional de 

registrador de câncer 

(CBO 415305), 44 

profissionais de 10 

unidades oncológicas do 

estado com Registros 

Hospitalares de Câncer  

(Hospital do Câncer de 

Pernambuco, Instituto 

de Medicina Integral 

Professor Fernando 

Figueira – IMIP, 

Hospital Regional do 

Agreste, Hospital Dom 

Thomás, Hospital 

Memorial Arcoverde, 

Hospital Mestre 

Vitalino, Hospital 

Oswaldo Cruz, Casa de 

Saúde Nossa Senhora de 

Perpétuo Socorro, 

Hospital Barão de 

Lucena e Real Hospital 

Português). 

Qualificar 

cirurgiões 

dentistas para 

prevenção e 

diagnóstico 

precoce do 

câncer de 

cavidade oral 

e lábio frente a 

pandemia da 

COVID-195 

Estado - 

Qualificar 

100 

cirurgiões 

dentistas 

CESB/DPE 
3º 

Quadrimestre 
201 Executada 

Realizadas 03 (três) 

webpalestras, 

totalizando 201 

profissionais 

qualificados 

- 
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6 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

da Atenção 

Primária para 

o diagnóstico 

precoce do 

câncer de colo 

em tempos de 

COVID-196 

Estado - 

Qualificar 

60 

profissio-

nais para 

o diagnós-

tico 

precoce 

do câncer 

de colo 

GEASM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
339 Executada 

Foram realizadas 16 

oficinas sobre 

atualização da 

prevenção e tratamento 

das lesões precursoras 

do câncer de colo do 

útero. totalizando 339 

profissionais 

qualificados. 

- 

Instituir Grupo 

Técnico em 

Oncologia 

para discutir 

ações 

direcionadas à 

Pandemia de 

COVID-196 

Estado - 

Instituir 

01 Grupo 

Técnico 

em 

Oncologia 

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Realizados encontros 

por web-conferência. 

Publicada a Portaria 

SES/PE 223 de 25 de 

junho de 2020 

instituindo o grupo 

Técnico Permanente em 

Oncologia. 

- 

Implantar 

Teleconsulta 

em Unidades 

de Alta 

Complexidade 

em Oncologia 

da Rede 

Pública e 

Contratualiza-

da6 

Estado - 

Implantar 

Telecon-

sulta em 

11 

unidades 

da Rede 

Pública e 

Contratua

-lizada 

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
5 

Não 

Executada 

Realizado articulação 

com as unidades de Alta 

complexidade em 

Oncologia e com o 

Núcleo de Telessaúde 

da SES que realizou a 

capacitação dos 

profissionais além de 

dar o suporte técnico.  

Não conseguimos 

implantar em todas as 

unidades devido 

Pandemia SARS-

CoV-2. 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)  

(Diretrizes Contempladas: D2 e D6) 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 301; 122 

 

PROGRAMA NO PPA: 0432; 434; 0902 

 

AÇÃO NA LOA: 4435; 4437; 4553 

 

 

 

 

  

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

dos Centros de 

Atenção 

Psicossocial 

(CAPS) sobre 

o registro e 

informações 

de ações de 

Saúde Mental, 

na Atenção 

Primária, 

através do 

Sistema de 

Informação 

Ambulatorial 

(SIA/SUS) 

Regiões de 

Saúde 

Qualificar 2000 

profissionais de 

CAPS 

500 GASAM/DPE 
2º 

Quadrimestre 
583 Executada 

Foi projetado para este 

ano um universo de 500 

profissionais da Rede de 

Atenção Psicossocial 

(RAPS) qualificados 

sobre procedimentos em 

Saúde Mental na Rede 

de Atenção Psicossocial 

(RAPS) e conseguimos 

através da estratégia de 

realização de realização 

de encontros on-line, 

conseguimos um 

quantitativo de 583 

profissionais 

qualificados. A 

modificação da natureza 

de realização de 

reuniões presenciais 

para encontros on-line 

garantiu a construção do 

resultado, devido o 

contexto da Pandemia. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Acompanhar 

os casos de 

pacientes de 

longa 

permanência 

em hospital 

psiquiátrico 

Regiões de 

Saúde 

Acompanhar 

100% dos 

casos 

92% GASAM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
100% Executada 

Em Pernambuco no 

inicio de 2020, 

contávamos com um 

universo de 

aproximadamente 115 

pacientes de longa 

permanência no Estado, 

em Instituições 

hospitalares, sendo 79 

pessoas no Hospital 

Colônia Alcides 

Codeceira (HCAC), em 

Igarassu, e 36 pacientes 

da Comunidade 

Terapêutica de Olinda 

(CTO), em Olinda. Foi 

iniciado o processo de 

apoio técnico e politico 

da Gerência de Atenção 

à Saúde Mental 

(GASAM) aos 

municípios envolvidos, 

contando com o 

acompanhamento e 

efetivação de inclusão 

de pacientes em 

Residências 

Terapêuticas (Rts) já 

existentes no território.  

- 
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Finalizamos 2020 

deixando o Hospital 

Colônia Alcides 

Codeceira com 54 

pacientes de longa 

permanência, resultante 

de 21 altas (04 óbitos), 

quando iniciamos todo o 

processo com 79 pessoas 

do sexo feminino. Com 

relação a Comunidade 

Terapêutica de Olinda, 

ainda restam 15 

pacientes a ser 

desinstitucionalizados, 

sendo 12 de 

responsabilidade de 

Olinda e 3 demais 

municípios (Ipojuca, 

Igarassu e Paulista). 

Ação em 

desenvolvimento e 

planejada para 2021. 

 

Apoiar a 

implantação 

de residências 

terapêuticas 

Estado 

Apoiar 15 

Residências 

Terapêuticas  

10 GASAM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
6 

Parcialmente 

executada 

Dos Processos de 

Desinstitucionalização 

em curso no Estado em 

2020, tivemos: O 

Hospital Colônia 

Alcides Codeceira 

(HCAC) e Comunidade 

Terapêutica de Olinda 

(CTO). Após o 

fechamento do Hospital 

colônia de Barreiros em 

MAIO, as Residências 

Terapêuticas a serem 

implantadas serão fruto 

essencialmente dos 

Em Virtude do 

contexto Pandemia e 

aproximação 

processo eleitoral 

nos municípios, as 

demais Residências 

Terapêuticas que 

estavam 

programadas não foi 

possível sua 

efetivação em 2020, 

apesar de de valer 

destacar que grande 

parte dos municípios 

já se encontram 
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processos acima 

referido. Com relação a 

Comunidade 

Terapêutica de Olinda 

(CTO) foi implantado 2 

novas Residencias. Com 

relação ao processo do 

HCAC retiramos 

Resolução CIB/PE Nº 

5372 de 18 de 

Novembro de 2020 que 

já definiu os municípios 

que irão sediar as Novas 

residências 

Terapêuticas.(Igarassu, 

Chã Grande, Barreiros e 

Catende). 

incentivados pelo 

MS. Retornaremos o 

processo de 

expansão de 

Residências 

Terapêuticas para os 

dois processos de 

Desinstitucionalizaç

ão para o primeiro 

semestre de 2021. 

Desinstitucion

alizar  

pacientes de 

longa 

permanência 

do Hospital 

Alcides 

Codiceira 

 Regiões de 

Saúde 

Desinstituciona

lizar 79 

pacientes 

8 DGAR 
3º 

Quadrimestre 
11 Executada 

Meta alcançada para 

2020 com 11 pacientes 

desistitucionalizados no 

2° QUADRIMESTRE. 

- 

Desinstitucion

alizar 

pacientes de 

longa 

permanência 

do Hospital 

Colonia 

Vicente 

Gomes de 

Matos 

 Regiões de 

Saúde 

Desinstituciona

lizar 54 

pacientes 

25 DGAR 
3º 

Quadrimestre 
54 Executada 

Hospital encerrou suas 

atividadedes em 

25/05/2020. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Leitos 

Integrais em 

Saúde Mental 

Regiões de 

Saúde 

Implantar 32 

Leitos Integrais 

em Saúde 

Mental, 

totalizando 

100% dos 

Hospitais sob 

gestão estadual 

16 GASAM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Com relação ao 

processo de Ampliação 

e Fortalecimento de 

Leitos Integral em 

Saúde Mental em 

Hospital Geral em nosso 

Estado, já conseguimos 

importante resultados 

restando a implantação 

em 02 (duas) Regiões de 

Saúde, nos seus 

Hospitais Regionais da 

II e IX Região de Saúde. 

Realizamos algumas 

reuniões de alinhamento 

e planejamento com as 

referidas unidades acera 

do processo de 

implantação de novos 

leitos em Saúde Mental. 

No entanto, dificuldades 

foram encontradas pela 

priorização das frentes 

de ação dos leitos 

clínicos estarem 

destinados ao 

acolhimento de pessoas 

acometidas pela 

COVID-19. 

Em Virtude do 

contexto Pandemia o 

processo de ampliação 

de leitos de saúde 

mental qualificados 

para acolhimento em 

Hospitais Geral da II e 

IX Regiões de Saúde, 

que estavam 

programadas em 2020, 

não foi possível apesar 

de de valer destacar 

que algumas conversar 

e alinhamentos foram 

desenvolvidos porem 

o processo de 

Pandemia não 

permitiu que 

pudéssemos avançar 

uma vez que os leitos 

clínicos dos hospitais 

regionais sob gestão 

estadual estavam 

essencialmente 

voltados para o 

acolhimento e cuidado 

a pessoas vitimas da 

COVID-19. 
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7 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Adequar leitos 

de 

desintoxicação 

feminina no 

Hospital Geral 

da Mirueira 

Macrorregiões 

de Saúde 

Adequar 5 

leitos  
5 DGAR 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

A retomada da 

execução desta ação 

está relacionada 

diretamente ao fim ou 

controle da pandemia 

da COVID-19, sendo 

necessária a 

reprogramação desta 

ação para 2021. 

Qualificar 

profissionais 

da Rede de 

Atenção 

Psicossocial 

(RAPS) em 

temáticas 

relacionadas à 

pandemia da 

COVID-197 

Estado - 

Qualificar 

1.686 

profissio-

nais da 

RAPS 

GASAM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
2841 Executada 

Foram realizados 19 

(dezenove) eventos para 

qualificação de 

profissionais que atuam 

na Rede de Atenção 

Psicossocial (RAPS), 

em formato virtual, tipo 

webpalestra, sobre 

temáticas relacionadas à 

Saúde Mental no 

contexto da Pandemia 

da COVID-19, os quais 

somaram 2841 acessos 

(durante a transmissão 

em tempo real). 

Totalizando 2841 

profissionais 

qualificados. 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Implementar a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 

(RCPCD) 

(Diretrizes Contempladas: D2) 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 301 

 

PROGRAMA NO PPA: 0432 

 

AÇÃO NA LOA: 4435 

 

 

 

  

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

sobre a 

construção e 

efetivação das 

políticas de 

educação 

permanente 

em saúde, e de 

equidade às 

pessoas com 

deficiência 

Regiões de 

Saúde 

Qualificar 400 

profissionais 

sobre a Política 

de Saúde da 

Pessoa com 

Deficiência 

100 CASPD/DPE 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

As ações ficaram 

comprometidas com a 

publicação do decreto nº 

48.809 de 14/03/2020, 

que traz medidas 

temporárias para 

enfrentamento da 

COVID 19. Como não 

havia a possibilidade de 

reunir muitas pessoas 

em um mesmo 

ambiente, assim como 

das viagens da equipe 

da Coordenação de 

Atenção à Saúde da 

Pessoa com Deficiência 

(CASPD), para 

realização de atividades. 

As ações ficaram 

comprometidas com a 

publicação do decreto 

nº 48.809 de 

14/03/2020, que traz 

medidas temporárias 

para enfrentamento da 

COVID 19. Como não 

havia a possibilidade 

de reunir muitas 

pessoas em um mesmo 

ambiente, assim como 

das viagens da equipe 

da Coordenação de 

Atenção à Saúde da 

Pessoa com 

Deficiência (CASPD), 

para realização de 

atividades. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Fomentar a 

criação dos 

Grupos 

Condutores 

Regionais da 

Rede de 

Cuidados à 

Pessoa com 

Deficiência 

(RCPCD) 

Regiões de 

Saúde 

Implantar 11 

Grupos 

Condutores 

Regionais da 

RCPD 

3 CASPD/DPE 
3º 

Quadrimestre 
3 Executada 

Foram formados os 

grupos condutores da 

III, VIII e XII Regiões 

de Saúde. 

- 

Descentralizar 

a oferta de 

concessão de 

órteses e 

próteses  

Regiões de 

Saúde 

Implantar 01 

Unidade 

Concessora 

1 CASPD/DPE 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Foram adquiridos 

alguns equipamentos, e 

a estrutura física está 

finalizada. 

Ação reprogramada 

para 2021. Como a 

gestão da Unidade é 

municipal, cabe a 

SMS a solicitação de 

habilitação da oficina. 

Descentralizar 

a oferta de 

reabilitações 

física, visual, 

auditiva, 

intelectual e 

múltiplas na 

Rede de 

Cuidados à 

Pessoa com 

Deficiência 

(RCPCD) 

Regiões de 

Saúde 

Implantar 2 

Centros 

Especializados 

em 

Reabilitação 

(CER)  

1 CASPD/DPE 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

O Centro Especializado 

em Reabilitação (CER) 

já está em 

funcionamento. 

Estrutura e 

equipamentos 

vistoriados e adequados, 

com equipe 

multiprofissional 

atuando de acordo com 

os instrutivos da Rede 

de Cuidados. 

- 
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8 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 
9 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Orientar/trei-nar 

pais e cuidadores 

de usuários da 

Rede de Cuidados 

às Pessoa com 

Deficiência para 

manutenção de 

reabilitação 

durante período de 

suspensão de 

atendimentos 

presenciais devido 

à pandemia 

COVID-198 

Estado - 

Produzir 

07 vídeos 

orientado-

res para 

manuten-

ção de 

reabilita-

ção 

CASPD/DPE 
3º 

Quadrimestre 
7 Executada 

Foram elaborados 07 

vídeos orientadores para 

os pais e cuidadores de 

usuários da Rede de 

Cuidados às Pessoa com 

Deficiência para 

manutenção de 

reabilitação durante 

período de suspensão de 

atendimentos 

presenciais devido à 

pandemia COVID-19. 

- 

Qualificar 

profissionais de 

reabilitação para 

execução de 

teleatendimen-to 

na Rede de 

Cuidados à Pessoa 

com Deficiência 

do Estado durante 

período de 

suspensão de 

atendimentos 

presenciais devido 

à pandemia 

COVID 199 

Regiões de 

Saúde 
- 

Qualificar 

80 

profissio-

nais de 

reabilita-

ção para 

execução 

de 

teleaten-

dimentos 

CASPD/DPE 
3º 

Quadrimestre 
114 Executada 

Ao longo do ano, 114 

profissionais foram 

treinados no uso das 

plataformas para 

realização dos 

Teleatendimentos. 

- 
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AÇÕES 
ABRANGÊNCI

A 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃ

O (PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS 

DE 

EXECUÇÃ

O 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ofertar 

teleatendimen-to 

por Equipe 

Multiprofissional 

em Reabilitação, 

como estratégia de 

assistência 

substitutiva, aos 

usuários da Rede 

de Cuidados à 

Pessoa com 

Deficiência do 

Estado, durante 

período de 

suspensão de 

atendimentos 

presenciais devido 

à pandemia 

COVID 199 

Regiões de 

Saúde 
- 

Ofertar 

2.400 

teleaten-

dimentos 

por equipe 

multipro-

fissional 

em 

reabilita-

ção 

CASPD/DPE 
3º 

Quadrimestre 
8906 Executada 

Até outubro de 2020, 

foram realizados 8.906 

teleatendimentos. Ainda 

aguardando os relatórios 

dos serviços para fechar 

o número final. 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Reorganizar os processos de trabalho da Atenção Primária 

 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 301 
 

PROGRAMA NO PPA: 0432 

 

AÇÃO NA LOA: 4217 

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

PlanificaSUS 

Regiões de 

Saúde 

Implantar o 

PlanificaSUS 

em 04 Regiões 

de Saúde 

1 SAP 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Foram realizadas 10 

oficinas tutoriais de 

implantação do 

PlanificaSUS, tendo sido 

capacitados 30 

profissionais das equipes 

de saúde da Atenção 

Primária de 08 municípios 

da IV Região de Saúde. 

A Ação seria ampliar o 

Planifica em mais uma 

Região de Saúde, porém, 

devido a pandemia não foi 

possível finalizar a 

implantação na IV Região 

de Saúde, nem iniciar o 

processo em outra 

regional. Meta 

A Ação seria 

ampliar o planifica 

em mais uma 

regional. Porém, 

devido a pandemia 

não foi possível 

finalizar a 

implantação do 

planifica na IV geres 

e iniciar o processo 

em outra regional. 

Então será 

repactuado para 

2021 a finalização 

de implantação nos 

demais municípios 

da IV geres e 

possível início de 

DIRETRIZ 1: Fortalecimento da Atenção Primária 
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reprogramada para 2021. implantação em 

alguma outra 

regional que ainda 

está sendo definida. 

Qualificar 

profissionais 

da Saúde da 

Família  

Estado  

Qualificar 3360 

Profissionais da 

Saúde da 

Família  

840 SAP 
3º 

Quadrimestre 
952 Executada 

Qualificados 952 

profissionais de saúde da 

atenção primária, por 

meio da realização de 12 

reuniões de atualização e 

qualificação realizadas. 

- 

Qualificar 

profissionais 

para 

implantação, 

suporte 

técnico e 

utlização do e-

SUS. 

Estado  

Qualificar 1312 

Profissionais 

sobre  e-SUS. 

328 SAP 
3º 

Quadrimestre 
12 

Não 

Executada 

Foram capacitados 12 

coordenadoras regionais 

de atenção primária. 

01 oficina realizada, com 

12 coordenadoras da 

atenção primária 

A ação não foi 

realizada 

integralmente, pois 

não vimos sentido 

em capacitar 

profissionais que já 

estão com contratos 

encerrados nos 

municípios, onde 

teríamos que realizar 

a capacitação 

novamente 

Qualificar 

profissionais 

sobre a 

Atenção à 

Saúde da 

População em 

Situação de 

Rua  

Estado  

Qualificar 200 

profissionais 

sobre a 

Atenção à 

Saúde da 

População em 

Situação de 

Rua  

100 SAP 
3º 

Quadrimestre 
150 Executada 

Ao longo de 2020, estava 

programado 01 seminário 

de qualificação em 

assistência a população 

em situação de rua para os 

profissionais de saúde da 

Atenção primária. Foram 

qualificados 150 

profissionais e realizado 

01 seminário virtual 

conforme a meta 

estabelecida para este ano. 

- 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Programação Anual de Saúde - Diretriz 1: Fortalecimento da Atenção Primária 

70 

 

 

  

 
10 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

cirurgiões 

dentistas em 

biossegurança 

para 

atendimentos 

odontológicos 

frente a 

pandemia da 

COVID-1910 

Estado - 

Qualificar 

100 

cirurgiões 

dentistas 

CESB/DPE 
3º 

Quadrimestre 
514 Executada 

Realizadas 09 reuniões 

com gestores para 

apresentação de 

Protocolos de 

Segurança, e realizadas 

01 web palestras, 

totalizando 514 

profissionais 

qualificados. 

- 

Ofertar 

Teleconsulto-

ria para 

profissionais 

da Atenção 

Primária sobre 

o Manejo 

Clínico em 

tempos de 

COVID-1910 

Estado - 

Ofertar 36 

Telecon-

sultorias 

GEQAP/SAP 
3º 

Quadrimestre 
36 Executada 

Realização de 36 

teleconsultorias com 

profissionais da Atenção 

Primária, com médico 

infectologista, a fim de 

orientações no manejo 

clínico da COVID-19 

- 

Qualificar 

profissionais 

da Saúde da 

Família acerca 

da COVID-

1910 

Estado - 

Qualificar 

600 

profission

ais  da 

Saúde da 

Família 

GEQAP/SAP 
3º 

Quadrimestre 
500 Executada 

Capacitados 500 

profissionais de saúde 

que atuam nas Unidades 

de Saúde da Família 

(USF), bem como na 

gestão da Atenção 

Primária. 

Estava previsto 

capacitar 600 

profissionais da 

Estratégia da Saúde da 

Família, porém 

tivemos dificuldade na 

adesão dos 

profissionais, devido 

às demandas 

territoriais. 
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11 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Elaborar 

material 

educativo 

sobre temas de 

saúde 

relacionados à 

COVID-1911 

Estado - 

Elaborar 

02 

materiais 

educati-

vos 

GEQAP/SAP 
3º 

Quadrimestre 
2 Executada 

02 Cards produzidos. 

Realizado a edição de 

cards educativos para 

Agentes Comunitários 

de Saúde (ACS) 

quanto ao manejo da 

visita domiciliar em 

tempos de Covid, bem 

como cards do 

Programa Saúde na 

Escola (PSE) para 

profissionais de 

equipes de saúde e 

população com 

informações 

educativas acerca da 

COVID. 

- 

Implantar 

Protocolo 

Operacional 

Padrão para 

fluxo de 

funcionamento 

das Unidades 

Básicas de 

Saúde (UBS) 

da Atenção 

Primária, no 

período de 

Pandemia da 

COVID-1911 

Estado - 

Implantar 

02 

protocolos 

operacio-

nais 

padrão 

GEQAP/SAP 
3º 

Quadrimestre 
1 

Parcialmente 

Executada 

Realizado o Protocolo 

da Atenção Primária, 

com um compilado de 

todas as notas técnicas 

publicadas, 

atualizadas. Material 

virtual devidamente 

publicado e divulgado 

para toda rede de 

Atenção Primária do 

Estado 

Estava previsto 02 

(dois) protocolos para 

fluxo de 

funcionamento das 

Unidades Básicas, 

porém devido a 

rapidez na 

modificação das 

informações tivemos 

dificuldade em 

concluir a segunda 

edição do protocolo no 

ano de 2020. 
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12 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Guia da 

Atenção 

Primária para 

fluxo de 

funcionamen-

to das 

Unidades 

Básicas de 

Saúde (UBS) 

no período de 

Pandemia12 

Estado - 

Implantar 

01 Guia  

da 

Atenção 

Primária 

GEQAP/SAP 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Apresentação do Guia 

da Atenção Primária 

para fluxo de 

Funcionamento das 

Unidades Básicas de 

Saúde (UBS) no período 

de Pandemia, nas 

Comissões Intergestores 

Regional (CIR) das 12 

Regiões de Saúde, e 

realizada pactuação em 

relação à ativação do 

Comitê Gestor. 

Devido as dificuldades 

de agenda para 

discutir a implantação 

do mesmo, não foi 

possível concluir no 

ano de 2020. 

Ofertar 

consultas 

online com 

suporte 

psicológico e 

Práticas 

Integrativas e 

Complementar

es para 

profissionais 

de saúde por 

meio da Rede 

Cuidar de 

Enfermagem12 

Estado - 

Realizar 

180 

consultas 

online 

PICS/SAP 
3º 

Quadrimestre 
180 Executada 

Realizadas 180 

consultas ofertadas para 

profissionais de saúde 

da Atenção Primária e 

dos hospitais de 

Pernambuco 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Publicar a 

Política 

Estadual de 

Práticas 

Integrativas e 

Complementar

es no SUS 

(PICS) 
AÇÃO NÃO 

PLANEJADA 

PARA 2020 

MAS 

EXECUTADA 

Estado  

Publicar 1 

portaria da 

Política 

Estadual de 

Práticas 

Integrativas e 

Complementar

es no SUS 

(PICS) 

1 PICS/SAP - 1 Executada 

A Portaria da Política 

Estadual de Práticas 

Integrativas e 

Complementares no 

SUS (PICS) foi 

publicada em Diário 

Oficial, no dia 

21/12/2020.  

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer a Atenção à Saúde Integral no Sistema Prisional 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 301 

PROGRAMA NO PPA: 0432 

AÇÃO NA LOA: 2067

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ampliar a 

cobertura de 

Equipes de 

Atenção 

Básica 

Prisional 

(EABp) 

Estado  
Ampliar em 04 

EABp 
1 CEASP/SAP 

3º 

Quadrimestre 
4 Executada 

Foram habilitadas 04 EAPP, 

com Equipe mínima completa 

atuando nas unidades 

prisionais de Caruaru, Santa 

Cruz do Capibaribe, 

Tacaimbó e Itaquitinga. A 

Secretaria de Administração 

(SAD) autorizou ampliação 

do número de vagas para 

lotação dos profissionais do 

cadastro de reserva, 

provenientes de processo 

seletivo nas 04 (quatro) 

Equipes de Atenção Primária 

Prisional (EAPP),com 

objetivo de regularizar a 

vinculação dos profissionais 

das equipes. 

- 

Implantar o 

Sistema Hórus 

em Unidades 

de Saúde 

Prisional 

(USP) 

Estado  

Implantar o 

Hórus em 08 

USP 

2 CEASP/SAP 
3º 

Quadrimestre 
2 Executada 

Sistema HORUS implantado 

em 02 Unidades de Saúde 

Prisional. Profissional 

farmacêutico capacitado para 

a alimentação do sistema. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

Plano de 

Avaliação e 

Acompanham

ento das 

Medidas 

Terapêuticas 

Aplicáveis à 

Pessoa com 

Transtorno 

Mental em 

Conflito com a 

Lei (EAP) 

Estado  
Implantar 1 

Plano da EAP 
1 CEASP/SAP 

3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Plano de Ação da EAP 

Implantado no Estado, 

com a definição das 

ações da equipe no 

Hospital de Custódia e 

Tratamento Psiquiátrico 

(HCTP), articulação 

com a justiça, com os 

serviços da Rede de 

Atenção Psicossocial 

(RAPS), matriciamento 

e educação permanente 

para as Equipes de 

Atenção Primária do 

Sistema Prisional. 

- 

Qualificar 

profissionais 

sobre a 

Política 

Nacional de 

Atenção 

Integral à 

Saúde da 

População 

Privada de 

Liberdade no 

Sistema 

Prisional – 

PNAISP 

Estado  

Qualificar 650 

profissionais 

sobre a  

PNAISP 

250 CEASP/SAP 
3º 

Quadrimestre 
27 

Não 

Executada 

Estava programado para 

ser realizada no 1º 

quadrimestre o curso 

introdutório para todos 

profissionais da Equipes 

de Atenção Primária 

Prisional (EAPP) das 

Unidades Prisionais do 

interior, curso suspenso 

devido à pandemia.  

Meta reprogramada para 

2021 

A metodologia 

planejada para o curso 

introdutório, requer 

alguns momentos 

presenciais. Ela será 

reformulada para 

momentos virtuais e 

práticas presenciais. 
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13Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ampliar o 

horário de 

funcionamento 

das Unidades 

Básicas de 

Saúde 

Prisional13 

Regiões de 

Saúde 
- 

Ampliar 

horário de 

funciona

mento em 

23 

Unidade 

Básicas de 

Saúde 

Prisional 

(UBSP) 

CEASP/SAP 
3º 

Quadrimestre 
23 Executada 

No enfrentamento à 

COVID-19, a estratégia de 

ampliação do horário de 

funcionamento das Equipes 

de Atenção Primária 

Prisional (EAPP) foi 

adotada durante o período 

mais crítico da pandemia e 

com a melhora do cenário 

epidemiológico em outubro, 

as Equipes de Atenção 

Primária Prisional (EAPP) 

voltaram ao horário normal 

de funcionamento. 

- 

Implantar 

instrumento 

específico de 

monitoramento 

diário dos casos 

suspeitos e 

confirmados de 

COVID-19 em 

Pessoas 

Privadas de 

Liberdade, nas 

Unidade Básicas 

de Saúde 

Prisional 

(UBSP)13 

Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

instrumen

to de 

monitora

mento em 

23 

Unidade 

Básicas de 

Saúde 

Prisional 

(UBSP) 

CEASP/SAP 
3º 

Quadrimestre 
23 Executada 

Realizado monitoramento 

diário dos casos, com 

planilha enviada pelas 

Equipes de Atenção 

Primária Prisional (EAPP), 

nas 23 Unidades Prisionais 

do Estado. 

- 
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14 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Vigilância 

Laboratorial 

de COVID-19 

para 

População 

Privada de 

Liberdade e 

Profissionais 

de Saúde das 

Equipes de 

Atenção 

Primária 

Prisional 

(EAPP)14 

Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

Vigilância 

Laboratori

al em 23 

Unidades 

Básicas de 

Saúde 

Prisional 

(UBSP) 

CEASP/SAP 
3º 

Quadrimestre 
23 Executada 

Implantada Vigilância 

Laboratorial para COVID-

19 nas 23 Unidades 

Prisionais 

- 

Qualificar 

profissionais 

das Equipes de 

Atenção 

Primária 

Prisional 

(EAPP) sobre 

o Novo 

Coronavírus 

(COVID-19)14 

Regiões de 

Saúde 
- 

Qualificar 

115 

profission

ais das 

Equipes 

de 

Atenção 

Primária 

Prisional  

CEASP/SAP 
3º 

Quadrimestre 
697 Executada 

Realizadas 05 capacitações, 

presenciais e virtuais 

(conforme cenário 

epidemiológico), 

totalizando 697 

participantes nas 23 

Unidades Prisionais do 

Estado. 

- 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Programação Anual de Saúde - Diretriz 1: Fortalecimento da Atenção Primária 

78 

 

 

 

 

 
15 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Distribuir 

equipamentos 

de proteção 

individual 

(EPIs) e 

insumos para 

profissionais 

de saúde das 

EAPP15 

Regiões de 

Saúde 
- 

Distribuir 

EPIs em 

23 

unidades 

Básicas de 

Saúde 

Prisional 

CEASP/SAP 
3º 

Quadrimestre 
23 Executada 

Realizada aquisição e 

Distribuição de 08 tipos 

de itens (máscaras 

cirúrgicas, álcool à 70% 

em solução, álcool em 

gel a 70%, aventais 

descartáveis, aventais 

impermeáveis, óculos de 

proteção, protetores 

faciais e gorro 

descartável) para as 23 

unidades de saúde 

prisional. 

- 

Qualificar 

cirurgiões 

dentistas do 

Sistema 

Prisional em 

biossegurança 

para 

atendimentos 

odontológicos 

frente a 

pandemia da 

COVID-1915 

Estado - 

Qualificar 

23 

cirurgiões 

dentistas 

do 

Sistema 

Prisional  

CESB/DPE 
3º 

Quadrimestre 
23 Executada 

Realizada 01 (uma) 

webpalestra e 

disponibilização do 

protocolo. Tendo sido 

qualificados 23 

cirurgiões dentistas. 

- 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Programação Anual de Saúde - Diretriz 1: Fortalecimento da Atenção Primária 

79 

 

 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer as Políticas Estratégicas 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 301; 0909. 

PROGRAMA NO PPA: 0432; 244. 

AÇÃO NA LOA: 4435; 4323. 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Promover 

ações para o 

desenvolvime

nto da 

primeira 

infância nos 

municípios do 

Programa Mãe 

Coruja  

Regiões de 

Saúde 

Realizar 472 

ações para o 

desenvolviment

o da primeira 

infância 

98 
 DGPEPMC 

(MÃE CORUJA) 

3º 

Quadrimestre 
88 Executada 

Para realização das ações, 

houve a necessidade de 

adaptação do 

acompanhamento das 

gestantes e crianças para a 

forma virtual. Foram 

realizadas 88 ações para o 

desenvolvimento da 

Primeira Infância, sendo: 

Oficinas do Plano de 

Desenvolvimento Infantil 

do Programa; Construção 

e disponibilização de um 

portfólio de atividades 

para as famílias; Ações 

virtuais como produção de 

vídeos disponibilizados 

no Canal do Programa no 

Youtube; Atividades 

online através de 

chamadas de vídeo em 

grupo  e individuais com 

as famílias. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Promover 

ações 

temáticas 

para 

gestantes e 

mulheres do 

Programa 

Mãe Coruja 

Pernambuca

na  

Regiões de 

Saúde 

Realizar ações 

temática para 

35.120 

participantes 

8720 
 DGPEPMC 

(MÃE CORUJA) 

3º 

Quadrimestre 
8653 Executada 

Para realização das ações, houve a 

necessidade de adaptação do 

acompanhamento das gestantes e 

crianças para a forma virtual. 

Foram realizadas 578 ações 

temáticas com a participação de 

8653 mulheres e gestantes 

cadastradas no Programa Mãe 

Coruja. Foram estas: 

- Ações coletivas (Reuniões 

online, lives, orientações, vídeos 

educativos, vídeo chamadas, etc) 

realizadas de forma virtual com as 

mulheres, gestantes e puérperas 

do Programa Mãe Coruja 

Pernambucana (PMCP); 

- Introdução dos Cursos de 

Qualificação EAD oferecidos pela 

Secretaria do Trabalho, Emprego 

e Qualificação (Seteq), com 

participação de 400 mulheres 

cadastradas no Programa Mãe 

Coruja Pernambucana (PMCP); 

- 05 Oficinas de Boas vindas ao 

bebê na IV Região de Saúde, com 

a participação de 60 mulheres 

cadastradas no Programa Mãe 

Coruja Pernambucana (PMCP). 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃ

O (PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO ANUAL JUSTIFICATIVA 

Promover 

ações de 

educação 

permanente 

para gestores 

e 

profissionais 

do Programa 

Mãe Coruja   

Regiões de 

Saúde 

Realizar 564 

ações de 

educação 

permanente  

169 
 DGPEPMC 

(MÃE CORUJA) 

3º 

Quadrimestre 
72 

Não 

Executada 

Para realização das ações, houve a 

necessidade de adaptação do 

modelo da ação para a forma 

virtual. Foram realizadas 72 ações 

de Educação Permanente para os 

profissionais e gestores do 

Programa, sendo elas: 01 Curso de 

oficina de Textos (blog); 32 

Reuniões de monitoramento com 

foco no Aperfeiçoamento do 

Sistema de Informação do 

Programa Mãe Coruja, PDI, 

Monitoramento e Avaliação dos 

Indicadores do Programa;20 

Capacitações / Atualização na 

versão do Sistema de Informações 

do Programa; 02 Capacitação para a 

Oficina de Boas vindas ao bebê 

(Profissionais dos cantos  Mãe 

Coruja na IV Região de Saúde); 

Capacitação sobre Violência contra 

mulher para os profissionais da VII 

e XI Regiões de Saúde; Realização 

da Mostra virtual “Uma caminhada 

de afetos”; Participação dos 

profissionais da equipe central do 

Programa Mãe Coruja 

Pernambucana (PMCP), nas lives 

na 13º Semana do Patrimônio 

Cultural de Pernambuco; 

Participação nas Reuniões de 

Avaliação do Programa Estadual de 

Imunizações nas 12 Regiões de 

Saúde. 

Em virtude da 

Pandemia da 

COVID-19, as 

ações foram 

adaptadas ao 

novo modelo, no 

formato virtual, 

impossibilitando 

a realização de 

algumas ações 

que cabiam 

apenas ao 

modelo 

presencial. 
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Qualificar 

profissionais 

de saúde 

para atenção 

Integral à 

Saúde do 

Adolescente 

Estado 
Qualificar  700 

profissionais  
175 GEASC/DPE 

2º 

Quadrimestre 
577 Executada 

Foram qualificados 577 

profissionais na temática “Atenção 

Integral à Saúde do Adolescente”, 

sendo: 

• Por webpalestras: 346 

profissionais. 

• Presenciais: 231 profissionais 

(Seminário Estadual "Prevenção de 

Gravidez na Adolescência - 211 

profissionais; e, Oficina Linha de 

Cuidado para Atenção Integral à 

Saúde da Criança, do Adolescente e 

suas Famílias em situação de 

Violência - 20 profissionais) 

- 

Qualificar 

profissionais 

de saúde 

sobre a 

temática da 

saúde LGBT 

Estado 

Qualificar 

1.000 

profissionais  

250 CESILGBT/DPE 
3º 

Quadrimestre 
1910 Executada 

Realizada qualificação profissional 

com aproximadamente 1500 

profissionais, 260 estudantes e 

residentes e 150 gestores de saúde 

em um total de 63 formações. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissonais  em 

conteúdos técnicos 

da Saúde da 

População Negra e 

Doença Falciforme 

Estado 

Qualificar 400 

profissionais em 

saúde da pop. 

Negra e doença 

falciforme 

100 CASPN/DPE 
3º 

Quadrimestre 
250 Executada 

A Coordenação de Atenção 

à Saúde da População Negra 

articulou-se com o Núcleo 

de Telessaúde e Assessoria 

de Comunicação para 

readequação de suas ações. 

Com a Pandemia da 

COVID-19, as ações da 

Coordenação de Atenção à 

Saúde da População Negra 

(CASPN) tiveram de ser 

reprogramadas para 

acontecerem de forma 

virtual; as palestras que 

seriam presenciais, foram 

realizadas por meio de 

webpalestras, durante o ano 

de 2020. Os folders 

educativos que seriam em 

reproduzidos em formato 

físico (papel), foram 

elaborados em formato 

digital, tipo Cards virtuais, e 

foram utilizadas as redes 

sociais para divulgação 

ampla dos mesmos. 

- 

Qualificar 

profissonais  sobre 

o cuidado em saúde 

bucal para pacientes 

com necessidades 

especiais/ Pessoas 

com Deficiência 

Macrorregiões 

de Saúde 

Qualificar 230 

profissionais das 

equipes de saúde 

bucal da Atenção 

Básica e Centros 

de Especialidades 

Odontológicas  

115 CESB/DPE 
3º 

Quadrimestre 
702 Executada 

Realizadas 09 reuniões com 

gestores para apresentação 

de Protocolos de Segurança, 

e realizadas 04 web 

palestras, totalizando 702 

profissionais qualificados. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃ

O (PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

da atenção 

primária na 

Atenção à 

Saúde dos 

Homens 

Regiões de 

Saúde 

Qualificar 600 

profissionais  

da atenção 

primária na 

Atenção à 

Saúde dos 

Homens 

150 GSHI/DPE 
3º 

Quadrimestre 
510 Executada 

Foram realizados 05 (cinco) 

eventos para qualificação de 

profissionais, em formato 

virtual, tipo webpalestras, sobre 

temáticas relacionadas à Saúde 

do Homem, os quais somaram 

224 acessos (durante a 

transmissão em tempo real) e 

286 visualizações das 

gravações disponibilizadas no 

canal da Telessaúde SESPE, no 

Youtube, verificadas até o dia 

29/12/2020. Totalizando 510 

profissionais qualificados. 

Foram elaborados e divulgados 

materiais educativos, em 

formato digital, tipo cards, 

sendo 10 (dez) sobre temas 

relacionados ao eixo 

“Paternidade e Cuidado”, 

intitulados “Agosto – Mês de 

Valorização da Paternidade”, e 

09 (nove) relacionados ao eixo 

“Doenças prevalentes na 

população masculina”, da 

Política Nacional de Atenção 

Integral à Saúde do Homem 

(PNAISH), intitulados “Jogo 

limpo contra o Câncer de 

Pênis”. Os referidos materiais, 

em formato digital, foram 

divulgados nas redes sociais 

(Instagram e Facebbok) da 

Secretaria Estadual de Saúde 

- 
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de Pernambuco (SES-PE), e 

encontram-se disponíveis para 

download no site da SES-PE. A 

divulgação dos mesmos foi 

realizada, ainda, por meio 

eletrônico, através do envio de 

mensagens por e-mail, e em 

aplicativos de mensagens 

(whatsapp). À convite do 

Sindicato dos Trabalhadores 

das Universidades Federais de 

Pernambuco/Universidade 

Federal Rural de Pernambuco 

(SINTUFEPE/UFRPE) e o 

Departamento de Qualidade de 

Vida da Universidade Federal 

Rural de Pernambuco, a 

Gerência de Saúde do Homem 

e do Idoso, participou como 

convidada, na “Roda de 

Diálogo: Cuidar da Saúde 

também é coisa de homem”, 

em 30/11/2020. 

Qualificar 

profissionais 

da atenção 

primária na 

Atenção à 

Saúde das 

Pessoas Idosas 

Regiões de 

Saúde 

Qualificar 600 

profissionais  
150 GSHI/DPE 

3º 

Quadrimestre 
574 Executada 

Foram realizados 04 (quatro) 

eventos para qualificação de 

profissionais, em formato 

virtual, tipo webpalestras, sobre 

temáticas relacionadas à Saúde 

das Pessoas Idosas, os quais 

somaram 142 acessos (durante 

a transmissão em tempo real) e 

432 visualizações das 

gravações disponibilizadas no 

canal da Telessaúde SESPE, no 

Youtube, verificadas até o dia 

29/12/2020. Totalizando 574 

profissionais qualificados. 

- 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Programação Anual de Saúde - Diretriz 1: Fortalecimento da Atenção Primária 

86 

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

de saúde em 

Direitos 

Sexuais e 

Reprodutivos 

Estado 

Qualificar 400 

profissionais de 

saúde em 

Direitos 

Sexuais e 

Reprodutivos 

100 GEASM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
622 Executada 

Foi realizado 01 (um) 

seminário e 02 (duas) 

webpalestras, capacitando 

622 profissionais de 

saúde. 

- 

Qualificar 

profissionais 

médicos  da 

atenção básica 

e assistência 

ginecológica / 

obstétrica na 

inserção do 

DIU 

Estado 

Qualificar 400 

profissionais na 

inserção do 

DIU  

100 GEASM/DPE 
2º 

Quadrimestre 
165 Executada 

Foram realizados 02 

(dois) cursos online sobre 

assistência ginecológica / 

obstétrica na inserção do 

DIU, quando foram 

capacitadas 165 

profissionais de saúde. 

- 

Qualificar 

profissionais 

sobre o 

acompanha-

mento das 

Condicionalid

ades da Saúde 

no Programa 

Bolsa Família  

Estado 

Qualificar 800 

profissionais 

sobre  o 

acompanhamen

to das 

Condicionalida

des da Saúde 

no Programa 

Bolsa Família  

200 CSANS/DPE 
3º 

Quadrimestre 
341 Executada 

Foram realizadas 02 

(duas) oficinas presenciais 

com os municípios que 

compõem a X e VII 

Regiões de Saúde, 

respectivamente, em cada 

município sede, 

totalizando 52 

participantes. Devido à 

pandemia da COVID-19, 

as outras Oficinas foram 

realizadas na modalidade 

a distância, para os 

municípios das demais 

Regiões de Saúde. Foram 

efetuadas 02 (duas) 

webconferências do 

- 
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Programa Bolsa Família 

(PBF) na Saúde, com o 

total de 144 acessos, além 

da realização de Encontro 

Intersetorial da Rede 

Colaborativa de todo o 

Brasil, com a participação 

das capitais, de grandes 

municípios, totalizando 

145 acessos. Ao todo, 341 

profissionais foram 

qualificados.  

Formar tutores 

na Estratégia 

Amamenta e 

Alimentar 

Brasil (EAAB) 

Estado 

Formar 280  

tutores na 

Estratégia 

Amamenta e 

Alimentar 

Brasil (EAAB) 

70 CSANS/DPE 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Não foi possível 

realização da oficina 

de formação de 

tutores da Estratégia 

Amamenta e 

Alimentar Brasil 

(EAAB), devido a 

metodologia 

aplicada de enfoque 

problematizador 

com participação 

ativa e atividades 

práticas realizadas 

em unidades de 

saúde 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

da Atenção 

Primária sobre 

Sistema de 

Informação 

(Bolsa 

Família, 

SISVAN, 

Vitamina A, 

NutriSUS e 

Crescer 

Saudável) 

Estado 

Qualificar 800 

profissionais  

da Atenção 

Primária sobre 

Sistema de 

Informação  

200 CSANS/DPE 
3º 

Quadrimestre 
497 Executada 

Foram realizadas 02 (duas) 

oficinas presenciais com os 

municípios que compõem a X 

e VII Regiões de Saúde, nos 

respectivos municípios sede, 

totalizando 52 participantes. 

Devido à pandemia da 

COVID-19, as outras 

Oficinas foram realizadas na 

modalidade a distância para 

os municípios das demais 

Regiões de Saúde. Foram 

efetuadas 02 (duas) 

webconferências do 

Programa Bolsa Família 

(PBF) na Saúde com o total 

de 144 acessos. Além da 

realização de Encontro 

Nacional da Rede 

Colaborativa de Gestão do 

Programa Bolsa Família 

(PBF), totalizando 145 

acessos. Também foi 

realizada webpalestra sobre o 

Programa Saúde na Escola 

(PSE) e Programa Crescer 

Saudável. Foi realizado 01 

(um) evento intitulado 

"Painel de evidências sobre 

os Programas nacionais de 

suplementação de vitaminas e 

minerais" com um total de 73 

acessos. Foi executado, 

também, a oficina estadual do 

- 
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Programa Crescer Saudável 

com o total de 83 acessos. Ao 

todo, 497 profissionais foram 

qualificados. 

Qualificar 

profissionais 

em tematicas 

de alimentação 

e nutrição 

Estado 

Qualificar 1200 

profissionais 

em tematicas 

de alimentação 

e nutrição 

300 CSANS/DPE 
3º 

Quadrimestre 
646 Executada 

Foram realizadas 02 (duas) 

oficinas presenciais com os 

municípios que compõem a X 

e VII Regiões de Saúde, nos 

respectivos municípios sede, 

totalizando 56 participantes. 

Devido a pandemia da 

COVID-19 as demais 

atividades foram realizadas 

remotamente, relatados a 

seguir: 02 (duas) 

webpalestras, uma em 

parceria com a Gerência 

Estadual de Atenção à Saúde 

da Criança e do Adolescente 

(GEASC) e a Coordenação 

Geral de Alimentação e 

Nutrição (CGAN/Ministério 

da Saúde), sobre o Guia 

Alimentar para Crianças 

menores de 2 anos e outra do 

projeto Enfrentamento e 

Cuidado da Obesidade no 

Âmbito do SUS 

(ECOASUS), referente as 

ações de prevençãos e 

enfrentamento das Doenças 

Crônicas Não Transmissíveis 

(DCNT) durante a pandemia, 

com um total de 298 acessos 

durante as transmissões. O 

conteúdo gravado da primeira 

webpalestra encontra-se 

- 
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disponível no canal do 

Núcleo Estadual de 

Telessaúde de Pernambuco 

(NET/SES-PE), no youtube 

pelo link: 

https://youtu.be/90NaEFF59E

k, desde 07/08/2020, com o 

total de 64 visualizações, até 

o dia 30/12/2020. Foram 

excecutadas 03 (três) oficinas 

de modo remoto, descritas a 

seguir: as Oficinas de 

alimentação Cardioprotetora 

para profissionais da rede 

estadual de atenção em saúde, 

em parceria com o Hospital 

do Coração (HCOR) - 

Módulo 1 (31/08/2020) e 

Módulo 2 (09/09/2020 )e a 

oficina " Prevenção de 

Câncer por meio da 

Alimentação, Nutrição e 

atividade física"para 

profissionais da Rede 

estadual de Atenção da Saúde 

de Pernambuco, em parceria 

com Instituto Nacional do 

Câncer (INCA) totalizando 

228 acessos durante a 

transmissão. Ao todo 646 

profissionais foram 

qualificados. 
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16 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

cirurgiões 

dentistas na 

linha de 

cuidado as 

condições 

crônicas para 

atendimentos 

odontológicos 

frente a 

pandemia da 

COVID-1916 

Estado - 

Qualificar 

100 

cirurgiões 

dentistas 

CESB/DPE 
3º 

Quadrimestre 
557 Executada 

Realizadas 04 

(quatro) 

webpalestras, 

totalizando 557 

profissionais 

qualificados. 

- 

Qualificar 

profissionais 

em Atenção à 

Saúde das 

Pessoas Idosas 

no contexto da 

pandemia da 

COVID-1916 

Estado - 

Qualificar 

100 

profissio-

nais  em 

Atenção à 

Saúde das 

Pessoas 

Idosas 

GSHI/DPE 
3º 

Quadrimestre 
820 Executada 

Foram realizados 04 

(quatro) eventos para 

qualificação de 

profissionais, em 

formato virtual, tipo 

webpalestras, sobre 

temáticas 

relacionadas à Saúde 

das Pessoas Idosas, 

os quais somaram 

141 acessos (durante 

a transmissão em 

tempo real) e 332 

visualizações das 

gravações 

disponibilizadas no 

canal da Telessaúde 

SESPE, no Youtube, 

verificadas até o dia 

29/12/2020. Foi 

- 
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elaborada 01 (uma) 

vídeo-aula, sobre o 

tema “Protocolo 

APS Comentado - 

Atenção à Saúde da 

Pessoa Idosa”, com 

objetivo de orientar 

os profissionais que 

atuam na Atenção 

Primária, quanto à 

Atenção à Saúde das 

Pessoas Idosas, no 

contexto da 

Pandemia da 

COVID-19. A 

referida vídeo-aula 

encontra-se 

disponibilizada no 

canal da Escola de 

Governo em Saúde 

Pública de 

Pernambuco 

(ESPPE), desde 

11/09/2020, tendo 

alcançado 347 

visualizações, até 

29/12/2020. 

Totalizando 820 

profissionais 

qualificados. À 

convite da 

Coordenação do 

Programa de Saúde 

do Homem, da 

Secretaria Municipal 

de Saúde de Maceió-

AL, a Gerência de 

Saúde do Homem e 
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17 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

do Idoso, participou 

como palestrante, na 

“Live: Saúde do 

Homem Idoso em 

Tempos de 

Pandemia COVID-

19”, em 17/11/2020. 

Elaborar 

material 

educativo 

sobre Atenção 

à Saúde da 

Pessoa Idosa 

no contexto da 

pandemia da 

COVID-1917 

Estado - 

Elaborar 

02 

materiais 

educati-

vos sobre 

Atenção à 

Saúde da 

Pessoa 

Idosa 

GSHI/DPE 
3º 

Quadrimestre 
10 Executada 

Foram elaborados e 

divulgados materiais 

educativos, em 

formato digital, 

sendo: # 08 (oito) 

cards, sobre “Dicas 

para as Pessoas 

Idosas na prevenção 

da COVID-19” e 

“Prevenção da 

Violência contra as 

Pessoas Idosas, 

diante da Pandemia 

do Novo 

Coronavírus”; # 01 

(um) folheto digital 

intitulado 

"Conversando sobre 

os tipos de 

demência", que traz 

informações sobre 

alguns tipos de 

Demências mais 

frequentes na 

população idosa. Os 

referidos materiais, 

em formato digital, 

foram divulgados 

- 
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nas redes sociais 

(Instagram e 

Facebbok) da 

Secretaria Estadual 

de Saúde de 

Pernambuco (SES-

PE), e encontram-se 

disponíveis para 

download no site da 

SES-PE. A 

divulgação dos 

mesmos foi 

realizada, ainda, por 

meio eletrônico, 

através do envio de 

mensagens por e-

mail, e em 

aplicativos de 

mensagens 

(whatsapp). # 01 

(uma) vídeo-aula, 

sobre o tema 

“Protocolo APS 

Comentado - 

Atenção à Saúde da 

Pessoa Idosa”, 

voltado aos 

profissionais que 

atuam na Atenção 

Primária em Saúde, 

disponível no 

Youtube, no canal da 

Escola de Governo 

em Saúde Pública de 

Pernambuco 

(ESPPE), desde 

11/09/2020. 
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18 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

de saúde, 

gestores e 

população em 

geral em 

temas 

relacionados à 

Saúde da 

População 

Negra em 

tempos da 

COVID-19, e 

aos Cuidados 

com Pessoas 

com Doença 

Falciforme em 

tempos da 

COVID-1918 

Estado - 

Qualificar 

220 

pessoas 

em temas 

relaciona-

dos à 

Saúde da 

População 

Negra 

CASPN/DPE 
3º 

Quadrimestre 
180 Executada 

A Coordenação 

articulou-se com o 

Núcleo de 

Telessaúde e 

Assessoria de 

Comunicação para 

readequação de suas 

ações. A Pandemia 

da COVID-19, nos 

forçou a buscarmos 

as mídias sociais 

para dar conta das 

nossa atividades 

educativas como 

Palestras e materiais 

educativos. Nesse 

sentido realizamos 

Webpalestras e 

Cards sobre 

temáticas do 

interesse da 

População Negra e 

das Pessoas com 

Doença Falciforme 

em Tempos da 

COVID-19.  

- 
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19 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Elaborar 

materiais 

educativos 

sobre temas 

relacionados à 

Saúde da 

População 

Negra em 

tempos da 

COVID-19, à 

Atenção às 

pessoas com 

Doença 

Falciforme em 

tempos da 

COVID-19, e 

ao 

Preenchimento 

da Variável 

Raça/Cor, nos 

Sistemas de 

Notificação de 

casos da 

COVID-1919 

Estado - 

Elaborar 

03 

materiais 

educati-

vos sobre 

temas 

relaciona-

dos à 

Saúde da 

População 

Negra 

CASPN/DPE 
3º 

Quadrimestre 
3 Executada 

Considerando a pandemia da 

COVID-19, não foi possível a 

produção de material 

educativo em formato físico. 

Os materiais educativos sobre 

temas relacionados à Saúde 

da População Negra em 

tempos da COVID-19, à 

Atenção às pessoas com 

Doença Falciforme em 

tempos da COVID-19, e ao 

Preenchimento da Variável 

Raça/Cor, nos Sistemas de 

Notificação de casos da 

COVID-19, que seriam em 

reproduzidos em formato 

físico (papel), foram 

elaborados em formato 

digital, tipo Cards virtuais, e 

foram utilizadas as redes 

sociais para divulgação ampla 

dos mesmos,  divulgados para 

todas as Gerências Regionais 

de Saúde (GERES). - Doença 

Falciforme em tempos de 

COVID-19;- A importância 

da identidade étnico-racial 

nos sistemas de informação 

de notificação de casos da 

COVID-19;- Dia 

Internacional da Mulher 

Negra Latino-americana e 

- 
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20 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

Caribenha e Dia Nacional de 

Tereza de Benguela e da 

Mulher Negra . 

Elaborar 

campanha 

educativa e de 

divulgação 

sobre: O 

Trabalho das 

Parteiras 

Tradicionais 

em tempos da 

COVID-19; 

Dia Nacional 

sobre o Teste 

do Pezinho 

nos Tempos 

da COVID-19, 

e Dia Mundial 

de 

Conscientiza-

ção da Doença 

Falciforme20 

Estado - 

Elaborar 

03 campa-

nhas 

educativas 

CASPN/DPE 
3º 

Quadrimestre 
40 Executada 

A Coordenação de Atenção à 

Saúde da População Negra 

(CASPN) em articulação com 

a Secretaria da Mulher 

contactou participantes para 

realizar Webpalestra. 

Em parceria com a Secretaria 

da Mulher, a CESPN, 

estruturou a Webpalestra 

sobre “A Experiência das 

Parteiras em Tempos da 

COVID-19”, em função da 

impossibilidade de 

realizarmos a Palestra 

presencialmente. Contamos 

com uma técnica da Gerência 

Estadual de Saúde da Mulher, 

como uma das palestrantes. 

- 
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21 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

em temáticas 

de alimentação 

e nutrição no 

contexto da 

pandemia da 

COVID-1921 

Estado - 

Qualificar 

100 

profissio-

nais em 

temáticas 

de 

alimenta-

ção e 

nutrição 

CSANS/DPE 
3º 

Quadrimestre 
1256 Executada 

Devido à pandemia da COVID-

19, as demais atividades de 

qualificação profissional foram 

realizadas na modalidade a 

distância, para os municípios da 

demais Regiões de Saúde, 

dentre elas: duas webpaletras, 

uma sobre Segurança Alimentar 

e Nutricional e Promoção da 

Atividade Corporal e a outra 

referente à Introdução 

Alimentar para Crianças 

Brasileiras em Época do 

COVID-19: uma abordagem 

prática, totalizando 141 acessos 

durante a transmissão e 62 

visualizações. As gravações 

estão disponibilizadas no canal 

da Telessaúde SES-PE, no 

youtube, através dos links: 

https://youtu.be/PckgBoozP_w e 

https://youtu.be/NlZxD1_xfMc, 

respectivamente. Também foi 

executada uma webconferência 

do projeto “Enfrentamento e 

Cuidado da Obesidade no 

Âmbito do Sistema Único de 

Saúde” (ECOASUS), referente 

as ações de prevenção e 

enfrentamento das Doenças 

Crônicas Não Transmissíveis 

(DCNT) durante a pandemia 

- 
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com o total de 253 acessos 

durante a transmissão. Foi 

também realizada a gravação de 

vídeo-aula das ações de 

segurança alimentar e 

nutricional para compor o 

Protocolo comentado de 

ATENDIMENTO NA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA NO 

PERÍODO DE PANDEMIA 

COVID-19 com um total de 800 

visualizações até a data de 

30/12/2020, disponível no canal 

do youtube da ESPPE (Escola 

do Governo em Saúde Pública): 

https://youtu.be/NvwjhF8fw-8. 

Foi alcançado um total de 1.256 

profissionais qualificados. 

No âmbito da CAISAN Foi 

criado um Grupo de Trabalho de 

Segurança Alimentar e 

Nutricional (GT SAN COVID 

19), composto por 

representantes de Secretarias e 

Órgãos do Governo que 

compõem a Caisan - Câmara 

Intersetorial de Segurança 

Alimentar e Nutricional, com o 

objetivo de planejar, executar e 

monitorar as ações de SAN 

(Segurança Alimentar e 

Nutricional), no enfrentamento 

ao COVID-19 e o pós pandemia 

no âmbito estadual.  
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22 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Elaborar 

material 

educativo 

sobre 

segurança 

alimentar no 

contexto da 

pandemia da 

COVID-1922 

Estado - 

Elaborar 

01 

material 

educativo 

sobre 

segurança 

alimentar 

CSANS/DPE 
3º 

Quadrimestre 
2 Executada 

Por ocasião do Dia Internacional 

da Mulher, foi gravado uma 

coletânea de vídeos, com 

mensagens que visam a 

promoção da saúde da mulher 

em todas as fases da vida em 

parceria com a saúde da mulher. 

Foi elaborado um Informe 

Situacional sobre os Programas 

de Alimentação e Nutrição e de 

Promoção da Saúde na Atenção 

Básica, com informações sobre 

os programas e ações da área de 

alimentação e nutrição e os 

resultados, coberturas e 

indicadores regionais e 

municipais. Foi também 

produzido um CARD referente à 

Alimentação Saudável e Segura 

em Tempos de COVID-19 

voltado para a população em 

geral, disponibilizados em redes 

sociais. Houve também 

contribuição na elaboração do 

PROTOCOLO DE 

ATENDIMENTO NA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA NO 

PERÍODO DE PANDEMIA 

COVID-19 com Ações de 

Segurança Alimentar e 

Nutricional, além da gravação 

de vídeo-aula das ações de 

- 
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segurança alimentar e 

nutricional para compor o 

Protocolo comentado de 

ATENDIMENTO NA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA NO 

PERÍODO DE PANDEMIA 

COVID-19. Com um total de 

800 vizualizações até a data de 

30/12/2020, disponível no canal 

da ESPPE (Escola do Governo 

em Saúde Pública), no youtube, 

com o seguinte link: 

https://youtu.be/NvwjhF8fw-8. 

Com o apoio ao Programa 

Acolhe SES, da Secretaria 

Estadual de Saúde, em parceia 

com a Escola de Governo em 

Saúde Pública de Pernambuco 

(ESPPE), da Unidade de Apoio 

Psicossocial (UNIAPS) e da 

Gerência de Atenção à Saúde 

Mental (GASAM), foram 

realizados atendimentos remotos 

de nutrição, ofertando 

orientação nutricional e 

educação em saúde aos 

profissionais de saúde da 

Secretaria, e aos seus familiares. 

Para a sua execução foram 

realizadas reuniões de 

planejamento com a Diretoria 

Geral de Gestão do Trabalho 

(coordenação do Programa) e 

criação do protocolo de 

atendimento. Foram atendidos 

um total de 06 (seis) usuários 

até o dia 15/12/2020. 
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23 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Elaborar 

material 

educativo para 

profissionais da 

Atenção 

Primária com 

orientações de 

assistência à 

mulher em 

tempos de 

pandemia do 

COVID-1923 

Estado - 

Elaborar 

06 

materiais 

educati-

vos para 

profissio-

nais da 

Atenção 

Primária 

GEASM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
6 Executada Elaboração de 06 (seis) cards. - 

Qualificar 

profissionais de 

saúde para 

atenção 

Integral à 

Saúde do 

Adolescente 

em tempos de 

COVID-1923 

Estado - 

Qualificar 

100 

profissio-

nais para 

atenção 

Integral à 

Saúde do 

Adoles-

cente 

GEASC/DPE 
3º 

Quadrimestre 
346 Executada 

Foram qualificados, por 

webpalestras, 346 profissionais 

na temática “Atenção Integral à 

Saúde do Adolescente”, em 

tempos de COVID. 

- 

Elaborar 

material 

educativo sobre 

Saúde do 

Adolescente no 

contexto da 

COVID-1923 

Estado - 

Elaborar 

01 

material 

educativo  

sobre 

Saúde do 

Adoles-

cente 

GEASC/DPE 
3º 

Quadrimestre 
2 Executada 

Elaborado material educativo em 

formato digital, tipo Card, sobre 

“Saúde do Adolescente durante a 

pandemia pelo novo 

coronavírus”. A divulgação do 

card se deu por email e Sistema 

Eletrônico de Informação (SEI), 

e por aplicativo de envio de 

mensagem (Whatsapp). 

- 
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24 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 
25 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais de 

saúde para 

atenção integral 

à saúde da 

população 

LGBT em 

tempos de 

COVID-1924 

Estado - 

Qualificar 

100 

profission

ais  para 

atenção 

integral à 

saúde da 

população 

LGBT 

CESILGBT/DPE 
3º 

Quadrimestre 
1300 Executada 

Qualificação profissional com 

aproximadamente 1.300 

profissionais, usuários, 

estudantes e gestores de saúde 

em um total de 29 formações. 

- 

Elaborar 

protocolo 

assistencial 

voltado para o 

Manejo Clínico 

dos paciente 

com 

COVID1924 

Estado - 

Elaborar 1 

Protocolo 

assisten-

cial 

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Elaborado, revisado  e publicado 

Material com Orientações para o  

Manejo Clínico dos paciente com 

COVID19, realização de 

capacitações e palestras por 

videoconferências, com as 12 

GERES. 

- 

Elaborar 

material 

educativo sobre 

saúde da 

população 

LGBT no 

contexto da 

COVID-1924 

Estado - 

Elaborar 

02 

materiais 

educati-

vos sobre 

saúde da 

população 

LGBT 

CESILGBT/DPE 
3º 

Quadrimestre 
19 Executada 

Total de 19 materiais 

educativos/informativos 

elaborados e publicados 

relacionados à COVID-19. 

- 

Realizar 

cadastro e 

monitoramen-

to online de 

gestante 

acompanhadas
25 

Regiões de 

Saúde 
- 

Realizar 

1.278 

cadastros 

e monito-

ramentos 

online de 

gestante  

 DGPEPMC 

(MÃE CORUJA) 

3º 

Quadrimestre 
7376 Executada 

Para realização das ações, houve 

a necessidade de adaptação do 

acompanhamento das gestantes e 

crianças para a forma virtual. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Realizar 

cadastro e 

monitoramen-

to online de 

crianças 

acompanhadas
25 

Regiões de 

Saúde 
- 

Realizar 

1.518 

cadastros 

e monito-

ramentos  

online de 

crianças  

 DGPEPMC 

(MÃE CORUJA) 

3º 

Quadrimestre 
6390 Executada 

Para realização das ações, houve 

a necessidade de adaptação do 

acompanhamento das gestantes e 

crianças para a forma virtual. 

- 

Qualificar 

profissionais 

do Programa 

Mãe Coruja 

em Atenção à 

Saúde 

Materno-

Infantil no 

contexto da 

pandemia da 

COVID-1925 

Regiões de 

Saúde 
- 

Qualificar 

230 

profissio-

nais do 

Programa 

Mãe 

Coruja 

 DGPEPMC 

(MÃE CORUJA) 

3º 

Quadrimestre 
230 Executada 

Para realização das ações, houve 

a necessidade de adaptação do 

modelo da ação para a forma 

virtual. 

Foram realizadas Ações de 

qualificação em Atenção à Saúde 

Materno-Infantil no contexto da 

pandemia da COVID-19 com a 

participação de 230 profissionais, 

sendo: 03 Web palestras através 

da Telessaúde; Elaboração de 04 

vídeos com os temas "Consulta 

de Pré Natal em tempo de 

COVID19', "Aleitamento 

Materno em tempo de 

COVID19", "Alimentação 

Infantil"  e "Julho Laranja" na IV 

Região de Saúde; Realização de 

03 Lives  na VII Região de 

Saúde; Participação dos 

Coordenadores Regionais do 

Programa Mãe Coruja 

Pernambucana (PMCP) em 12 

webpalestras realizadas pela 

Gerência de Atenção à Saúde da 

Criança (GEASC). 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Implantar a Segurança do Paciente com base no Programa Nacional 

de Segurança do Paciente (PNSP) 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 301 

PROGRAMA NO PPA: 0432 

AÇÃO NA LOA: 4217 

 

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar os 

Profissionais 

da atenção 

primária sobre 

a cultura de 

segurança do 

paciente 

Estado 
Qualificar 120 

profissionais  
30 DGAIS 

3º 

Quadrimestre 
113 Executada 

Oferta de capacitação 

em ambiente virtual: 

Inserção de ferramentas 

de segurança do 

paciente para 

reorganização da sala de 

vacina. 

Realização de ações a 

nível central com 

Adesão ao movimento 

do 2º Dia Mundial de 

Segurança do Paciente 

da OMS. Realização de 

webpalestra com tema: 

Experiência do Projeto 

Formação em Segurança 

do Paciente com 

participação da equipe 

do Hospital de 

excelência Moinhos de 

Vento, RS. 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer as ações preventivas e assistenciais de origem 

toxicológica 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 301 

PROGRAMA NO PPA: 0432 

AÇÃO NA LOA: 4217

 
 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Promover 

ações de 

Educação em 

saúde para 

escolares 

Regiões de 

Saúde 

Realizar 6 

ações de 

educação para 

escolares 

1 DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Devido a pandemia 

pelo SARS-CoV-2, 

foram suspensas as 

atividades escolares. 

Promover 

ações de 

Educação em 

saúde para 

agricultores e 

familiares 

Regiões de 

Saúde 

Realizar 6 

ações de 

educação para 

agricultores 

1 DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Devido a pandemia 

pelo SARS-CoV-2, 

foram suspensas as 

atividades escolares. 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Qualificar a assistência à saúde das crianças com a Síndrome 

Congênita do Zika Vírus (SCZV) 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 305 

PROGRAMA NO PPA: 0512 

AÇÃO NA LOA: 1478

 

 
 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Vincular as 

crianças com a 

SCZV a 

Estratégia de 

Saúde da 

Família (ESF) 

Estado 

Vincular 95% 

das crianças 

com a SCZV a 

ESF 

84,5% NAFCM 
3º 

Quadrimestre 
81% Executada 

Apesar do bom 

resultado no 1º 

quadrimestre a meta 

anual não foi atingida, 

considerando as 

dificuldades decorrentes 

da pandemia. 

Com a situação de 

pandemia que 

vivenciamos  o 

acompanhamento às 

crianças pelas equipes 

da Estratégia de Saúde 

da Família ficou 

prejudicado. 

Vincular as 

crianças 

descartadas 

para a SCZV a 

Estratégia de 

Saúde da 

Família (ESF) 

Estado 

Vincular 40% 

das crianças 

descartadas 

para SCZV a 

ESF 

20,8% NAFCM 
3º 

Quadrimestre 
56% Executada 

A meta estabelecida foi 

cumprida, apesar da 

pandemia, considerando 

que o recorte da idade 

contribuiu para o 

monitoramento eficaz.   

As crianças 

descartadas (sem 

alteração no 

densenvolvimento) 

não tiveram o mesmo 

comprometimento no 

acompanhamento  pela 

atenção básica,  
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DIRETRIZ 2: DESENVOLVIMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO COM ACESSO 

REGIONALIZADO ÀS AÇÕES DE MÉDIA 

E ALTA COMPLEXIDADE 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Qualificar a regulação do acesso a procedimentos de média e alta 

complexidade ambulatorial e hospitalar 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 302; 122 

PROGRAMA NO PPA: 410; 1028 

AÇÃO NA LOA: 2393; 4611; 3438

 

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO ANUAL JUSTIFICATIVA 

Ampliar o 

acesso 

regulado à 

assistência 

ambulatorial 

Estado 

Ampliar em 

20% os 

procedimentos 

ambulatoriais 

regulados 

5% DGFA/SERS 
3º 

Quadrimestre 
-43,0% 

Não 

Executada 

Nos meses de Janeiro e Fevereiro 

planejamento das ações para 

aumento da regulação, a partir de 

Março os ambulatórios 

suspenderam suas atividades, por 

conta da pandemia do Covid 19, 

retornando gradativamento o 

atendimento em Junho/2020. 

Apesar disso, o quantitativo de 

solicitações/regulações no decorrer 

do ano de 2020 foi muito baixo, 

comparado ao ano de 2019. Com o 

intuito de ampliar a oferta regulada, 

em Agosto foram realizadas 

reuniões para regulação de 100% da 

rede estadual, em Setembro inciou a 

regulação do COPE e em 

Novembro a regulação do HBL. 

Decorrente a 

Pandemia do 

COVID-19, as 

consultas 

ambulatoriais 

foram suspensas, 

só retornando de 

forma gradativa a 

partir do mês de 

Junho/2020  

DIRETRIZ 2: Desenvolvimento e aperfeiçoamento com acesso regionalizado às ações de Média e Alta Complexidade 
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26 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃ

O (PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ampliar o 

acesso 

regulado à 

assistência 

hospitalar 

Estado 

Ampliar em 5% 

o número de 

pacientes 

regulados 

2% DGFA/SERS 
3º 

Quadrimestre 
12% Executada 

Foram realizadas 347.821 

regulações de pacientes. 

Considerando a 

pandemia houve 

um aumento na 

regulação dos 

leitos 

 Implantar 

nova sede da 

Central 

Estadual de 

Regulação 

Hospitalar, 

com 

capacidade 

física e 

operacional 

ampliada, para 

enfrentamento 

da pandemia 

por SARS-

CoV-226 

Estado - 

Implantar 

01 nova 

Central  

SERS 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

No mês de abril/20, a Central 

de Regulação inciou o 

processo de trabalho na nova 

sede provisória com equipe 

ampliada. Destaca-se que 

passado o período do pico da 

Pandemia a previsão é que 

esta estrutura provisória seja 

desmontada, sendo necessário 

uma nova estrutura 

permanente 

Na ocorrência da 

pandemia, houve 

a necessidade de 

uma instalação 

provisória para a 

Central de 

Regulação. 

Regular os 

leitos públicos 

da gestão 

estadual, da 

rede própria e 

complementar, 

destinados a 

pacientes com 

suspeita ou 

confirmação 

de COVID26 

Estado - 

Cadastrar 

100% dos 

leitos  no 

Sistema 

Regulador 

da Central 

de 

Regulação 

Hospitalar 

de Leitos 

SERS 
3º 

Quadrimestre 
100% Executada 

A partir da abertura do leito 

destinados a pacientes suspeito 

ou confirmados para COVID, 

os mesmos iniciaram a 

regulação 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer o processo de Transplante de Órgãos e Tecidos 

 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 302 

PROGRAMA NO PPA: 0410 

AÇÃO NA LOA: 2139

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ampliar 

Índice doador 

por milhão de 

população 

(pmp) 

Estado 

Ampliar Índice 

doador para 25 

doadores pmp 

22 DGFA/SERS 
3º 

Quadrimestre 
12,7 

Parcialmente 

executada 

Devido às incertezas 

decorrentes do novo 

coronavírus para as 

doações de ME, houve 

suspensão no processo 

de notificação-doação-

transplante. Em 

contrapartida, houve 

redefinição de 

protocolos internos e 

equipes, além do fluxo 

de testagem dos 

doadores falecidos e 

receptores de órgãos e 

tecidos. 

Reestruturação das 

Comissões Intra-

hospitalares de 

Doação de Órgãos e 

Tecidos para fins de 

Transplante 

(CIHDOTTs) 

desativadas na 

pandemia. 

Diminuição das 

notificações de morte 

encefálica e das 

doações a partir de 

março/2020, em 

virtude da pandemia 

de COVID 19; 

ausência das famílias 

no acolhimento 

familiar presencial; 

testagem positiva de 

COVID nos potenciais 

doadores. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO ANUAL JUSTIFICATIVA 

Ampliar 

número de 

transplantes de 

órgãos sólidos 

e tecidos 

Estado 

Aumentar em 

5% o número 

de transplantes 

a cada ano 

5% 
CTPE/DGFA/SE

RS 

3º 

Quadrimestre 
-46,74% 

Não 

Executada 

Evolução positiva nos meses de 

janeiro e fevereiro em relação ao 

mesmo período do ano anterior, com 

queda a partir de março/2020, 

inclusive das notificações de Morte 

Encefálica. Houve retomada a partir 

de julho, porém com suspensão dos 

transplantes renais em 

novembro/2020. Redefinição de 

protocolo de testagem para COVID 

nos potenciais doadores. 

Pandemia 

COVID-19 com 

indefinições e 

inseguranças em 

relação a doença, 

fazendo com que 

os centros 

transplantadores 

suspendessem os 

transplantes de 

órgãos sólidos, 

principalmente o 

renal, que 

representava 

cerca de 60% dos 

transplantes no 

estado. 

Manter o 

status de 

córnea Zero de 

doações 

Estado 

 Realizar 100% 

dos 

transplantes de 

córnea com 

menos de 30 

dias de espera, 

mantendo o 

status córnea 

zero. 

100% 
CTPE/DGFA/SE

RS 

3º 

Quadrimestre 
35,9% 

Não 

Executada 

Diminuição das notificações de 

morte encefálica e doações a partir 

de março, devido a pandemia de 

COVID19, com suspensão dos 

transplantes de córnea eletivos pelo 

Sistema Nacional de Transplante 

(SNT). Liberação captação de 

córnea em todas as  Comissões Intra-

hospitalares de Doação de Órgãos e 

Tecidos para fins de Transplante 

(CIHDOTTs)  a partir de setembro e 

dos transplantantes de córnea 

eletivos. Definição de fluxograma de 

captação de córneas com testagem 

para COVID. 

Pandemia 

COVID19 e 

suspensão dos 

transplantes 

eletivos pelo 

SNT. 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer as Políticas Estratégicas 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 301 

PROGRAMA NO PPA: 0432 

AÇÃO NA LOA: 4435

 
 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Descentralizar 

a Assistência 

Hematológica 

com foco na 

Linha de 

Cuidado da 

Doença 

Falciforme 

Macrorregiões 

de Saúde 

Descentralizar 

para 3 

Macrorregiões 

de Saúde  

1 CASPN/DPE 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

A Coordenação de 

Atenção à Saúde da 

População Negra 

(CASPN) tomou todas 

as providências que 

cabiam à Coordenação, 

como: atualização dos 

profissionais da IV 

Macrorregião em 

Doença Falciforme, 

articulação com os 

setores internos da 

Secretaria Executiva de 

Atenção à Saúde, 

Assistência 

Farmacêutica, com as 

Gerências Regionais de 

Saúde (GERES) da IV 

Macrorregião de Saúde, 

e suas equipes, com o 

objetivo de traçar a 

estratégia para a 

descentralização da 

Assistência às Pessoas 

com Doença Falciforme. 

Por razões que estão 

fora das nossa 

governabilidade, não 

aconteceu a ação 

principal, que é a 

contratação de 

Hematologista pela 

Unidade 

Pernambucana de 

Atenção Especializada 

(UPAE) de Petrolina, 

para a 

descentralização da 

Assistência às 

Pessoas, com Doença 

Falciforme da IV 

Macrorregião 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profisssionais 

da Rede de 

Urgência 

Odontológica 

para o 

atendimento a 

Pessoa com 

Deficiência 

Estado 

Qualificar 

profissionais de 

11 Unidades 

(Unidades de 

Pronto-

Atendimento - 

UPA e 

Hospitais 

Regionais) 

6 CESB/DPE 
3º 

Quadrimestre 
7 Executada 

Realizadas 05 

webpalestras, 

totalizando 07 (sete) 

serviços qualificados. 

- 

Qualificar 

Profissionais  

para 

atendimento 

integral às 

pessoas em 

situação de 

violência 

sexual /aborto 

legal nos 

Hospitais 

Regionais 

Estado 

Qualificar 

2.400 

profissionais  

para 

atendimento 

integral às 

pessoas em 

situação de 

violência 

sexual  

600 GEASM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
440 

Parcialmente 

executada 

Foi realizada 01 (uma) 

webpalestra para 340 

participantes e um 

Fórum sobre violência 

e aborto legal que 

onde participaram 100 

profissionais de saúde, 

totalizando 440 

Considerando o 

número de 

participantes inferior 

ao esperado essa ação 

foi  reprogramada para 

2021. 

Qualificar 

Profissionais 

de Saúde na 

atualização em 

Climatério/ 

Menopausa 

Estado 

Qualificar 600 

profissionais na 

atualização em 

Climatério/Me

nopausa 

150 GEASM/DPE 
2º 

Quadrimestre 
340 Executada 

Realizada de 01 (uma) 

webpalestra 

contemplando 340 

profissionais 

- 
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27 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 
28 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO ANUAL JUSTIFICATIVA 

Elaborar 

Instrutivos 

técnicos para 

orientar 

profissionais 

sobre o 

manejo clínico 

de pacientes 

no contexto da 

Pandemia de 

COVID-19 em 

Unidades da 

Rede 

Estadual27 

Estado - 

Ofertar 

instrutivos 

técnicos 

para 

100% das 

unidades 

da rede 

estadual  

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
100% Executada 

Elaborado e divulgado instrutivos 

assistenciais voltados aos profissionais de 

saúde nos diversos temas:Perfil de leitos de 

enfermaria e UTI; Manejo Clínico; Fluxos 

Assistenciais para o Atendimento Adulto, 

Pediátrico, Gestantes; Cuidados para 

isolamento domiciliar; Material com 

Manejo Clínico e orientações de fluxo; 

Nota técnica para ACS – COVID-19 – 

Visita Domiciliar; Orientações sobre EPI 

para casos suspeitos ou confirmados da 

COVID-19. 

- 

Qualificar 

profissionais 

das Unidades 

Hospitalares 

sobre o 

manejo do 

paciente com 

COVID-19 e 

operacionali-

zação de 

equipamentos
28 

Estado - 

Qualificar 

1000 

profissio-

nais das 

Unidades 

Hospitala-

res  

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
2020 Executada 

Foram 2.020 profissionais de saúde 

qualificados em toda rede, sendo 1.301 

realizados pela coordenação do Núcleo de 

Segurança do Paciente com o tema 

Segurança do Paciente, através da 

plataforma Telessaúde/SES, com web 

palestras e videoconferências, 653 

profissionais qualificados presencialmente e 

por videoconferências nas 12 Regionais de 

Saúde sobre a situação Epidemiológica do 

novo coronavírus no estado de Pernambuco, 

fluxo assistencial hospitalar e manejo dos 

pacientes com síndrome respiratória gripal, 

suspeito ou confirmado pelo COVID-19, e 

66 profissionais capacitados para utilização 

dos respiradores pulmonares. 

- 
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29 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

para 

atendimento 

integral às 

pessoas em 

situação de 

violência 

sexual/aborto 

legal nos 

Hospitais 

Regionais em 

Tempos de 

COVID-1929 

Estado - 

Qualificar 

300 

profission

ais nos 

Hospitais 

Regionais 

GEASM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
440 Executada 

Foi realizada 01 (uma) 

webpalestra, alcançando 

340 participantes, e 01 

(um) Fórum sobre 

violência e aborto legal, 

no qual participaram 100 

profissionais de saúde, 

totalizando 440 

profissionais qualificados. 

- 

Qualificar 

Profissionais 

de Saúde na 

atualização em 

Climatério/ 

Menopausa 

em Tempos de 

COVID-1929 

Estado - 

Qualificar 

100 

profissio-

nais na 

atualiza-

ção em 

Climaté-

rio/Meno-

pausa 

GEASM/DPE 
3º 

Quadrimestre 
340 Executada 

Realizada 01 (uma) 

webpalestra, por meio da 

qual foram qualificado 

340 profissionais. 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer a Implantação e Implementação do Projeto Boa Visão

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 302 

PROGRAMA NO PPA: 0432 

AÇÃO NA LOA: 2403

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Realizar 

Consultas 

Oftalmológi-

cas em  alunos 

do ensino 

médio e 

fundamental, 

professores e 

funcionários 

das Escolas 

Estaduais de 

Pernambuco 

Regiões de 

Saúde 

Realizar 43.200 

consultas 

oftalmológicas  

10800 CPBV/DPE 
3º 

Quadrimestre 
268 

Não 

Executada 

Os atendimentos 

foram iniciados no 

mês de março/2020, 

no entanto, tiveram 

suas atividades 

suspensas na segunda 

semana do mesmo 

mês, devido ao 

fechamento das 

escolas, pelo Decreto 

nº 48.809, de 

14/03/2020, em 

decorrência da 

pandemia da COVID-

19. 

Os atendimentos do 

Projeto Boa Visão 

foram iniciados em 

março/2020, no entanto, 

com a suspensão do 

funcionamento das 

escolas e demais 

estabelecimentos de 

ensino, em todo o 

Estado de Pernambuco, 

pelo Decreto nº 48.809, 

de 14/03/2020, em 

virtude da Pandemia da 

COVID-19, as 

atividades do Projeto 

Boa Visão foram 

suspensas. Apesar do 

retorno parcial de 

algumas atividades, 

manteve-se a 

inviabilidade da 

retomada dos 

atendimentos do Projeto 
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Boa Visão, tanto pela 

suspensão das 

atividades escolares, 

como da utilização de 

algumas Unidades 

Pernambucanas de 

Atenção Especializadas 

(UPAEs) como 

unidades de campanha 

para tratamento das 

pessoas acometidas pela 

COVID-19. 

Fornecer 

Óculos 

Corretivos 

para os alunos, 

professores e 

funcionários 

da Rede 

Estadual de 

Ensino, 

quando 

necessário 

Regiões de 

Saúde 

Fornecer 

17.280 óculos 

corretivos  

4320 CPBV/DPE 
3º 

Quadrimestre 
196 

Não 

Executada 

Os atendimentos 

foram iniciados no 

mês de março/2020, 

no entanto, tiveram 

suas atividades 

suspensas na segunda 

semana do mesmo 

mês, devido ao 

fechamento das 

escolas, pelo Decreto 

nº 48.809, de 

14/03/2020, em 

decorrência da 

pandemia da COVID-

19. 

Tendo em vista a 

suspensão do 

funcionamento das 

escolas e demais 

estabelecimentos de 

ensino, em todo o 

Estado de Pernambuco, 

pelo Decreto nº 48.809, 

de 14/03/2020, em 

virtude da Pandemia da 

COVID-19, as 

atividades do Projeto 

Boa Visão foram 

suspensas, de forma que 

inviabilizou a realização 

das consultas, 

comprometendo assim, 

o fornecimento de 

óculos corretivos. 
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30 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

Projeto Boa 

Visão na I 

Região de 

Saúde 

Regiões de 

Saúde 

Realizar 1.800 

consultas 

oftalmológicas  

450 CPBV/DPE 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

A implantação do 

Projeto Boa Visão na I 

Região de Saúde foi 

suspensa, devido a 

utilização das Unidades 

Hospitalares como 

unidades de campanha 

para tratamento das 

pessoas acometidas pela 

COVID-19. 

Implantar o 

Projeto Boa 

Visão na I 

Região de 

Saúde 

Regiões de 

Saúde 

Fornecer 720 

óculos 

corretivos  

180 CPBV/DPE 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

A implantação do 

Projeto Boa Visão na I 

Região de Saúde foi 

suspensa, devido a 

utilização das Unidades 

Hospitalares como 

unidades de campanha 

para tratamento das 

pessoas acometidas pela 

COVID-19. 

Elaborar 

material 

educativo 

destinado aos 

usuários 

acerca da 

Atenção à 

Saúde Ocular 

no contexto da 

Pandemia 

COVID-1930 

Estado - 

Elaborar 

01 

material 

educativo 

CPBV/DPE 
3º 

Quadrimestre 
3 Executada 

Elaboração de 03 

Materiais educativos 

(CARDs) destinado 

aos usuários e 

profissionais de 

saúde, acerca da 

Atenção à Saúde 

Ocular no contexto 

da Pandemia 

COVID-19. Sendo 

eles: CARD: 

- 
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#FiqueDeOlho: 

Saúde Ocular em 

tempos da COVID-

19; CARD: 10 de 

Julho: Dia Mundial 

da Saúde Ocular; 

CARD: Dia 08 de 

Outubro: Mundial da 

Visão; Matéria em 

alusão ao dia 10 de 

Julho: Dia Mundial 

da Saúde Ocular, em 

parceria com a 

Assessoria de 

Imprensa SES-PE. 
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31 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

em Atenção 

à Saúde 

Ocular no 

contexto da 

Pandemia 

COVID-1931 

Estado - 

Qualificar 

100 

profission

ais  em 

Atenção à 

Saúde 

Ocular 

CPBV/DPE 
3º 

Quadrimestre 
66 

Parcialmente 

Executada 

Realização de 

Webpalestra em 

alusão ao Dia 08 de 

Outubro: Mundial da 

Visão, intitulada: “Dia 

Mundial da Visão: A 

Saúde Ocular em 

tempos da COVID-

19”. Evento em 

parceria com a 

Sociedade 

Pernambucana de 

Oftalmologia, 

disponível na 

Plataforma digital da 

telessaúde e acalçou 

52 acessos. 

Elaboração da 

vídeoaula para o 

Protocolo de Atenção 

Primária sobre "Saúde 

ocular em tempos da 

COVID-19", em 

parceria com a 

Superintendência de 

Atenção Primária e a 

Escola de Governo em 

Saúde Pública. O 

material alcançou 14 

visualizações. 

Devido a grande 

oferta de 

Webpalestras no ano 

de 2020, tornou-se 

dificil o 

comparecimento 

expressivo de 

profissionais às 

alternativas virtuais.  
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Ofertar procedimentos e serviços de média e alta complexidade 

ambulatorial e hospitalar 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 302 

PROGRAMA NO PPA: 0410 

AÇÃO NA LOA: 4610; 4611; 2393

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

serviço de 

assistência à 

ostomizados  

em  UPAE 

Estado  

Implantar 

serviço de 

assistência à 

ostomizados 

em 03 UPAE 

1 DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Discussão de processo. 

Elaboração documental e 

envio ao setor responsável. 

Realizada toda parte de 

formalização para 

desentralização do 

programa para as UPAE. 

No aguardo de 

confirmação para execução 

com o POAS. 

Com o inicio da 

pandemia houve 

atraso nos processos 

para implantação do 

serviço. 

Implantar o 

serviço de 

assistência ao 

pé diabético 

em  UPAE 

Estado  

Implantar o 

serviço de 

assistência ao 

pé diabético em 

04 UPAE 

2 DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Discussão de processo. 

Elaboração documental e 

envio ao setor responsável. 

Realizada toda parte de 

formalização para 

desentralização do 

programa para as UPAE. 

No aguardo de 

confirmação para execução 

com o POAS. 

Com o inicio da 

pandemia houve 

atraso nos processos 

para implantação do 

serviço. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ampliar 

serviço de 

assistência a 

pacientes com 

bexiga 

neurogênica 

em  UPAE 

Estado 

Ampliar 

serviço de 

assistência a 

pacientes com 

bexiga 

neurogênica em 

02 UPAE 

1 DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Discussão de processo. 

Elaboração documental e 

envio ao setor responsável. 

Realizada toda parte de 

formalização para 

desentralização do 

programa para as UPAE. 

No aguardo de 

confirmação para execução 

com o POAS. 

- 

Implantar  o 

serviço  de 

cirurgias 

eletivas do 

Hospital Dom 

Moura 

 Regiões de 

Saúde 

Realizar 360 

cirurgias 

eletivas 

90 DGAR 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

A retomada da 

execução desta ação 

está relacionada 

diretamente ao fim 

ou controle da 

pandemia da 

COVID-19, sendo 

necessária a 

reprogramação 

desta ação para 

2021. 

Ampliar a 

produção de 

cirurgias 

eletivas no 

Hospital José 

Fernandes 

Salsa 

 Regiões de 

Saúde 

Ampliar em 

800 cirurgias 

eletivas 

200 DGAR 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

A retomada da 

execução desta ação 

está relacionada 

diretamente ao fim 

ou controle da 

pandemia da 

COVID-19,sendo 

necessária a 

reprogramação 

desta ação para 

2021. 
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32 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Credenciar leitos de crônicos 

de alta complexidade para 

retaguarda de UTI adulto 

Estado 
Credenciar 45 

leitos  
11 DGAIS 

3º 

Quadrimestre 
15 Executada 

Credenciados 15 leitos 

de crônicos no Hospital 

Tricentenário em 

março/2020. 

- 

Ampliar oferta de cirurgias 

eletivas na rede própria e ou 

complementar 

Macrorregiões 

de Saúde 

Ampliar 40% 

da oferta de 

cirurgia 

eletivas 

10% DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Devido a pandemia 

pelo COVID-19, a 

partir de 18/03/2020 foi 

instituído o isolamento 

social sendo as 

cirurgias eletivas 

suspensas. Hospitais da 

rede estadual de saúde 

tiveram sua capacidade 

instalada destinada ao 

atendimento ao 

COVID-19. Soma-se a 

isso a dificuldade com 

a testagem de pacientes 

assintomáticos. 

Contratualizar leitos na rede 

complementar exclusivos 

para pacientes com suspeita 

ou confirmação de COVID, e 

quadro de Síndrome 

Respiratória Aguda Grave 

(SRAG)32 

Estado - 

Contratua

-lizar 400 

leitos 

SERS 
3º 

Quadrimestre 
520 Executada 

A partir da necessidade 

definida em parceria 

entre SEAS e SERS, a 

contratação seguiu os 

trâmites administrativos 

para formalização 

contratual 

Não houve dificuldade 

na execução 
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33 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar leitos de 

isolamento para 

assistência a pacientes 

com Sindrome 

Respiratória leve de 

casos suspeitos ou 

confirmados de 

COVID-19 no Hospital 

São Lucas32 

 Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

02 leitos 

de 

isolamen-

to 

(Hospital 

São 

Lucas) 

DGAR 
3º 

Quadrimestre 
2 Executada 

Foram adequados 2 

leitos de isolamento 

dentro da Unidade 

para receber pacientes 

acometidos ou 

suspeitos de COVID-

19 

- 

Implantar leitos de 

isolamento para 

assistência a pacientes 

com Sindrome 

Respiratória leve de 

casos suspeitos ou 

confirmados de 

COVID-19 no Hospital 

Psiquiátrico Ulysses 

Pernambucano32 

 Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

15 leitos 

de 

isolament

o 

(Hospital 

Psiquiá-

trico 

Ulysses 

Pernam-

bucano) 

DGAR 
3º 

Quadrimestre 
15 Executada 

Foram adequados 15 

leitos de isolamento 

dentro da Unidade 

para receber pacientes 

acometidos ou 

suspeitos de COVID-

19 

- 

Implantar leitos de 

isolamento para 

assistência a pacientes 

com Sindrome 

Respiratória leve a 

moderada de casos 

suspeitos ou 

confirmados de 

COVID-19 no Hospital 

Geral de Areias33 

 Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

11 leitos 

(5 leitos 

pediátrico

s e 6 leitos 

adultos) 

(Hospital 

Geral de 

Areias) 

DGAR 
3º 

Quadrimestre 
11 Executada 

Foram adequados 11 

leitos de isolamento 

dentro da Unidade 

para receber pacientes 

acometidos ou 

suspeitos de COVID-

19 

- 
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34 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar leitos 

de isolamento 

para assistência 

a pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve a moderada 

de casos 

suspeitos ou 

confirmados de 

COVID-19 no 

Hospital 

Jaboatão 

Prazeres33 

 Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

20 leitos 

de 

isolament

o 

(Hospital 

Jaboatão 

Prazeres) 

DGAR 
3º 

Quadrimestre 
20 Executada 

Foram adequados 20 

leitos de isolamento 

dentro da Unidade 

para receber pacientes 

acometidos ou 

suspeitos de COVID-

19 

- 

Implantar leitos 

de isolamento 

para assistência 

a pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve a moderada 

de casos 

suspeitos ou 

confirmados de 

COVID-19 no 

Hospital 

Regional José 

Fernandes 

Salsa34 

 Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

13 leitos 

de 

isolament

o 

(Hospital 

Regional 

José 

Fernandes 

Salsa) 

DGAR 
3º 

Quadrimestre 
13 Executada 

Foram adequados 13 

leitos de isolamento 

dentro da Unidade 

para receber pacientes 

acometidos ou 

suspeitos de COVID-

19 

- 
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35 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar leitos 

de isolamento 

para assistência 

a pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve a moderada  

de casos 

suspeitos ou 

confirmados de 

COVID-19 no 

Hospital 

Regional Dom 

Moura34 

 Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

18 leitos 

de 

isolament

o 

(Hospital 

Regional 

Dom 

Moura) 

DGAR 
3º 

Quadrimestre 
18 Executada 

Foram adequados 18 leitos 

de isolamento dentro da 

Unidade para receber 

pacientes acometidos ou 

suspeitos de COVID-19 

- 

Implantar leitos 

de isolamento 

para assistência 

a pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve a moderada  

de casos 

suspeitos ou 

confirmados de 

COVID-19 no 

Hospital 

Regional Inácio 

de Sá35 

 Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

21 leitos 

de 

isolament

o 

(Hospital 

Regional 

Inácio de 

Sá) 

DGAR 
3º 

Quadrimestre 
21 Executada 

Foram adequados 21 leitos 

de isolamento dentro da 

Unidade para receber 

pacientes acometidos ou 

suspeitos de COVID-19 

- 
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36 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar  leitos 

de isolamento 

para assistência 

a pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve a moderada  

de casos 

suspeitos ou 

confirmados de 

COVID-19 no 

HOSPAM35 

 Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

17 leitos 

de 

isolament

o 

(HOSPA

M) 

DGAR 
3º 

Quadrimestre 
17 Executada 

Foram adequados 17 

leitos de isolamento 

dentro da Unidade para 

receber pacientes 

acometidos ou suspeitos 

de COVID-19 

- 

Implantar  leitos 

de isolamento 

para assistência 

a pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve a moderada  

de casos 

suspeitos ou 

confirmados de 

COVID-19 no 

Hospital 

Belarmino 

Correia36 

 Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

15 leitos 

de 

isolamen-

to 

(Hospital 

Belarmino 

Correia) 

DGAR 
3º 

Quadrimestre 
15 Executada 

Foram adequados 15 

leitos de isolamento 

dentro da Unidade para 

receber pacientes 

acometidos ou suspeitos 

de COVID-19 

- 
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37 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar  leitos 

de isolamento 

para assistência 

a pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve a moderada  

de casos 

suspeitos ou 

confirmados de 

COVID-19 no 

Hospital Geral 

da Mirueira 36 

 Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

05 leitos 

de 

isolamen-

to 

(Hospital 

Geral da 

Mirueira ) 

DGAR 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Diante desta Unidade 

Hospitalar só receber 

pacientes regulados, 

estes leitos estariam 

disponíveis para 

possíveis pacientes de 

COVID-19 internados 

no HGM. Porém não 

houveram casos e, 

consequentemente, 

não houve uso dos 

leitos. 

Implantar  leitos 

de UTI para 

assistência a 

pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

Aguda Grave - 

SARG/ COVD-

19 no Hospital 

Correia 

Picanço37 

 Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

10 leitos 

de UTI 

(Hospital 

Correia 

Picanço) 

DGAR 
3º 

Quadrimestre 
10 Executada 

Foram adequados 10 

leitos de UTI dentro 

da Unidade para 

receber pacientes 

acometidos ou 

suspeitos de COVID-

19 

- 
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38 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar leitos 

de UTI para 

assistência a 

pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

Aguda Grave - 

SARG/ COVD-

19 no Hospital 

Regional Dom 

Moura37 

 Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

de 10 

leitos de 

UTI 

(Hospital 

Regional 

Dom 

Moura) 

DGAR 
3º 

Quadrimestre 
10 Executada 

Foram adequados 10 

leitos de UTI dentro 

da Unidade para 

receber pacientes 

acometidos ou 

suspeitos de COVID-

19 

- 

Implantar  leitos 

de UTI para 

assistência a 

pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

Aguda Grave - 

SARG/ COVD-

19 no 

HOSPAM38 

 Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

de 10 

leitos de 

UTI 

(HOS-

PAM) 

DGAR 
3º 

Quadrimestre 
10 Executada 

Foram adequados 10 

leitos de UTI dentro 

da Unidade para 

receber pacientes 

acometidos ou 

suspeitos de COVID-

19 

- 

Implantar 

teleatendimen-to 

em UPAE38 

Estado - 

Implantar 

teleaten-

dimento 

em 09 

UPAE 

DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
11 Executada 

11 UPAE executando 

o serviço. 09 UPAE 

iniciaram o 

teleatendimento após 

orientação da Portaria 

Federal  nº 467 de 20 

de março 2020. 

- 
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39 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar as equipes 

de UPA e UPAE para 

a assistência ao 

paciente grave sobre 

coleta de secreção 

com SWAB, manejo 

de respiradores e 

fisioterapia 

respiratória38 

Estado - 

Ofertar 

três 

formações 

para 

profissio-

nais de 

saúde em 

15 UPA 

DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
15 Executada 

Foram realizadas 

capacitações internas 

sob responsabilidade da 

Gestão das unidades. 15 

UPA e  UPAE 

Garanhuns e Petrolina. 

capacitadas sobre o 

Manejo dos 

Respiradores.  

- 

Qualificar as equipes 

de UPA e UPAE para 

a assistência ao 

paciente grave sobre 

coleta de secreção 

com SWAB, manejo 

de respiradores e 

fisioterapia 

respiratória39 

Estado - 

Ofertar 

três 

formações 

para 

profission

ais de 

saúde em 

3 UPAE 

DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
3 Executada 

Foram realizadas 

capacitações internas 

sob responsabilidade da 

Gestão das unidades nas 

UPAE Goiana, 

Garanhuns e  Petrolina. 

- 

Implantar   leitos de 

UTI para assistência a 

pacientes com 

Sindrome 

Respiratória leve de 

casos suspeitos ou 

confirmados de 

COVID-19 no 

Hospital da Regional 

do Agreste39 

Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar  

18 leitos ( 

Hospital 

da 

Regional 

do 

Agreste) 

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
18 Executada 

Levantamento da 

necessidade de RH, 

equipamentos e insumos 

para implantação dos 

leitos na Unidade 

- 
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40 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar   

leitos de 

enfermaria 

para 

assistência a 

pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve de casos 

suspeitos ou 

confirmados 

de COVID-19 

no Hospital 

Regional do 

Agreste 40 

Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

19 leitos 

(Hospital 

da 

Regional 

do 

Agreste) 

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
19 Executada 

Levantamento da 

necessidade de RH, 

equipamentos e 

insumos para 

implantação dos leitos 

na Unidade 

- 

Implantar  

leitos de UTI 

para 

assistência a 

pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve de casos 

suspeitos ou 

confirmados 

de COVID-19 

no Hospital da 

Restauração40 

Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

10 leitos 

(Hospital 

da 

Restauraç

ão) 

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
10 Executada  

Levantamento da 

necessidade de RH, 

equipamentos e 

insumos para 

implantação dos leitos 

na Unidade 

- 
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41 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar   

leitos de 

enfermaria 

para 

assistência a 

pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve de casos 

suspeitos ou 

confirmados 

de COVID-19 

no Hospital 

Getúlio 

Vargas 41 

Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

50 leitos 

(Hospital 

Getúlio 

Vargas) 

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
50 Executada  

Levantamento da 

necessidade de RH, 

equipamentos e 

insumos para 

implantação dos leitos 

na Unidade 

- 

Implantar   

leitos de UTI   

para 

assistência a 

pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve de casos 

suspeitos ou 

confirmados 

de COVID-19 

no Hospital 

Getúlio 

Vargas 41 

Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

20 leitos 

(Hospital 

Getúlio 

Vargas)  

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
20 Executada 

Levantamento da 

necessidade de RH, 

equipamentos e 

insumos para 

implantação dos leitos 

na Unidade 

- 
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42 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar   

leitos de 

enfermaria  

para 

assistência a 

pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve de casos 

suspeitos ou 

confirmados 

de COVID-19 

no Hospital 

Agamenon 

Magalhães 42 

Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

33  leitos 

(Hospital 

Agame-

non 

Maga-

lhães) 

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
33 Executada 

Levantamento da 

necessidade de RH, 

equipamentos e 

insumos para 

implantação dos leitos 

na Unidade 

- 

Implantar   

leitos de UTI   

para 

assistência a 

pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve de casos 

suspeitos ou 

confirmados 

de COVID-19 

no Hospital 

Agamenon 

Magalhães 42 

Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

60  leitos 

(Hospital 

Agameno

n 

Magalhãe

s) 

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
56 Executada 

Levantamento da 

necessidade de RH, 

equipamentos e 

insumos para 

implantação dos leitos 

na Unidade 

- 
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43 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

leitos de 

enfermaria 

para 

assistência a 

pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve de casos 

suspeitos ou 

confirmados 

de COVID-19 

no Hospital 

Otávio de 

Freitas43 

Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

40 leitos 

(Hospital 

Otávio de 

Freitas) 

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
40 Executada 

Levantamento da 

necessidade de RH, 

equipamentos e 

insumos para 

implantação dos leitos 

na Unidade 

- 

Implantar 

leitos de UTI 

para 

assistência a 

pacientes com 

Sindrome 

Respiratória 

leve de casos 

suspeitos ou 

confirmados 

de COVID-19 

no Hospital 

Otávio de 

Freitas43 

Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

43 leitos 

(Hospital 

Otávio de 

Freitas) 

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
43 Executada 

Levantamento da 

necessidade de RH, 

equipamentos e 

insumos para 

implantação dos leitos 

na Unidade 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Implantar a Segurança do Paciente com base no Programa Nacional 

de Segurança do Paciente (PNSP) 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 302 

PROGRAMA NO PPA: 0410 

AÇÃO NA LOA: 4610; 2393; 4611

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar os 

Profissionais 

sobre a cultura 

de segurança 

do paciente 

Regiões de 

Saúde 

Qualificar 80 

profissionais 

sobre a cultura 

de segurança 

do paciente  

40 DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
1000 Executada 

Foram realizadas 

capacitações internas sob 

responsabilidade da 

Gestão das unidades. 

- 

Fortalecer a  

implantação 

dos Núcleos 

de Segurança 

do Paciente 

(NSP) nas 

unidades de 

saúde da Rede 

Própria  

Estado 

Implantar 98% 

de NSP nas 

unidades de 

saúde da Rede 

Própria 

87% DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
98,3% Executada 

formalização para 

implantação dos nsp's, 

solicitação de publicação 

de portarias, elaboração 

de manual de 

recomendações aos nsp's - 

covid-19 e reuniões 

presenciais com as 

diretorias da assistência 

central; envio de tutorial 

com as orientações de 

implantação, 

documentação solicitada e 

cadastramento do nsp no 

scnes. todos os hospitais 

- 
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da rede própria com 

exceção do Hospital São 

Lucas em Fernando de 

Noronha 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Fortalecer a 

implantação 

dos Núcleos 

de Segurança 

do Paciente 

(NSP) nas 

unidades de 

saúde da 

Rede 

contratualiza-

da de 

Oncologia 

Estado 

Implantar 98% 

de NSP nas 

unidades de 

saúde 

contratualizada

s de Oncologia 

80% DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
78,6% Executada 

Feito contato com as 

unidades e obtivemos 

reposta parcial referente a 

07 unidades de um total 

de 09 da rede 

contratualizada dos 

serviços de saúde de 

oncologia à Coord. de 

Qualidade e Segurança do 

Paciente quanto as 

portarias de implantação 

dos Núcleo de Segurança 

do Paciente. Como 

medidas corretivas 

repactuamos para 2021: 1. 

Envio de email com 

tutorial do passo a passo 

para cadastramento e 

solicitação de envio da 

documentação 

comprobatória da 

implantação; 2. 

Reiteração de oficio da 

Séc. Executiva de 

Atenção à Saúde aos 

gestores das unidades sem 

documentação 

comprobatória, quer por 

- 
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não cadastro no SCNES, 

quer por não retorno aos 

emails.  
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Fortalecer a 

implantação 

dos Núcleos 

de Segurança 

do Paciente 

(NSP) nas 

unidades de 

saúde da Rede 

contratualiza-

da de UTIs 

Estado 

Implantar 50% 

de NSP nas 

unidades de 

saúde 

contratualizada

s de UTI 

12% DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
57% Executada 

Obtido levantamento das 

unidades contratualizadas 

na SES por meio de lista 

disponibilizada pela 

SERS; Feito levantamento 

dos NSP cadastrados no 

SCNES enviado email 

solicitando a demanda já 

citada e abrindo o diálogo, 

com os resultados já 

citados. Obtivemos 

documentos 

comprobatórios de 13 das 

23 unidades perfazendo 

um total de 57% 

  

Fortalecer a 

implantação 

dos Núcleos 

de Segurança 

do Paciente 

(NSP) nas 

unidades de 

saúde da Rede 

contratualiza-

da de  

Nefrologia 

Estado 

Implantar 10 

NSP nas 

unidades de 

saúde 

contratualizada

s de Nefrologia 

3 DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
6 Executada 

Obtido levantamento das 

unidades contratualizadas 

na SES, por meio de lista 

disponibilizada pela 

SERS; Feito levantamento 

dos NSP cadastrados no 

SCNES enviado email 

solicitando a demanda já 

citada e abrindo o diálogo 

por meio de contato 

telefônico com o NSP. 

Obtivemos documentos 

comprobatórios de 06 das 

21 unidades perfazendo 

um total de 200% da meta 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar os 

Profissionais 

sobre a 

cultura de 

segurança do 

paciente 

Estado 
Qualificar 400 

profissionais  
100 DGAIS 

3º 

Quadrimestre 
963 Executada 

Feito agendamento de 

datas na plataforma da 

Telessaúde; 2. Escolha 

dos temas e divulgação 

ampla para participação 

dos profissionais. 3. 

Incentivo aos NSP das 

unidades a realizarem 

capacitações em parceria 

com a Educação 

Permanente e CCIH, 

obtivemos como resultado 

desta ação um nº de 509 

profissionais capacitados 

contabilizados nas 

unidades, que se somam a 

963 profissionais 

capacitados diretamente 

pelo nível central, 

perfazendo um total de 

1472. Readequação do 

formato da ação - 

presencial para 

webpalestras, devido à 

Pandemia pelo COVID-

19 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Divulgar os 

resultados 

sobre as 

ações dos 

Núcleos de 

Segurança 

do Paciente 

Estado 

 Realizar 16 

ações de 

divulgação 

4 DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
16 Executada 

Foram realizadas 16 

ações de divulgação que 

equivale a 400% da 

meta proposta. 

Realizadas diversas 

ações tanto de incentivo 

às unidades de saúde 

para implantaçao dos 

Núcleo de Segurança do 

Paciente e qualificação 

profissional como 

também ações diretas da 

coordenação de 

qualidade e segurança 

como articulação com 

outras áreas da SES para 

fomento da cultura de 

segurança do paciente 

no estado. Elaboração e 

divulgação do Plano 

Estadual de Segurança 

do Paciente na aba 

coordenação de 

qualidade e segurança 

do paciente no site da 

SES 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer as ações preventivas e assistenciais de origem 

toxicológica 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 302 

PROGRAMA NO PPA: 0410 

AÇÃO NA LOA: 2393; 4610; 4611

 

 

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

da média e alta 

complexidade 

das unidades 

de saúde sobre 

ações 

preventivas e 

assistênciais 

de origem 

toxicológica  

Estado 

Qualificar 320 

profissionais 

sobre ações 

preventivas e 

assistenciais de 

origem 

toxicológica  

80 DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
35 

Não 

Executada 

Realizadas 03 

capacitações por 

webconferência na I 

GERES e VIII GERES. 

 Não foi possível 

treinamento nas 

regionais de saúde, 

devido ao Plano de 

Convivência para a 

retomada gradual das 

atividades em 

Pernambuco devido ao 

COVID-19. 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer o Serviço de Assistência Domiciliar (SAD) 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 302 

PROGRAMA NO PPA: 0410 

AÇÃO NA LOA: 2393; 4610; 4611

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

sobre atenção 

domiciliar  

Estado 

Qualificar 320 

profissionais 

sobre atenção 

domiciliar 

80 DGAIS 
1º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

A ação não foi 

executada no período 

programado por 

coincidir com o início 

da pandemia do novo 

coronavírus. 

Considerando o decreto 

governamental nº 

48.833, de 21 de março 

de 2020, o qual declara 

situação anormal, 

caracterizada como " 

Estado de Calamidade 

Pública" no Estado de 

Pernambuco, em virtude 

da emergência de saúde 

pública de importância 

internacional decorrente 

do coronavirus, as ações 

ficaram destinadas ao 

enfrentamento do 

COVID19 e obedecendo 

às recomendações 

sanitárias. 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Qualificar a assistência à saúde das crianças com a Síndrome 

Congênita do Zika Vírus (SCZV) 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 305 

PROGRAMA NO PPA: 0512 

AÇÃO NA LOA: 1478

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Vincular as 

crianças 

confirmadas 

com alterações 

no 

desenvolvime

nto 

provocadas 

pela SCZV a 

serviços de 

reabilitação  

Estado 

Vincular 95% 

das crianças 

com SCZV ao 

acompanhamen

to de 

reabilitação 

92% NAFCM 
3º 

Quadrimestre 
46% 

Parcialmente 

Executada 

A implantação do 

serviço de Teleconsulta 

e, 11 serviços foi a 

estratégia encontrada 

para minimamente dar 

continuidade a 

assistência às crianças 

com a SZC. Entretanto, 

a estretégia tem 

limitações e por isso 

não foi suficiente para 

atendimento desta meta 

de forma integral. 

Apesar do bom 

resultado no primeiro 

quadrimestre, o 

objetivo anual não foi 

atingido.  

Com a situação de 

pandemia que 

vivenciamos, o 

acompanhamento às 

crianças pelas equipes 

da Estratégia de 

Saúde da Família 

ficou prejudicado. 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Aprimorar o Monitoramento dos Contratos de Gestão das OSS 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 302 

PROGRAMA NO PPA: 0410 

AÇÃO NA LOA: 4060; 4610

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

 Avaliar os  

resultados  dos 

contratos por 

unidade gerida 

por OSS , 

considerando 

o percentual 

de unidade 

que 

cumpriram as 

metas 

propostas 

Estado  

Obter 38 

unidades 

(100%) com 

cumprimento 

de metas 

contratuais  

38 DGMMAS 
1º 

Quadrimestre 
2 

Não 

Executada 

Avaliação trimestral com 

análise mensal minuciosa 

de casa unidade com 

apontamento de desconto 

e orientações durante 

visita sistemática. 

Não atingimento das 

metas contratuais devido à 

pandemia COVID-19. 

Houve suspensão das 

visitas técnicas in loco 

devido ao cenário 

ocasionado pela pandemia 

do novo Coronavírus, 

bom como a alteração do 

fluxo de atividades da 

DGMMAS, sendo 

centralizada toda a rotina 

para acompanhamento do 

funcionamento dos 

serviços e monitoramento 

dos atendimentos junto às 

unidades e aos pacientes 

com COVID-19, entre 

abril e junho de 2020. 

Sendo assim, só foram 

realizadas 332 visitas até 

o 3º quadrimestre de 

2020. Estamos com as 

análises de todos os 
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44 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

indicadores finalizadas e 

com os respectivos 

apontamentos de desconto 

quando do não 

cumprimento de metas, 

que não sofrerão 

aplicabilidade conforme 

disposto na Lei 

Complementar Nº 

425/2020 de 25 de março 

de 2020, 5º do Art. 1º, 

BEM COMO 

PORTARIA Nº 107, de 

24 de março, de 2020 com 

a suspensao dos 

atendimentos 

ambulatoriais e a 

realização das cirurgias 

eletivas. 

Implantar o 

monitoramen-

to dos 

pacientes com 

SRAG/COVI

D-19 em leitos 

clínicos de 

UPA e 

hospitais44 

Estado - 

Implantar 

o 

monitora

mento em 

15 UPA  

DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
15 Executada 

Monitoramento contínuo 

através da equipe 

assistencial com 

pactuação com as 

unidades de alimentação 

de dados em planilha 

específica enviada à SES 

(diurno) através do 

sistema MOCOVID e as 

planilhas de leitos de 

transferência via 

Regulação, detalhando 

numero de pacientes 

dentro da unidade. 

- 
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45 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

monitorament

o dos 

pacientes com 

SRAG/COVI

D-19 em leitos 

clínicos de 

UPA e 

hospitais45 

Estado - 

Implantar 

o 

monitora

mento em 

12 

hospitais 

DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
12 Executada 

Monitoramento contínuo 

através da equipe 

assistencial com 

pactuação com as 

unidades de alimentação 

de dados em planilha 

específica enviada à SES 

diurnamente através do 

sistema MOCOVID e as 

planilhas de leitos de 

transferência via 

Regulação, detalhando 

numero de pacientes 

dentro da unidade. 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer as ações de Segurança do paciente em tempos de COVID-

19

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 302 

PROGRAMA NO PPA: 0410 

AÇÃO NA LOA: 4611

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Elaborar 

instrutivo com 

Recomenda-

ções para a 

rede 

Assistencial 

no 

enfrentamento 

da COVID-19 

Estado - 

Elaborar 

01 

Instrutivo 

para a 

rede 

Assisten-

cial 

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Revisão, atualização e 

publicação do Material 

com Orientações para 

o Manejo Clínico dos 

paciente com 

COVID19 

- 

Realizar 

capacitações 

por 

webpalestra 

para 

profissionais 

da Saúde 

sobre 

segurança do 

Paciente no 

contexto da 

Pandemia de 

COVID-19 

Estado - 

Realizar 

03 

Webpa-

lestras 

sobre 

segurança 

do 

Paciente  

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
3 Executada 

Realizadas 

webpalestras 
- 
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DIRETRIZ 3: FORTALECIMENTO DA 

POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Reestruturar a Assistência Farmacêutica 

 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 304; 

PROGRAMA NO PPA: 656; 

AÇÃO NA LOA: 3126

 

 

 

  

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ampliar o 

acesso a 

informação da 

população 

sobre 

medicamentos 

e plantas 

medicinais 

Estado 

Realizar 4 

ações para a 

população 

1 DGAF 
3º 

Quadrimestre 
3 Executada 

3 reuniões realizadas 

junto ao município de 

Afogados da 

Ingazeira, UFPE e 

sociedade civil 

organizada. 

Aprovação dos 

municípios de 

Afogados da Ingazeira 

e Caruaru no projeto 

de plantas medicinais 

por portaria do MS. 

Conjuntura sanitária 

COVID-19. 

DIRETRIZ 3: Fortalecimento da Política de Assistência Farmacêutica 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

Farmacêuticos e 

demais 

profissionais de 

saúde sobre uso 

racional de 

medicamentos, 

produtos 

farmacêuticos e 

plantas 

medicinais 

Regiões de 

Saúde 

Qualificar 

120 

profissionais 

30 DGAF 
3º 

Quadrimestre 
350 Executada 

Capacitação dos 

profissionais de saúde 

desta DGAF em 

diversas temáticas 

(saúde mental, 

doenças respiratórias, 

PTI, gestão do SUS) – 

350 profissionais 

capacitados de todas 

as Regionais de Saúde, 

profissionais das 

Farmácias de 

Pernambuco e 

Regionais de Saúde e 

Farmácias Parceiras. 

- 

Ampliar os 

pontos 

dispensação de 

medicamentos 

no Estado 

Regiões de 

Saúde 

Ampliar 10 

pontos de 

dispensação 

3 DGAF 
3º 

Quadrimestre 
5 Executada 

Dispensação de 

medicamentos para 

infarto agudo do 

Miocárdio na UPAS 

24hs. E DIU Myrena 

do Hospital Agamenos 

Maglhães . 

- 

Regularizar o 

abastecimento 

dos 

medicamentos 

no Estado 

Estado 

Regularizar 

para 85% o 

abasteciment

o de 

medicamento

s do Estado  

85% DGAF 
3º 

Quadrimestre 
86% Executada 

Dinamizar o processo 

de aquisição para 

atingir o 

abastecimento mínimo 

de 80%, chegamos a 

86%. 

- 
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46 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Distribuir 

insumos 

(glicosímetro e 

tiras teste) para 

municípios com 

pacientes 

insulinodepen-

dentes 

Estado 

Distribuir 

insumos para 

184 

municípios 

184 DGAF 
3º 

Quadrimestre 
184 Executada 

Distribuição de tiras 

de HGT e 

glicosimetros no valor 

de R$ 0,46 por 

habitante ano para 

atender aos 184 

municípios do Estado 

- 

Implantar 

hormoniotera-

pia para 

população trans 

em Pernambuco 

Macrorregiões 

de Saúde 

Implantar 

Hormoniote-

rapia em 4 

macrorre-

giões 

1 DGAF 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Pela não aquisição de 

1 medicamentos 

fomos obrigados a 

adequar o atendimento 

com outro 

medicamento para 

atender aos serviços. 

Escassez de 

medicamento no 

mercado. 

 Renovar 

Automatica-

mente os 

Processos dos 

Pacientes do 

Componente 

Especializado46 

Estado - 

Renovar 

Automatic

amente 

100% dos 

Processos  

DGAF 
3º 

Quadrimestre 
100% Executada 

Todos os processos 

dos pacientes foram 

renovados 

automaticamente até 

junho de 2021 

 - 

Dispensar  

Medicamentos 

do Componente 

Especializado 

para 02 (dois) 

meses46 

Estado - 

Dispensar  

70% dos 

Medicame

ntos 

DGAF 
3º 

Quadrimestre 
80% Executada 

Pacientes que tem 

disponibilidade de 

estoque estão 

recebendo 

medicamento para 2 

meses 

- 
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47 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Distribuir 

Medicamentos 

do Componente 

Especializado 

em Domicílio47 

Regiões de 

Saúde 
- 

Distribuir 

60% dos 

Medica-

mentos 

(Região 

Metropo-

litana do 

Recife) 

DGAF 
3º 

Quadrimestre 
35% 

Parcialmente 

Executada 

Programa teve inicio 

atendendo 11000 

pacientes.  

Pacientes com 

prontuários atrasados. 

Dificuldade com 

medicamentos 

termolábeis. 

Desenvolvimento do 

serviço para ampliar a 

população. 
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DIRETRIZ 4: DESENVOLVIMENTO 

DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer a vigilância de Acidente de Transporte Terrestre (ATT) 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 301; 305 

PROGRAMA NO PPA: 1028; 0512 

AÇÃO NA LOA: 3435; 2164

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Comitês de 

Vigilância do 

Óbito por 

acidente de 

transporte 

terrestre (ATT) 

Regiões de 

Saúde 

Implantar 09  

Comitês 

Regionais de 

Vigilância do 

Óbito por 

ATT 

3 DGPVIDA 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Realizada a reunião de 

discussão conceitual 

sobre a Vigilância do 

óbito por ATT 

(VOATT) e sobre as 

atribuições/papeis dos 

atores da Geres e das 

Secretarias Municipais 

de Saúde (SMS) com 

gestor(a) da I Geres; 

coordenador de 

Vigilância 

epidemiológica e áreas 

técnicas de vigilância 

de doenças e agravos 

não transmissíveis e 

Sistema de Informação 

sobre Mortalidade. 

Nessa reunião foi 

traçada a pauta da  

VOATT que 

aconteceria no 

colegiado Regional 

para a identificação 

dos municípios 

A deflagração da epidemia 

Covod-19, com as medidas 

de prevenção/ 

distanciamento social 

prejudicaram a viabilidade 

de implantação dos 

Comitês, tendo em vista a 

necessidade de articulação 

entre os serviços e órgãos 

de gestão implicados nas 

análises de casos fatais de 

vítimas de acidentes de 

transporte terrestre - Rede 

de Urgência e Emergência, 

Vigilância Epidemiológica 

Hospitalar, epidemiologia 

das Geres, SAMU, IML, 

órgãos de trânsito 

municipais e estaduais. 

Tendo em vista a 

emergência em saúde 

pública, todos esses atores 

se encontram 

comprometidos com as 

ações de enfrentamento à 

DIRETRIZ 4: Desenvolvimento das Ações Estratégicas de Vigilância em Saúde 
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prioritários na adesão 

ao Comitê Regional. 

Entretanto, a reunião 

prevista não 

aconteceu, devido à 

deflagração da 

epidemia da COVID-

19. 

COVID-19.  

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL DE 

PROMOÇÃO E 

VIGILÂNCIA DE RISCOS 

E DANOS À SAÚDE 

(DGPVIDA). 

Qualificar 

profissionais de 

saúde e da rede 

de prevenção de 

ATT 

Regiões de 

Saúde  

Qualificar 

300 

profissionais 

de saúde e da 

Rede de 

prevenção de 

ATT 

70 DGPVIDA 
3º 

Quadrimestre 
8 

Não 

Executada 

Realizado apenas 1 

(um) dos 17 

treinamentos em 

serviço nas  Unidades 

Sentinela de 

Informação sobre 

Acidentes de 

Transporte Terrestre 

(Usiatt); os demais 

treinamentos foram 

suspensos frente á 

emergência de saúde 

pública da COVID-19 

Os treinamentos em serviço 

programados em 16 

Unidades Sentinela de 

Informação sobre Acidentes 

de Transporte Terrestre 

(Usiatt)  foram suspensos 

porque as Usiatt são 

serviços da Rede de 

urgência e emergência, 

portanto, devido ao perfil 

de atendimentos estao na 

linha de prioridade da 

assistência à COVID-19. 

Além disso, foram 

suspensos todos os cursos e 

eventos no âmbito estadual, 

devido à emergência de 

saúde pública, de forma que 

foi cancelado o II Curso 

Básico de Vigilância 

Epidemiológica dos 

Acidentes de Transporte 

Terrestre (CBVEATT), 

programado para o período 

de 16 a 18/06/2020, para 40 

participantes. 

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL DE 

PROMOÇÃO E 

VIGILÂNCIA DE RISCOS 

E DANOS À SAÚDE 

(DGPVIDA). 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer o Programa de Controle da Tuberculose 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 303; 305 

PROGRAMA NO PPA: 0512 

AÇÃO NA LOA: 2141; 2164

 
 

 

  

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Descentralizar 

para os 

laboratórios 

regionais a 

realização de 

cultura e 

baciloscopia de 

tuberculose 

Regiões de 

Saúde  

Descentrali-

zar a 

realização de 

cultura e 

baciloscopia 

de 

tuberculose 

para 3 

laboratórios 

regionais 

1 LACEN 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Foi aberto processo 

para contratação de 

empresa visando a 

instalação de uma 

capela de fluxo 

laminar, 

imprescindível  para 

iniciar a cultura de 

tuberculose na X 

Região de Saúde 

O processo foi 

cancelado, pois as  

propostas estavam 

acima do valor estimado 

de cotação. Novo 

processo foi iniciado. 

Sem capela instalada, a 

cultura não pode ser 

implantada. 

Ampliar o 

número de 

baciloscopias 

realizadas e 

registradas no 

sistema GAL 

pelos 

laboratórios 

públicos 

Macrorregiões 

de Saúde 

Ampliar para 

60% o 

número de 

baciloscopias 

realizadas e 

registradas no 

Sistema GAL 

pelos 

laboratórios 

públicos 

50% LACEN 
3º 

Quadrimestre 
71,85% Executada 

Foram registradas no 

Gal, 71,85% das 

baciloscopias 

realizadas nos 

laboratórios públicos 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ampliar o 

número de testes 

rápidos 

moleculares nos 

laboratórios que 

já possuem este 

diagnóstico 

Regiões de 

Saúde  

Ampliar para 

60% o 

número de 

testes rápidos 

moleculares 

nos 

laboratórios 

que já 

possuem o 

diagnóstico 

50% LACEN 
3º 

Quadrimestre 
0,0% 

Não 

Executada 

Os laboratórios estão 

equipados com 

equipamento de 

GenExpert (13 

distribuídos no 

estado), porém a 

demanda esteve baixa 

por conta da pandemia 

de COVID-19. 10.264 

exames realizados em 

2020 e foram 16.769 

em 2018 (ano base), 

não houve ampliação. 

Em virtude da 

pandemia, apesar dos 

contatos com os 

laboratórios regionais 

para reestabelecimento 

da demanda  dos testes 

rápidos moleculares 

para tuberculose, houve 

um declínio do número 

de testes solicitados. 

Implantar ações 

do Programa 

Sanar para 

Controle da 

tuberculose nos 

municípios 

prioritários 

Regiões de 

Saúde  

Implantar 

ações do 

Programa 

Sanar para 

Controle da 

tuberculose 

em 5 

municípios 

prioritários  

1 DGVNST 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Devido a crise 

sanitária trazida pelo 

novo coronavírus, as 

atividades de 

assessoramento, foram 

executadas nas UBS 

até o mês de março. 

Contudo, após as 

recomendações de 

suspensão das 

atividades de campo, 

os assessoramentos 

foram realizados dos 

Distritos Sanitários, de 

forma remota às UBS. 

A mudança de estratégia 

foi necessária devido ao 

cenário trazido pela 

pandemia do novo 

coronavírus. 

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL 

DE VIGILÂNCIA DE 

DOENÇAS 

NEGLIGENCIADAS E 

SEXUALMENTE 

TRANSMISSÍVEIS 

(DGVNST). 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar a 

vigilância da 

infecção latente 

nos serviços de 

atenção 

especializada 

(SAE) dos 

municípios 

prioritários 

Regiões de 

Saúde  

Implantar a 

vigilância da 

infecção 

latente nos 

SAE em 5 

municípios 

prioritários 

1 DGVNST 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Não houve possibilidade 

de realizar as atividades 

planejadas, nos SAE, 

devido ao cenário 

trazido pela pandemia. 

Tendo em vista que, 

após retomada das 

atividades em alguns 

desses serviços, os 

mesmos deram 

prioridade a outras 

demandas. Ressaltamos 

que a meta será mantida 

para o quadriênio. 

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL 

DE VIGILÂNCIA DE 

DOENÇAS 

NEGLIGENCIADAS E 

SEXUALMENTE 

TRANSMISSÍVEIS 

(DGVNST). 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer as ações de vigilância epidemiológica e ambiental para o 

controle das doenças e agravos e promoção da saúde 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 305 

PROGRAMA NO PPA: 0512 

AÇÃO NA LOA: 2164

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implementar a 

realização de 

necropsias na 

Rede de Serviço 

de Verificação 

de Óbitos 

(SVO) 

Estado  

Realizar 

34.000 

Necropsias na 

Rede SVO 

8600 DGIEVA 
3º 

Quadrimestre 
8901 Executada 

Devido à pandemia 

pela Covid19 a partir 

de março/2020, com a 

suspensão das 

necropsias completas, 

adotou-se como 

estratégia para 

esclarecer a causa 

básica de óbito, a 

realização de autópsias 

verbais. 

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL 

DE INFORMAÇÕES 

EPIDEMIOLÓGICAS 

E VIGILÂNCIA DAS 

ARBOVIROSES 

(DGIEVA). 

Ampliar a 

proporção de 

municípios com 

100% de 

análises 

realizadas em 

amostras de 

água para 

consumo 

humano 

Estado  

Ampliar para 

70% dos 

municípios de 

PE  

alcançando 

100% de 

análises 

realizadas em 

amostras de 

água para 

consumo 

humano 

60% DGPVIDA 
3º 

Quadrimestre 
22,2% 

Não 

Executada 

42 municipios (22,2%) 

realizaram 100% do 

plano mínimo de 

amostragem previstas 

anualmente. Este 

plano se refere ao 

número de coletas que 

devem ser realizadas 

ao longo do ano, de 

acordo com o porte 

populacional do 

município. Analisando 

por cada parâmetro, 43 

Dificuldades na 

aquisição de insumos, 

disponibilização de 

veículo para realizar 

coleta de amostras e 

encaminhá-las para 

análise no laboratório da 

Geres, e priorização das 

ações no combate à 

pandemia, como o 

afastamento ou 

realocação dos técnicos 

para outras áreas de 
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municípios realizaram 

100% das amostras 

previstas para 

Coliforme 

total/Escherichi coli 

(23,2%), 58 

municipios para Cloro 

Residual Livre 

(31,4%) e 59 

municípios para 

Turbidez (31,9%). 

resposta a situação 

pandêmica, todos esses 

fatores dificultaram 

muito as atividades para 

o alcance das metas. 

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL 

DE PROMOÇÃO E 

VIGILÂNCIA DE 

RISCOS E DANOS À 

SAÚDE (DGPVIDA). 

Monitorar a cura 

dos casos de 

hanseníase em 

menores de 15 

anos  

Estado 

Alcançar 

80% dos 

municípios 

com 80% de 

cura dos 

casos de 

hanseníase 

em menores 

de 15 anos 

74% DGVNST 
3º 

Quadrimestre 
79% Executada 

Apesar das limitações 

apresentadas pelo 

cenário de emergência 

da COVID-19, alguns 

municípios retomaram 

gradativamente suas 

atividades, 

considerando a 

urgente necessidade de 

qualificação do banco. 

Tomando todas as 

medidas de segurança 

contra a covid, 

estivemos in loco nos 

municípios 

prioritários, afim de 

identificarmos a o 

encerramento dos 

casos, no Sinan e, 

apoiar os municípios 

na realização das 

ações necessárias. 

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL 

DE VIGILÂNCIA DE 

DOENÇAS 

NEGLIGENCIADAS E 

SEXUALMENTE 

TRANSMISSÍVEIS 

(DGVNST). 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar ações 

do Programa 

SANAR para 

hanseníase nos 

municípios 

prioritários  

Regiões de 

Saúde  

Implantar 

ações do 

Programa 

Sanar para 

hanseníase 

em 05 

municípios 

prioritários  

1 DGVNST 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

As referidas atividades de 

assessoramento 

(monitoramento e 

qualificação do banco) 

foram realizadas em todos 

os municípios prioritários, 

além do município de Belo 

Jardim e na VI Geres 

(Arcoverde) 

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL DE 

VIGILÂNCIA DE 

DOENÇAS 

NEGLIGENCIADAS E 

SEXUALMENTE 

TRANSMISSÍVEIS 

(DGVNST). 

Implantar 

equipes de apoio 

à realização da 

vigilância 

entomológica 

para 

leishmaniose, 

Doença de 

Chagas e 

Malária 

Estado 

Implantar 03 

equipes de 

apoio à 

realização da 

vigilância 

entomológica 

para 

leishmaniose, 

Doença de 

Chagas e 

Malária 

1 DGVNST 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Entre janeiro e fevereiro foi 

elaborada a proposta de 

implementação da equipe, 

porém o processo não 

avançou devido a 

pandemia. Os esforços e 

recursos humanos foram 

direcionados para as ações 

de enfrentamento à Covid 

19.  

Para a finalização do 

processo de implantação 

havia necessidade da 

contratação de técnicos 

treinados, aquisição de 

insumos para a execução 

das atividades. Com a 

Pandemia, conforme 

informado, não foi 

possível concluir o 

processo. Desta forma, 

esta proposta prosseguirá 

para 2021. Alteração do 

nome da Diretoria 

responsável: DIRETORIA 

GERAL DE 

VIGILÂNCIA DE 

DOENÇAS 

NEGLIGENCIADAS E 

SEXUALMENTE 

TRANSMISSÍVEIS 

(DGVNST). 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ampliar a 

cobertura de 

tratamento 

seletivo da 

esquistossomose 

nos municípios 

de regiões 

endêmicas  

Regiões de 

Saúde  

Alcançar 

80% dos 

municípios 

com 

cobertura de 

80% no 

tratamento 

dos casos de 

esquistosso-

mose 

  DGVNST 
3º 

Quadrimestre 
34% 

Não 

Executada 

Entre Janeiro e Março 

foram realizadas visitas nos 

municípios e  regionais para 

articulação das atividades 

de campo/inquéritos. 

Devido à emergência de 

saúde pública, as atividades 

de campo foram 

descontinuadas e 

pernaneceram atividades de 

qualificação de informação 

no SISPCE e apoio as 

municípios e GERES, 

remotamente. 

Para antigirmos o objetivo 

proposto é impresindível a 

realização de atividades 

de campo/inquérito 

coproscópico. No entato, 

diante do cenário de 

panemia, as atividades 

foram descontinuadas, 

não sendo possível 

concluir a meta 

programada. Sendo assim, 

o objetivo prosseguirá 

para 2021.  

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL DE 

VIGILÂNCIA DE 

DOENÇAS 

NEGLIGENCIADAS E 

SEXUALMENTE 

TRANSMISSÍVEIS. 

Descentralizar o 

Monitoramento 

do Desempenho 

da Gestão da 

Vigilância em 

Saúde 

(MDGVS) para 

as Gerências 

Regionais de 

Saúde (GERES) 

Regiões de 

Saúde 

Descentrali-

zar o 

Monitora-

mento do 

Desempenho 

da Gestão da 

Vigilância em 

Saúde 

(MDGVS) 

para 12 

GERES 

10 NIMAVS 
3º 

Quadrimestre 
10 Executada 

As 10 Geres tem o 

Monitoramento de 

Desempenho da Gestão da 

Vigilância em Saúde 

(MGDVS) implantado, 

porém devido ao contexto 

da pandemia, e o 

deslocamento das equipes 

municipais e estaduais para 

a vigilância da COVID-19, 

as ações de rotina do 

MGDVS foram limitadas 

Equipes municipais e 

regionais/estadual ainda 

deslocadas para vigilância 

da COVID-19. A equipe 

do Núcleo permanece 

atuando nas frentes 

relacionadas à informação 

da COVID-19. Alteração 

do nome da Diretoria 

responsável: NÚCLEO  

DE INOVAÇÃO, 

MONITORAMENTO E 
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no ano de 2020.  Foi 

elaborado e enviado para 10 

Geres os resultados 

referentes aos 1º, 2º e 3º 

Trimestres do Painel do  

Monitoramento de 

Desempenho da Gestão da 

Vigilância em Saúde 

(MGDVS). 

AVALIAÇÃO DA 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE (NIMAVS). 

Ampliar a 

proporção de 

municípios 

atingindo 90% 

das metas do 

Programa de 

Qualificação das 

Ações de 

Vigilância em 

Saúde (PQA-

VS) 

Estado  

Obter 90% 

dos 

municípios 

atingindo a 

meta de 90% 

no PQA-VS 

85% NIMAVS 
3º 

Quadrimestre 
70% Executada 

Resultados Parciais: PQA-

VS com dados de jan a dez 

- 66% de municípios 

atingindo no mínimo 90% 

do incentivo. 

Foi realizada a atualização 

do Painel de monitoramento 

dos indicadores do PQA-

VS, gerando relatórios 

mensais; e envio do Painel 

Gestor para muncípios que 

não atingiram 90% do 

incentivo para 

desenvolvimento de 

medidas corretivas.  Esses 

dados são parciais e estão 

sujeitos a revisão. São 

utilizados para o 

monitoramento, 

considerando que o 

resultado final do ano de 

2020 deve ser divulgado 

pelo MS a partir do 2 

trimestre de 2021. 

 As equipes municipais e 

regionais/estadual foram 

deslocadas para vigilância 

da COVID-19, 

prejudicando o 

desenvolvimento de ações 

relacionadas ao alcance 

dos indicadores do PQA-

VS. Além disso, a equipe 

do Núcleo atuou nas 

frentes relacionadas à 

informação da COVID-

19, dificultando o 

monitoramento da 

execução da ação 

programada.  Alteração 

do nome da Diretoria 

responsável: NÚCLEO  

DE INOVAÇÃO, 

MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO DA 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE (NIMAVS). 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENA

L 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Laboratório de 

Inovação da 

Vigilância em 

Saúde 

Estado 

Implantar 1 

Laboratório 

de Inovação 

da Vigilância 

em Saúde 

1 NIMAVS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

A gestão vem estudando 

modelos de trabalho de 

laboratórios de inovação 

que melhor se adequem 

ao serviço público. O 

funcionamento do 

Laboratório foi iniciado 

através da parceria com 

o Laboratório de 

Inovação do Ministério 

Público de Pernambuco 

(MPLabs) e da 

contratação de 7 

soluções de apoio à 

vigilância e assistência 

da COVID-19, que 

foram desenvolvidas 

e/ou aperfeiçoadas para 

adequação ao contexto 

de Pernambuco. 

Não houve a elaboração 

do modelo de atuação do 

Laboratório de Inovação, 

em virtude do contexto da 

pandemia, porém foi 

iniciado o seu 

funcionamento através da 

parceria com o 

Laboratório de Inovação 

do Ministério Público de 

Pernambuco (MPLabs) e 

da contratação de 

soluções de apoio à 

vigilância e assistência da 

COVID-19. A ação foi 

reprogramada para o ano 

de 2021. Alteração do 

nome da Diretoria 

responsável: NÚCLEO  

DE INOVAÇÃO, 

MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO DA 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE (NIMAVS). 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

sistema e-

visit@PE em 

Pernambuco 

Macrorregiões de 

Saúde 

Implantar o 

sistema 

evisit@PE 

nos 

municípios 

em 05 

Regiões de 

Saúde 

2 DGIEVA 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

No período foi realizado 

capacitação de 84 

coordenadores e 

digitadores dos 

municípios da II e III 

Regionais de Saúde, 

capacitação online dos 

(330) ACEs e 

Supervisores de Campo 

dos programas de 

controle das arboviroses 

para a implantação do 

aplicativo evisit@PE 

Arboviroses nos 

municípios das GERES: 

II (195 profissionais), 

III (135 profissionais) e 

distribuição de 582 

Smartphones para 

Coordenadores, ACEs e 

Supervisores de Campos 

dos municípios das 

GERES: I (04 

municípios) e V (21 

municípios) 

Em virtude da pandemia 

pela Covid19 as ações 

presenciais precisaram ser 

suspensas. Quando 

algumas foram retomadas, 

ocorreram em modo 

virtual. O período 

eleitoral foi fator 

impeditivo de entrega dos 

equipamentos e também 

das capacitações. 

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL DE 

INFORMAÇÕES 

EPIDEMIOLÓGICAS E 

VIGILÂNCIA DAS 

ARBOVIROSES 

(DGIEVA). 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar a 

vigilância 

entomológica 

para Febre 

Amarela (FA) 

Regiões de 

Saúde 

Implantar 

vigilância 

entomológica 

nos 

municípios de 

risco para 

Febre 

Amarela em 

07 regiões de 

saúde 

3 DGIEVA 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Atividades suspensas 

pelo Ministério da 

Saúde em virtude da 

pandemia da COVID-

19 

Por se tratar de 

atividade prática de 

campo para captura 

entomológica, não foi 

possivel medida 

corretiva devido a 

pandemia. Aguardar 

liberação do MS para 

realização da 

capacitação Alteração 

do nome da Diretoria 

responsável: 

DIRETORIA GERAL 

DE INFORMAÇÕES 

EPIDEMIOLÓGICAS 

E VIGILÂNCIA DAS 

ARBOVIROSES 

(DGIEVA). 

Fortalecer a 

vigilância das 

arboviroses e 

controle do 

Aedes Aegypti 

nos municípios 

em situação de 

risco ou em 

epidemia 

Regiões de 

Saúde 

Prover 

insumos 

estratégicos 

para ações de 

campo de 

controle do 

Aedes 

Aegypti em 

90% dos 

municípios de 

PE 

90% DGIEVA 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Em virtude da 

pandemia pela 

COVID-19, foram 

suspensas as 

atividades de processo 

licitatório para 

aquisição de insumos. 

Entretanto, foi 

possível realizar 

distribuição de capas 

de reservatórios de 

água para todas as 

Regionais de Saúde 

Com a suspensão das 

licitações em 

decorrência da 

pandemia, o prazo das 

solicitações dos insumos 

estratégicos foi 

extrapolado em 

NOV/2020 (retomados 

em DEZ/2020). 

Também em 

decorrência da 

pandemia, foram 

interrompidas 

temporariamente as 

atividades dos agentes 
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de combate às endemias 

(ACE) de alguns 

municípios, desta forma, 

o Estado realizou 

distribuição de capas de 

reservatórios de água 

para todos os 

municípios, e não 

apenas aos municípios 

em situação de risco, 

como prosposto 

anteriormente. 

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL 

DE INFORMAÇÕES 

EPIDEMIOLÓGICAS 

E VIGILÂNCIA DAS 

ARBOVIROSES 

(DGIEVA). 

Aumentar o 

percentual de 

encerramento 

dos casos de 

Síndrome 

Congênita do 

Zika (SCZ) 

Estado 

Aumentar 

para 70% o 

percentual de 

encerramento 

dos casos de 

SCZV 

55% DGIEVA 
3º 

Quadrimestre 
81,5% Executada 

Foram realizadas 

teleconsultas com 

crianças com SCZ 

para o 

acompanhamento e 

encerramento de casos 

(88 encerrados dos 

108 casos notificados) 

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL 

DE INFORMAÇÕES 

EPIDEMIOLÓGICAS 

E VIGILÂNCIA DAS 

ARBOVIROSES 

(DGIEVA). 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Aperfeiçoar 

sistemas de 

informação 

estratégicos para 

a SEVS 

Estado 

Consolidar o 

funcionament

o de 03 novos 

sistemas de 

informação 

estratégicos 

para a SEVS  

2 NUVRESP 
3º 

Quadrimestre 
1 

Parcialmente 

Executada 

O desenvolvimeno, 

finalização ou 

aperfeiçoameno dos 

sistemas originalmete 

previstos foi ADIADO e 

será avaliado no conexto 

pós-covid. Em 

substituição a prioridade 

passou a ser o 

desenvolvimento do 

SISTEMA DE 

NOTIFICAÇÃO SRAG-

COVID (Chamado de 

FORMSUS COVID) e  

um Dashboard de 

acompanhamento do seus 

dados e de outros sistemas 

relaciondos ao COVID. O 

FORMSUS COVID que 

foi concluido. Segue a 

necessidade da finalização 

de um Painel de 

Acompanhamento 

(produção, análise e 

divulgação de dados) 

integrados a partir do 

FORMSUS e E-SUS com 

possíbilidade de 

integração de outros 

sistemas com o GAL, 

SIVEP-GRIPE, SIPNI e 

outros. 

O quadro sanitário 

vigente com a 

pandemia tirou a 

prioridade de 

aperfeiçoamento 

dos sistemas 

planejados.  

A ação precisou 

ser redirecionada 

para sistemas 

relacionados à 

COVID-19. 

Alteração do nome 

da Diretoria 

responsável: 

NÚCLEO DE 

VIGILÂNCIA E 

RESPOSTA ÀS 

EMERGÊNCIAS 

EM SAÚDE 

PÚBLICA 

(NUVRESP). 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar a 

unidade de 

Resposta 

Rápida 

Estadual para 

Operações de 

Resposta à 

Emergências 

relacionadas a 

desastres, 

surtos, 

epidemias e 

outros eventos 

infecciosos e 

Eventos de 

Massa 

Estado 

Implantar 01 

Unidade de 

Resposta 

Rápida 

Estadual para 

Operações de 

Resposta à 

Emergências  

1 NUVRESP 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Será reavaliada e 

reiniciada no cenário pós-

covid. A mobilização da 

unidade de resposta para a 

resposta ao sarampo 

(2019) vazamento de óleo 

(2019) e para a  

COVID19  (2020) foram 

experiências positivas 

para a estrutução formal 

da força tarefa da URR. 

Ação interrompida 

devido a 

mobilização das 

equipes em 

resposta ao 

COVID e 

expansão da 

pandemia ao longo 

do ano. Alteração 

do nome da 

Diretoria 

responsável: 

NÚCLEO DE 

VIGILÂNCIA E 

RESPOSTA ÀS 

EMERGÊNCIAS 

EM SAÚDE 

PÚBLICA 

(NUVRESP). 

Qualificar 

profissionais de 

saúde em 

Vigilância em 

Saúde 

Estado 

Qualificar 4000 

profissionais 

em Vigilância 

em Saúde 

1000 SEVS 
3º 

Quadrimestre 
711 

Parcialmente 

Executada 

A seguir são apresentadas 

as capacitações realizadas 

ao longo do ano:  

-Realizada qualificação 

dos coordenadores 

municipais e regionais de 

imunizações para 

implantação da vacina 

febre amarela na rotina de 

vacinação das pessoas de 

9 meses a 59 anos. As 

qualificações da I, II, IV e 

XII Regional de Saúde 

foram realizadas 

Devido à 

pandemia, não foi 

possível realizar os 

cursos de forma 

presencial com a 

estrutura 

necessária.  Além 

disso, as equipes 

técnicas estavam à 

disposição das 

atividades da 

COVID-19 por 

alguns meses. 

Foram realizadas 
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presencialmente e a 

VI,VII,VIII,IX,X e XI 

Regional foram 

capacitadas por 

videoconferência, através 

da apresentação do plano 

operacional de 

implantação da referida 

vacina no Estado de 

Pernambuco. Desta 

forma, em 2020 foram 

capacitados 148  

coordenadores. A III e V 

Regional foram 

capacitadas em 2019 pois 

essas implantaram a 

vacina no mês de janeiro 

de 2020; 

 - Foram capacitados 24 

coordenadores dos 

sistemas de informação 

SIM, SINAN e SINASC e 

3 facilitadores, com carga 

horária de 24h, no período 

de 11 a 13/02/20.Foram 

abordados os indicadores 

operacionais e 

epidemiológicos dos 

Sistemas de Informação, 

suas respectivas 

pactuações e metas. Além 

disso, foram apresentadas 

as formas de cálculo, a 

importância e os 

comandos do tabwin para 

realizar as tabulações. Do 

adequações no 

formato das 

capacitações, que 

ocorreram 

presencialmente 

com número 

reduzido de 

participantes, ou na 

modalidade à 

distância, com 

auxílio de 

plataformas 

virtuais. 
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1º Quadrimestre 

Jan/2020; 

 - Implantação do Sistema 

Informatizado das 

Doenças Diarreicas 

Agudas (Local - Hospital 

Regional Emília Câmara; 

público - médicos, 

enfermeiros e 

administrativos - 15 

participantes; 

 - Capacitação sobre o 

Sissolo e monitoramento 

de Agrotóxicos em 2020 

para 14 municípios das 

VII, VIII e IX Regiões de 

Saúde (12/03/2020, 

auditório da IX Geres - 

Santa Maria, Petrolina, 

Ouricuri, Ipubi, Bodocó, 

Salgueiro, Ouricuri, Santa 

Cruz, Granito, Terra 

Nova, Moreilândia, Santa 

Filomena, Araripina, 

Belém de São Francisco): 

31 profissionais 

capacitados da Vigilância 

em Saúde Ambiental; 

 - 1º encontro com ACS 

no município de 

Machados (II GERES) 

para treinamento para 

cadastro de trabalhadores 

expostos a agrotóxicos 

(Capacitação com ACS 

sobre Plano VSPEA 
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(30/1), 22 profissionais de 

saúde capacitados. 

 - Foram realizadas 2 

turmas do Curso de 

Inspeção Sanitária em 

Sistemas de 

Abastecimento de Água, a 

primeira nos dias 03, 04 e 

09 de junho com a 

participação de 31 

técnicos, voltada para 

profissionais das GERES 

e dos municípios das 

seguintes GERES: III 

(Primavera, Jaqueira, 

Xexéu, Barreiros, 

Palmares, São José da 

Coroa Grande, Água 

Preta, Maraial e 

Sirinhaém); VIII (Santa 

Maria da Boa Vista, 

Orocó e Petrolina); X  

(Tuparetama, Santa 

Terezinha, e Solidão) e 

XII (Ferreiros, 

Camutanga, Macaparama, 

São Vicente Ferrer e 

Itaquitinga). A segunda 

turma foi realizada nos 

dias 10, 16 e 17 de junho 

de 2020 com com a 

participação de 18 

técnicos, da I GERES e 

respectivos municípios 

(Recife, Vitória de Santo 

Antão, Abreu e Lima, 
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Fernando de Noronha, 

Pombos, Ipojuca, 

Itapissuma, Glória do 

Goitá, Igarassu, Jaboatão 

dos Guararapes e Olinda).  

 - Foi realizado 

capacitação para 

implantação do sistema 

evisit@-PE da vigilância 

das arboviroses com 

participação de 84 

coordenadores e 

digitadores dos 

municípios da II e III 

Regional de Saúde, com 

carga horária de 24h, no 

período de 07/07 a 

29/07/20. 

 - Capacitações realizadas 

para 

implantação/implementaç

ão da notificação 

compulsória da violência 

interpessoal e/ou 

autoprovocada para  

equipes do Hospital da 

Restauração - 15 técnicos 

(presencial) e do 

Grupamento de Atenção 

Pré-Hospitalar/Corpo de 

Bombeiros Militar de PE - 

8 técnicos (presencial) e 

três turmas com as 

equipes do programa Mãe 

Coruja das VII e XI 

Regiões de Saúde (online) 
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- ao todo 80 técnicos (25, 

25 e 30);  

 - Capacitação sobre a 

Vigilância 

Epidemiológica da 

Doença de Creutzfeldt-

Jakob para profissionais 

da Vigilância 

Epidemiológica 

Hospitalar (VEH) do 

Hospital da Restauração, 

Dez/2020 (10 

participantes); 

 - Webpalestra em alusão 

ao Dia Internacional de 

Luta Contra os 

Agrotóxicos: 03/12/2020 

Atualização VSPEA – 

Agrotóxicos x Saúde - 28 

participantes (público 

convidado: referências 

técnicas da Vigilância 

Ambiental e Saúde do 

Trabalhador das Geres e 

municípios; Cerests; 

municípios participantes 

do Plano Estadual de 

Vigilância de Populações 

Expostas Agrotóxicos; 

sindicatos dos 

trabalhadores rurais); 

TUBERCULOSE: Entre 

os meses de Janeiro e 

Março foram realizadas 

Oficinas de Atualização 

em Vigilância da 
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tuberculose para 

profissionais de saúde 

(médicos, enfermeiros, 

técnicos de enfermagem e 

apoiadores institucionais) 

dos municípios de 

Primavera e Jaqueira (III), 

Buique (VI) e Unidades 

Prisionais: Itaquitinga (12 

participantes) , Vitória de 

Santo Antão (04 

participantes) e Itamaracá 

(08 participantes) - 

TOTAL DE 

PARTICIPANTES: 24 

/CARGA HORÁRIA: 8 

horas; treinamento em 

atualização de 

informações referentes 

aos pacientes de TB, no 

GAL, em parceria com o 

LACEN 

(PERÍODO:Janeiro)  para 

11 enfermeiros das 

Unidades Prisionais 

(Complexo Anibal Bruno 

e Bom Pastor); 

capacitação em técnicas  

de aplicação da prova 

tuberculínea (PPD), para 

03 enfermeiras do HC 

(40HORAS/ PERÍODO: 

13, 15,16, 17/01/2020 e 

17 a 19/02.2020);  

assessoramento técnico às 

23 unidades prisionais 
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(UP), para um total de 

115 profissionais 

enfermeiros, técnicos de 

enfermagem e 

profissionais de vigilância 

municipal e regional das 

UP, (PERÍODO: setembro 

a dezembro de 2020/ 

CARGA HORÁRIA: 

4HORAS/OFICINA); 

Oficina vigilância do 

óbito para 09 profissionais 

de saúde - dentista, ACS, 

enfermeiro,médico e 

técnico da epidemiologia 

de Goiana e Aliança 

(CARGA HORÁRIA: 8 

horas 14/02/2020) ;       

HANSENÍASE: 

atualização em manejo da 

hanseníase, para Agentes 

Comunitários de Saúde 

(ACS), médicos, 

enfermeiros e sanitaristas, 

da atenção primária, dos 

municípios de Paulista e 

Olinda (MÉDIA DE 

PARTICIPANTES: 40; 

PERÍODO: 04,06 e 

11/02/2020). 
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48 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Laboratório de 

Inovação da 

Vigilância em 

Saúde 48 

Estado - 

Criar 02 

aplicati-

vos de 

informa-

ção para o 

combate à 

COVID-

19 

 NIMAVS 
3º 

Quadrimestre 
6 Executada 

Desenvolvidos 6 

aplicativos de suporte ao 

controle da COVID-19. 1) 

Anjo Amigo; 2) Dycovid; 

3) Plataforma In Loco; 4) 

Medvelox; 5) Covid 19 

Assist; 6) Xô Corona.   

- 

Implantar 

Laboratório de 

Inovação da 

Vigilância em 

Saúde 48 

Estado - 

Criar 01 

sistema de 

informa-

ção para o 

combate à 

COVID-

19 

 NIMAVS 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Desenvolvida a 

plataforma Notifica-PE 

para notificação e 

gerenciamento da 

evolução dos casos 

suspeitos de COVID-19. 

 - 

Implantar o 

serviço 24h no 

Centro de 

Informações 

Estratégicas da 

Vigilância em 

Saúde 48 

Estado - 
Implantar 

01 serviço  
NUVRESP 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

O CIEVS PE Funciona 

24h mas não com plantão 

presencial ou sobreviso 

formalmente estabelecido. 

Limitações nos 

mecanismos de 

contratação e de 

formalização de 

plantões e sobre-

aviso dificultam  a 

implantação formal 

dessa rotina. 
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49 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Instituir equipes 

de trabalho 

dedicadas à 

produção da 

informação 

epidemiológica 

sobre a situação 

da COVID-1949 

Estado - 

Instituir 

06 

equipes de 

trabalho  

NUVRESP 
3º 

Quadrimestre 
6 Executada 

As equipes estavam 

responsáveis pela 

recepção de exames, 

informação das placas 

de resultados, 

atualização e 

qualificação das bases 

E-SUS, atualização e 

qualificaçãodas bases 

FORMSUS, 

construção do informe 

diário e resumos 

executivos ao 

secretário de saúde. 

Será reavaliada e 

reiniciada no cenário 

pós-covid para a 

estrutução formal da 

força tarefa da 

Unidade de Resposta 

Rápida (URR). 

Não houve estruturação 

de equipe própria, mas 

sim remanejamento 

contingencial dos 

técnicos de outros 

setores da SEVS  

Investigar e 

discutir, nas 

unidades de 

saúde, os óbitos 

suspeitos e 

confirmados de 

COVID-19 49 

Estado - 

Investigar 

30% dos 

óbitos 

suspeitos 

de 

COVID -

19 

DGIEVA 
3º 

Quadrimestre 
32,3% Executada 

Investigação dos 

óbitos suspeitos e 

confirmados de 

COVID-19 nos 

hospitais públicos e 

privados. 

Análise dos óbitos 

relacionados a 

COVID-19 no Grupo 

Técnico Estadual (GT-

Atraso nas investigações 

dos óbitos suspeitos ou 

confirmados COVID-19 

devido a demora na 

liberação dos 

prontuários,  

escassez de recursos 

humanos para 

investigação, 

adoecimento dos 
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50 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

estadual). 

Foram investigados 

3.126 óbitos suspeitos 

ou confirmados por 

Infecção pela COVID-

19 do total de 9.666 

óbitos notificados.  

profissionais, medidas 

de distanciamento 

social, grupo de risco, 

número insuficiente de 

profissionais médicos 

para análise dos óbitos. 

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL 

DE INFORMAÇÕES 

EPIDEMIOLÓGICAS 

E VIGILÂNCIA DAS 

ARBOVIROSES 

(DGIEVA). 

Ampliar a 

capacidade  

realização de 

necropsias na 

Rede de Serviço 

de Verificação 

de Óbitos 

(SVO)50 

Macrorregiões 

de saúde   
- 

Adequar 

as instala-

ções de 02 

SVO 

(Recife e 

Caruaru) 

DGIEVA 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Realizada contratação 

de empresa de 

engenharia para 

medidas corretivas nas 

salas de necropsia e 

criação de novos 

espaços para 

funcionários e 

usuários nos dois 

SVO. A obra nos 

espaços foi concluída. 

Solicitado novo edital 

para aquisição dos 

equipamentos/mobília 

O processo licitatório 

para aquisição de 

equipamentos/mobilias 

não foi concluído.  

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

DIRETORIA GERAL 

DE INFORMAÇÕES 

EPIDEMIOLÓGICAS 

E VIGILÂNCIA DAS 

ARBOVIROSES 

(DGIEVA). 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Desenvolver as ações de vigilância sanitária para o controle de 

produtos e serviços de interesse à saúde 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 304 

PROGRAMA NO PPA: 0512 

AÇÃO NA LOA: 2174

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Intensificar as 

ações da 

Vigilância 

Sanitária 

(VISA) nos 

municípios e nas 

Regiões de 

Saúde 

Estado 

Realizar 40 

eventos de 

qualificação 

para técnicos 

da Agência 

Pernambucan

a Vigilância 

Sanitária 

(APEVISA) e 

VISA 

municipais 

10 APEVISA 
3º 

Quadrimestre 
7 

Parcialmente 

Executada 

Foram realizados  7 

(sete) eventos em 

treinamento, para 

técnicos da Apevisa 

(Nível Central e 

Regionais) e VISAS 

municipais, na 

modalidade EAD. 

A pandemia da COVID-

19 impediu a realização 

de treinamentos práticos 

e também obrigou a 

adaptar os 

cursos/treinamentos 

programados,  para  

modalidade EAD. 

Realizar 

inspeções 

sanitárias em 

estabelecimento

s de produtos e 

serviços de 

interesse da 

VISA 

Estado 

Realizar 

10.000 

inspeções 

sanitárias em 

estabelecimen

tos de 

produtos e 

serviços de 

interesse da 

VISA 

2500 APEVISA 
3º 

Quadrimestre 
390 

Não 

Executada 

Foram realizadas  

390  Inspeções  

sanitárias em 

estabelecimentos de 

produtos e serviços 

de interesse á saúde. 

Devido a Pandemia do 

Novo Coronavirus, 

técnicos ficaram 

impossibilitados de  

realizar atividades e  

várias empresas 

funcionaram com 

precariedade, no tocante 

aos recursos humanos e 

abastecimento de 

produtos. As licenças 

foram renovadas sem a 

realização inspeção 
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(apenas por análise 

documental) e por 

peticionamento 

eletrônico, no entanto 

foram realizadas 

inspeções conjuntas 

com órgãos  

fiscalizadores nos 

períodos noturnos e 

finais de semana, na 

prevenção da 

transmissibilidade do 

novo coronavirus. 

Realizar coletas 

de produtos 

sujeitos ao 

controle 

sanitário  

Estado 

Realizar 

10.000 

coletas de 

produtos 

sujeitos ao 

controle 

sanitário 

2500 APEVISA 
3º 

Quadrimestre 
319 

Não 

Executada 

Foram realizadas    

319 coletas 

(alimentos, água de 

hemodiálise, água 

mineral e saneantes) 

Devido a Pandemia do 

Novo Coronavirus, as 

empresas ficaram com 

atividades suspensas por  

um certo período e 

vários  técnicos com 

comorbidades e/ou 

acima de 60 anos 

permanecem 

impossibilitados de  

realizar as coletas dos 

produtos para análises 

no LACEN. 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 301 

PROGRAMA NO PPA: 0512 

AÇÃO NA LOA: 2630

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Promover ações 

anuais de 

prevenção e 

promoção a 

saúde dos 

trabalhadores 

com as 

categorias de 

acordo com o 

perfil produtivo 

da região 

Regiões de 

Saúde 

Realizar 12 

ações de 

prevenção e 

promoção de 

saúde do 

trabalhador 

3 DGPVIDA 
3º 

Quadrimestre 
38 Executada 

Realizamos formações 

presenciais e a 

distância para os 

trabalhadores de 

diversas categorias 

com o foco na 

prevenção da COVID 

19 principalmente no 

seu processo de 

trabalho, dessa 

maneira realizamos 

formações para 

profissionais de saúde, 

motoristas, serviços 

gerais, funerárias, 

motoristas e 

entregadores de 

aplicativos e 

trabalhadores da 

educação. 

Diante do ano atípico que 

se instalou, repensar 

estratégias e focos foi de 

principal relevância para 

alcançar a meta diante da 

situação vivida. Nada 

impedirá que para os 

próximos anos a meta 

inicial pensada com os 

focos instituídos 

inicialmente não possam ser 

realizadas, mas para esse 

ano as categorias dos 

trabalhadores, bem como a 

prevenção do adoecimento 

dentro dos seus processos 

de trabalho foram regidos 

pela pandemia. Alteração 

do nome da Diretoria 

responsável:  DIRETORIA 

GERAL DE PROMOÇÃO 

E VIGILÂNCIA DE 

RISCOS E DANOS À 

SAÚDE (DGPVIDA). 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar os 

profissionais de 

saúde e 

trabalhadores 

com base na 

Política 

Nacional em 

Saúde do 

Trabalhador e 

da Trabalhadora 

Estado 

Qualificar 

2000 

profissionais 

de saúde e 

trabalhadores 

500 DGPVIDA 
3º 

Quadrimestre 
547 Executada 

Realizamos 

capacitações por 

videoconferências 

com os Cerests 

Regionais, Geres e 

Municípios a respeito 

das orientações do 

Ministério da Saúde 

quanto a investigações 

dos casos positivos de 

Covid relacionados ao 

trabalho e a 

notificações dos casos 

com nexo causal 

confirmado. 

Diante do ano atípico que 

se instalou, repensar 

estratégias e focos foi de 

principal relevância para 

alcançar a meta diante da 

situação vivida. Nada 

impedirá que para os 

próximos anos a meta 

inicial pensada com os 

focos instituídos 

inicialmente não possam ser 

realizadas, mas para esse 

ano as categorias dos 

trabalhadores, bem como a 

prevenção do adoecimento 

dentro dos seus processos 

de trabalho foram regidos 

pela pandemia. Alteração 

do nome da Diretoria 

responsável::  DIRETORIA 

GERAL DE PROMOÇÃO 

E VIGILÂNCIA DE 

RISCOS E DANOS À 

SAÚDE (DGPVIDA). 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Implementar as ações e serviços do LACEN 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 303 

PROGRAMA NO PPA: 0512 

AÇÃO NA LOA: 2141

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

programa de 

avaliação 

externa da 

qualidade para 

água para 

consumo 

humano 

Estado     LACEN 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Dificuldade de aquisição de 

insumos para a realização 

de ensaio para pesquisa de 

coliformes em água 

(controle externo) por conta 

da pandemia do COVID-19. 

Reiniciado processo 

de aquisição dos 

insumos necessários 

para uma das etapas da 

implantação do 

Programa de Controle 

de Qualidade Externo. 

Implantar o 

ensaio de 

quantificação de 

metais em água 

para consumo 

humano e água 

de hemodiálise  

Estado     LACEN 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Em 2020 foi reiniciado o 

processo de aquisição de 

padrões para o ensaio de 

metais em água para 

consumo humano e água 

para hemodialise, sendo 

esta a primeira etapa do 

planejamento da 

implantação de 

quantificação de metais. A 

próxima etapa se dá com a 

conclusão da aquisição dos 

insumos necessários para dá 

inicio aos procedimentos 

analiticos. 

Dificuldade de 

aquisição de insumos 

para a realização de 

ensaio para pesquisa 

de metais em água 

para consumo humano 

em água de 

hemodialise, por conta 

da pandemia do 

COVID-19. 

Continuidade do 

processo de aquisição 

de insumos, em 

tramitação para dar 

continuidade em 2021. 
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51 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Imunofluorecên

cia para 

diagnóstico de 

raiva animal   

Estado     LACEN 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Iniciada adequação do 

espaço físico para 

implantação do diagnóstico 

da raiva animal por 

imunofluorescência e 

solicitação de compra de 

microscópios 

A adequação do 

espaço físico não foi 

concluída, devido  a 

longa expansão  da 

pandemia, sendo 

necessário mobilizar 

as áreas do LACEN, 

inclusive a engenharia, 

no sentido de tornar o 

laboratório  apto para 

realizar  de forma 

rápida e precisa, o 

diagnóstico 

laboratorial da 

COVID-19,  para todo 

o Estado. 

Assegurar 

liberação de 

resultados do 

diagnóstico 

laboratorial em 

tempo oportuno 

Estado     LACEN 
3º 

Quadrimestre 
99,35% Executada 

A média de exames 

liberados em tempo 

oportuno, foi superior  a 

80% 

- 

Ampliar a 

capacidade de 

realização de 

testes RT-PCR 

para vírus 

respiratórios na 

detecção do 

novo 

coronavírus51 

Estado     LACEN 
3º 

Quadrimestre 
100% Executada 

No início de 2020, o 

LACEN-PE realizava 

diganóstico de biologia 

molecular para Influenza e 

foi implantado para 

COVID-19, Vírus 

sincicial(VRS) e rinovírus. 

Para ampliar a capacidade 

de diagnóstico de vírus 

 - 
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respiratório para 

identificação do novo 

coronavírus, houve 

capacitação da equipe 

técnica do LACEN, assim 

como aquisição de insumos 

específicos para a 

identificação do SARS 

CoV2, seleção simplificada 

para contratação de 

recursos humanos 

(biomédicos, farmacêuticos, 

sanitaristas e técnicos de 

laboratórios). Solicitação de 

compra de equipamentos e 

insumos para diagnóstico 

de vírus respiratório, além 

dos insumos encaminhados 

pelo MS. Remanejamento 

de recursos humanos que 

realizavam outros 

diagnósticos laboratoriais 

do LACEN para a força 

tarefa do COVID-19, além 

da ampliação do 

funcionamento do 

laboratório de virus 

respiratório e recepção de 

amostras para 24 horas por 

dia, durante 7 dias por 

semana.     



Relatório Anual de Gestão 2020 – Programação Anual de Saúde - Diretriz 4: Desenvolvimento das Ações Estratégicas de Vigilância em Saúde 

 

186 
 

 
52 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ampliar a 

capacidade de 

realização de 

testes RT-PCR 

para vírus 

respiratórios na 

detecção do 

novo 

coronavírus52 

Estado     LACEN 
3º 

Quadrimestre 
3 Executada 

Foram contratados os 

laboratórios de biologia 

molecular Genomika, 

IMIP, HLA. No 

momento, segue com 

contrato o Laboratório 

HLA e foi realizado 

convênio com 

laboratório UNIVASF e 

parceria com laboratório 

NUPIT/UFPE. 

 - 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO:  

Fortalecer ações de prevenção de Transmissão de Doenças por meio 

de Vacinas e outros Imunobiológicos 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 305 

PROGRAMA NO PPA: 0512 

AÇÃO NA LOA: 2104

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Alcançar a 

cobertura 

vacinal 

preconizada 

para Doenças 

Imunoprevení-

veis em crianças 

Estado 

Atingir 95% 

de crianças 

imunizadas 

com vacinas 

específicas 

(Pneumo, 

Poliomielite, 

Pentavalente 

e Tríplice 

Viral) 

95% SIDI 
3º 

Quadrimestre 
74,05% Executada 

Para a imunização de 

crianças foram 

preconizadas 05 

vacinas especificas 

(Pneumo, 

Poliomielite, 

Pentavalente e Tríplice 

Viral). Cobertura 

Vacinal -  
Pentavalente: 69,65%; 

Pneumo: 77,01%, 

Poliomielite: 71,60%, 

Tríplice Viral: 77,93% 

FONTE:SIPNI. 

Dentre as atividades 

executadas 

destacamos a parceria 

com a UFPE onde foi 

construído um 

material orientador 

sobre vacinação em 

tempos de COVID-19, 

com o objetivo de 

apresentar uma sintese 

Os dados coletados em 

09/06/2021, sujeitos a 

alteração. Redução na 

procura da vacinação 

devido à pandemia da 

COVID-19. Recente 

mudança no Sistema de 

Informação para registro 

de doses aplicadas nas 

Unidades Básicas de 

Saúde. A distribuição 

dos referidos 

imunobiológicos foi 

regular ao longo do ano. 

Alteração do nome da 

Diretoria responsável: 

SUPERINTENDÊN-CIA 

DE  IMUNIZAÇÕES E 

VIGILÂNCIA DAS 

DOENÇAS 

IMUNOPREVENÍ-VEIS 

(SIDI). 
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de publicações 

cientificas, sobre as 

medidas de precaução 

que devem ser 

adotadas nesse 

período. Material 

amplamente 

divulgado.  

Realizadas reuniões 

com os coordenadores 

regionais de 

imunizações das 12 

GERES para 

apresentar 

dificuldades e 

orientações. Realizado 

Levantamento dos 

sistemas de 

informações utilizados 

nas salas de vacinação 

de Pernambuco e seus 

detalhamentos. 

Solicitado apoio ao 

COSEMS. Realizada 

reuniões integradas 

entre o PNI e a 

Atenção Primária. Os 

momentos foram 

destinados aos 

coordenaodores 

Regionais e 

Municipais de 

Imunizações e 

Atenção Primária e 

aconteceram por 

regional de saúde. No 
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primeiro ciclo de 

reuniões foram 

apresentadas as 

principais dificuldades 

encontradas e 

discutido sobre as 

ações essenciais para o 

registro das doses 

corretamente, já no 

segundo ciclo os 

municípios 

apresentaram 

experiencias existosas 

e foram realizados 

novos 

esclarecimentos.  
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Alcançar a 

cobertura 

vacinal 

preconizada 

para Doenças 

Imunoprevení-

veis em 

gestantes 

Estado 

Atingir 95% de 

gestantes 

vacinadas por 

dTpa 

95% SIDI 
3º 

Quadrimestre 
50,84% 

Parcialmente 

executada 

Para a imunização das 

gestantes foi 

preconizada a vacina 

dTpa. Dentre as 

atividades executadas 

destacamos a parceria 

com a UFPE onde foi 

construído um 

material orientador 

sobre vacinação em 

tempos de COVID-19, 

com o objetivo de 

apresentar uma sintese 

de publicações 

cientificas, sobre as 

medidas de precaução 

que devem ser 

adotadas nesse 

período. Material 

amplamente 

divulgado.  

Realizadas reuniões 

com os coordenadores 

regionais de 

imunizações das 12 

GERES para 

apresentar 

dificuldades e 

orientações. Realizado 

Levantamento dos 

sistemas de 

informações utilizados 

nas salas de vacinação 

Os dados coletados em 

09/06/2021, sujeitos a 

alteração, fonte 

SIPNI., sujeitos a 

alteração, fonte SIPNI. 

Redução na procura da 

vacinação devido à 

pandemia da COVID-

19. No primeiro 

quadrimeste o 

Ministério da Saúde 

orientou o adiamento 

da vacinação de rotina 

no SUS, durante a 

primeira fase da 

campanha de 

influenza, entre os dias 

23 de março e 15 de 

abril, devido a 

pandemia da COVID-

19. A distribuição dos 

referidos 

imunobiológicos foi 

regular ao longo do 

ano. Alteração do 

nome da Diretoria 

responsável: 

SUPERINTENDÊN-

CIA DE  

IMUNIZAÇÕES E 

VIGILÂNCIA DAS 

DOENÇAS 

IMUNOPREVENÍ-
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de Pernambuco e seus 

detalhamentos. 

Solicitado apoio ao 

COSEMS. Realizada 

reuniões integradas 

entre o PNI e a 

Atenção Primária. Os 

momentos foram 

destinados aos 

coordenaodores 

Regionais e 

Municipais de 

Imunizações e 

Atenção Primária e 

aconteceram por 

regional de saúde. No 

primeiro ciclo de 

reuniões foram 

apresentadas as 

principais dificuldades 

encontradas e 

discutido sobre as 

ações essenciais para o 

registro das doses 

corretamente, já no 

segundo ciclo os 

municípios 

apresentaram 

experiencias existosas 

e foram realizados 

novos 

esclarecimentos.  

VEIS (SIDI). 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer a Política Estadual das Infecções Sexualmente 

Transmissíveis (IST) e AIDS 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 301 

PROGRAMA NO PPA: 0512 

AÇÃO NA LOA: 3093

 

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO 

ANUAL 

JUSTIFICATIVA 

Estruturar e 

ampliar a rede 

de Profilaxia 

Pré-Exposição 

ao HIV (PrEP)  

Regiões de 

Saúde 

Implantar 4 

Serviços com 

rede de PrEP 

na I Região 

de Saúde 

1 DGVNST 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

O Programa 

Estadual não 

conseguiu 

instituir a PrEP 

em nenhum 

novo serviço 

em 2020. 

Em função da pandemia da 

COVID-19, parte da equipe do 

Programa Estadual foi realocada 

para as ações de enfrentamento 

a essa doença. Além disso, os 

municípios tiveram sua rotina 

alterada, dificultando a 

implantação de nova estratégia. 

Os serviços essenciais do 

Programa foram mantidos, mas 

não foi possível realizar oficinas 

e reuniões para articulações com 

os serviços, atividades 

necessárias para expansão da 

PrEP. Alteração do nome da 

Diretoria responsável:  

DIRETORIA GERAL DE 

VIGILÂNCIA DE DOENÇAS 

NEGLIGENCIADAS E 

SEXUALMENTE 

TRANSMISSÍVEIS 

(DGVNST). 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Programação Anual de Saúde - Diretriz 4: Desenvolvimento das Ações Estratégicas de Vigilância em Saúde 

 

194 
 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar a 

rede de 

Profilaxia 

Pós-

Exposição 

ao HIV 

(PEP)  

Regiões de 

Saúde 

Implantar 12 

Serviços 

Estaduais de 

Saúde 24h, para 

PEP 

3 DGVNST 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

O Programa Estadual 

não conseguiu 

instituir a PEP em 

nenhum novo serviço 

em 2020. 

Em função da pandemia da 

COVID-19, parte da equipe do 

Programa Estadual foi 

realocada para as ações de 

enfrentamento a essa doença. 

Além disso, as GERES tiveram 

sua rotina alterada, dificultando 

a implantação de nova 

estratégia. Os serviços 

essenciais do Programa foram 

mantidos, mas não foi possível 

realizar oficinas e reuniões para 

articulações com os serviços, 

atividades necessárias para 

expansão da PEP. Alteração do 

nome da Diretoria responsável:  

DIRETORIA GERAL DE 

VIGILÂNCIA DE DOENÇAS 

NEGLIGENCIADAS E 

SEXUALMENTE 

TRANSMISSÍVEIS 

(DGVNST). 

Prover 

insumos 

estratégicos 

para ações 

de prevenção 

da 

transmissão 

do HIV nos 

serviços de 

saúde  

Estado 

Prover insumos 

estratégicos para 

prevenção da 

transmissão do 

HIV e 

tratamento dos 

casos de AIDS 

em 90% dos 

municipios de 

PE 

90% DGVNST 
3º 

Quadrimestre 
100% Executada 

Todos os municípios 

que solicitaram 

algum dos insumos 

liberados pelo 

Programa Estadual de 

IST, Aids e Hepatites 

Virais receberam 

estes para o período 

de referência. 

Alteração do nome da Diretoria 

responsável:  DIRETORIA 

GERAL DE VIGILÂNCIA DE 

DOENÇAS 

NEGLIGENCIADAS E 

SEXUALMENTE 

TRANSMISSÍVEIS 

(DGVNST). 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO 

ANUAL 

JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais de 

saúde em ações 

de prevenção, 

detecção e 

manejo clínico 

das 

IST/HIV/AIDS 

Estado 

Qualificar 

2000 

profissionais 

de saúde em 

ações de 

prevenção, 

detecção e 

manejo 

clínico das 

IST/HIV/AID

S 

500 DGVNST 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Não foi 

possível 

realizar as 

atividades de 

formação em 

2020 

Diante do cenário sanitário 

construido a partir da COVID-

19, parte da equipe do 

Programa Estadual foi 

realocada para equipes de 

enfrentamento à pandemia. Os 

serviços e as coordenações 

municipais e regionais também 

tiveram sua rotina alterada e os 

treinamentos e reuniões 

presenciais foram suspensos. 

No entanto, o Programa 

manteve  a assessoria técnica 

por telefone de forma 

individualizada de acordo com 

a demanda. Alteração do nome 

da Diretoria responsável:  

DIRETORIA GERAL DE 

VIGILÂNCIA DE DOENÇAS 

NEGLIGENCIADAS E 

SEXUALMENTE 

TRANSMISSÍVEIS 

(DGVNST). 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer a atuação do Controle Social no SUS 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 125 

PROGRAMA NO PPA: 1077 

AÇÃO NA LOA: 4422

 

 

 

  

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO 

ANUAL 

JUSTIFICATIVA 

Realizar 

formação de 

Conselheiros 

Estaduais e 

Municipais de 

Saúde 

Estado 

Ofertar 02 

cursos para 

Conselheiros 

Estaduais e  

Municipais 

de Saúde 

1 CES 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Ação não executada 

devido a pandemia da 

COVID-19 e 

considerando a 

manutenção da declaração 

de situação anormal, 

caracterizada como 

“Estado de Calamidade 

Pública”, em 

Pernambuco, conforme 

Decreto Estadual nº 

49.959, de 16 de 

dezembro de 2020. 

Assim, solicitamos 

cancelamento desta ação 

na PAS 2020. 

DIRETRIZ 5: Qualificação e Inovação dos processos de Governança e Gestão Estratégica e Participativa na Saúde 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Participar de 

Eventos 

Nacionais sobre 

saúde e controle 

social 

Estado 

Participar de 

48 Eventos 

Nacionais 

12 CES 
3º 

Quadrimestre 
7 

Parcialmente 

Executada 

O CES-PE participou de 07 

eventos nacionais, de 

maneira presencial e virtual, 

discriminados a seguir: 

1. Fórum Social das 

Resistências: Evento 

realizado em Porto Alegre - 

RS, no mês de janeiro, com 

a participação presencial de 

05 Conselheiros (as) 

Estaduais de Saúde. 

2. V Encontro de Mesas 

Diretoras dos Conselhos 

Estaduais de Saúde no 

Nordeste: Encontro 

realizado na Paraíba - PB, 

no mês de março, coma 

participação presencial de 

01 Conselherio (a) Estadual 

de Saúde. 

3. Reunião conjunta da 

Mesa Diretora do Conselho 

Nacional de Saúde com os 

(as) Presidentes e 

Secretários (as) Executivos 

dos Conselhos Estaduais de 

Saúde: Evento realizado no 

mês de abril, com a 

participação virtual de 01 

Conselheiro (a) Estadual de 

Saúde. 

4. Encontro Virtual da 

CIEPCSS/CNS com as 

Ação 

parcialmente 

executada, 

devido a 

pandemia da 

COVID-19 

ocorreram menos 

convites ao CES, 

consequentement

e diminuindo sua 

participação em 

eventos 

nacionais. 
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Comissões de Educação 

Permanente para o Controle 

Social dos CES da Região 

Nordeste: Evento realizado 

no mês de julho, com a 

participação virtual de 02 

Conselheiros (as) Estaduais 

de Saúde. 

5. Webnário do Coletivo 

Feminista Helen Keller: 

“Implicações da COVID-19 

na Vida das Pessoas com 

Deficiência”: Evento 

realizado no mês de julho, 

com a participação virtual 

de 01 Conselheito (a) 

Estadual de Saúde. 

6. Lançamento da Petição 

Pública “O SUS merece 

mais em 2021: Evento 

realizado no mês de agosto, 

com a participação virtual 

de 01 Conselheiro Estadual 

de Saúde. 

7. Encontro Remoto da 

Educação Permanente da 

Região Nordeste - CNS: 

Evento realizado no mês de 

dezembro, com a 

participação virtual de 19 

Conselheiros (as) Estaduais 

de Saúde. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Publicar o 

jornal do CES 

com 

periodicidade 

anual 

Estado 

Publicar 04 

edições do 

jornal 

1 CES 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Publicação de edição 

digital com matérias 

relativas ao trabalho 

desenvolvido pelo CES, 

além de conteúdo acerca 

do  Racismo, Combate à 

COVID-19, 

Subfinanciamento da 

Saúde e a EC-95, 

importância da 

Educação Permanente 

para o Controle Social e 

com o uso das novas 

tecnologias, atividades 

do GT de Emergências 

Sanitárias, Comissões 

Permanentes e 

Representações do CES.   

- 

Elaborar 

bimensalmente 

boletins 

eletrônicos 

como meio de 

divulgação das 

ações do CES 

Estado 

Elaborar 24 

boletins 

eletrônicos 

6 CES 
3º 

Quadrimestre 
6 Executada 

Publicação dos 06 

boletins virtuais, 

discriminados a seguir: 

Edição nº 03: 

março/2020 

Edição Extra nº 04: 

abril/2020 

Edição nº 5 - 

agosto/2020 

Edição nº 6 - 

setembro/2020 

Edição nº 7 - 

outubro/2020 

Edição nº 8 - 

dezembro/2020 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Realizar 

Plenária 

Estadual de 

Conselheiros de 

Saúde 

Estado 

Realizar 03 

Plenárias 

Estaduais 

1 CES 
2º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Ação não executada 

devido a pandemia da 

COVID-19 e 

considerando o 

Decreto Estadual 

49.563, de 13 de 

outubro de 2020, que 

limita a realização de 

eventos presenciais e a 

manutenção da 

declaração de situação 

anormal, caracterizada 

como “Estado de 

Calamidade Pública”, 

em Pernambuco, 

conforme Decreto 

Estadual nº 49.959, de 

16 de dezembro de 

2020. Considerando 

que a Plenária 

Estadual é um evento 

que abrange mais de 

600 pessoas, e 

também, com o 

adiamento da Plenária 

Nacional de 

Conselheiros/a de 

Saúde. Sendo assim, 

solicitamos 

cancelamento desta 

ação na PAS 2020. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Participar de 

eventos, cômites 

e fóruns dentro 

do Estado de 

Pernambuco 

Estado 

Participar de 

200 eventos, 

cômites e 

fóruns dentro 

do estado 

50 CES 
3º 

Quadrimestre 
39 Executada 

Ação executada, com 

a pandemia da 

COVID-19 ocorreram 

menos convites ao 

CES, 

consequentemente 

diminuindo sua 

participação em 

eventos, comitês e 

fóruns. 

- 

Implantar 

Conselhos 

Locais nas 

Unidades 

Estaduais de 

Saúde 

Estado 

Implantar 

Conselhos 

Locais em 24 

(100%) 

Unidades 

Estaduais de 

Saúde  

6 CES 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Ação não executada 

devido a pandemia da 

COVID-19 e 

considerando a 

manutenção da 

declaração de situação 

anormal, caracterizada 

como “Estado de 

Calamidade Pública”, 

em Pernambuco, 

conforme Decreto 

Estadual nº 49.959, de 

16 de dezembro de 

2020. Sendo assim, 

solicitamos 

cancelamento desta 

ação na PAS 2020. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Debater com o 

Poder Executivo 

e Legislativo a 

aprovação do 

Projeto de Lei 

do CES/PE 

Estado 

Criação de 01 

Grupo de 

Trabalho para 

articulação  

com o Poder 

Executivo e 

Legislativo a 

aprovação do 

Projeto de Lei 

do CES/PE 

1 CES 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Ação não executada 

devido a pandemia 

da COVID-19 e 

considerando a 

manutenção da 

declaração de 

situação anormal, 

caracterizada como 

“Estado de 

Calamidade 

Pública”, em 

Pernambuco, 

conforme Decreto 

Estadual nº 49.959, 

de 16 de dezembro 

de 2020. Sendo 

assim, solicitamos 

cancelamento desta 

ação na PAS 2020. 

Criar 

campanhas 

educativas com 

o tema do 

fortalecimento 

do controle 

social 

Estado 

Realizar 04 

campanhas 

educativas  

1 CES 
3º 

Quadrimestre 
4 Executada 

O CES-PE realizou a 

campanha online "Todas 

as vidas importam", no 

mês de abril, em 

celebração ao Dia 

Mundial da Saúde, 

durante a Semana da 

Saúde e publicou 02 

recomendações, 03 notas 

de posicionamento e 01 

moção de repúdio sobre o 

enfrentamento da 

pandemia da COVID-19. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Realizar Forúns 

Macrorregionais 

para 

Fortalecimento 

das Comissões 

Intersetoriais de 

Saúde do 

Trabalhador e 

da Trabalhadora 

(CISTT) 

Estado 

Realizar 04 

Forúns 

Macrorregion

ais para 

Fortaleciment

o das 

Comissões 

Intersetoriais 

de Saúde do 

Trabalhador e 

da 

Trabalhadora 

(CISTT) 

2 CES 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Ação não executada 

devido a pandemia 

da COVID-19 e 

considerando a 

manutenção da 

declaração de 

situação anormal, 

caracterizada como 

“Estado de 

Calamidade 

Pública”, em 

Pernambuco, 

conforme Decreto 

Estadual nº 49.959, 

de 16 de dezembro 

de 2020. Assim, 

solicitamos 

cancelamento desta 

ação na PAS 2020. 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Ampliar a atuação da Operação Lei Seca e CEPAM 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 301 

PROGRAMA NO PPA: 1028 

AÇÃO NA LOA: 3435

 

 

 

  

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO 

ANUAL 

JUSTIFICATIVA 

Contratar 

educadores para 

equipes 

educativas da 

Operação Lei 

Seca (OLS) 

Regiões de 

Saúde 

Contratar 22 

educadores 

para OLS 

11 CEPAM 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Limite prudencial para 

pagamento da folha de pessoal 

do Governo do Estado 

ultrapassado, impedindo novas 

contratações . Não foi possível 

novas medidas devido à 

Pandemia de COVID-19. 

Ampliar as 

equipes de 

fiscalização da 

Operação Lei 

Seca (OLS) 

Regiões de 

Saúde 

Ampliar 7 

equipes de 

fiscalização da 

OLS 

7 OLS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Limite prudencial para 

pagamento da folha de pessoal 

do Governo do Estado 

ultrapassado, impedindo novas 

contratações . Não foi possível 

novas medidas devido à 

Pandemia de COVID-19. 

Intensificar as 

ações educativas 

nas Regiões de 

Saúde 

Regiões de 

Saúde 

Desenvolver 

ações 

educativas 

anualmente nas 

12 Regiões de 

Saúde 

12 OLS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Esta ação depende da execução 

da ação 40. Limite prudencial 

para pagamento da folha de 

pessoal do Governo do Estado 

ultrapassado, impedindo novas 

contratações . Não foi possível 

novas medidas devido à 

Pandemia de COVID-19. 
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53 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Produzir livreto 

digital com 

orientações de 

prevenção 

contra o 

COVID-19 para 

profissionais 

que utilizam 

moto como 

meio de 

trabalho53 

Estado - 

Produzir 1 

livreto 

digital 

CEPAM 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

A produção foi iniciada 

em julho, com o 

processo de pesquisa. O 

material foi divulgado 

na primeira quinzena de 

agosto, após revisão 

final. 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Implementar a Estratégia de Transformação Digital da Secretaria 

Estadual de Saúde 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 126 

PROGRAMA NO PPA: 0446 

AÇÃO NA LOA: 4606

 

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Qualificar 

profissionais 

sobre adoção de 

cultura e 

pensamento 

inovador 

Regiões de 

Saúde 

Qualificar 40 

profissionais 

sobre adoção 

de cultura e 

pensamento 

inovador 

10 DGIIS 
3º 

Quadrimestre 
30 Executada 

Foi firmado e realizado as 

oficinas em parceria com a 

SEPLAG. Não houve custos 

e foi possível treinar os 

facilitadores de quatro 

Executivas (SEVS, SERS, 

SEAS,SEGEPE) 

- 

Realizar ações 

de inovação no 

Programa Inova 

Saúde PE 

Regiões de 

Saúde 

Realizar 16 

ações de 

inovação 

4 DGIIS 
3º 

Quadrimestre 
6 Executada 

Como as parcerias 

inicialmente previstas com 

as universidades foram 

interrompidas devido a 

suspensão das aulas durante 

à pandemia; a parceria com 

o Ministério Público, através 

do MPLAS, permitiu a 

realização das ações de 

inovações abertas 

envolvendo a discursão de 

cinco desafios relacionados 

ao enfrentamento da COVID 

19 com a sociedade. 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Melhorar a Comunicação com a Sociedade 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 122 

PROGRAMA NO PPA: 1028 

AÇÃO NA LOA: 2470

 

 

 

  

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Desenvolver 

campanhas 

publicitárias  

Estado 

Realizar 12 

grandes 

campanhas 

temáticas 

3 
Superintendência 

de Comunicação 

3º 

Quadrimestre 
9 Executada 

Ao londo ano, realizamos 

diversas campanhas de 

interesse da população. 

Campanhas informativa sobre 

as unidades de saúde em 

funcionamento durante o 

carnaval, campanhas de 

vacinação, além de temas como 

prevenção ao câncer de mama, 

próstata, boca e pênis. Além 

também de informações sobre 

HIV nas ações do Dezembro 

Vermelho   

- 

Produzir 

programetes de 

rádios com foco na 

saúde pública em 

parceria com a 

Rádio da Secretaria 

de Imprensa do 

Estado (Rádio SEI) 

e distribuição para 

as rádios do Estado 

Estado 

Gravar 192 

programetes de 

Rádio 

48 
Superintendência 

de Comunicação 

3º 

Quadrimestre 
14 

Não 

Executada 

Ao longo do ano, foram 

gravados 14 programetes, com 

temas variados como: HIV, 

doação de sangue, saúde da 

mulher e também o novo 

coronavírus. Com o início da 

pandemia foram suspensas as 

gravações, por este motivo não 

conseguimos dar andamento 

aos programas.  

Em 2020 em 

virtude da 

pandemia os 

programas foram 

suspensos, só 

sendo possível a 

realização de 14 

no 1º 

quadrimestre. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Elaborar pauta 

com temas a 

serem trabalhados 

nas mídias sociais 

Estado 

Produzir 960 

cards 

específicos 

para as 

Mídias Sociais 

240 
Superintendência 

de Comunicação 

3º 

Quadrimestre 
656 Executada 

Os cads produzidos durante o 

ano abordaram temáticas 

váriadas. Foram divulgados 

cards de eventos, palestras, 

informações de saúde e 

prevenção para população, 

notas informtivas e 

esclarecimentos, além da 

divulgação diária das 

informações sobre a 

pandemia em Pernambuco. 

- 

Produzir pautas 

sobre assuntos de 

interesse da SES-

PE e da sociedade 

Estado 
Produzir 576 

pautas 
144 

Superintendência 

de Comunicação 

3º 

Quadrimestre 
740 Executada 

As pautas produzidas durante 

o ano abordaram temáticas 

váriadas. Foram divulgadas 

pautas de seleções e 

concusos, eventos, notas 

informativas, divulgação das 

ações e invetimentos do 

Governo de Pernambuco nas 

suas uniadades, além da 

divulgação diária das 

informações sobre a 

pandemia em Pernambuco. 

- 

Produzir 

Newsletter (jornal 

digital) para 

veiculação entre o 

público interno da 

SES-PE 

Estado 
Produzir 96 

jornais digitais 
24 

Superintendência 

de Comunicação 

3º 

Quadrimestre 
1 

Não 

Executada 

Em virtude da pandemia, só 

conseguimos realizar a 

produção de 1 newsletter ao 

longo do ano. A newletter 

lançada contou com as 

principais ações ocorridas ao 

longo do mês de janeiro.  

Em 2020 em 

virtude da 

pandemia as 

publicações 

foram suspensas, 

só sendo possível 

a realização de 

01 ainda no 1º 

quadrimestre. 
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54 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Desenvolver 

campanha 

publicitária 

voltada para 

cuidados e 

prevenção à 

COVID-1954 

Estado - 

Distribuir 

267 mil 

materiais 

publicitári

os sobre 

prevenção 

à COVID-

19 

Superintendência 

de Comunicação 

3º 

Quadrimestre 
267000 Executada 

No início da pandemia do novo 

coronavírus, elaboramos uma 

grande campanha com 

materiais informativos sobre a 

doença, os cuidados 

necessários para proteção e 

também informações sobre 

turistas e viajantes. Em parceria 

com a Secretaria de Educação 

produzimos, também, materiais 

que foram destinados aos 

jovens do Programa de 

Governo Ganhe o Mundo, com 

todas as orientações sobre 

como deveriam proceder ao 

retornarem do exterior para 

suas casas. A campanha foi 

veícula em um período em que 

ainda estavamos trabalhando 

com materiais impressos, como 

folhetos. Estes folhetos foram 

distribuidos em locais de 

grande circulação de pessoas, 

além de enviados para unidades 

de saúde. 

- 
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55 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Realizar 

coletivas de 

imprensa para 

atualizar a 

população 

sobre os dados 

da COVID-1955 

Estado  
- 

 

Realizar 

120 

Coletivas 

de 

Imprensa 

Superintendência 

de Comunicação 

3º 

Quadrimestre 
104 Executada 

Desde o início da pandemia, 

Pernambuco se esforçou ao 

máximo para manter a 

população informada sobre 

os números no estado e 

como a pandemia estava se 

desenhando. Por este 

motivo, desde o primeiro 

momento foram realizadas 

coletivas de imprensa para 

repassar essas informações. 

Com o avanço da pandemia 

no estado, as coletivas 

passaram a ser diarias. Após 

o início da diminuição dos 

números, elas passaram a 

ocorrem em menor volume. 

A estimativa 

inicial foi feita 

com base na 

realização de 

coletivas diarias 

ou em dias 

alternados; Mas 

ao longo do 

tempo elas foram 

reduzidas para 

apenas 1 por 

semana. 

Produzir e 

divulgar 

boletins 

epidemiológico

s diários da 

COVID-19 

para a imprensa 

estadual e 

nacional55 

Estado  - 

Produzir 

300 

informes e 

boletins 

diários 

sobre a 

COVID-

19 para a 

imprensa 

local e 

nacional    

Superintendência 

de Comunicação 

3º 

Quadrimestre 
306 Executada 

Ao logo do ano, com a 

chegada dos primieros casos 

suspeitos, Pernambuco deu 

início a divulgação para a 

populção. Enviando 

diariamente o boletim 

epidemiológico com todas as 

informações sobre os 

pacientes do estado. Além de 

informações 

complementares sobre os 

investimentos, ações e 

demais informações do 

Estado. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Elaborar 

material para 

ser veiculado 

nas mídias 

sociais 

(Instagram, 

Facebook e 

Twitter) 

Estado  960 

Produzir 

730 cards 

específico

s para as 

Mídias 

Sociais (2 

por dia) 

Superintendência 

de Comunicação 

3º 

Quadrimestre 
- - Ação Cancelada 

Solicita-se a 

exclusão da ação, 

tendo em vista 

que ela está 

duplicada 

Produzir 

programetes 

de rádios com 

foco na saúde 

pública e 

distribuição 

para as rádios 

do Estado 

Estado  192 

Produzir 

52 

programet

es de 

Rádio (1 

por 

semana) 

Superintendência 

de Comunicação 

3º 

Quadrimestre 
- - Ação Cancelada 

Solicita-se a 

exclusão da ação, 

tendo em vista 

que ela está 

duplicada 

Produzir 

pautas sobre 

assuntos de 

interesse da 

SES-PE e da 

sociedade; 

Estado  576 

Produzir 

152 

pautas (3 

por 

semana) 

Superintendência 

de Comunicação 

3º 

Quadrimestre 
- - Ação Cancelada 

Solicita-se a 

exclusão da ação, 

tendo em vista 

que ela está 

duplicada 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Implementar o Telessaúde no Estado 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 302 

PROGRAMA NO PPA: 1028 

AÇÃO NA LOA: 2436

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

serviço de 

TeleECG nos 

municípios do 

estado 

Regiões de 

Saúde 

Implantar 240 

pontos de 

TeleECG nos 

municípios 

60 
Diretoria de 

Telessaúde 

2º 

Quadrimestre 
4 

Não 

Executada 

 Em 29 de outubro foram 

implantados 04 (quatro) 

pontos de TeleECG no 

município de Alagoinha, 

sendo 01 (um) com o 

equipamento de 

eletrocardiograma cedido 

pelo NET/SES-PE por 

meio do Convênio № 

776436/2012 com 

Ministério da Saúde (MS) 

e os demais pontos 

implantados com 

equipamentos próprios. 

Até o momento o 

município de Alagoinha já 

realizou 283  exames, 

sendo identificados 02 

exames em situação de 

urgência, nesses casos são 

encaminhados para 

serviços de saúde de 

referência. Todos os 

laudos são emitidos pelo 

O início da 

implantação dos 

pontos de 

Telediagnóstico 

(TeleECG)  no estado 

ficou condicionado à 

aprovação de uma 

resolução CIB para 

definição do processo 

de implantação junto 

aos municípios do 

estado. A reunião 

estava agendada para 

início de março, mas 

foi cancelada em 

função da Pandemia 

da COVID-19, o que 

impossibilitou o 

alcance da meta 

estabelecida no 

indicador de bordo 

previsto no 

planejamento 

desenvolvido pelo 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Programação Anual de Saúde - Diretriz 5: Qualificação e Inovação dos processos de Governança e Gestão 

Estratégica e Participativa na Saúde 

 

214  

Centro de Telessaúde do 

Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de 

Minas Gerais (UFMG) 

com financiamento do 

Ministério da Saúde. 

Atualmente estão em 

processo de implantação 

os municípios de Poção e 

Cachoeirinha, onde serão 

implantados um ponto de 

TeleECG em cada um dos 

municípios com 

equipamentos cedidos 

pelo NET/SES-PE/MS. 

Sendo assim, tivemos 

8,3% de pontos de 

TeleECG implantados 

alcançado até o momento.  

PROADI. Em 14 de 

outubro de 2020, a 

Comissão 

Intergestores Bipartite 

(CIB-PE) por meio da 

Resolução Nº 5361, 

aprovou a oferta de 

telediagnóstico em 

Eletrocardiograma 

(TeleECG) na Rede de 

Atenção à Saúde no 

estado de 

Pernambuco. Com a 

retomada das 

atividades presenciais 

foram iniciadas as 

ações de implantação 

do projeto piloto na 

Microrregião de Belo 

Jardim (municípios 

que compoem o 

PLANIFICA-SUS). 

Implantar 

pontos de 

Telecardiolo-

gia na Atenção 

Básica 

(Teleconsulto-

ria) 

Regiões de 

Saúde 

Implantar 240 

pontos de 

Telecardiolo-

gia 

60 
Diretoria de 

Telessaúde 

2º 

Quadrimestre 
4 

Não 

Executada 

Em 29 de outubro foram 

implantados 04 (quatro) 

pontos de TeleECG no 

município de Alagoinha, 

sendo 01 (um) com o 

equipamento de 

eletrocardiograma cedido 

pelo NET/SES-PE por 

meio do Convênio № 

776436/2012 com 

Ministério da Saúde (MS) 

e os demais pontos 

implantados com 

equipamentos próprios. 

O desenvolvimento 

desta ação depende da 

implantação dos ponto 

de TeleECG, assim a 

meta será alcançada 

gradualmente, 

mediante a instalação 

dos pontos TeleECG 

nas unidades de saúde. 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Programação Anual de Saúde - Diretriz 5: Qualificação e Inovação dos processos de Governança e Gestão 

Estratégica e Participativa na Saúde 

 

215  

  

Atualmente estão em 

processo de implantação 

os municípios de Poção e 

Cachoeirinha, onde serão 

implantados um ponto de 

TeleECG em cada um dos 

municípios com 

equipamentos cedidos 

pelo NET/SES-PE/MS. 

Sendo assim, tivemos 

8,3% de pontos de 

TeleECG implantados 

alcançado até o momento.  

Implantar o 

serviço de 

Teleconsulto-

ria Síncrona 

em 

Cardiologia 

Regiões de 

Saúde 

Realizar 

11.520 

teleconsultori

as síncronas 

em 

Cardiologia 

2880 
Diretoria de 

Telessaúde 

2º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Início em atraso 

devido os meses de 

suspensão das 

atividades presenciais 

eletivas nos serviços 

de saúde, em 

decorrência da 

pandemia da COVID-

19. O 

desenvolvimento desta 

ação depende da 

implantação dos ponto 

de TeleECG, assim a 

meta será alcançada 

gradualmente, 

mediante a instalação 

dos pontos TeleECG 

nas unidades de saúde. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

serviço de 

Teleconsulto-

ria 

Assíncrona 

Estado 

Realizar 23.040 

teleconsultorias 

assíncronas  

5760 
Diretoria de 

Telessaúde 

2º 

Quadrimestre 
23 

Não 

Executada 

Foram iniciadas as 

ofertas de 

Teleconsultoria através 

de uma plataforma com 

recursos mínimos 

viáveis desenvolvidas 

no fim do 1º 

quadrimestre para 

auxiliar os profissionais 

da assistência do estado 

diante da Pandemia do 

Coronavírus. 

Ainda não obtevemos 

o alcance da nossa 

meta tendo em vista 

que muitos 

profissionais tiveram o 

foco na realização das 

Teleconsultas. 

Estamos em constante 

divulgação do serviço 

para estimular o 

consumo pelos 

profissionais dos 

serviços de saúde. 

Implantar o 

serviço de 

Teleconsulto-

ria Síncrona 

em Linhas de 

Cuidados 

Prioritários 

Estado 

Realizar 11.520 

teleconsultorias 

síncronas em 

linhas de 

cuidados 

prioritários  

2880 
Diretoria de 

Telessaúde 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

As teleconsultorias 

síncronas em linhas de 

cuidados prioritários 

seriam ofertadas nas 

linhas de cuidado da 

saúde da criança e da 

mulher, fortalecendo as 

demais estratégias 

desenvolvidas pelas 

áreas técnicas da 

SES/PE  

Tendo em vista a 

pandemia da COVID-

19 essa ação não pode 

ser executada em 

virtude da falta de 

profissionais, 

desenvolvimento da 

plataforma e outras 

ações emergenciais 

que necessitaram ser 

priorizadas, sendo 

reprogramadas para 

iniciar em 2021. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar rede 

própria de 

Videocolabo-

ração em 

Saúde 

Estado 

Instalar 19 

pontos de 

videoconferê

ncia, sendo 1 

para o 

Conselho 

Estadual de 

Saúde  

19 
Diretoria de 

Telessaúde 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Para a aquisição dos 

equipamentos foi realizada a 

elaboração do processo 

licitatório que não recebeu 

propostas o que dificultou a 

compra dos equipamentos 

previstos 

Para esse 

processo não 

houve o envio de 

nenhuma 

proposta por 

empresas o que 

inviabilizou a 

aquisição dos 

equipamentos 

previstos para a 

implantação dos 

pontos de 

videoconferência 

Implantar 

cursos 

modalidade 

EAD  

Estado 

Desenvolver 

06 cursos 

EAD para 

profissionais 

de saúde  

2 
Diretoria de 

Telessaúde 

1º 

Quadrimestre 
2 Executada 

O Curso "Fique Atento, Pode 

ser Câncer" contabilizou 1.155 

certificações até dezembro de 

2020, considerando que é um 

curso no formato de módulos 

autoinstrucionais, segue com as 

inscrições abertas. O Curso de 

Qualificação da Linha de 

Cuidado do Câncer do Colo do 

Útero no Estado de 

Pernambuco finalizou em 

outubro de 2020 com a 

quantidade prevista para 

gestores concluintes, 

contabilizando 35 certificações. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Webpalestras/

Webseminá-

rios  

Estado 

Realizar 48 

Webpalestras/ 

Webseminári

os para 

profissionais 

de saúde  

12 
Diretoria de 

Telessaúde 

3º 

Quadrimestre 
133 Executada 

Realizadas 119 

webpalestras e 14 

webseminários, totalizando 

13.144 participantes. As 

temáticas envolveram todos 

os níveis de atenção à 

saúde. Envolveu Equipes de 

saúde em Hospitais, 

Unidades Básicas de Saúde, 

Docentes/Universidades, 

Profissionais de saúde em 

atividades remota, além de 

estudantes/residentes das 

áreas da saúde.  

- 

Implantar o 

Serviço de 

Segunda 

Opinião 

Formativa 

(SOF) 

Estado 
Publicar 12 

SOF 
3 

Diretoria de 

Telessaúde 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Foram sistematizadas 03 

SOFs. Atualmentre estão 

em processo de validação e 

aguardando liberação da 

BIREME para publicação 

Aguardando 

resolução do acesso 

à BIREME. Mas já 

foi resgatado o 

acessso à Plataforma 

ARES UNASUS e 

iniciado o depósito 

de recursos 

educacionais 

produzidos em 2020. 

Implantar 

Comunidades 

de práticas 

para as 

Residências  

Estado 

Implantar 04 

Comunidades 

de práticas  

1 
Diretoria de 

Telessaúde 

2º 

Quadrimestre 
3 Executada 

Implantadas 03 

Comunidades de Práticas 

com três Programas de 

Residência: Neonatologia 

do HAM, Multiprofissional 

em Saúde da Família (CAV 

e Jaboatão dos Guararapes, 

totalizando-se 76 

participantes. 

- 
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56 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Grupo de 

Interesse 

Especial (SIG) 

Estado 

Implantar 01 

Grupos de 

Interesse 

Especial 

(SIG) 

1 
Diretoria de 

Telessaúde 

2º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Com a retomada das atividades,  

essa ação está  prevista para 

iniciar no ano de 2021. 

Estamos aguardando o 

posicionamento das áreas 

envolvidas para o início 

Por conta das 

dificuldades 

advindas da 

pandemia a 

seguinte ação foi 

programada para 

ser executada em 

parcerias com a 

DGEICS/DGPG

P no ano de 

2021. 

Desenvolver 

curadoria de 

conteúdo: 

Home Page 

COVID-19 

contendo 

CARDs, 

protocolos e 

FAQ para 

Profissionais 

de Saúde e 

População 56 

Estado - 

 Ofertar 

01 Home 

Page 

COVID-

19  

Núcleo de 

Telessaúde  

3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

A ação foi executada no 1º 

quadrimestre. Foi realizado o 

levantamento das estratégias e 

conteúdos científicos 

divulgados pelas instituições de 

referência e disponibilizado 

para acesso ao público no 

portal do Telessaúde. Tendo 

em vista a pandemia e a 

necessidade de um melhor 

direcionamento das ações que 

estavam sendo desenvolvidas, 

fez-se necessário a realização 

da curadoria e elaboração do 

ambiente em quesito. 

- 
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57 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

serviço de 

Teleconsulta 

para 

atendimento 

aos pacientes 

com 

Síndrome 

Congênita do 

Zika Vírus, 

Doenças raras 

e 

Deficiências 

acompanhado

s pelos 

Hospitais, 

Centro 

Especializado

s em 

Reabilitação 

e Unidades 

Pernambuca-

nas de 

Atenção 

Especializada  

- UPAE57 

Estado - 

Realizar 

4.287 

Teleconsu

ltas  

Núcleo de 

Telessaúde  

1º 

Quadrimestre 
5098 Executada 

Como garantia da 

continuidade assistencial 

durante a pandemia da 

COVID-19, foi estruturado o 

serviço de Teleconsulta por 

meio de uma plataforma 

com prontuário e 

videochamada integrado.  As 

teleconsultas foram 

ocorrendo de acordo com os 

fluxos organizados em cada 

serviço, os profissionais 

puderam optar por prestar os 

atendimentos por essa 

modalidade, onde estes 

receberam treinamento e 

apoio técnico para a 

execução, bem como os 

pacientes e/ou familiares.  

No total foram realizadas 

5.098 Teleconsultas pelos 

serviços de saúde que 

assistem os pacientes com 

Síndrome Congênita do Zika 

Vírus, Doenças raras e 

Deficiências acompanhados 

pelos Hospitais, Centro 

Especializados em 

Reabilitação e Unidades 

Pernambucanas de Atenção 

Especializada  - UPAE 

- 
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58 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

serviço de 

Teleconsulta 

para 

atendimento 

aos pacientes 

nas diversas 

especialidade

s, 

acompanhado

s pelas 

Unidades 

Pernambuca-

nas de 

Atenção 

Especializada 

– UPAE58 

Estado - 

Realizar 

3.774 

Teleconsu

ltas  

Núcleo de 

Telessaúde  

2º 

Quadrimestre 
10887 Executada 

Como garantia da 

continuidade assistencial 

durante a pandemia da 

COVID-19, foi estruturado o 

o serviço de Teleconsulta 

por meio de uma plataforma 

com prontuário e 

videochamada integrado.  As 

teleconsultas foram 

ocorrendo de acordo com os 

fluxos organizados em pelo 

serviço, os profissionais 

puderam optar por prestar os 

atendimentos por essa 

modalidade, onde estes 

receberam treinamento e 

apoio técnico para a 

execução, bem como os 

pacientes e/ou familiares. No 

total foram realizadas 10.887 

Teleconsultas para 

atendimento aos pacientes 

nas diversas especialidades, 

acompanhados pelas 

Unidades Pernambucanas de 

Atenção Especializada – 

UPAE 

- 
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59 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

serviço de 

Teleconsulta 

para 

atendimento 

em 

Cardiologia 

em pacientes 

do 

ambulatório 

de INR do 

PROCAPE59 

Estado - 

Realizar 

2.080 

Teleconsu

ltas  

Núcleo de 

Telessaúde  

2º 

Quadrimestre 
2943 Executada 

Como garantia da 

continuidade assistencial 

durante a pandemia da 

COVID-19, foi estruturado o 

o serviço de Teleconsulta 

por meio de uma plataforma 

com prontuário e 

videochamada integrado.  As 

teleconsultas foram 

ocorrendo de acordo com os 

fluxos organizados pelo 

serviço, os profissionais 

puderam optar por prestar os 

atendimentos por essa 

modalidade, onde estes 

receberam treinamento e 

apoio técnico para a 

execução, bem como os 

pacientes e/ou familiares. No 

total foram realizadas 2.943 

Teleconsulta para 

atendimento em Cardiologia 

em pacientes do ambulatório 

de INR do PROCAPE 

- 
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60 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ofertar 

treinamento 

em 

Teleconsulta 

para os 

profissionais 

de saúde 

através do 

Ambiente 

Virtual de 

Aprendizage

m60 

Estado - 

Realizar 

01 

treinamen

to online   

Núcleo de 

Telessaúde  

2º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Prezando pela qualidade dos 

atendimentos e melhor 

usabilidade do sistema, afim 

de garantirmos a 

continuidade assistencial dos 

pacientes, foi elaborado um 

ambiente de treinamento na 

plataforma de educação da 

Telessaúde para as 

capacitações dos 

profissionais envolvidos na 

Teleconsulta. Para essa ação 

foram programadas e 

executadas a seguintes 

etapas:  1.Elaboração de 

vídeos instrutivos de acesso 

ao ambiente de produção das 

teleconsultas e usabilidade 

do sistema. 2. Estruturação 

do ambeinte de treinamento 

na plataforma. 3. Divulgação 

do mterial com os 

profissionais capacitados e 

em capacitação. 4. 

Monitoramento e atualização 

das funcionalidades do 

sistema no ambiente de 

treinamento. 5. Divulgação 

de novas funcionalidades do 

sistema sempre que 

necessário.   

- 
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61 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implanta o 

serviço de 

Teleconsulta 

para 

atendimento 

aos pacientes 

com câncer 

(TeleONCO 

PE) 

acompanhado

s na Rede 

Estadual de 

Assistência 61 

Estado - 

Realizar 

540 

Teleconsu

ltas  

Núcleo de 

Telessaúde  

2º 

Quadrimestre 
122 

Não 

Executada 

Como garantia da 

continuidade assistencial 

durante a pandemia da 

COVID-19, foi 

estruturado o o serviço de 

Teleconsulta por meio de 

uma plataforma com 

prontuário e 

videochamada integrado.  

As teleconsultas foram 

ocorrendo de acordo com 

os fluxos organizados 

pelo serviço, os 

profissionais puderam 

optar por prestar os 

atendimentos por essa 

modalidade, onde estes 

receberam treinamento e 

apoio técnico para a 

execução, bem como os 

pacientes e/ou familiares. 

Até Dezembro de 2020 

foram realizadas 122 

Teleconsulta para 

atendimento aos pacientes 

com câncer (TeleONCO 

PE) acompanhados na 

Rede Estadual de 

Assistência 

A principal dificuldade 

foi a adesão dos 

profissionais médicos 

das unidades de saúde 

em realizar a consulta 

mediada pelas 

Tecnologias da 

Informação e 

Comunicação (TICs), 

além da retomada 

gradual do atendimento 

presencial. Outro fator 

limitante foi a estrutura 

tecnológica em alguns 

hospitais, que por falta 

de equipamentos no 

mercado para aquisição 

as ofertas de 

atendimento foram 

limitadas. Destacamos 

também as dificuldades 

com relação a internet e 

dificuldades de 

usabilidade tecnológica 

pelos pacientes e/ou 

familiares.  
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62 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO ANUAL JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

serviço de 

Teleconsulto-

ria síncrona 

em 

Endocrinolo-

gia62 

Estado - 

Realizar 

12 

Teleconsu

ltoria 

síncrona 

na 

especialid

ade de 

endocrino

logia 

Núcleo de 

Telessaúde  

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Para a realização dessa ação 

prevíamos o desenvolvimento do 

ambiente especifico na plataforma 

de Teleassistência para a 

realização das teleconsultorias 

síncronas, mas não foi possível a 

implementação. No fim de 2020, 

foram iniciadas as implementações 

na plataforma que possibilitará no 

ano de 2021 iniciarmos a oferta. 

Foi construído o fluxo do serviço e 

realizada as capacitações com os 

profissionais teleconsultores.  

Indisponibilidade 

na agenda dos 

profissionais 

médicos para 

apoio dessa 

atividade.  

Implantar o 

serviço de 

Teleconsultori

a síncrona em 

Psiquiatria62 

Estado - 

Realizar 

12 

Teleconsu

ltoria 

síncrona 

em saúde 

mental 

Núcleo de 

Telessaúde  

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Para a realização dessa ação 

prevíamos o desenvolvimento do 

ambiente especifico na plataforma 

de Teleassistência para a 

realização das teleconsultorias 

síncronas, mas não foi possível a 

implementação. No fim de 2020, 

foram iniciadas as implementações 

na plataforma que possibilitará no 

ano de 2021 iniciarmos a oferta. 

Foi construído o fluxo do serviço e 

realizada as capacitações com os 

profissionais teleconsultores.  

Indisponibilidade 

na agenda dos 

profissionais 

médicos para 

apoio dessa 

atividade. 
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63 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Publicar 

Segunda 

Opinião 

Formativa 

(SOF) no 

Portal da 

Bireme no 

contexto da 

COVID-1963 

Estado - 
Publicar 4 

SOFs  

Núcleo de 

Telessaúde  

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Foram sistematizadas 02 

SOFs. Atualmentre estão em 

processo de validação e 

aguardando liberação da 

BIREME para publicação. 

Aguardando 

resolução do 

acesso à BIREME. 

Mas, já foi 

resgatado o 

acessso à 

Plataforma ARES 

UNASUS e 

iniciado o depósito 

de recursos 

educacionais 

produzidos em 

2020. 

Ofertar 

Webpalestras/ 

Webseminá-

rios para 

profissionais 

da Rede de 

saúde de 

Pernambuco 

no contexto da 

pandemia da 

COVID-1963 

Estado - 

Oferta de 

72 

Webpalest

ras/ 

Websemi

nários  

Núcleo de 

Telessaúde 

1º 

Quadrimestre 
133 Executada 

Realizadas 119 webpalestras 

e 14 webseminários, 

totalizando 13.144 

participantes. As temáticas 

envolveram todos os níveis 

de atenção à saúde, também 

com ênfase na pandemia da 

COVID-19.  

- 
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64 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Produzir 

podcasts com 

temas no 

contexto 

COVID-19 

sobre 

cuidados com 

crianças no 

domicílio e 

Infectologia 

voltados para 

profissionais 

de saúde da 

Rede de 

saúde de 

Pernambuco 

e comunidade 

assistida.64 

Estado - 

Oferta de 

18 

episódios  

Núcleo de 

Telessaúde 

2º 

Quadrimestre 
15 Executada 

Foram produzidos 10 

podcasts/Série "Brincando 

Sem aperreio", com o  

Programa de Residência 

Multiprofissional em 

Atenção Básica e Saúde 

da Família de Jaboatão 

dos Guararapes; 02 

podcasts com o Programa 

de Residência de 

Enfermagem em 

Infectologia da 

UPE/HUOC e 03 podcasts 

com o  Programa de 

Residência 

Multiprofissional em 

Saúde Coletiva com 

ênfase de Gestão de 

Redes em Saúde 

(ESPPE/SES/PE), 

totalizando-se 15 podcasts 

publicados. 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Implementar e expandir os Núcleos de Economia da Saúde 

hospitalar 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 122 

PROGRAMA NO PPA: 1028 

AÇÃO NA LOA: 2426

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO ANUAL 

JUSTIFICATIV

A 

Instituir novos 

Núcleos de 

Economia da 

Saúde 

Estaduais em 

Unidades 

Hospitalares  

Estado 

Implantar 10 

Núcleos de 

Economia da 

Saúde  

2 DGGEICS 
3º 

Quadrimestre 
3 Executada 

 Implantação de 03 Núcleos de Economia da 

Saúde nos hospitais: HUOC, CISAM e 

HOSPAM.  

Realização de 115 reuniões 

(presencial/virtual) de apoio à implantação aos 

Núcleos de Economia da Saúde Hospitalar e 

monitoramento das ações de implementação 

do Programa Nacional de Gestão de Custos; 

Realização do 01 curso Aplicado de Gestão de 

Custos em parceria com o Ministério da 

Saúde; Capacitação de 25 pessoas no Curso 

Aplicado de Gestão de Custos/MS; Realização 

de 08 webconferências do Grupo Especial de 

Interesse em Economia da Saúde (SIG-

ECOS); Publicação de 01 boletim informativo 

das ações realizadas pelo Núcleo de Economia 

da Saúde de Pernambuco; Publicação de 01 

Manual Técnico referente as etapas de 

implantação do programa nacional de gestão 

de custos em Pernambuco; Publicação do 

Regimento Interno do Núcleo de Economia da 

Saúde Hospitalar. 

Alteração do 

nome da 

Diretoria 

responsável: 

Diretoria Geral 

de Gestão 

Estratégica da 

Informação e 

Custos em 

Saúde 

(DGGEICS) 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer o mecanismo de Ouvidoria no SUS 

 

 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 131 

PROGRAMA NO PPA:1077 

AÇÃO NA LOA: 2153

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ampliar o 

percentual de 

respostas das 

manifestações 

oriundas da 

Ouvidoria 

dentro do 

prazo previsto 

em Lei 

Estado 

Ampliar para 

90% das 

demandas da 

ouvidoria 

dentro do 

prazo 

previsto em 

Lei 

60% Ouvidoria 
3º 

Quadrimestre 
62% Executada 

Construção de Relatório 

contendo as informações 

de demandas respondidas 

consolidadas do ano de 

2020  

 -  

Avaliar o nível 

de satisfação 

dos usuários 

de saúde em 

unidades de 

saúde por 

meio de 

pesquisa 

Estado 

Realizar 

Pesquisa em 

46 Unidades 

de Saúde da 

Rede 

Estadual (8 

Hosp. 

Estaduais + 

38 Unidades 

Administrada

s por OSS); 

8 Ouvidoria 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Redução do quadro de 

funcionários da Ouvidoria 

e a COVID-19. 

Descontinuidade de do 

processo de construção da 

pesquisa em parceria com 

SERS. 

Reativar as discussões 

sobre a contrução do 

modelo de pesquisa 

junto a SERS, após 

periodo de pandemia. 

Qualificar 

profissionais 

dos 

Municípios 

sobre 

Ouvidoria do 

SUS 

Estado 

Qualificar 

320 

profissionais 

80 Ouvidoria 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Quadro de funcionários 

reduzidos e a COVID-19 

Aguardando a 

liberação do novo 

sistema de Ouvidoria 

do SUS do MS para 

iniciar trienamento de 

profissionais SES e 

Ouvidores municipais. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar o 

Fale Fácil em 

Unidades de 

Saude 

Estadual 

Estado 

Implantar o 

Fale Facil em 

37 UPA e 

UPAE 

estadual 

10 Ouvidoria 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Redução do quadro de 

funcionários da 

Ouvidoria, COVID-19. 

Solicitação de 

Supressão da ação do 

PES. Reavaliar a 

viabilidade técnica da 

ação junto ao MS e à 

SEGEP, considerando 

que houve a 

transferência do 0800 

para 136. 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Potencializar a capacidade institucional da Escola de Saúde Pública 

de Pernambuco (ESPPE) 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 128 

PROGRAMA NO PPA: 1028 

AÇÃO NA LOA: 3082

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ofertar 

qualificação e 

formação para 

os 

trabalhadores 

do SUS de 

forma 

regionalizada 

Estado 

Ofertar 120 

qualificações 

e formações 

para os 

trabalhadores 

do SUS de 

forma 

regionalizada 

30 ESPPE 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Ação reformulada e 

desmembrada nas ações:  

- Ofertar qualificação e 

formação para os trabalhadores 

do SUS de forma regionalizada 

do sobre Saúde Mental 

infantojuvenil; 

- Ofertar do Curso de 

Especialização em Saúde 

Pública para trabalhadores do 

SUS de forma regionalizada 

(Turmas: 

Recife/Agreste/Sertão); 

- Ofertar qualificação e 

formação para os trabalhadores 

do SUS de forma regionalizada. 

a modalidade Residência 

Profissional em Saúde; 

- Ofertar Formação 

Técnica/Técnica-

profissionalizante  para 

Trabalhadores do SUS. 

Identificou-se a 

necessidade de 

melhor 

detalhamento 

das 

qualificações de 

formações 

planejadas, 

considerando os 

diferentes 

públicos 

envolvidos, 

tempo de 

duração, tipo e 

objetivo de cada 

uma. Portanto, a 

ação 

reformulada e 

desmembrada. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 
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65 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

Realizar 

formação em 

Manejo de 

vias aéreas e 

ventilação 

mecânica em 

casos de 

COVID-1965 

Estado - 
Ofertar 28 

Turmas 
DGES 

3º 

Quadrimestre 
28 Executada 

Foram realizadas 28 turmas, 

onde participaram 271 

profissionais, de hospitais 

estaduais e de todas as UPAs de 

Recife e Região Metropolitana. 

Além desses, foram 

contempladas Upas e Hospitais 

da IV e V regionais de Saúde. 

- 

Ofertar espaço 

virtual para 

publicação e 

divulgação de 

materiais 

técnicos e 

informativos 

quanto a 

pandemia da 

COVID-1965 

Estado - 

Alcançar 

60.000 

acessos 

ESPPE 
3º 

Quadrimestre 
77865 Executada 

O espaço virtual para 

publicação e divulgação de 

materiais técnicos e 

informativos quanto a pandemia 

da COVID-19 foi desenvolvido 

como ação estratégica da 

ESPPE de apoio ao combate a 

pandemia. Ao longo do ano 

sistematizou informações 

oficiais do Estado e do País, foi 

constituído como portal que, 

além das informações 

supracitadas, hospeda aulas 

virtuais, cursos, treinamentos e 

material didático. A ação 

permanecerá em 

desenvolvimento no ano de 

2021. 

- 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Programação Anual de Saúde - Diretriz 5: Qualificação e Inovação dos processos de Governança e Gestão 

Estratégica e Participativa na Saúde 

 

233  

  

 
66 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ofertar Curso 

COVID-19: 

prevenção, 

manejo clínico 

e cuidados 

pós-morte66 

Estado - 

Ofertar 

1.500 

inscrições 

para o 

curso 

COVID-

19 

ESPPE 
3º 

Quadrimestre 
2177 Executada 

Curso autoinstrucional, 

estruturado em estudos e tem 

carga horária total de 30h. 

Aborda conhecimentos gerais 

sobre a Convid-19, manejo 

clínico e fluxos assistenciais, 

além de medidas de proteção e 

prevenção a serem adotadas 

pelos profissionais de saúde no 

enfrentamento à doença. 

Atendeu a 2177 trabalhadores 

em 2020 e segue disponível no 

espaço virtual para publicação e 

divulgação de materiais técnicos 

e informativos quanto a 

pandemia da COVID-19. 

Enderenço: 

https://ead.saude.pe.gov.br/cour

se/view.php?id=328 

- 
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67 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ofertar Curso 

Introdutório 

sobre 

COVID-19 

para o 

Hospital 

Miguel 

Arraes.67 

Regiões de 

Saúde 
- 

Ofertar 

900 

inscrições 

ESPPE 
3º 

Quadrimestre 
1016 Executada 

O Curso Introdutório 

sobre COVID-19 é uma 

formação promovida pela 

Secretaria de Saúde do 

Estado de Pernambuco, 

através do Programa de 

Educação Permanente 

para enfrentamento ao 

COVID-19 (PEP-

COVID-19) do Hospital 

Metropolitano Miguel 

Arraes (HMA) em 

parceria com Escola de 

Governo em Saúde 

Pública de Pernambuco 

(ESPPE) e a Diretoria 

Geral de Educação na 

Saúde (DGES). 

Formulado inicialmente 

com o objetivo de 

atender aos trabalhadores 

do próprio serviço, dada 

a relevância, permaneceu 

disponível e atendeu 

1016 profissionais em 

2020. 

Endereço: 

https://ead.saude.pe.gov.

br/course/view.php?id=3

24&section=1 

- 
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68 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 2020 RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ofertar Curso 

Autoinstrucio

nal: 

Assistência 

Ventilatória 

Mecânica68 

Estado - 

Ofertar 150 

inscrições 

para curso 

autoinstruci

onal 

ESPPE 
3º 

Quadrimestre 
2374 Executada 

Curso autoinstrucional, 

estruturado em estudos 

e tem carga horária 

total de 40 horas. 

Aborda a definição, 

objetivos, indicação, 

modalidades, 

procedimentos e 

técnicas da ventilação 

mecânica, além do 

papel da equipe 

multiprofissional de 

saúde e as medidas de 

prevenção e controle de 

infecção durante a 

assistência aos 

pacientes. Atendeu 

2374 trabalhadores em 

2020 e segue 

disponível ao público 

no espaço virtual para 

publicação e 

divulgação de materiais 

técnicos e informativos 

quanto a pandemia da 

COVID-19. 

https://ead.saude.pe.go

v.br/course/view.php?i

d=335 

- 
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69 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ofertar Curso 

Autoinstrucion

al: Cuidados 

Clínicos na 

Síndrome 

Respiratória 

Aguda Grave69 

Estado - 

Ofertar 

150 

inscrições 

para curso 

autoinstru

cional 

ESPPE 
3º 

Quadrimestre 
934 Executada 

Formação promovida pela 

Secretaria de Saúde do 

Estado de Pernambuco, 

desenvolvida pela Escola 

de Governo em Saúde 

Pública de Pernambuco 

(ESPPE) e a Diretoria 

Geral de Educação na 

Saúde (DGES) em 

parceria com a 

Organização Pan-

americana de Saúde 

(OPAS/OMS) e o 

Conselho Nacional de 

Secretários de Saúde 

(CONASS) com objetivo 

de dar suporte aos 

profissionais de saúde que 

estão no enfrentamento da 

pandemia nos serviços da 

rede de saúde de 

Pernambuco. Atendeu 934 

trabalhadores em 2020 e 

segue disponível ao 

público no endereço: 

https://ead.saude.pe.gov.b

r/course/view.php?id=334 

- 
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70 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Produzir 

eventos 

síncronos para 

discussões de 

Temas em 

Saúde Pública 

– ESPPE 

Debate 

Virtual70  

Estado - 

Produzir 

18 

espaços 

de debate 

virtual 

ESPPE 
3º 

Quadrimestre 
18 Executada 

ESPPE Debate Virtual - 

Eventos síncronos, 

inicialmente voltados a 

discussão de temáticas 

relativas a pandemia de 

Convid-19, foi convidado 

com espaço virtual para o 

debate, discussão e 

produção de 

conhecimento no âmbito 

da Saúde Pública e do 

Sistema Único de Saúde 

(SUS). Transmitidos pelo 

canal da ESPPE na 

plataforma Youtube, 

durante o ano de 2020 

foram realizados 18 

encontros que 

mobilizaram 1.795 

participantes ao vivo; 

8.385 visualizações; e 

16.086 visualizações 

totais. 

- 
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71 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Realizar aulas 

virtuais - 

Aulas 

síncronas 

e/ou 

assíncronas 

voltadas à 

discussão de 

temas da área 

da Saúde 

Pública71 

Estado - 

Realizar 

10 aulas 

virtuais 

ESPPE 
3º 

Quadrimestre 
38 Executada 

ESPPE Aulas Virtuais - 

Aulas assíncronas 

voltadas à discussão de 

temas da área da Saúde 

Pública da e do Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

Desenvolvidas no 

âmbito dos cursos 

realizados no Ambiente 

Virtual da ESPPE, 

estão disponíveis no 

canal da ESPPE na 

plataforma Youtube, 

durante o ano de 2020 

foram realizados 38 

aulas. 

- 

Fornecer 

(Web)Materia

is Educativos 

(on line)71 

Estado - 

Fornecer 

120 

materiais 

ESPPE 
3º 

Quadrimestre 
336 Executada 

Material destinado a 

divulgação de 

informação técnica 

científica relativas ao 

Coronavirus, a 

pandemia de COVID-

19 e as temáticas 

abordadas nos espaços 

ESPPE Debate, Aulas 

Virtuais e Cursos EAD. 

Em 2020 foram 

produzidos 259 CARD 

e 77 FOLDER. 

- 
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72 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO ANUAL JUSTIFICATIVA 

Produzir 

caderno virtual 

sobre “Agente 

Comunitário de 

Saúde na 

Pandemia de 

Coronavírus: 

Como atuar para 

fortalecer a 

comunidade?”72 

Estado - 

Produzir 1 

caderno 

virtual 

ESPPE 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Material destinado aos profissionais 

Agente Comunitária/o de Saúde. 

Busca contribuir para sua  atuação  

no  enfrentamento  a  COVID-19, 

compartilhando informações sobre 

cuidados importantes durante esse 

período, sugestões de organização 

do trabalho, experiências exitosas e 

materiais de referência. 

Caderno desenvolvido e publicado - 

http://ead.saude.pe.gov.br/pluginfile.

php/37223/mod_resource/content/5/

ACS%20na%20Pandemia%20de%2

0coronav%C3%ADrus_final.pdf 

- 

 Ofertar 

qualificação e 

formação para 

os trabalhadores 

do SUS de 

forma 

regionalizada do 

sobre Saúde 

Mental 

infantojuvenil  

AÇÃO NÃO 

PLANEJA-DA 

NA PAS 2020, 

MAS 

EXECUTADA 

 Regiões de 

Saúde  
- 

Ofertar 08 

turmas 
 ESPPE  

3º 

Quadrimestre 
8 Executada 

Tem como objetivo qualificar o 

processo de trabalho, através da 

educação permanente, de 

profissionais que integram a Rede de 

Atenção Psicossocial (RAPS) acerca 

das especificidades da linha de 

cuidado às crianças e adolescentes 

no território. Em 2020 foram 

concluídas 8 turmas (I, II, III, IV, V 

e XII Regiões de Saúde) adaptadas 

para o formato de educação online 

em função da pandemia por COVID-

19, formando 135 profissionais no 

ano. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO ANUAL JUSTIFICATIVA 

 Ofertar do Curso 

de Especialização 

em Saúde Pública 

para trabalhadores 

do SUS de forma 

regionalizada 

(Turmas: 

Recife/Agreste/Sert

ão)   

AÇÃO NÃO 

PLANEJA-DA NA 

PAS 2020, MAS 

EXECUTADA 

 Regiões de 

Saúde  
- 

Ofertar 03 

turmas 
 ESPPE  

3º 

Quadrimestre 
3 Executada 

O curto teve início, com 03 turmas, 

contemplando gestores/trabalhadores 

das 12 regiões de saúde, em agosto 

de 2019 e seguiu o cronograma 

previsto até a suspensão das 

atividades entre de março à maio 

de2020, em virtude da pandemia da 

Covid - 19. Após adequação das 

estratégias pedagógicas e a 

incorporação dos recursos da 

educação on line, o curso foi 

retomado, integralizando a carga 

horária teórica em novembro de 

2020 e com conclusão prevista para 

janeiro de 2021, com as defesas dos 

trabalhos de conclusão - projetos de 

intervenção. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO ANUAL JUSTIFICATIVA 

 Ofertar 

qualificação e 

formação para 

os trabalhadores 

do SUS de 

forma 

regionalizada. a 

modalidade 

Residência 

Profissional em 

Saúde  

AÇÃO NÃO 

PLANEJA-DA 

NA PAS 2020, 

MAS 

EXECUTADA 

 Estado  - 
Ofertar 06 

turmas 
 ESPPE  

3º 

Quadrimestre 
6 Executada 

Programas de residências 

Multiprofissionais em pleno 

funcionamento: 

-Saúde Coletiva, com ênfase em 

Redes de Atenção = 55  profissionais 

em formação (R1) e 53 egressos, 

contemplando 8 Regiões de saúde (IV, 

V, VI, VII, IX, X, XI e XII); 

-Atenção Hospitalar, com ênfase em 

gestão do cuidado = 10 profissionais 

em no 1º ano da formação (R1), 10 

profissionais no 2º da formação (R2) e 

10 egressos, realizado no Hospital 

Regional Dom Moura, IV Região de 

Saúde; 

-Uniprofissional em Enfermagem 

Obstétrica = 10 profissionais no 1º ano 

de formação (R1), 09 profissionais no 

2º ano de formação (R2) e 9 egressos, 

contemplando 4 Regiões de Saúde 

(IV, V, VI e VII). 

- 

 Ofertar 

Formação 

Técnica/Técnica

-profissionali-

zante  para 

Trabalhadores 

do SUS. AÇÃO 

NÃO 

PLANEJA-DA 

NA PAS 2020, 

MAS 

EXECUTADA   

 Estado  - 

Ofertar 05 

qualificaç

ões e 

formação 

para 

trabalhado

res 

 ESPPE  
3º 

Quadrimestre 
6 Executada 

Curso Técnico em Vigilância em 

Saúde: 4 turmas concluídas (VII, VIII, 

IX e X), 89 profissionais formados; 

Curso Técnico em Hemoterapia: 1 

turma concluída na VIII Região de 

saúde, 24 profissionais formados; 

Curso de atualização para o  Agente 

Comunitário de Saúde: 

potencialidades e inspirações para o 

trabalho no território em tempo de 

COVID-19: Em andamento com 2.533 

participantes. 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer os espaços de governança do SUS 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 128 

PROGRAMA NO PPA:1028  

AÇÃO NA LOA: 3082

 

 

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Desenvolver 

ações de 

educação 

permanente 

para os 

espaços de 

governança do 

SUS 

Regiões de 

Saúde 

Ofertar 12 

ações de 

educação 

permanente 

nas 

Comissões 

Intergestores 

Regionais 

(CIR) e 

Comissão de 

Integração 

Ensino-

Serviço 

(CIES) 

8 DGES 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Funcionamento atípico 

dos serviços de saúde 

no contexto da 

pandemia de COVID-

19, inviabilizando 

encontros presenciais. 

Ademais os 

profissionais de saúde 

voltaram suas ações 

para o enfrentamento 

da Covid -19. 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Potencializar a formação de profissionais para o SUS por meio da 

Integração Ensino-Serviço-Comunidade 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 302; 128 

PROGRAMA NO PPA: 0446; 1028 

AÇÃO NA LOA: 0602; 3082

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ampliar oferta 

de vagas de 

residências em 

saúde em 

áreas 

estratégicas do 

SUS 

Estado 

Ampliar em 

10% a oferta 

de vagas de 

residências 

em saúde em 

áreas 

estratégicas 

do SUS 

2,5% DGES 
3º 

Quadrimestre 
3,0% Executada 

Foram ampliadas 50 

vagas. Sendo 37 em 

residência médica e 13 

em residência 

multiprofissional. 

- 

Realizar o 

projeto 

Vivências e 

Estágios na 

realidade do 

Sistema Único 

de Saúde -

VERSUS 

Pernambuco 

por meio de 

parcerias 

interinstitucio

nais 

Estado 
Realizar 4 

VERSUS 
1 ESPPE 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Ação cancelada em razação  

do funcionamento atípico 

dos serviços de saúde no 

contexto da pandemia de 

COVID-19, bem como da 

suspenção das atividades de 

todas as instituições de 

ensino superior do país. 

Portanto, inviabilizando o 

programa, cuja  proposta é 

possibilitar a vivência de 

estudantes de graduação em 

diferentes serviços e regiões 

do Sistema Único de Saúde. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 
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73 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

(PAS) 

Realizar 

treinamento de 

intubação e 

manejo de via 

aérea em 

pacientes com 

COVID 1973 

Estado - 
Ofertar 7 

Turmas 
DGES 

3º 

Quadrimestre 
7 Executada 

Esta ação ocorreu em 

parceria com a Soepe, 

a necessidade de 

formação era 

identificada pela Dges 

e os médicos poderiam 

optar em fazer o 

treinamento 

prensencial e virtual. 

Desta forma, foram 

realizadas 7 turmas 

que contemplaram 514 

profissionais médicos.  

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Implementar a Política de Gestão do Trabalho na Saúde 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 122; 302 

PROGRAMA NO PPA: 1028; 0446 

AÇÃO NA LOA: 3085; 0602

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO 

ANUAL 

JUSTIFICATIVA 

Revisar o 

Plano de 

Cargos e 

Carreiras 

Estado 

Revisar 02 

Planos de 

Cargos e 

Carreiras 

1 DGGT 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Considerando a Pandemia 

do novo coronavírus e a Lei 

Complementar nº 173 de 27 

de maio de 2020 ( Art. 8º 

Na hipótese de que trata o 

art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, a União, 

os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios 

afetados pela calamidade 

pública decorrente da 

pandemia da COVID-19 

ficam proibidos, até 31 de 

dezembro de 2021, de: 

Incisos: II - criar cargo, 

emprego ou função que 

implique aumento de 

despesa; e 

III - alterar estrutura de 

carreira que implique 

aumento de despesa)  não 

foi possível revisar o Plano 

de Cargos, Carreiras e 
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Vencimentos.  Como forma 

de reconhecimento aos 

esforços dos profissionais 

de saúde, o Governo de 

Pernambuco publicou o 

decreto 49.181 de 

08.07.2020 o qual 

proporcionou aos 

profissionais do grupo 

Ocupacional Saúde Pública 

a progressão automática.  

Realizar o 

dimensioname

nto de Pessoal 

nas unidades 

de saúde da 

Rede 

Obstétrica 

Estadual 

Estado 

Dimensionar 

16 Unidades 

de Saúde 

4 DGGT 
3º 

Quadrimestre 
2 

Parcialmente 

executada 

A SES junto a 

Rede unida e 

OPAS está 

realizando a 

Formação 

Intervenção em 

metodologia de 

análise dos 

serviços, processo 

de trabalho, 

planejamento e 

dimensionamento 

da força de 

trabalho em saúde 

dos Hospitais 

Fernando Bezerra 

e Inácio de Sá. O 

dimensionamento 

das maternidades 

desses hospitais 

iniciou em agosto 

com previsão de 

ser finalizado em 

março de 2021. 

- 
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74 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Práticas 

Integrativas no 

Ambulatório 

da SES 

Estado 

Ofertar 03 

práticas 

integrativas 

no 

ambulatório 

da SES 

1 DGGT 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Devido o funcionamento 

atípico dos serviços de 

saúde no contexto da 

pandemia da COVID-19 e 

impossibilidade de 

encontros presenciais, as 

práticas  integrativas, 

além da orientação sobre 

nutrição e a Terapeuta 

Ocuapcional, estão sendo 

ofertadas de forma virtual 

através do Programa 

Acolhe -SES os 

servidores podem ser 

acolhidos e receber as 

orientações devidas. 

Realizar 

recrutamento 

de pessoal  

através de 

Nomeação 

para 

enfrentamento 

à COVID-1974 

Estado - 

Nomear 

3.000 

profission

ais de 

saúde do 

Concurso 

DGGT 
3º 

Quadrimestre 
3036 Executada 

Foram nomeados  3.036 

profissionais de saúde ao 

longo do ano de 2020, 

visando qualificar e 

ampliar o número de 

profissionais de saúde na 

rede estadual e garantir o 

atendimento aos pacientes 

com a COVID 19.  Dessa 

forma o quadro de 

servidores do Lacen, nível 

central, GERES, 

Vigilância em saúde e 

hospitais sob gestão direta 

foram reforçados.                          

- 
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75 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Realizar 

recrutamento 

de pessoal 

através de 

Seleção 

Pública 

Simplificada 

para 

enfrentamento 

à COVID-1975 

Estado - 

Disponibil

izar 4.200 

vagas 

através de 

Seleção 

Pública 

Simplifica

da 

DGGT 
3º 

Quadrimestre 
4337 Executada 

Foram contratados por tempo 

determinado 4.337 

profissionais de saúde para 

atuar na linha de frente para a 

COVID 19 reforçando o 

quadro do Lacen, nível central, 

GERES, Vigilância em Saúde e 

hospitais sob gestão direta. 

- 

Implantar 

Programa de 

Acolhimento 

em saúde 

mental  aos 

profissionais 

da Secretaria 

Estadual de 

Saúde e seus 

familiares 

durante a 

Pandemia do 

novo 

coronavírus75 

Estado - 

Implantar 

01 

programa 

de 

acolhimen

to 

DGGT 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

O Programa ACOLHE -SES 

foi implantado em 30.04.2020 

com a oferta de  acolhimento 

psicossocial aos Profissionais 

da SES e aos familiares de 

Profissionais da SES vítimas da 

COVID-19 no estado de 

Pernambuco. O serviço é 

acessado por meio do número 

do telefone 0800 081 41 00 

quando o trabalhador estiver 

em sofrimento, em conflito 

emocional e familiar, 

ansiedade, pânico entre outros.  

O atendimento é realizado por 

equipe multiprofissional 

composta por psicólogos, 

assistentes sociais, sanitaristas, 

terapeutas ocupacionais, 

enfermeiros e profissionais que 

- 
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trabalham com Terapias 

Integrativas. O programa 

funciona em forma de plantão 

de segunda à sábado, das 7:00 

às 19:00h. São ofertados ainda 

Orientações sobre a rede de 

serviços de saúde e vídeos 

sobre as Práticas Integrativas e 

de promoção à saúde 

disponibilizados no site da 

ESPPE: ead.saude.pe.gov.br.  

Em 29.06.2020 foi implantado 

o TELEACOLHIMENTO a 

partir da parceria do programa 

Atende em Casa e Acolhe SES. 

O  programa oferta apoio 

emocional a todos os usuários, 

a fim de apoiá-los no 

enfrentamento dos impactos da 

pandemia do COVID-19 em 

sua saúde mental. Os usuários 

de 146 municípios do estado de 

Pernambuco podem acessar 

através do 

www.atendeemcasa.pe.gov.br.   

Em 2020 foram realizados 982 

atendimentos no ACOLHE-

SES  e 2.383 teleacolhimentos. 
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76 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Postos 

volantes de 

Coleta de 

exame do 

Novo 

Coronavirus 

(SARS-CoV-

2) para 

profissionais 

de Saúde e 

Segurança 

Pública76 

Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

03 Postos 

de coleta 

volante (I 

GERES) 

DGGT 
3º 

Quadrimestre 
6 Executada 

Na pandemia foram criados 06 

postos de coleta no intuito de 

ofertar aos profissionais de 

saúde, profissionais da 

segurança, professores e 

população em geral a oferta de 

exames de detecção para a 

COVID 19 . O primeiro posto 

implantado foi o CEFOSPE em 

18.04.2020 e o último em 

formato de drive thru  no 

Geraldão em 11.11.2010. Em 

setembro foi reformulado o 

Centro de Convenções e 

implantado o primeiro posto na 

modalidade drive thru e o Posto 

de coleta localizado na sede da 

SES foi desativado. Hoje 

funcionam 05 postos de coleta, 

sendo que a CEASA funciona 

por demanda espontânea, o 

Cefospe e a Secretaria de 

Educação as marcações são 

realizadas através do programa 

Atende em Casa, e o Centro de 

Convenções e Geraldão 

funcionam na modalidade drive 

thru. No ano de 2020 foram 

relaizados 134.843 exames 

sendo 75.804 SWAB e  59.039 

TESTES RÁPIDO. 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Aprimorar a Ação Regulatória na Gestão Estadual 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 122 

PROGRAMA NO PPA: 1028 

AÇÃO NA LOA: 3438

 

 

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar a 

Telerregulação 

e 

Teleconsulto-

ria nas Linhas 

de Cuidado 

prioritárias 

Estado 

Implantar 5 

linhas de 

cuidado com 

Telerregulaçã

o e 

teleconsultori

a 

1 DGFA/SERS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Não houve execução de 

ações decorrente a 

Pandemia. 

Não houve execução de 

ações decorrente a 

Pandemia. 

Implantar 

serviços de 

orientação 

direta a 

usuários do 

SUS sobre 

fluxos 

assistenciais 

da Regulação 

e situação das 

marcações de 

consultas e 

exames  

Estado 

Implantar 2 

serviços de 

orientação 

direta a 

usuários do 

SUS 

1 DGFA/SERS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Não houve execução de 

ações decorrente a 

Pandemia. 

Não houve execução de 

ações decorrente a 

Pandemia. 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Programação Anual de Saúde - Diretriz 5: Qualificação e Inovação dos processos de Governança e Gestão 

Estratégica e Participativa na Saúde 

 

252  

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer as Políticas Estratégicas 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 301; 0909 

PROGRAMA NO PPA: 0432; 244 

AÇÃO NA LOA: 4435; 4323

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

 Ampliar o 

Programa Mãe 

Coruja 

Pernambucana 

para todos os  

municípios 

com até 50 mil 

habitantes 

Regiões de 

Saúde 

Ampliar o 

Programa 

Mãe Coruja 

Pernambucan

a em 54 

Municípios  

5 
 DGPEPMC 

(MÃE CORUJA) 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Com o advento da Pandemia da 

COVID-19 e em razão da falta 

de orçamento financeiro para tal, 

esta ação não foi realizada no 

ano de 2020. 

Implantar 

Linha do 

cuidado da 

saúde LGBT 

na rede de 

atenção à 

saúde no 

estado de 

Pernambuco 

Macrorregiões 

de Saúde 

Implantar 

linha de 

cuidado 

LGBT em 02 

macrorregiõe

s de saúde 

1 CESILGBT/DPE 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Elaboração de 

documentos técnicos e 

reunião do Grupo de 

Trabalho. 

Não execução devido à não 

realização de encontro presencial 

diante do contexto pandêmico, 

para articulação com gestores e 

profissionais de saúde, 

objetivando discutir a Rede de 

Saúde LGBT e a Linha de 

Cuidado junto ao Grupo de 

Trabalho e Controle Social. 

Instituir os 

Comitês 

Técnicos de 

Saúde LGBT 

Regiões de 

Saúde 

Instituir 05 

Comitês 

Técnicos 

Regionais de 

Saúde LGBT  

1 CESILGBT/DPE 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Realizadas reuniões 

com Regionais de 

Saúde. 

Necessidade de encontro 

presencial diante do contexto 

pandêmico, para articulação com 

gestores e profissionais de saúde, 

objetivando discutir a 

implantação de Comitês 

Técnicos. 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Implantar serviço de Telemedicina 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 126 

PROGRAMA NO PPA: 0446 

AÇÃO NA LOA: 4606

 

 

 

 
77 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA EXECUÇÃO ANUAL JUSTIFICATIVA 

Implantar a 

plataforma 

Atende em 

Casa COVID-

1977 

Estado - 
Implantar 

1 serviço 
DGES 

1º 

Quadrimestre 
1 Executada 

A Secretaria Estadual de Saúde, em 

parceria com Secretaria de Saúde do 

Recife implantou o serviço de 

teleassistência para a população com 

ênfase nas síndromes gripais e COVID-

19. “Atende em Casa” é um 

aplicativoweb, que conta com 

profissionais de saúde que orientam à 

população que refere sintomas de 

síndromes gripais/síndromes respiratórias, 

seja para manter o isolamento domiciliar 

ou, após uma teleorientação feita por 

profissional de saúde, fazer a busca 

qualificada por um serviço de saúde mais 

próximo da sua casa. O serviço está 

disponível pelo site 

www.atendeemcasa.pe.gov.br e para 

smartphones com sistema Android. Além 

da teleorientação foi desenvolvido 

também o telemonitoramento, 

teleacolhimento e agendamento de 

exames para COVID-19 (RT-PCR e teste 

- 
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rápido). A implantação ocorreu de forma 

gradual por adesão dos gestores 

municipais, e atualmente está disponível 

em 178 municípios (96,22%), dando 

cobertura a mais de 9,4 milhões de 

pernambucanos (98,59% da população 

total do Estado). A teleorientação busca 

acolher o usuário em sua experiência de 

adoecimento, confirmar as condições e 

sintomas referidos no questionário e 

orientar sobre os cuidados necessários de 

acordo com a classificação de risco. Com 

o desenvolvimento do serviço e a 

necessidade de ampliar medidas de 

prevenção e controle da infecção pelo 

novo coronavírus, iniciaram-se as ações 

de telemonitoramento, ou seja, a busca 

ativa e acompanhamento dos usuários 

confirmados, casos suspeitos ou de risco 

elevado para COVID-19. Somou-se a 

isso, a ascensão de problemas 

psicossociais como medo, ansiedade e 

depressão, associado com problemas 

sociais, como o desemprego e a violência 

doméstica relacionadas à pandemia da 

COVID-19. A partir desta perspectiva, o 

Atende em Casa passa a ofertar apoio 

emocional a todos os seus usuários, a fim 

de apoiá-los no enfrentamento dos 

impactos da pandemia do COVID-19 em 

sua saúde mental, a partir do serviço de 

teleacolhimento. A ferramenta também 

passou a auxiliar os municípios 

pernambucanos no agendamento dos 

testes para a COVID-19, ampliando o 

acesso da população ao exame.  
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DIRETRIZ 6: AMPLIAÇÃO DOS 
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DIRETRIZ 6: Ampliação dos investimentos em saúde 
 

 

 

OBJETIVO ESTRATÉGICO:  

Reestruturar a Assistência Farmacêutica 

 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 122 

PROGRAMA NO PPA: 0902 

AÇÃO NA LOA: 4553 

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Adquirir 

equipamentos 

para as Centrais 

de 

Abastecimento 

Farmacêutico 

das GERES e 

para as 

Farmácias de 

Pernambuco 

Regiões de 

Saúde 

Adquirir 80 

Equipamentos  
20 DGAF 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Recursos suspensos pela 

ocorrência da  Pandemia 

de COVID 

Reformar as 

Farmácias   de 

Pernambuco do 

componente 

especializado 

Regiões de 

Saúde 

Reformar 8 

Farmácias de 

Pernambuco do 

componente 

Especializado 

2 DGAF 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Recursos suspensos pela 

ocorrência da  Pandemia 

de COVID 

Reformar 

Centrais de 

Abastecimento 

Farmacêutico 

das GERES  

Regiões de 

Saúde 

Reformar 03 

Centrais de 

Abastecimen-to 

Farmacêutico 

das GERES  

1 DGAF 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Recursos suspensos pela 

ocorrência da  Pandemia 

de COVID 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Construir, Ampliar, Reformar e Equipar as Unidades de Saúde 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 122 

PROGRAMA NO PPA: 0902 

AÇÃO NA LOA: 4553

 

 

 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Unidades 

Pernambucana 

de Atenção 

Especializada 

Regiões de 

Saúde 

Implantar 04 

UPAE  
4 DGMMAS 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Finalizado perfil Hospital 

Campanha COVID e 

iniciado processo UPAE 

Finalizado o perfil de serviço 

provisório de Hospital de 

Campanha e elaborado 

processo para início de seleção 

pública. Devido a pandemia os 

esforços voltaram-se para 

abertura de leitos COVID, não 

sendo possível aberta de upae 

para finalidade a qual se 

propõe. 

Implantar os 

Hospitais do 

Sertão e da 

Mulher 

Regiões de 

Saúde 

Implantar 02 

Hospitais  
1 DGMMAS 

3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Manutenção do serviço no 

Hospital do Sertão em 

regime provisório COVID 

19 com 50 leitos de UTI e 

18 de Enfermaria para 

atender a Pandemia. Devido 

a pandemia os esforços 

voltaram-se para abertura 

de leitos COVID não sendo 

possível abertura de outros 

serviços devido a 

urgencialidade da questão. 

Para atender a Região na 

Pandemia COVID, foi 

realizado uma Licitação 

emergencial para contratação 

de OSS por 6 meses (podendo 

ser prorrogado enquanto 

perdurar a Pandemia). Novo 

processo licitatório poderá ser 

realizado para contratação de 

OSS e início de perfil original 

após finalização do processo 

COVID 19. 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃ

O (PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 
STATUS DE 

EXECUÇÃO 
RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Leitos de UTI 

Adulto em 

Hospitais 

geridos por 

OSS (HREC, 

HJMO, HRBC) 

Regiões de 

Saúde 

Implantar 24 

Leitos de UTI  
12 DGMMAS 

3º 

Quadrimestre 
28 Executada 

Foram abertos leitos covid 

em unidades não 

programadas inicialmente 

devido a necessidade da 

região em ter suporte 

assistencial adequado 

frente a pandemia. 08 

leitos no HRRBC, 10 

LEITOS no HJMO e 10 

LEITOS no HREC 

- 

Construir 

Centro de 

Hemodiálise no 

Hospital 

Mestre Vitalino 

Regiões de 

Saúde 

Construir 01 

Centro de 

Hemodiálise  

1 DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 

Iniciado processo de 

confecção documental 

para validação assistêncial 

e financeira 

Devido pandemia grande parte 

investimentos dos serviços 

hospitalares foram 

direcionados a assistência 

COVID 19 baseando-se na 

Portaria nº 188/GM/MS, 

Decreto GOV/PE 48.881. 

Ampliar leitos 

cirúrgicos de 

retaguarda em 

traumato-

ortopedia  

Macrorregiões de 

Saúde 

Ampliar 20 

leitos 

cirúrgicos de 

traumato-

ortopedia 

20 DGMMAS 
2º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Devido pandemia grande parte 

investimentos dos serviços 

hospitalares foram 

direcionados a assistência 

COVID 19 baseando-se na 

Portaria nº 188/GM/MS, 

Decreto GOV/PE 48.881. 

Aguarda-se finalização da 

pandemia para reeinício do 

serviços. 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Programação Anual de Saúde - Diretriz 6: Ampliação dos investimentos em saúde 

     

259  

 

  

 
78 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Ampliar o 

serviço de 

cirurgias 

oftalmológicas  

em UPAE 

Estado 

Ampliar o 

serviço de 

cirurgias 

oftalmológica

s  em  02 

UPAE 

1 DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

Devido pandemia 

grande parte 

investimentos dos 

serviços hospitalares 

foram direcionados a 

assistência COVID 19 

baseando-se na Portaria 

nº 188/GM/MS, Decreto 

GOV/PE 48.881. 

Aguarda-se finalização 

da pandemia para 

reeinício do serviços. 

Implantar 

leitos de UTI 

nas unidades 

de saúde 

geridas por 

OSS78 

Macrorregiões 

de saúde   
- 

Implantar 

158 leitos 

de UTI no 

HMV, 

HDHC, 

HRRBC e  

HJMO 

DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
146 Executada 

Leitos inaugurados:  

30 leitos HDHC 

inaugurados; 

 08 leitos HRRBC ; 

30 leitos HMV; 

20 leitos HRSM; 

10 leitos HJMO; 

10 leitos HDHC;  

08 leitos HRFB; 

10 leitos HREC. 

Os demais leitos foram 

abertos através de 

hospitais de referência 

COVID. 

- 
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79 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 
80 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 2020 RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA EXECUÇÃO 

ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

leitos de 

enfermaria nas 

unidades de 

saúde geridas 

por OSS79 

Estado - 

Implantar 

162 leitos de 

enfermaria  

no HSM, 

HMV, 

HDHC, 

HRFB, 

HREC,HDM 

e  HJMO 

DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
110 

Parcialmente 

executada 

Implantados leitos de 

enfermaria COVID: 

Leitos inuagurados:  

26 leitos HDHC; 

30 leitos HMV; 

30 leitos HRSM; 

10 leitos HJMO; 

04 leitos HRFB; 

10 leitos HDM. 

- 

Implantar 

Hospitais de 

Campanha79 

Estado - 

Implantar 04 

hospitais de 

Campanha 

sendo 

Olinda(40 

leitos), 

Caruaru (84 

leitos), Serra 

Talhada 

(101) e 

Petrolina 

(102 leitos) 

DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
4 Executada 

Implantados os 04 

Hospitais de Campanha 

pactuados com fechamento 

do campanha Petrolina em 

02 de novembro 2020 por 

fenômeno natural (chuva 

torrencial) 

- 

Implantar 

Hospital do 

Sertão Gov. 

Eduardo 

Campos80 

Macrorregiões 

de saúde   
- 

Implantar 01 

hospital com 

30 leitos de 

UTI (III 

Macrorre-

gião) 

DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
1 Executada 

Implantado Hospital com 

serviço de internamento 

COVID em UTI com 40 

leitos. 

- 
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81 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 

META 

2020 
RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Hospital do 

Sertão Gov. 

Eduardo 

Campos80 

Macrorregiões 

de saúde   
- 

Implantar 

28 leitos 

de 

enfermari

a (III 

Macrorreg

ião) 

DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
18 

Parcialmente 

executada 

Implantado o serviço de 

internamento COVID em 

enfermaria com total de 

18 leitos. Foram 

reduzido 10 leitos da 

proposta inicial para 

transformação em UTI. 

- 

Implantar 

leitos de 

enfermaria nas 

UPAEs80 

Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

120 leitos 

de 

enfermari

a 

 UPAE 

Petrolina 

(80 leitos) 

e 

Garanhun

s 

(40leitos)  

DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
60 

Parcialmente 

executada 

Aberto o serviço de 

Enfermaria COVID nas 

UPAE Petrolina e UPAE 

Garanhuns, com 

encerramento de serviço 

na UPAE Garanhuns em 

31/10/2020 por ausência 

de demanda. 

- 

Implantar 

leitos UTI nas 

UPAEs81 

Regiões de 

Saúde 
- 

Implantar 

30 leitos 

de UTI  

 UPAE 

Petrolina 

(20 leitos) 

e 

Garanhun

s (10 

leitos)  

DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
30 Executada 

Aberto o serviço de UTI 

COVID nas UPAE 

Petrolina e UPAE 

Garanhuns, com 

encerramento de serviço 

na UPAE Garanhuns em 

31/10/2020 por ausência 

de demanda. 

- 
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 2020 RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar a 

UPAE de 

Goiana81 

Macrorregiões 

de saúde   
- 

Implantar 

100 leitos 

na UPAE 

de 

GOIANA  

(10 leitos de 

UTI e 90 

leitos de 

enfermaria) 

DGMMAS 
2º 

Quadrimestre 
100 Executada 

Implantados 100 leitos 

de intenamento COVID-

19. Por ausência de 

demanda, serviço 

finalizado e inciado os 

trâmites para processo 

de seleção e abertura 

com perfil original. 

- 

Implantar  

hospitais 

dedicados à 

assistência 

aos pacientes 

suspeitos e 

confirmados 

de COVID-

1981 

Macrorregiões 

de saúde   
- 

Implantar 2 

hospitais: 

Alfa (100 

leitos de 

UTI e 130 

enfermaria)  

e Brites de 

Albuquer-

que (40 UTI 

e 20 

enfermaria) 

DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
14 Executada 

Abertura de 14 unidades 

com serviços de 

internamento COVID-

19. 

Hospital Nossa Senhora 

das Graças: 120 UTI + 

150 Enfermaria. 

Maternidade Brites de 

Albuquerque: 50 UTI + 

50 Enfermaria 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer a atuação do Controle Social no SUS 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 125 

PROGRAMA NO PPA: 1077 

AÇÃO NA LOA: 4422

 

 

 

 

  

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 2020 RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Adquirir 

equipamento

s para o CES 

Estado 

Adquirir 01 

máquina 

fotográfica 

digital, 01 

gravador 

digital, 03 

notebooks, 01 

filmadora 

profissional, 

01 sistema de 

som, 01 Kit 

Multimídia  

8 CES 
3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

A solicitação para 

compra dos 

equipamentos tiveram 

seus processos 

cancelados devido a 

ausência de 

fornecedores 

interessados, 

caracterizando licitação 

deserta. E ocorrendo 

impossibilidade de 

compra deviso  

Resolução CPF nº 2 de 

01 de abril de 2020 

(Plano de 

Contingenciamento de 

Gastos). Solicitamos 

cancelamento desta ação 

na PAS 2020 diante da 

resolução CPF nº 2 de 

abril de 2020.  
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AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 2020 RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Adquirir 

imóvel para 

sede própria 

do CES 

Estado 
Adquirir 01 

imóvel  
1 CES 

3º 

Quadrimestre 
0 

Não 

Executada 
- 

O CES e a SES, vem se 

esforçando para 

viabilizar essa ação, 

pesquisando outros 

imóveis, em anos 

anteriores,  já que a 

atual sede possui 

algumas limitações 

estruturais que afetam o 

pleno funcionamento do 

órgão. Entretanto 

surgiram alguns 

impedimentos: Em 

2018, o imóvel 

solicitado, no bairro da 

Boa Vista, foi 

indeferido devido ao 

valor do aluguel ser 

incompatível com a 

legislação 

administrativa pública. 

E em outra 

possibilidade, o imóvel 

identificado no bairro do 

Espinheiro, esbarrou na 

negativa do proprietário, 

de não negociar com 

órgãos públicos. Já em 

2019, houve a 

impossibilidade de 

locação de imóvel no 

bairro de Santo Amaro, 

devido o setor de 
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Engenharia da SES, 

informar que o referido 

imóvel precisava de um 

alto investimento em 

reformas, devido alto 

grau de má conservação, 

não sendo viável  

tamanho investimento 

para um imóvel não 

pertencente ao Estado. 

Porém o CES e a SES 

mantém a ação com 

foco no alcance da 

mesma dada a 

necessidade. 

Solicitamos 

cancelamento desta ação 

na PAS 2020 diante da 

resolução CPF nº 2 de 

abril de 2020.  
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Fortalecer as atividades assistenciais com risco reduzido para 

profissionais e pacientes no contexto da Pandemia COVID-19 

 

 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 302 

PROGRAMA NO PPA: 410 

AÇÃO NA LOA: 2393

  

 

 

 

  

 
82 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 2020 RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Abastecer 

Unidades de 

Referência 

COVID-19 

com 

Equipament

os de 

Proteção 

Individual e 

Equipament

os médico-

hospitalares
82 

Estado - 

Abastecer 

100% das 

unidades  

de 

referência  

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
100% Executada 

Todas as unidades 

receberam EPIs 
- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Implantar ações de assistência de forma humanizada promovendo a 

interação profissionais paciente e familia no contexto da Pandemia 

COVID-19

 

 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 126 

PROGRAMA NO PPA: 446 

AÇÃO NA LOA: 4606

 

 

 

 

 

  

 
83 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 2020 RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Implantar 

Projeto 

VISITA.CO

M em 

Unidades de 

Referência 

para 

COVID-19, 

favorecendo 

o contato 

entre 

pacientes, 

familiares e 

profissionais 

de saúde83 

Estado - 

Implantar 

projeto em 

46 unidades 

de 

referência  

DGAIS 
3º 

Quadrimestre 
46 Executada 

Implantação do 

programa em 46 

Unidades. 

- 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Ofertar procedimentos e serviços de média e alta complexidade 

ambulatorial e hospitalar 

 

 

SUBFUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 122 

PROGRAMA NO PPA: 0902 

AÇÃO NA LOA: 4553

 

 

 

 

 
84 Ação programada na atualização da Programação Anual de Saúde (PAS) 2020. 

AÇÕES ABRANGÊNCIA 
META 

QUADRIENAL 
META 2020 RESPONSÁVEL 

PRAZO DE 

CONCLUSÃO 

(PAS) 

RESULTADO 

EM 2020 

STATUS DE 

EXECUÇÃO 

RESUMO DA 

EXECUÇÃO ANUAL 
JUSTIFICATIVA 

Equipar a 

estrutura 

assistencial 

das UPA 

para 

assistência 

aos pacientes 

suspeitos e 

confirmados 

de COVID-

1984 

Estado - 

Adequar a 

estrutura 

assistencial 

de 15 UPAs  

DGMMAS 
3º 

Quadrimestre 
15 Executada 

Entrega de 

equipamentos essenciais 

(geladeira, caixa 

termica, ventilador de 

transporte) além de 

suporte financeiro a 

contratação de 

gasimetria , 

fisioterapeuta 

respiratório e 

ambulância extra as 

unidades com maior 

necessidade (suporte 

financeiro - UPA 

Torrões, Caxangá e 

Nova Descoberta). 

Entrega de aparelhos de 

ventilação mecânica em 

todas as UPA estaduais. 

- 
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ANÁLISE DAS DIRETRIZES 

 

DIRETRIZ Nº 1: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

 

A atenção primária à saúde é o primeiro nível de atenção e se caracteriza por um 

conjunto de ações no âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e a proteção 

da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução 

de danos e a manutenção da saúde. 

Segundo o Decreto nº 7.508/2011, a Atenção Básica ou Atenção Primária em 

Saúde (APS) é definida como a "porta de entrada" dos usuários nos sistemas de saúde, 

atuando como coordenadora do cuidado e ordenadora da rede de atenção à saúde. É, 

portanto a ordenadora de cuidados dentro da rede, cuja organização deverá responder de 

forma regionalizada, contínua e sistematizada à maior parte das necessidades de saúde 

da população, integrando ações preventivas e curativas, bem como a atenção a 

indivíduos e comunidades.   

Dessa forma, o propósito da Atenção Primária consiste em atuar diretamente no 

território, buscando solucionar os possíveis casos de agravos e direcionar as situações 

que vão além da sua capacidade resolutiva para os demais níveis de complexidade. 

Funciona, portanto, como um filtro capaz de organizar o fluxo dos serviços nas redes de 

saúde, dos mais simples aos mais complexos (STARFIELD, 2002).  

Em 2020, foram realizadas estratégias e ações para potencializar o 

Fortalecimento da Atenção Primária abrangendo os Objetivos Estratégicos: Fortalecer 

as Políticas Estratégicas; Reorganizar os processos de trabalho da Atenção Primária; 

Fortalecer a Atenção à Saúde Integral no Sistema Prisional; Fortalecer e qualificar a 

Rede de Atenção Oncológica; Reorganizar a Rede Materno-Infantil; Fortalecer as ações 

preventivas e assistenciais de origem toxicológica; Implantar a Segurança do Paciente 

com base no Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP); e Qualificar a 

assistência à saúde das crianças com a Síndrome Congênita do Zika vírus (SCZV). 

Dentre as ações executadas desta Diretriz estão à qualificação de profissionais, 

elaboração de Notas Técnicas sobre o contexto do COVID-19 e confecção de materiais 

educativos a respeito de temáticas como A Saúde do Adolescente, Saúde LGBT, Saúde 

da População Negra, Saúde Bucal, Saúde do Homem, Saúde da População Idosa, Saúde 

da Mulher, Direitos Sexuais e Reprodutivos, Sistemas de Informação na Atenção 

Primária, Alimentação e Nutrição, População em Situação de Rua, Atenção Oncológica, 
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Saúde da Criança, Segurança do Paciente, Saúde no Sistema Prisional, Programa Mãe 

Coruja e também de reabilitação com foco no Cuidado Terapêutico às Crianças com a 

SCZV em tempos de pandemia. Além da elaboração de estratégias de vacinação de 

apoio aos municípios com vista à garantia de cobertura vacinal tempestiva para crianças 

com a SCZV, realizada pelo NAFCM. Em virtude da Pandemia, algumas dessas ações 

tiveram que ter o recorte e a adaptação do formato metodológico para atender as 

demandas de enfrentamento do Coronavírus (COVID-19), qualificando e informando as 

especificidades da doença sobre as diversas populações e demais temas afins. 

Além disso, foram desenvolvidas ações de ampliação de Equipes da Atenção 

Básica Prisional e do seu horário de funcionamento, implantação de Vigilância 

Laboratorial e de instrumentos de monitoramento de casos da COVID-19 em Pessoas 

Privadas de Liberdade, publicação da Política Estadual de Práticas Integrativas e 

Complementares (PICS), vinculação de crianças descartadas para a Síndrome Congênita 

do Zika Vírus à Estratégia de Saúde da Família, teleconsultorias sobre o Manejo Clínico 

em meio à COVID-19, teleconsultas com suporte psicológico e PICS para profissionais 

de saúde, realização de cadastro e monitoramento online de gestantes e crianças 

acompanhadas pelo Programa Mãe Coruja, dentre outras. 

É válido citar também, que foram realizadas ações voltadas para a saúde mental 

dos profissionais que atuam no programa Saúde da Família e na linha de frente da 

pandemia, como web conferência APS junto com a Rede Cuidar de Enfermagem 

voltada para a oferta de serviço de apoio psicológico aos profissionais das equipes de 

saúde da família e hospitais, diante da situação de estresse frente à pandemia da 

COVID-19. 

Ademais, houve a Implantação do Guia Norteador do CONASS e CONASEMS 

acerca da Atenção Primária nas 12 geres e realizada pactuação em relação à ativação do 

comitê gestor em cada regional, articulação junto ao COSEMS para edição de Nota 

Técnica explicativa sobre o funcionamento das unidades de saúde no contexto da 

pandemia, Implantação do Plano de Avaliação e Acompanhamento das Medidas 

Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei (EAP); 

Foi realizada ainda a articulação com o Programa Mais Médicos junto com o 

Telessaúde para ofertar teleconsultoria sobre COVID-19 e a promoção aos povos 

indígenas por meio da participação no Comitê de Crise do DSEI no enfrentamento da 

pandemia. 

Outrossim, é importante destacar que  a  situação da pandemia trouxe menor 

impacto no acompanhamento de crianças em idade de puericultura e que, em sua 
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maioria, não apresenta comorbidades e por consequência menos riscos de agravamento, 

se infectadas pela COVID 19; 

De acordo com o Gráfico 7, foram estabelecidas um total de 72 metas com o 

intuito de alcançar o cumprimento dessa Diretriz, das quais 86% (62) foram executadas, 

1% (1) tiveram execução parcial 13% (9) não foram executadas.  

 

Gráfico 7. Demonstrativo dos resultados da Diretriz 1 - Fortalecimento da Atenção Primária 

apresentados no RAG 2020, SES-PE, 2021. 

 

Fonte: GGEP/DGGEAI/SEGEP/SES-PE, 2021. 

 

DIRETRIZ 2: DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO COM ACESSO 

REGIONALIZADO ÀS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 

Os serviços de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar fazem parte 

da Rede de Atenção à Saúde e permitem que o princípio da integralidade seja cumprido. 

A média complexidade ambulatorial é composta por ações e serviços que visam atender 

aos principais problemas e agravos de saúde da população, cuja complexidade da 

assistência na prática clínica demande a disponibilidade de profissionais especializados 

e a utilização de recursos tecnológicos, para o apoio diagnóstico. Por sua vez, alta 

complexidade diz respeito ao conjunto de procedimentos que, no contexto do SUS, 

envolve alta tecnologia e alto custo, objetivando propiciar à população acesso a serviços 

qualificados, integrando-os aos demais níveis de atenção à saúde (atenção básica e de 

média complexidade). 

 A mudança no perfil epidemiológico e o surgimento de agravos, principalmente 

86%

1% 13%

Executada

Parcialmente executada

Não executada

N° 72 
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a COVID-19, tem demandado maior capacidade dos serviços de média e alta 

complexidade. Além disso, a maior densidade tecnológica para manter esses serviços 

gera elevado custo quando comparado a Atenção Básica.  

          Nesta diretriz, é importante mencionar a ampliação da oferta regulada das 

consultas especializadas e exames, nas unidades próprias e contratualizadas, nas 12 

Regionais de Saúde,  regulação de 100% dos prestadores contratualizados para oferta de 

exames de média e alta complexidade. Assim como a regulação de 100% das consultas 

de pré-natal  de alto risco, garantindo a oferta de forma regionalizada. 

Para a Diretriz 2 foram traçadas 107 metas sendo 68 (63%) executadas, 05 (5%) 

parcialmente executadas e 32%, equivalente a 34 metas, não foram executadas, 

conforme Gráfico 8.  

 

 

Gráfico 8. Demonstrativo dos resultados da Diretriz 2 - Desenvolvimento e Aperfeiçoamento com Acesso 

Regionalizado às Ações de Média e Alta Complexidade apresentados no RAG 2020, SES-PE, 2021. 

 

Fonte: GGEP/DGGEAI/SEGEP/SES-PE, 2021. 

 

Em 2020, destacaram-se as ações referentes à qualificação de profissionais, que 

dentre as diversas temáticas abordaram principalmente: Saúde da Mulher; Atenção 

Psicossocial; Saúde do homem; Saúde do idoso; Saúde da Criança; Segurança de 

Paciente; Manejo Clínico do paciente com COVID-19 e operacionalização de 

equipamentos; Violência Sexual e Aborto Legal; teleatendimento à Pessoas com 

Deficiência; procedimentos de coleta para diagnóstico da COVID-19; manejo de 

respiradores e fisioterapia respiratória para as equipes de UPA e UPAE. Outras ações 

63%5%

32%

Executada

Parcialmente executada

Não executada

N° 107 
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em destaque são aquelas relacionadas a implantação de leitos de isolamento, enfermaria 

e UTI para pacientes suspeitos ou confirmados para a COVID-19 em diversos hospitais 

do Estado. 

As demais ações desenvolvidas nessa Diretriz foram de acompanhamento e 

desinstitucionalização de pacientes de longa permanência de hospitais psiquiátricos; 

decentralização da oferta de realibitação e oferta de teleconsulta aos usuários da Rede 

de Cuidados à Pessoa com Deficiência; ampliação do acesso regulado à assistência 

hospitalar e ao diagnóstico e tratamento de doenças oncohematológicas; fortalecimento 

da implantação de Núcleos de Segurança do Paciente em hospitais; implantação de 

serviços de assistência à ostomizados e ao pé diabético; credenciamento de leitos de 

crônicos de alta complexidade para retaguarda de UTI; implantação de nova sede da 

Central Estadual de Regulação Hospitalar; elaboração de materiais técnicos sobre 

Manejo Clínico de paciente com COVID-19 e de recomendações para a Ree 

Assistencial; contratualização de leitos na rede complementar exclusivos para COVID-

19; implantação de teleconsultas em UPAE; implantação de monitoramento dos 

pacientes com SRAG/COVID-19 em leitos clínicos de UPA e hospitais, dentre outras. 

 

 

DIRETRIZ Nº 3: FORTALECIMENTO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 

 

 A Assistência Farmacêutica (AF) engloba um conjunto de ações voltadas à 

promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o 

medicamento como insumo essencial, visando o seu acesso e seu uso racional. 

Foi regulamentada pela Lei Orgânica n. 8080/90, que prevê a formulação da 

política de medicamentos e atribui ao setor saúde a responsabilidade pela execução de 

ações de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica. Nessa perspectiva, os 

gestores devem buscar fortalecer e estruturar estratégias que garantam acesso aos 

medicamentos. A Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) 

estabelece a lista de insumos farmacêuticos que devem ser disponibilizados pelo sistema 

de saúde, em âmbito nacional, ao usuário, possibilitando a qualificação e 

aprimoramento da oferta. 

Visa fortalecer a assistência Farmacêutica através da reestruturação da rede de 

assistência farmacêutica, assegurando ainda o monitoramento e avaliação das ações 

desenvolvidas. 
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Nessa diretriz, as principais ações realizadas foram a regularização do 

abastecimento dos medicamentos no Estado, a ampliação dos pontos de dispensação de 

medicamentos, a dispensação de medicamentos do Componente Especializado para dois 

meses e a renovação automática dos processos dos pacientes do Componente 

Especializado. 

Ainda tiveram execução às ações de qualificação de profissionais sobre o uso 

racional de medicamentos, produtos farmacêuticos e plantas medicinais, ampliação do 

acesso a informações da população sobre medicamentos e plantas medicinais, 

distribuição de insumos para municípios com pacientes insulinodependentes e a 

implantação de hormonioterapia para a população trans em Pernambuco. 

Para esta diretriz foram estabelecidas 09 metas em 2020, das quais foram 

executadas 08 (89%,) e 01 (11%) meta foi parcialmente executada. Não houve metas  

com o status “Não executada” nesta Diretriz (Gráfico 9). 

 

 
Gráfico 9. Demonstrativo dos resultados da Diretriz 3 - Fortalecimento da Política de Assistência 

Farmacêutica apresentados no RAG 2020, SES-PE, 2021. 

 

 

Fonte: GGEP/DGGEAI/SEGEP/SES-PE, 2021. 

 

 

DIRETRIZ Nº 4: DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

As atividades desenvolvidas na Diretriz 4 são pertinentes a Secretaria Executiva 

de Vigilância em Saúde, cujo enfoque é a Vigilância Epidemiológica, Ambiental e 

89%

11%

Executada

Parcialmente executada

Não executada
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Sanitária, além da Saúde do Trabalhador (VISAT). Portanto, as suas ações devem 

abordar, de forma ampla, atuações referentes a essas áreas. 

Pretende-se com essa Diretriz realizar o monitoramento contínuo da situação de 

saúde de determinado terriório (Estado/Região/Município), por meio de estudos e 

análises que revelem o comportamento dos principais indicadores de saúde, priorizando 

questões relevantes e contribuindo para um planejamento de saúde mais abrangente.  

A proposição estabelecida na PAS 2020 foi de metas para fortalecimento do 

Programa de Controle da Tuberculose; fortalecimento das ações de vigilância 

epidemiológica e ambiental para o controle das doenças e agravos e promoção da saúde; 

fortalecimento das ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador; implementação da 

ações e serviços do LACEN; fortalecimento das ações de prevenção da transmissão de 

doenças por meio de vacinas e outros imunobiológicos; fortalecimento da Política 

Estadual de Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST) e AIDS; reorganização da 

Rede Materno-Infantil; e fortalecimento e qualificação da Rede de Atenção Oncológica. 

Observou-se no ano de 2020 que das 49 metas programadas, executou-se 21 

(43%), 05 (10%) metas foram parcialmente cumpridas, enquanto que as não executadas 

corresponderam a 23 (47%) (GRÁFICO 10).  

Esta foi a Diretriz com menor percentual de execução por conta dos impactos 

gerados pela Pandemia, que implicaram na mudança no processo de trabalho das 

equipes técnicas da Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde (SEVS/SES). 

Somando-se as ações executadas e parcialmente executadas, é possível perceber que, 

ainda que os processos internos tenham sido temporariamente alterados, foi mantido o 

andamento de mais da metade das ações programadas para a Diretriz em 2020. 

Nota-se que apesar do deslocamento do foco para as ações já programadas, 

outras ações voltadas para o COVID foram elaboradas, como o diagnóstico das ações de 

prevenção de agravos e promoção da saúde, detecção, identificação e gerenciamento 

oportuno dos casos suspeitos de forma a interromper ou limitar a transmissão, 

qualificação do banco SRAG hospitalizados e óbitos por SRAG independente de 

hospitalização, implantação da força tarefa com apoio dos profissionais de saúde da 

SEVS PE para ampliação e fortalecimento da vigilância epidemiológica da COVID-19, 

participação na elaboração do Plano de Contingência para enfrentamento, além da 

elaboração dos protocolos com medidas preventivas e de alguns aplicativos voltados 

monitoramento da pandemia. 

Houve também a elaboração do Plano Estadual para o fortalecimento e 

ampliação da Rede Nacional de Vigilância Epidemiológica Hospitalar (RENAVEH), 
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implantação do plantão COVID-19 na Rede Estadual de Vigilância Epidemiológica 

Hospitalar (REVEH-PE), Elaboração do roteiro de investigação de óbitos por síndrome 

respiratória grave (SRAG) no âmbito da Vigilância Hospitalar. 

 

 

 

Gráfico 10. Demonstrativo dos resultados da Diretriz 4 - Desenvolvimento das Ações Estratégicas da 

Vigilância em Saúde apresentados no RAG 2020, SES-PE, 2021. 

 

Fonte: GGEP/DGGEAI/SEGEP/SES-PE, 2021. 

 

 

DIRETRIZ Nº 5: QUALIFICAÇÃO E INOVAÇÃO DOS PROCESSOS DE 

GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA E PARTICIPATIVA DO SUS 

 

O processo de Governança em saúde compreende a geração de ação conjunta de 

forma transparente e compartilhada com o intuito de buscar estratégias eficazes para 

avaliar, direcionar e monitorar a atuação do Sistema Único de Saúde (SUS).  

O aumento da eficiência do poder público, através de uma gestão horizontal que 

permita a participação efetiva da sociedade na construção do setor da saúde ajuda a 

fortalecer a capacidade operativa do SUS. O Controle e a Participação Social têm papel 

fundamental nessa diretriz, pois é através desse processo que se qualifica a gestão da 

saúde.  

Para essa diretriz foram estabelecidas 87 metas no ano de 2020, das quais 50 

(58%) foram de metas executadas; as metas parcialmente executadas representaram um 

total de 02 (2%); e 35 (40%) metas do total programado nessa diretriz não foram 

executadas (Gráfico 11): 

 

43%

10%

47%
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Parcialmente executada
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Gráfico 11. Demonstrativo dos resultados da Diretriz 5 – Qualificação e Inovação dos Processos de 

Governança e Gestão Estratégica e Participativa do SUS apresentados no RAG 2020, SES-PE, 2021. 

 

Fonte: GGEP/DGGEAI/SEGEP/SES-PE, 2021. 

 

O ano de 2020, por conta da Pandemia, trouxe novos desafios em relação à 

qualificação dos profissionais de saúde, necessitando de inovações principalmente de 

modelos informatizados. Com a mudança da estratégia de realização das ações, que 

seriam presenciais, para o ambiente virtual, foram reforçadas pelo Núcleo do 

Telessaúde e pela Escola Estadual de Saúde Pública (ESPPE) as ações de implantação 

de cursos de Ensino a Distância (EAD), Webpalestras/Webseminários nas modalidades 

síncrona e assíncrona e aplicativos voltados tanto para a população, quanto para os 

profissionais que buscam facilitar o acesso às informações, consultas e os demais 

atendimentos voltados à saúde. As temáticas se relacionaram tanto à Pandemia pela 

COVID-19 quanto a outras necessidades anteriormente programadas. 

 Para além do contexto da COVID, as demais ações realizadas em 2020 foram: 

ampliação do percentual de respostas das manifestações oriundas da Ouvidoria, 

instituição de novos Núcleos de Economia da Saúde  em unidades hospitalares, 

coordenação do Planejamento Regional Integrado, Elaboração e publicação do Caderno 

Instrutivo do Mapa de Saúde 2020, monitoramento dos repasses financeiros do SUS, 

ampliação da oferta de vagas de residências em saúde, qualificação de componentes de 

Grupos Condutores Regionais da Rede Cegonha, implantação da plataforma “Atende 

em Casa COVID”, recrutamento de pessoal através de nomeação e seleção pública 

simplificada para enfrentamento da COVID-19, desenvolvimento de campanhas 

publicitárias e coletivas de imprensa relacionadas à pandemia da COVID-19, 

58%

2%
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implantação de serviços de teleconsulta de pacientes acompanhados nas UPAE  e 

ambulatório de INR do PROCAPE, dentre outras. E como estratégia para reforçar a 

participação do Controle Social, foi realizada a construção do Plano do Curso de 

Atualização para Conselheiro(a) de Saúde de Pernambuco: O Controle Social na Defesa 

do SUS. 

 

DIRETRIZ Nº 6: AMPLIAÇÃO DOS INVESTIMENTOS EM SAÚDE 

  

Essa diretriz visa garantir investimentos para a ampliação dos serviços de saúde, 

melhorando as condições de atendimento da população do Estado. Dessa forma, são 

programadas ações que promovam a construção, ampliação, reforma e equipagem das 

instituições de saúde. 

 Na programação de 2020 foram estabelecidas 24 metas, das quais foram 

executadas 11 (46%), 03 (12%) foram parcialmente executadas; e 10 metas não foram 

efetivadas no ano de 2020, representando um percentual de (42%), conforme Gráfico 

12. 

 

 

Gráfico 12. Demonstrativo dos resultados da Diretriz 6 - Ampliação dos Investimentos em Saúde 

apresentados no RAG 2020, SES-PE, 2021. 

 

Fonte: GGEP/DGGEAI/SEGEP/SES-PE, 2021. 

 

Vale ressaltar que nessa Diretriz o contingenciamento de recursos teve um 

impacto relevante, pois interferiu na plena finalização de obras que estavam em 

andamento antes da Pandemia e que, pela realocação de recursos, estão paralisadas ou 

não foram iniciadas. Por outro lado, boa parte dos investimentos executados e 

parcialmente executados foi para ações que envolviam a ampliação da capacidade 

instalada de leitos para assistência aos casos suspeitos e confirmados da COVID-19.  
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DEMONSTRATIVO GERAL DA EXECUÇÃO DE METAS  

 

Observa-se que das 348 metas programadas para o ano de 2020, o Estado de 

Pernambuco obteve uma execução geral de 63% (218) das metas, sendo 5% (17) 

parcialmente executas e 32% (113) não executadas (GRÁFICO, 13). 

 

 

Gráfico 13. Demonstrativo da Execução Geral de metas apresentadas no RAG 2020, SES-PE, 2021. 

 

Fonte: GGEP/DGGEAI/SEGEP/SES-PE, 2021. 

 

Em relação ao resultado entre as seis Diretrizes, evidenciou-se nesse 

comparativo maior êxito na execução das metas programadas na Diretriz 3: 

Fortalecimento da Política de Assistência Farmacêutica (89%), seguida das Diretrizes 1: 

Fortalecimento da Atenção Primária (86%); e 2: Desenvolvimento e Aperfeiçoamento 

com Acesso Regionalizado às Ações de Média e Alta Complexidade (63%), como 

demonstrado nos Gráficos 9, 7 e 8, respectivamente. Tais resultados mostram 

significativo sucesso na execução de ações voltadas à assistência direta à saúde da 

população do Estado nos diversos níveis de complexidade. 

Por outro lado, verificou-se uma menor execução nas Diretrizes 4: 

Desenvolvimento das Ações Estratégicas de Vigilância em Saúde (43%) e na 6: 

Ampliação dos Investimentos em Saúde (46%), indicando que a Pandemia teve um 

impacto nos investimentos programados pela SES e na área de Vigilância em Saúde, 

que precisou intensificar esforços para controle da COVID-19 no Estado. 
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Justificativas gerais para a NÃO EXECUÇÃO das metas programadas para 2020: 

 

▪ Dificuldade decorrentes da Pandemia da COVID-19, como impossibilidade de 

deslocamentos aos municípios e Regiões de Saúde para realização das ações de 

qualificação de profissionais de saúde que requeriam treinamento prático e de 

pactuações com técnicos e gestores; 

▪ Suspensão de recursos em razão da sua realocação para o enfrentamento à 

Pandemia; 

▪ Dificuldades na implantação/ampliação de serviços e programas como reflexo da 

Pandemia. 

▪ Impossibilidade realizar atividades presenciais de educação permanente e 

educação em saúde, devido aos protocolos adotados para o combate a disseminação da 

pandemia. 
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8. INDICADORES DE PACTUAÇÃO 

INTERFEDERATIVA:  

RESULTADOS 2020 
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8 INDICADORES DE PACTUAÇÃO INTERFEDERATIVA – 

RESULTADOS 2020 
 

 

Nº Indicador Tipo 
Meta 

2020 

Resultado 

2020 

% de 

alcance 

da Meta 

Unidade 

1 

Taxa de mortalidade prematura (de 

30 a 69 anos) pelo conjunto das 4 

principais DCNT (doenças do 

aparelho circulatório, câncer, 

diabetes e doenças respiratórias 

crônicas) 

U 356,00 349,10 101,99 /100.000 

2 

Proporção de óbitos de mulheres 

em 

idade fértil (MIF) investigados 
E 90 75,21 83,57 % 

3 
Proporção de registro de óbitos 

com causa básica definida U 95 93,10 98,00 % 

4 

Proporção de vacinas selecionadas 

do Calendário Nacional de 

Vacinação para crianças menores 

de dois anos  de idade - 

Pentavalente (3ª dose), 

Pneumocócica 10-valente (2ª 

dose), Poliomielite (3ª dose) e 

Tríplice viral 

(1ª dose) - com cobertura vacinal 

preconizada 

U 75 0,00 0,00 % 

5 

Proporção de casos de doenças de 

notificação compulsória imediata 

(DNCI) encerrados em até 60 dias 

após notificação 

U 80 85,90 107,41 % 

6 

Proporção de cura dos casos novos 

de hanseníase diagnosticados nos 

anos das coortes 
U 81 73 90,12 % 

8 

Número de casos novos de sífilis 

congênita em menores de um ano 

de idade 
U 1.764 1.508 116,98 Nº 

Absoluto 

9 

Número de casos novos de AIDS 

em 

menores de 5 anos 
U 7 1 700,00 

Nº 
Absoluto 

10 

Proporção de análises realizadas 

em amostras de água para consumo 

humano quanto aos parâmetros 

coliformes totais, cloro residual 

livre 

e turbidez 

U 100 76,67 76,67 % 

11 

Razão de exames citopatológicos 

do colo do útero em mulheres de 

25 a 64 anos na população 

residente de determinado local e a 

população da 

mesma faixa etária. 

U 0,41 0,21 50,95 Razão 
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Nº Indicador Tipo 
Meta 

2020 

Resultad

o 

2020 

% de 

alcance 

da 

Meta 

Unidade 

12 

Razão de exames de mamografia de 

rastreamento realizados em mulheres 

de 50 a 69 anos na população residente 

de determinado local e população da 

mesma faixa etária 

U 0,35 0,14 46,56 Razão 

13 

Proporção de parto normal no Sistema 

Único de Saúde e na Saúde 

Suplementar 
U 51,6 48,05 93,11 % 

14 
Proporção de gravidez na adolescência 

entre as faixas etárias 10 a 19 anos U 17,5 16,64 105,15 % 

15 Taxa de mortalidade infantil U 14 13,12 106,73 /1000 

16 

Número de  óbitos maternos em 

determinado período  e local  de 

residência 
U 70 71 98,59 

Nº 

Absoluto 

17 
Cobertura populacional estimada pelas 

equipes de Atenção Básica U 80,54 81,97 101,78 % 

18 

Cobertura de acompanhamento das 

condicionalidades de Saúde do 

Programa Bolsa Família (PBF) 
U 76 56,49 74,33 % 

19 
Cobertura populacional estimada de 

saúde bucal na atenção básica U 65,5 67,20 102,60 % 

21 

Ações de matriciamento sistemático 

realizadas por CAPS com equipes de 

Atenção Básica 
E 82 90,48 110,34 % 

23 

Proporção de preenchimento do campo 

“ocupação” nas notificações de agravos 

relacionados ao trabalho 
U 100 92,90 92,90 % 

 

 

Sabe-se que as atividades de uma organização são relacionadas através dos 

processos, que por sua vez, precisam ser monitorados e avaliados periodicamente. E, 

portanto, são necessários parâmetros e uma abordagem sistemática para avaliar se metas 

foram alcançadas, ou não. Além de planejar, produzir e realizar é necessário medir o 

sucesso das ações, verificar o andamento e saber qual o objetivo final a ser alcançado. 

Os indicadores permitem que os gestores avaliem continuamente a posição e a 

evolução dos processos dentro da instituição. Assim sendo, a tomada de decisão passa a 

ser mais assertiva, reduzindo os riscos e aumentando os resultados.  

 

“Não se gerencia o que não se mede, não se mede o que não se define, não se 

define o que não se entende, não há sucesso no que não se gerencia” (DEMING, W.G, 

1993).  
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INDICADOR 1 – Taxa de mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro principais DCNT 

(Doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas 

 

 

Diretriz Nacional: Reduzir e prevenir os riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de vigilância, promoção e 

proteção, com foco na prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças 

transmissíveis e na promoção do envelhecimento saudável.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Contribuir para o monitoramento da mortalidade por Doenças Crônicas Não 

Transmissíveis (DCNT), que representam a maior causa de óbitos em todo o país. Além de ser um importante parâmetro para 

planejamento e pactuação de serviços de saúde em todos os níveis de atenção voltados aos portadores de doenças crônicas. 
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Indicador 1 - Taxa de mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro principais doenças crônicas não transmissíveis 

(doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias) 

Meta 2020 Resultado 2020  

356,00/100.000 hab. 
349,10/100.000 hab 

(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

Destaca-se inicialmente que, diante do 

contexto da epidemia da Covid-19, foram 

suspensas algumas ações previstas no 

âmbito das formações para qualificação 

profissional na abordagem às pessoas com 

DCNT, incluindo a implementação da 

oferta do Programa de Controle de 

Tabagismo (PCT) e as atividades do 

Programa Academia da Saúde, Cidades e 

similares. 

Por outro lado, registra-se ainda que o 

resultado apresentado é preliminar, 

considerando-se o prazo para inserção das 

informações da declaração de óbito no SIM, 

até 60 dias após a data do evento, e que o 

período presumido de qualificação da base 

é até agosto do ano subsequente (Portaria 

SVS/MS n° 116/2009). Dessa forma, 

recomenda-se a análise do indicador para 

fins de comparação com anos anteriores no 

último quadrimestre do ano subsequente, 

quando se presume o encerramento da 

consolidação da base de dados. 

 

• Em fevereiro foi realizada a Oficina Pernambucana de Promoção da Saúde (Etapa II), com a participação de 75 profissionais da SES/PE 

das áreas supramencionadas, para discussão e identificação de prioridades para elaboração do Plano estadual de promoção da saúde; 

• A partir do mês de março, devido ao cenário de epidemia da COVID-19, as ações previstas foram interrompidas, tendo em vista as 

normas de segurança sanitária, além da alocação das equipes nas ações de enfrentamento e vigilância epidemiológica no âmbito 

estadual. Contudo, algumas ações foram remodeladas para orientação dos profissionais, por meio de abordagens online e 

recomendações técnicas quanto às medidas de prevenção da infecção pelo novo coronavírus e da disseminação da doença, como a 

Capacitação para o Tratamento do Tabagismo, por meio de adesão à formação on-line ofertada pela Divisão de Controle do Tabagismo 

- CONPREV/INCA/MS, no período de agosto a novembro/2020, uma formação mensal, totalizando 99 profissionais capacitados nas 

quatro turmas.  

• Realizou-se ainda mobilização dos municípios quanto às datas alusivas à prevenção ao tabagismo, como o Dia Mundial Sem Tabaco 

(31/5) e Dia Nacional de Combate ao fumo (29/8), incluindo orientações sobre prevenção à Covid-19; e recomendações quanto ao 

panorama das atividades dos Programas Academia da Saúde, Academia da Cidade e similares, frente ao plano de convivência com a 

Covid-19 (Nota técnica DGPVIDA/SEVS/SES-PE nº 8, de 4 de setembro de2020). 

• Realizada web conferência aos profissionais das equipes de saúde da família para orientações de como lidar com hipertensão e diabetes 

durante o isolamento social; 

• Realizada oficina online da cooperação horizontal na XI regional de saúde; 

• Realizada reunião com orientações acerca do novo financiamento da atenção primária, onde prevê indicador para monitoramento das 

doenças crônicas; 

• Publicado o Protocolo da Atenção Primária com orientações de manejo clínico nos atendimentos nas Unidades de saúde; 

• Realizada as oficinas do Planifica SUS nos municípios da 8ª micro da IV Geres; 

• Realizada capacitação presencial e por videoconferências, com as 12 GERES abordando o tema: coronavírus - fluxo de atendimento e 

manejo dos usuários atendidos nos serviços de saúde, 653 participantes; 

• Elaborado e distribuído cartazes com o Fluxo de vigilância dos casos suspeitos pelo novo coronavírus e instrutivos assistenciais 

voltados aos profissionais de saúde; 

• Elaborado e aprovado o Plano para Diagnóstico e Tratamento do Câncer no Estado de Pernambuco; 

• Projeto Fique Atento pode ser Câncer. Curso Online disponibilizado da plataforma da Telessaúde, disponível para todos os 

profissionais da atenção básica bem como da média e alta complexidade; 

• Realizada 02 webpalestras (25/05 e 19/06) com tema: Segurança do Paciente em tempos de Covid - 19, onde foi contemplado a 

importância da higienização das mãos e treinamento profissional para segurança de todos – 70 participantes; 
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Indicador 1 - Taxa de mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro principais doenças crônicas não transmissíveis 

(doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias) 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

356,00/100,000 hab 

 

Ao longo dos anos a mortalidade por DCNT vêm aumentando, justificando os inúmeros esforços no enfrentamento ao problema e 

planejamento de ações no escopo do Plano de Vigilância de DCNT. Na perspectiva de atuação da SES-PE, são realizadas intervenções de 

vigilância em saúde e assistência voltadas para a qualificação/ampliação da rede de serviços e profissionais de saúde; realização de ações 

voltadas à promoção, prevenção e assistência. A integração das ações é pauta prioritária nas discussões do Plano Estadual de Promoção da 

Saúde. 

Ressalta-se, porém, que lidar com a prevenção de doenças crônicas requer investimento em mudança de práticas e comportamentos 

sedimentados ao longo da vida e reforçados culturalmente. Neste sentido, as ações de promoção da saúde se verificam a médio e longo 

prazo, dificultando a análise de resultados em curto período de tempo. 

Dessa forma, as estimativas de metas para anos vindouros podem ser prejudicadas pela inoportunidade de uso da informação, quando os 

dados disponíveis ainda não se encontram consolidados, remetendo à consideração de manter a meta de 2020 (ainda não alcançada) para o 

ano de 2021. 

 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

 

• Devido ao contexto da epidemia da Covid-19, vivenciado em 2020, algumas ações previstas pela coordenação de vigilância de DCNT e promoção da saúde foram 

reprogramadas para o ano de 2021: 

• Realização do "Curso de aperfeiçoamento em ações estratégicas para profissionais dos Programas Academia das Cidades e da Saúde de Pernambuco" dos municípios das IV e 

V Regiões (120 vagas), em parceria com a Escola de Saúde Pública de Pernambuco (ESPPE); 

• Realização de capacitações para profissionais da rede de saúde municipal com o objetivo de qualificar e ampliar a oferta do tratamento para a cessação do tabagismo nas 

Macrorregiões 2 (IV e V Regiões) e 4 (VII, VIII e IX Regiões) e do Programa Saber Saúde nas I e VIII Geres. 

• Novas ações previstas tendo em vista a qualificação das ações de promoção da saúde incorporando estratégias voltadas à prevenção da Covid-19 (2 encontros, formato online, 

por macrorregião de saúde) 
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INDICADOR 2 – Proporção de óbitos de Mulheres em Idade Fértil (MIF) investigados 

 

 

Diretriz Nacional: Aprimorar as redes de atenção e promover o cuidado integral às pessoas nos vários ciclos de vida (criança, 

adolescente, jovem, adulto e idoso), considerando as questões de gênero e das populações em situação de vulnerabilidade social, 

na atenção básica, nas redes temáticas e nas redes de atenção nas regiões de saúde. 

  

Objetivo e Relevância do Indicador: Permite detectar casos de óbitos maternos não declarados ou descartar, após investigação, 

a possibilidade dos óbitos dessas mulheres terem sido maternos, independente da causa declarada no registro original. Possibilita, 

também, identificar fatores determinantes que originaram o óbito materno, com o objetivo de apoiar aos gestores locais na 

adoção de medidas direcionadas a resolver o problema, que possam evitar a ocorrência de eventos similares. 

 

  



 

 

288 

 

 

  

Indicador 2 - Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos) investigados 

Meta 2020 Resultado 2020  

90% 
75,21% 

(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

O resultado obtido se refere aos óbitos de residentes em Pernambuco, 

ocorridos entre janeiro a dezembro de 2020. Portanto, os óbitos ocorridos a 

partir de outubro/2020 estão no prazo para investigação. 

Além disso, a investigação do óbito é realizada no âmbito hospitalar, 

ambulatorial, domiciliar e nos serviços de necrópsia se necessário.  Dessa 

forma, o atraso das investigações também se deve a pandemia COVID -19. 

Investigação dos óbitos de MIF nos hospitais regionais e estaduais em 

parceria com as vigilâncias epidemiológicas hospitalares (VEH); 

 

Monitoramento do fluxo das investigações dos óbitos de MIF e 

maternos. 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

90% 

Considerando a necessidade de investigação fora do âmbito hospitalar e 

o cenário incerto da pandemia COVID-19, sugere-se manter meta de 

investigação dos óbitos de MIF em no mínimo 90%.  

Ações previstas para alcance da meta 2021 

Continuidade do monitoramento das notificações e investigações dos óbitos de mulheres em idade fértil e maternos. 
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INDICADOR 3 – Proporção de registro de óbitos com causa básica definida 

 

 

Diretriz Nacional: Aprimorar as redes de atenção e promover o cuidado integral às pessoas nos vários ciclos de vida (criança, 

adolescente, jovem, adulto e idoso), considerando as questões de gênero e das populações em situação de vulnerabilidade social, 

na atenção básica, nas redes temáticas e nas redes de atenção nas regiões de saúde. 

 

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Possibilita a inferência sobre a qualidade das informações relativas às causas de 

mortalidade, pela aferição da participação proporcional dos óbitos com causa definida no total de óbitos não fetais notificados. 

Percentuais abaixo de 90% indicam dados de baixa qualidade e subestimam outras causas de morte. 
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Indicador 3 - Proporção de registro de óbitos com causa básica definida 

Meta 2020 Resultado 2020  

95% 
93,10% 

(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

Considera-se que o Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) possui informação 

qualificada quando apresenta proporção de óbitos com causa básica definida acima de 90%. 

Apesar do resultado parcial, Pernambuco já se aproxima da meta estipulada para 2020, 

sinalizando bom andamento na qualificação da informação. 

• Investigação dos óbitos com causa básica mal 

definida em parceria com as vigilâncias 

epidemiológicas hospitalares (VEH) dos 

hospitalais estaduais e regionais; 

 

• Análise e monitoramento das causas de óbito mal 

definidas; 

 

• Visitas aos hospitais regionais da VIII e IX regiões 

de saúde para orientação sobre o preenchimento de 

Declaração de Óbito (DO). 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

95% 

Propõe-se meta mínima de 95% por se tratar de um 

indicador que depende de ações intersetoriais para o 

seu alcance. 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

• Elaboração de vídeo instrutivo sobre preenchimento de Declaração de Óbito; 

• Monitoramento e análise das causas de óbitos no SIM; 

• Continuidade das investigações dos óbitos com causa básica mal definida ocorridos nos hospitais estaduais e regionais junto à Vigilância 

Epidemiológica Hospitalar. 

• Articulação com os municípios e Geres para correção no Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) dos óbitos com erro de código na causa 

básica e óbitos sem causa. 
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INDICADOR 4 – Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de 

dois anos de idade – Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10-valente (2ª dose), Poliomielite (3ª dose) e Tríplice viral (1ª 

dose) – com cobertura vacinal preconizada 

 

 

Diretriz Nacional: Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população por meio das ações de vigilância, promoção e 

proteção, com foco na prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças 

transmissíveis e na promoção do envelhecimento saudável.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: As vacinas selecionadas estão voltadas para o controle de doenças de significativa 

importância, sendo fundamental a manutenção de elevadas e homogêneas coberturas vacinais como estratégia para manter e ou 

avançar em relação à situação atual:  

• A vacina Pentavalente, que previne a Difteria, Tétano, Coqueluche e infecções por Haemophilus influenzae tipo B e Hepatite B;  

• A vacina Pneumocócica 10-valente, que previne as infecções causadas pelo pneumococo, responsável por doenças com 

elevadas cargas de mortalidade e morbidade na população infantil; • a vacina poliomielite, para a prevenção da doença do mesmo 

nome, em fase de erradicação global; e, • a vacina Tríplice viral, para a prevenção do Sarampo, Rubéola e Caxumba, doenças 

com compromisso de eliminação na região das Américas.  
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Indicador 4 - Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de dois anos de idade: Pentavalente (3ª 

dose), Pneumocócica 10-valente (2ª dose), Poliomielite (3ª dose) e Tríplice viral (1ª dose) – com cobertura vacinal preconizada 

Meta 2020 Resultado 2020  

75% 
0%  

Penta - 69,39%; Pneumocócica - 76,76%; Poliomielite – 71,31%; Tríplice Viral – 77,68% 
(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

O indicador monitora o percentual de vacinas selecionadas que atingiu a cobertura vacinal 

preconizada. Para cada uma das vacinas selecionadas, a cobertura vacinal preconizada é 

95%. No ano de 2020, das 4 vacinas selecionadas, nenhuma atingiu a cobertura vacinal 

preconizada (95%), e, por esse motivo, o resultado para o indicador foi 0,0. Para 

conhecimento, as coberturas vacinais alcançadas, para cada uma das vacinas, estão 

descritas a seguir: Pentavalente (3ª dose) - 69,39%,  Pneumocócica 10-valente (2ª dose) - 

76,76%, Poliomielite (3ª dose) - 71,31%, Tríplice Viral (1ªdose) - 77,68%. 

Diante das baixas coberturas vacinais no ano de 2020, foi realizada uma análise detalhada 

sobre o registro de doses aplicadas nos serviços de vacinação e diversos problemas foram 

identificados, como:   

 

▪ Processo de mudança no sistema de informação (O registro de doses aplicadas da 

AB passou a ser realizado no e-SUS); 

▪ Ausência de registros de doses nos Sistemas de Informações (Salas de Vacinação 

da Atenção Básica no e-SUS e Hospitais ou Maternidades no SIPNI);  

▪ Registros arquivados em livro preto nas unidades de saúde (Prática essa já em 

desuso há muitos anos); 

▪ Informações sem identificação do usuário (cartão do SUS ou CPF), uma vez que 

o registro é nominal; 

▪ Serviços de vacinação com o CNES da unidade de saúde desatualizado (Ofício 

Circular N° 27/2020/SVS/MS encaminhando para os municípios em março de 

2020 referente à atualização do CNES). 

 

Além disso, devido à pandemia da Covid-19 existiu uma redução na procura pela 

vacinação.  

 

• 434 computadores entregues para os 42 municípios que não aderiram ao termo de aquisição para 

o SIPNI em 2012; 

• Discussão das coberturas vacinais com as Geres nas Reuniões de Avaliação; 

• Regionais realizaram encontro com os coordenadores municipais para identificação de principais 

dificuldades; 

• Realizado Levantamento sobre os Sistemas de Informações utilizados nas salas de vacinação do 

Estado de Pernambuco; 

• Apresentado os resultados em forma de Card’s por Regional de Saúde, ressaltando o cenário e as 

principais dificuldades como forma de direcionamento das ações. 

• Solicitado apoio ao COSEMS;  

• Realização da Campanha de Multivacinação para Atualização da Caderneta de Vacinação da 

Criança e do Adolescente;  

• Realização de reuniões integradas entre o PNI e a Atenção Primária. Os momentos foram 

destinados aos coordenadores Regionais e Municipais de Imunizações e Atenção Primária e 

aconteceram por regional de saúde. No primeiro ciclo de reuniões foram apresentadas as 

principais dificuldades encontradas e discutido sobre as ações essenciais para o registro das 

doses corretamente, já no segundo ciclo os municípios apresentaram experiencias exitosas e 

foram realizados novos esclarecimentos. 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

 

75% 

Considerando a necessidade de manter coberturas vacinais adequadas para o controle da 

situação epidemiológica das doenças imunopreveníveis, justifica-se a obtenção da meta de 

no mínimo 75%. 
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Indicador 4 - Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de dois anos de idade: Pentavalente (3ª 

dose), Pneumocócica 10-valente (2ª dose), Poliomielite (3ª dose) e Tríplice viral (1ª dose) – com cobertura vacinal preconizada 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

• Monitorar sistematicamente as coberturas vacinais;  

• Realizar reuniões de avaliação do Programa Estadual de Imunizações;  

• Incrementar um trabalho educativo junto às escolas da rede pública e privada do Estado;  

• Reforçar o trabalho de sensibilização do COSEMS em busca da participação das Secretarias Municipais do Estado; 

• Realizar Capacitações junto aos Profissionais de Saúde (exemplo: capacitação sobre vigilância das coberturas vacinais e treinamento de sala de vacina);  

• Fortalecer o processo de supervisão sistemática do nível central, regional, municipal e local.  
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INDICADOR 5 – Proporção de casos de Doenças de Notificação Compulsória Imediata (DNCI) encerrados em até 60 

dias após notificação 

 

 

 Diretriz Nacional: Reduzir e prevenir os riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de vigilância, promoção e 

proteção, com foco na prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças 

transmissíveis e na promoção do envelhecimento saudável.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Este indicador representa a capacidade de detecção de eventos de saúde pública e 

qualifica a informação, sendo relevante, pois envolve todas as doenças e agravos que são de notificação compulsória imediata, 

cujas medidas de prevenção e controle estão previstas. Permite avaliar e monitorar a capacidade de resolução das investigações 

de casos registrados e a atualização do SINAN.  
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Indicador 5 - Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação. 

Meta 2020 Resultado 2020  

80,0% 
85,9 

(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

O Estado de Pernambuco alcançou um percentual de 85,9% das DNCI encerradas 

em até 60 dias após a data de notificação no 3º quadrimestre de 2020. Dos 46 

municípios que notificaram casos de DNCI em 2020, 32 (69,6%) alcançaram a 

meta pactuada de 80,0%.  

 

Um total de 139 (75,1%) municípios não registrou casos (residentes) de DNCI no 

período do 3º quadrimestre de 2020.  

 

• Monitoramento mensal das notificações passíveis de encerramento, com envio de 

planilha para as áreas técnicas e regionais encaminharem para os municípios 

procederem com o encerramento dos casos no prazo; 

• Monitoramento semanal do fluxo de retorno e liberação de fichas para os municípios; 

• Monitoramento mensal do indicador pactuado; 

• Assessoria aos municípios e regionais de saúde na resolução de problemas quanto ao 

sistema de informação; 

• Orientação quanto ao uso da aplicação Sinan relatórios 5.0, ferramenta que facilita a 

realização do cálculo do indicador pelos profissionais dos municípios e regionais de 

saúde. 

 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

80,0% 

Visto que 67 municípios (58,8%), dos 114 notificantes, alcançaram a meta de 80% para o 

indicador no ano de 2019, e que o resultado parcial de 2020 mostrou que apenas 25 

municípios (53,2%), dos 47 notificantes, alcançaram a meta pactuada, o valor da meta não 

sofrerá alteração para o ano de 2021. 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

• Monitoramento mensal das notificações passíveis de encerramento, com envio de planilha para as áreas técnicas de regionais encaminharem para os municípios procederem 

com o encerramento dos casos no prazo; 

• Monitoramento semanal do fluxo de retorno e liberação de fichas para os municípios; 

• Monitoramento mensal do indicador pactuado; 

• Assessoria aos municípios e regionais de saúde na resolução de problemas quanto ao sistema de informação; 

• Orientação quanto ao uso da aplicação Sinan Relatórios 5.0, ferramenta que facilita a realização do cálculo do indicador pelos profissionais dos municípios e regionais de 

saúde. 
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INDICADOR 6 – Proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes 

 

 

Diretriz Nacional: Reduzir e prevenir os riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de vigilância, promoção e 

proteção, com foco na prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças 

transmissíveis e na promoção do envelhecimento saudável.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Possibilita a inferência sobre a qualidade do atendimento dos serviços de saúde à pessoa 

acometida pela hanseníase, expressando a efetividade desses serviços em assegurar a adesão ao tratamento até a alta. É de grande 

relevância, uma vez que a cura se refletirá na redução dos focos de contágio da doença e contribuirá para prevenção das 

incapacidades físicas. Nesse contexto, chama-se atenção para o custo elevado dos programas de reabilitação, que oneram a 

gestão, restringindo o investimento em ações preventivas.  
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Indicador 6 - Proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes 

Meta 2020 Resultado 2020  

81% 
73,00% 

 (Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

Este indicador possibilita a inferência sobre a qualidade do atendimento nos 

serviços de saúde à pessoa acometida pela hanseníase, expressando a efetividade 

dos serviços em assegurar a adesão ao tratamento até a alta e a efetividade dos 

esquemas terapêuticos. É de grande relevância, uma vez que a cura reflete na 

redução dos focos de contagio da doença e contribui para prevenir incapacidades 

físicas quando diagnosticado precocemente. Além de contribuir para avaliação 

operacional e de impacto do programa de prevenção e cura da hanseníase, bem 

como no delineamento de estratégias de melhorias, subsidiando processos de 

planejamento, execução, monitoramento e avaliação das ações e serviços relativos 

à atenção e ao controle da hanseníase. 

No ano de 2019, atingimos percentual de cura de 81,4%. Quando comparado ao 

resultado obtido em 2020 (72,6%), podemos perceber os impactos negativos 

trazidos pela pandemia e pelo período de desabastecimento nacional de esquemas 

de tratamento MBA, cenário este, que nos levou a redução de 8,4% no indicador de 

cura. 

• Analise e envio do monitoramento da qualidade da informação das geres e 

municípios; 

• Apoio a qualificação do SINAN nos municípios de Paulista, Cabo de Santo 

Agostinho, Olinda, Jaboatão dos Guararapes e Recife e I, IV e VI Geres (análise da 

rotina de duplicidade e envio de pendências aos municípios); 

• Monitoramento do indicador; 

• Apoio técnico ao município de Jaboatão dos Guararapes para realização de 

avaliação do Grau de Incapacidade Física (GIF); 

• Organização e realização de Webnário - Tratamento da Hanseníase, com Ministério 

da Saúde; 

• Reuniões de integração e definição de processo de trabalho com a Farmácia Central 

do Estado de PE; 

 

 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

81% 

Após discussões e alinhamentos realizados a nível de equipe técnica do Programa Estadual 

de Controle de Hanseníase (PECH) e Comissão Intergestores Bipartite (CIB), decidiu-se 

pela manutenção da meta de 81%, tendo em vista que os prejuízos trazidos ao resultado do 

indicador, ocorreram pela atipicidade do cenário  trazido pela pandemia,  que teve como 

consequência, também, um desabastecimento nacional da medicação para o tratamento da 

Hanseníase (Nota Informativa nº 13/2020-CGDE/.DCCI/SVS/MS e Nota Técnica nº 

25/2020-CGDE/.DCCI/SVS/MS) impactando no alcance do  referido indicador.  
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Indicador 6 - Proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

 

• Monitoramento trimestral dos indicadores epidemiológicos; 

• Análise e envio do monitoramento da qualidade da informação das geres e municípios; 

• Capacitação em serviço para grau de incapacidade física (casos com a avaliação em aberto na cura), oportunizando o fechamento da ficha no sistema de informação; 

• Capacitação em manejo clínico para hanseníase; 

• Implantação das unidades sentinelas para resistência medicamentosa, viabilizando a conclusão do tratamento por cura; 

• Melhoria da integração entre vigilância e atenção básica no desenvolvimento das ações do PCH, por meio da realização de colegiados integrados; 

• Apoio as GERES e municípios para realização de ações educativas; 

• Apoio na realização das campanhas mundial e estadual em alusão ao combate à hanseníase; 

• Qualificação do sistema de informação nas Regionais de Saúde (análise da rotina de duplicidade e pendências dos municípios);   

• Análise e monitoramento dos casos de recidiva no SINAN;  

• Fortalecimentos das Unidades Pernambucanas de Atenção Especializada (UPAES);  

• Parceria Intersetorial para fomento das ações integradas;   

• Fortalecimento da referência terciária: cirurgias reparadoras e reabilitação física;  

 

*Reforça-se que as atividades de campo serão realizadas caso haja mudança no cenário pandêmico atual e estando o Programa Estadual de Controle da Hanseníase liberado para 

realizar tais ações. 
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INDICADOR 8 – Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade 

 

 

Diretriz Nacional: Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população por meio das ações de vigilância, promoção e 

proteção, com foco na prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças 

transmissíveis e na promoção do envelhecimento saudável.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: O indicador objetiva mensurar e monitorar os novos casos de sífilis congênita em menores 

de um ano de idade e expressa a qualidade do pré-natal, uma vez que a sífilis pode ser diagnosticada e tratada em duas 

oportunidades: durante a gestação e durante o parto. O tratamento da gestante reduz a probabilidade de transmissão vertical da 

sífilis e, consequentemente, a sífilis congênita.  
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Indicador 8 - Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade 

Meta 2020 Resultado 2020  

1.764 1508  (Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

A incidência de sífilis congênita em menores de um ano constitui importante marcador de assistência à saúde. O monitoramento e 

avaliação periódica desse indicador tornam-se importante ferramenta para a construção do diagnóstico situacional da assistência à saúde 

no pré-natal/parto/puerpério. 

Nos últimos cinco anos (2016 a 2020), Pernambuco apresentou uma média anual de 1.602 casos de sífilis congênita (em menores de um 

ano). Apesar de ser observada uma redução de 13% de 2018 para 2019, a tendência linear ainda é de aumento para este agravo. Desde 

2016, o Ministério da Saúde faz a aquisição e distribuição aos estados da penicilina benzatina, devido à dificuldade de aquisição pelos 

municípios. A partir de 2017, a penicilina cristalina também foi incorporada a esse processo de distribuição. Esta estratégia está 

apresentada na Nota Informativa Conjunta Nº 1/2016 – GAB/SVS/MS, GAB/SCTIE/MS e Nº 24/2017 – DIAHV/SVS e 

DAF/SCTIE/MS. 

Todos os 185 municípios de Pernambuco estão cadastrados na plataforma do SISLOGLAB para solicitação dos testes. No entanto, três 

destes não realizam a testagem rápida para sífilis na Atenção Básica. 

Apesar dos esforços para ampliação da tecnologia de diagnóstico rápido para sífilis, esta tem sido executada com maior empenho nas 

maternidades do que na Atenção Básica. Desta forma, a realização do teste rápido na Atenção Básica torna o tratamento da gestante e 

das parcerias sexuais oportuno, contribuindo com a prevenção da transmissão vertical (TV) da sífilis. 

Com o intuito de entender os principais fatores que levam à sífilis congênita, o Programa Estadual tem incentivado as investigações e 

discussões de casos de TV de sífilis pelos Grupos Técnicos Municipais e Comitê Municipal do Recife, com o apoio de quatro 

apoiadores do Projeto Sífilis Não, do Ministério da Saúde, contemplando 7 municípios prioritários (Cabo de Santo Agostinho, 

Camaragibe, Igarassu, Jaboatão dos Guararapes, Olinda, Recife e São Lourenço da Mata). 

• Com a pandemia instalada, as ações previstas, que 

estavam ligadas a 

treinamento/atualização/capacitação dos profissionais 

de saúde, foram adiadas e reprogramadas para os 

anos seguintes devido à redução da equipe do 

Programa Estadual durante as atividades de 

monitoramento e controle do COVID-19; 

• As ações de rotina do Estado, como a distribuição de 

testes rápidos para todas as Regiões de Saúde, 

distribuição de insumos de prevenção, como 

preservativos externo e interno, bem como, gel 

lubrificante, a penicilina benzatina e cristalina para os 

serviços de referência regional e estadual, não 

sofreram descontinuidade apesar do cenário 

pandêmico. 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

Limite máximo de 1.651 casos de sífilis congênita (nº de casos de 2019). 

 

Os casos de sífilis congênita em Pernambuco apresentam 

uma tendência de crescimento. Para definição da meta 

deste indicador, sempre se levou em consideração o total 

de casos do ano anterior, no entanto, por 2020 ainda não 

estar fechado e por possíveis subnotificações causadas 

pela pandemia, optou-se que a meta para 2021 ser o 

limite máximo de 1.651 casos de sífilis congênita. 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

• Incentivo ao diagnóstico oportuno, tratamento adequado e acompanhamento de cura dos casos diagnosticados e das crianças expostas a sífilis; 

• Formação de profissionais multiplicadores para prevenção combinada das IST; 

• Implementação da linha de cuidado da transmissão vertical das IST/Aids/HV; 

• Identificação das falhas e ajustes no processo de trabalho e manejo dos casos infectados pelo HIV, sífilis e hepatites B e C por transmissão vertical, assim como dos óbitos por aids. 
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INDICADOR 9 – Número de casos novos de AIDS em menores de 5 anos 

 

 

Diretriz Nacional: Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população por meio das ações de vigilância, promoção e 

proteção, com foco na prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças 

transmissíveis e na promoção do envelhecimento saudável.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Expressa o número de casos novos de AIDS na população de menores de 5 anos de idade, 

residente em determinado local, no ano considerado, medindo o risco de ocorrência de casos novos de AIDS nessa população.  A 

incidência de AIDS em menores de 5 anos constitui importante marcador de assistência à saúde.  
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Indicador 9 - Número de casos novos de AIDS em menores de 5 anos 

Meta 2020 Resultado 2020  

7 
1  

(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

A incidência de aids em menores de 5 anos constitui importante marcador de assistência à saúde. 

O monitoramento e avaliação periódica desse indicador tornam-se importante ferramenta para a 

construção do diagnóstico situacional da assistência à saúde no pré-natal/parto/puerpério. 

A instituição do Projeto Nascer-Maternidades, em 2002, estabeleceu diversas medidas para 

controle da transmissão vertical do HIV como a implantação do diagnóstico no pré, peri e pós-parto e 

acompanhamento dos casos positivos. 

Nos últimos 5 anos (2016 a 2020) Pernambuco apresentou uma média de oito casos/ano de aids 

em menores de 5 anos. Nesta faixa etária, o número de casos reduziu em mais de 80% no número de 

casos, comparando-se 2016 e 2020. 

Todos os 185 municípios de Pernambuco estão cadastrados na plataforma do SISLOGLAB para 

solicitação dos testes. No entanto, 2 destes ainda não realizam a testagem rápida para o HIV na Atenção 

Básica. 

Os casos de aids em menores em 5 anos, diagnosticados em 2020 estão em investigação e 

discussão em parceria com os Grupos Técnicos municipais e comitê municipal do Recife para 

entendimento dos possíveis fatores associados e orientação para a prevenção e controle da transmissão 

vertical do HIV. 

• Com a pandemia instalada, as ações previstas, que estavam ligadas 

a treinamento/atualização/capacitação dos profissionais de saúde, 

foram adiadas e reprogramadas para os anos seguintes devido à 

redução da equipe do Programa Estadual durante as atividades de 

monitoramento e controle do COVID-19; 

No entanto, as ações de rotina, que viabilizam o atendimento e 

assistência aos usuários com HIV/AIDS não sofreram 

descontinuidade, são elas: distribuição de testes rápidos para o HIV, 

sífilis e hepatites B e C para todas as Regiões de Saúde, distribuição 

de insumos de prevenção como preservativos peniano e vaginal, bem 

como, gel lubrificante e fórmula láctea para crianças expostas ao HIV 

para os serviços de referência regional e estadual. 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

Redução de 10% do número de casos de AIDS menores de cinco anos esperado (até cinco casos 

notificados) 

Para esta pactuação, utiliza-se o parâmetro nacional, que tem como 

valor de referência a redução de 10% nos casos esperados. Para o 

estado, o esperado em 2021 são seis casos, aplicando-se a redução de 

10%, um caso, a meta passa a ser, no máximo, cinco casos de AIDS 

em menores de cinco anos. 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

• Ampliação do número de SAE visando um melhor acompanhamento das pessoas vivendo com HIV e crianças expostas ao HIV; 

• Formação de profissionais multiplicadores para prevenção combinada das IST; 

• Implementação da linha de cuidado da transmissão vertical das IST/AIDS/HV; 

• Identificação das falhas e ajustes no processo de trabalho e manejo dos casos infectados pelo HIV, sífilis e hepatites B e C por transmissão vertical, assim como dos óbitos por 

AIDS. 
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INDICADOR 10 – Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto aos 

parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez 

 

 

Diretriz Nacional: Reduzir e prevenir os riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de vigilância, promoção e 

proteção, com foco na prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças 

transmissíveis e na promoção do envelhecimento saudável.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Avalia a proporção de amostras de água analisadas conforme determinado pela Diretriz 

Nacional do Plano de Amostragem da Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano, inferindo na qualidade da água 

consumida pela população.  
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Indicador 10 - Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre 

e turbidez 

Meta 2020 Resultado 2020  

100% 
76,67 

(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

Após a pandemia, mais da metade das coletas de amostras de água que vinham 

sendo realizadas pelos municípios deixaram de ocorrer em função dos afastamentos 

causados pelo grupo de risco e pela negativa do recebimento dos coletadores em 

residências ou estabelecimentos fechados. A situação só melhorou a partir de junho 

quando o número de amostras coletadas alcançou 52,6% da meta mensal do estado, 

superando o resultado obtido em fevereiro/2020 (51,7%), mês anterior à pandemia. 

• Monitoramento mensal da meta em conjunto com as regionais e municípios; 

• Envio de ofício cobrando justificativas dos municípios para não alcance da meta; 

• Foi pautada na CIR assunto relacionado às estratégias de fortalecimento do indicador nº 

10 do Pacto Interfederativo;  

• Foi repactuada meta mensal de coletas/análise considerando o déficit acumulado no 

ano. 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

90% 

Considerando que a pandemia estender-se-á ainda no ano de 2021, sugerimos a meta de 

90%, levando em conta que:  

1. Em 2020, foram alcançados os seguintes resultados para os parâmetros que compõe o 

indicador: Coliformes Totais/E.coli= 67,0%; Turbidez= 76,7% e Cloro= 83,1%; 

2. Em 2021 há uma perspectiva de melhoria, em relação ao ano anterior, que foi de 

eclosão da epidemia da Covid 19; 

3. A importância da priorização da qualidade da água para consumo humano a fim de 

prevenir a ocorrência de doenças de veiculação hídrica; e 

4. A meta deve favorecer a reunião de esforços para a melhoria da qualidade da água, 

tornando-se desafiadora e ao mesmo tempo factível. 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

Capacitação, monitoramento mensal, reunião em CIR para sensibilização dos gestores e inspeções sanitárias em sistemas de abastecimento público. 
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INDICADOR 11 – Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na população 

residente de determinado local e a população da mesma faixa etária 

 

 

Diretriz Nacional: Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde de qualidade, em tempo adequado, com ênfase na 

humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a política de atenção básica, especializada, 

ambulatorial e hospitalar, e garantindo o acesso a medicamentos no âmbito do SUS.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Análise de variações geográficas e temporais no acesso a exames preventivos para câncer 

do colo do útero da população feminina na faixa etária de 25 a 64 anos, identificando situações de desigualdade e tendências que 

demandem ações e estudos específicos. O principal método e o mais amplamente utilizado para rastreamento de câncer do colo 

do útero é o teste de Papanicolau (exame citopatológico do colo do útero) para detecção das lesões precursoras. Com uma 

cobertura da população alvo de no mínimo 80% e a garantia de diagnóstico e tratamento adequados dos casos alterados, é 

possível reduzir em média 60% a 90% da incidência de câncer invasivo de cérvix na população (WHO, 2002). A rotina 

preconizada no rastreamento brasileiro, assim como nos países desenvolvidos, é a repetição do exame de Papanicolau a cada três 

anos, após dois exames normais consecutivos no intervalo de um ano, em mulheres de 25 a 64 anos.  
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Indicador 11 - Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na população residente de determinado local e a população 

da mesma faixa etária 

Meta 2020 Resultado 2020  

0,41 
0,21  

(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

        Considerando que a OMS classificou em 11 de março de 2020 pandemia global por causa da rápida 

expansão da doença causada pelo novo coronavírus, a Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS-Severe 

Acute Respiratory Syndrome) associada ao coronavírus (SARS-CoV-2). Considerando todas as medidas 

impostas no Decreto Estadual nº 48.809 de 14 de março de 2020; na Portaria SES/PE Nº107 de 24 de março 

de 2020 e na Nota Técnica da DIDEPRE/CONPREV/INCA de 30/3/2020 em que o Instituto Nacional de 

Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA), recomenda que os profissionais de saúde orientem as pessoas a 

não procurar os serviços de saúde para rastreamento de câncer durante período inicial da pandemia. 

 

        Desta forma, seguindo as recomendações da portaria estadual, as ações para o rastreamento do câncer do 

colo do útero (CCU) foram suspensas em Pernambuco por 90 dias (abril a junho). Em julho de 2020 demos 

início à retomada das ações de rastreamento do CCU com estratégias específicas repassadas aos municípios 

para que até dezembro/2020 fosse alcançada a meta. No entanto, o resultado alcançado de 2020 (0,21) em 

comparação ao ano de 2019 (0,36), mostra uma queda de 41,67% no resultado final, os dados encontrados 

indicam que ainda permanecem aquém do esperado, não refletindo a retomada das ações de rastreamento nos 

territórios. 

Ações realizadas pela Gerência de Atenção à Saúde da Mulher 

para o fortalecimento do Programa de Controle do Câncer do 

Colo do útero, conforme descritas abaixo: 

• Elaboração da Nota técnica com o Plano de Retomada das 

ações de rastreamento do CCU com estratégias especificas de 

busca ativa das mulheres para a realização do exame 

citopatológico do colo do útero entre outras; 

• Realizadas 14 reuniões com as Regionais de saúde e seus 

respectivos municípios sendo 3 com a I Regional de saúde 

intitulada Plano de Retomada do Rastreio do CCU; 

• Treinamento no Sistema de Informação do Câncer - 80 

participantes. 

• Webpalestra “Câncer do colo uterino: Um tumor passível de 

prevenção e cura”. Palestrante: Drª Sandra Heráclio. 39 

Participantes; 

• Webpalestra “Atualização da Nomenclatura Citopatologia”. 

Palestrante: Sandra Heráclio. 100 participantes. 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

0,41 

A GEASM reitera a manutenção da meta pactuada em 2020 para 

2021, tendo em vista que a redução da mesma implica em 

prejuízo na assistência à população alvo, refletindo a diminuição 

do acesso das mulheres ao rastreamento de câncer de colo do 

útero, doença que se mantém com taxa de mortalidade elevada.  

Destaca-se ainda que no ano de 2020 foram realizadas 14 

reuniões com GERES e seus respectivos municípios apresentando 

um plano de retomada do rastreamento com estratégias para o 

alcance da meta pactuada. 

  

 

 

Indicador 11 - Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na população residente de determinado local e a população 

da mesma faixa etária 

Ações previstas para alcance da meta 2021 
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• Qualificar Profissionais da Atenção Primária na atualização na prevenção e tratamento do câncer de colo do útero; 

• Qualificar Profissionais da Atenção Primária no rastreamento organizado de pacientes em idade alvo dos 25 aos 64 anos cadastradas no E-SUS, busca ativa de todas as 

pacientes com citologias alteradas e monitoramento das mesmas na continuidade da linha de Cuidado; 

• Qualificar Profissionais da Atenção Primária no Sistema de Informação do Câncer; 

• Curso de coleta de exame citopatológico para Profissionais da Atenção Primária; 

• Monitoramento Externo de Qualidade dos laboratórios de citologia para qualificação dos serviços prestados à população. 
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INDICADOR 12 – Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos na 

população residente de determinado local e população da mesma faixa etária 

 

 

Diretriz Nacional: Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde de qualidade, em tempo adequado, com ênfase na 

humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a política de atenção básica, especializada, 

ambulatorial e hospitalar, e garantindo o acesso a medicamentos no âmbito do SUS.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Medir o acesso e a realização de exames de rastreamento de câncer de mama pelas 

mulheres de 50 a 69 anos. Estima-se que cerca de 25% a 30% das mortes por câncer de mama na população entre 50 e 69 anos 

podem ser evitadas com estratégias de rastreamento populacional que garantam alta cobertura da população-alvo, qualidade dos 

exames e tratamento adequado (WHO, 2008). A mamografia e o exame clínico das mamas (ECM) são os métodos preconizados 

para o rastreamento de câncer de mama na rotina de atenção integral à saúde da mulher. Preconiza-se a realização da mamografia 

em mulheres de 50 a 69 anos de 02 em 02 anos.  
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Indicador 12 - Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos na população residente de determinado local e 

população da mesma faixa etária 

Meta 2020 Resultado 2020  

0,35 
0,14  

(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

Considerando que a OMS classificou em 11 de março de 2020 pandemia global por causa da rápida expansão 

da doença causada pelo novo coronavírus, a Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS-Severe Acute 

Respiratory Syndrome) associada ao coronavírus (SARS-CoV-2). Considerando todas as medidas impostas 

no Decreto Estadual nº 48.809 de 14 de março de 2020; na Portaria SES/PE Nº107 de 24 de março de 2020 e 

na Nota Técnica da DIDEPRE/CONPREV/INCA de 30/3/2020 em que o Instituto Nacional de Câncer José 

Alencar Gomes da Silva (INCA), recomenda que os profissionais de saúde orientem as pessoas a não 

procurar os serviços de saúde para rastreamento de câncer. Desta forma, as ações para o rastreamento do 

câncer de Mama foram suspensas em Pernambuco por 90 dias (abril a junho) retomando no início do mês de 

julho/2020. 

Avaliando o resultado alcançado no mano de 2020 (0,14) comparando com o ano anterior 2019 (0,34), 

observa-se uma queda expressiva de 58,82%. 

É importante salientar que ao longo dos anos o Estado contratualiza o exame de Mamografia pela rede 

complementar e distribui cotas para os Municípios, inclusive para aqueles que receberam o repasse do 

Ministério da Saúde descrito na Portaria GM/MS Nº 015 de 03/01/2017. No entanto, os Municípios 

continuam sem utilizar as cotas em sua totalidade. A não utilização das cotas é um indicativo de que existe 

uma fragilidade no processo de trabalho da estratégia de saúde da família (ESF) na busca ativa/mobilização 

das mulheres na faixa etária prioritária para o rastreamento do câncer de mama (50 a 69 anos).  

Diante desse relato, a GEASM realizou entre os meses de junho e julho reuniões com todas as Regionais de 

Saúde e seus respectivos municípios com objetivo de orientar, sugerir estratégias intensificando as ações de 

rastreamento do Câncer de Mama, na perspectiva que a população feminina obtenha mais acesso ao exame de 

Mamografia. 

Ações realizadas pela Gerência de Atenção à Saúde da Mulher 

para o fortalecimento do Programa de Controle do Câncer de 

Mama conforme descritas abaixo: 

• Elaboração da Nota técnica com o Plano de Retomada das 

ações de rastreamento do câncer de mama com estratégias 

específicas de busca ativa das mulheres para a realização do 

exame de Mamografia entre outras;  

• Realizadas 14 reuniões com as Regionais de saúde e seus 

respectivos municípios sendo 3 com a I Regional de saúde 

intitulada Plano de Retomada do Rastreio do Câncer de 

Mama; 

• Treinamento no Sistema de Informação do Câncer - 80 

participantes. 

• Webpalestra “Câncer do colo uterino: Um tumor passível de 

prevenção e cura”. Palestrante: Drª Sandra Heráclio. 39 

Participantes; 

• Webpalestra “Atualização da Nomenclatura Citopatologia”. 

Palestrante: Sandra Heráclio. 100 participantes. 

Indicador 12 - Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos na população residente de determinado local e 

população da mesma faixa etária 
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Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

0,35 

A GEASM reitera a manutenção da meta pactuada em 2020 para 

2021, tendo em vista que a redução da mesma implica em 

prejuízo na assistência à população alvo, refletindo a diminuição 

do acesso das mulheres ao rastreamento de câncer de mama, 

doença que se mantém com taxa de mortalidade elevada.  

Destaca-se ainda que no ano de 2020 foram realizadas 14 

reuniões com GERES e seus respectivos municípios apresentando 

um plano de retomada do rastreamento com estratégias para o 

alcance da meta pactuada. 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

• Qualificar Profissionais da Atenção Primária na atualização na prevenção e tratamento do câncer de mama; 

• Qualificar Profissionais da Atenção Primária no Sistema de Informação do Câncer. 
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INDICADOR 13 – Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde Suplementar 

 

 

Diretriz Nacional: Aprimorar as redes de atenção e promover o cuidado integral às pessoas nos vários ciclos de vida (criança, 

adolescente, jovem, adulto e idoso), considerando as questões de gênero e das populações em situação de vulnerabilidade social, na 

atenção básica, nas redes temáticas e nas redes de atenção nas regiões de saúde.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Avaliar o acesso e a qualidade da assistência pré-natal e ao parto, supondo que uma boa 

assistência aumente o percentual de partos normais. Analisa variações geográficas e temporais da proporção de partos normais, 

identificando situações de desigualdade e tendências que demandem ações e estudos específicos. Contribui na análise da qualidade da 

assistência ao parto e das condições de acesso aos serviços de saúde, no contexto do modelo assistencial adotado. Subsidiar processos 

de planejamento, gestão e avaliação de políticas e ações de saúde voltadas para a atenção à saúde da mulher e da criança. Destacar a 

necessidade de articulação de estratégias para redução do parto cesáreo entre os gestores do SUS e gestores dos planos privados de 

saúde, mediada pela regulação da Agência Nacional de Saúde Suplementar.  
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Indicador 13 - Proporção de parto normal no SUS e na saúde suplementar 

Meta 2020 Resultado 2020  

51,6% 
48,05%  

(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

O Estado de Pernambuco vem ao longo dos anos 

enfrentado um desafio na redução dos índices de parto 

cirúrgico. 

Dados do SINASC indicam que a rede privada 

mantém um número elevado de cesarianas, fato 

atribuído aos planos de saúde e também ao possível 

aumento de gestações de alto risco. 

De acordo com os dados do Sistema de Informação 

sobre Nascidos Vivos a meta ainda permanece aquém 

do pactuado. 

• Elaboração e publicação do Ofício Circular Nº03/2020 GEASM/SES/PE, abordando a estimativa de Gestantes de 

Alto Risco e Covid- 19; 

• Realização de Webpalestra no Telessaúde.Tema: “Saúde da Mulher: o que priorizar na atenção primária em tempos 

de pandemia?”; 

• Produção de CARD sobre Parteiras e COVID-19; 

• Realização da Webpalestra no Telessaúde.Tema: A importância do trabalho da parteira e os cuidados durante a 

pandemia; 

• Realização de Webpalestra: Projeto de Incentivo ao Parto Vaginal Seguro e Humanizado com 117 participantes; 

• Participação na construção do Manual sobre Manejo Clínico do paciente com COVID-19 – que dispõe de 

orientações para a Rede Assistencial; 

• Participação na construção do Protocolo e assistência de manejo Clínico na Atenção Primária à Saúde. 

• Webpalestra para o DSEI: Atenção á saúde da gestante e puérpera na pandemia COVID-19 – Evento realizado para 

os profissionais de saúde do Distrito Sanitário Indígena - 51 participantes. 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

51,6% 

O aumento de partos vaginais é prioridade na Política de Saúde da Mulher, porém a mudança nos percentuais requer 

maior empenho dos profissionais de saúde da rede publica e privada e da população. 

Sabe-se que há dificuldades na implantação das mudanças no comportamento dos médicos e das gestantes, onde 

prevalece a cultura de que o parto vaginal causa sofrimento e dor, em oposição às vantagens da cesariana, como a prévia 

escolha do dia, hora, local para o parto e ausência de dor. 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

Algumas ações realizadas pelo Estado visam fortalecer o parto vaginal como: 

• Incentivo ao custeio de CPN; 

• Ampliação de vagas na residência de enfermagem obstétrica; 

• Incorporação do parto humanizado com a promoção de oficinas sobre as boas práticas no parto e nascimento; 

• Construção do Plano de incentivo ao parto vaginal respeitando sempre a autonomia e o direito de escolha da gestante; 

• Curso de pré-natal voltado aos profissionais da Atenção básica para qualificação da assistência, reconhecimento precoce de sinais de alerta e preparo adequado das gestantes 

com informações baseadas em evidências que asseguram o parto vaginal. 
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INDICADOR 14 – Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias de 10 a 19 anos 

 

 

Diretriz Nacional: Aprimorar as redes de atenção e promover o cuidado integral às pessoas nos vários ciclos de vida (criança, 

adolescente, jovem, adulto e idoso), considerando as questões de gênero e das populações em situação de vulnerabilidade social, 

na atenção básica, nas redes temáticas e nas redes de atenção nas regiões de saúde.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Monitora a tendência da gravidez de adolescentes de 10 a 19 anos no Brasil com o 

objetivo de nortear as ações de saúde nas unidades básicas, escolas (programa saúde na escola) e maternidades no território. 

Subsidiar processos de planejamento, gestão e avaliação de políticas e ações voltadas para a promoção da saúde sexual e saúde 

reprodutiva de adolescentes.  
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Indicador 14 - Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias de 10 a 19 anos 

Meta 2020 Resultado 2020  

17,5% 
16,64%  

(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

Dados do SINASC apontam que desde 2015 o Estado de 

Pernambuco vem apresentando uma redução gradativa no 

percentual de gravidez na adolescência, motivo que 

impulsiona a GEASM e GEASC a fortalecerem as ações que 

impactam na prevenção da gravidez não planejada. 

 

• Seminário Prevenção da Gravidez na Adolescência realizada no auditório da SES; 

• Produção de Vídeo sobre a Saúde da Criança e do Adolescente e Direitos Sexuais e Reprodutivos e 

Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST); 

• Realização de Webconferência abordando as Indicações para o uso do sistema intrauterino liberador de 

levonorgestrel no SUS em Pernambuco (DIU Hormonal); 

• Webpalestra - DIU de intervalo e DIU pós-parto, aplicabilidades práticas. Palestrante: Arlon Breno 

Figueiredo Nunes da Silveira. 27participantes; 

• Ressalta-se a dificuldade na execução de algumas ações presenciais previstas para o ano de 2020 em 

decorrência da Pandemia causada pelo coronavírus. 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

17,0% 
Considerando os resultados obtidos nos anos anteriores e no fortalecimento das ações estratégicas de prevenção 

estima-se que em 2021 a prevalência seja ainda menor que o ano de 2020. 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

• Intensificar os contraceptivos de longa duração: DIU em adolescentes de 14 a 19 anos e em adolescentes que já pariram; 

• Aquisição do implante subdérmico Implanon para ampliar a oferta de métodos anticoncepcionais no estado de Pernambuco; 

• Participar na elaboração da Política Estadual de Atenção à Saúde do Adolescente; 

• Construção do Plano de Prevenção da gravidez não planejada na Adolescência; 

• Publicar a Nota Técnica sobre o uso de Implanon; 

• Realizar Oficinas de Reflexão sobre os Direitos Sexuais e Reprodutivos com os profissionais de Saúde e da Educação que atuam diretamente no cuidado de adolescentes. 
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INDICADOR 15 – Taxa de mortalidade infantil 

 

 

Diretriz Nacional: Aprimorar as redes de atenção e promover o cuidado integral às pessoas nos vários ciclos de vida (criança, 

adolescente, jovem, adulto e idoso), considerando as questões de gênero e das populações em situação de vulnerabilidade social, 

na atenção básica, nas redes temáticas e nas redes de atenção nas regiões de saúde.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Monitorar a assistência pré-natal, a vinculação da gestante ao local de ocorrência do parto 

evitando a sua peregrinação e as boas práticas durante o atendimento ao parto e nascimento e a qualidade da atenção hospitalar 

ofertada a crianças menores de 1 ano. É importante acompanhar a Taxa de Mortalidade Infantil e seus componentes pois, a taxa 

de mortalidade neonatal vem caindo em menor velocidade comparado a mortalidade infantil pós-neonatal, especialmente nos 

estados das regiões norte e nordeste. A mortalidade neonatal precoce representa de 60 a 70% da mortalidade infantil, sendo que 

25% destas mortes ocorrem no primeiro dia de vida. No período neonatal concentram-se riscos biológicos, ambientais, 

socioeconômicos e culturais, havendo necessidade de cuidados especiais; com atuação oportuna, integral e qualificada de 

proteção social e de saúde, direitos esses reconhecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e pela Política Nacional 

de Atenção Integral à Saúde da Criança (PNAISC). 
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Indicador 15 - Taxa de Mortalidade Infantil 

Meta 2020 Resultado 2020  

14 / 1.000 NV 
13,12 / 1.000 NV 

(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

A meta para 2020 foi estimada em 14/1.000 nascidos vivos. 

A mortalidade infantil corresponde aos óbitos de menores de um ano de 

idade e a Taxa de Mortalidade Infantil (TMI) expressa o risco de morte 

dos Nascidos Vivos (NV) no primeiro ano de vida e reflete, de maneira 

geral, as condições de desenvolvimento socioeconômico e infraestrutura 

ambiental, bem como o acesso e a qualidade dos recursos disponíveis 

para atenção à saúde materna e da população infantil; 

Para o cálculo da TMI em Pernambuco, a Secretaria de Vigilância em 

Saúde do Ministério da Saúde (SVS/MS) recomenda um fator de 

correção de 1,20, sugerido para retificar o número de óbitos infantis e 

1,06 para os nascidos vivos, com base na pesquisa de busca ativa de 

nascidos vivos e óbitos na Amazônia Legal e no Nordeste, realizada em 

2010; 

Desta forma, a TMI do Estado de Pernambuco para 2018 foi obtida a 

partir da aplicação do fator de correção estimado pelo projeto de Busca 

Ativa do Ministério da Saúde e Fiocruz no dado extraído diretamente do 

SINASC e SIM Estaduais. Pernambuco apresentava-se com TMI em 

torno de 13,9/1.000 NV para 2019. 

Em Pernambuco, a taxa de mortalidade infantil (TMI) tende a continuar 

decrescente, porém de forma discreta nos últimos anos. Apesar da 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV) e 

das complicações inerentes à doença pelo SARS-CoV2 – COVID-19, 

essa tendência foi mantida na análise parcial de 2020, porém há que se 

considerar a possibilidade de atrasos devido à situação do país como um 

todo. 

No entanto, ressalta-se que o Sistema de Informações sobre Mortalidade 

(SIM) referente aos anos de 2019 e 2020, está sujeito à entrada de dados, 

especialmente no tocante aos últimos 60 dias do período avaliado e 

portanto pode sofrer alterações. 

• Em virtude da pandemia pelo novo Coronavírus as ações programadas para produzir impacto na redução da 

mortalidade infantil tiveram que ser adaptadas à situação local. Ainda foi possível desempenhar as ações de forma 

presencial até meados de Fevereiro/2020, no entanto a partir de então todas as ações foram reprogramadas e 

realizadas com confecção de Notas Técnicas e Cartões de Orientação para profissionais de saúde e para a população 

em geral; as ações de ordem inicialmente presenciais foram adaptadas e realizadas em ambiente virtual, à distância 

para respeitar o protocolo, o plano de contingência e o plano de convivência estadual.  

• Realizadas capacitações de profissionais de saúde em Reanimação Neonatal numa parceria com a Sociedade 

Pernambucana de Pediatria em Reanimação Neonatal como um dos objetivos em qualificar a atenção humanizada e 

qualificada ao recém-nascido no momento do nascimento complementando a ação iniciada no final de 2019 e que 

beneficiou quatro Hospitais Regionais do Estado de Pernambuco. 

• Capacitação em Icterícia Neonatal e Alta Segura do Recém-Nascido em parceria com a Sociedade Pernambucana de 

Pediatria realizada presencialmente em quatro Hospitais Regionais do Estado de Pernambuco. 

• Elaboração de Notas Técnicas para ampla distribuição que contemplavam a relação e abordagem técnica durante a 

COVID-19 na gestação e amamentação, a Campanha Estadual de Doação de Leite Humano, a Ação de apoio, 

proteção e estímulo ao Aleitamento Materno através da Comemoração do Agosto Dourado e da realização da 

Semana Mundial de Aleitamento Materno. 

• Ações de Monitoramento das Normas Brasileiras de Comercialização de Alimentos para Lactantes (NBCAL), com 

o objetivo de assegurar o uso apropriado desses produtos de forma que não haja interferência na prática do 

aleitamento materno; 

• Reestruturação do monitoramento da criança de risco com discussões virtuais com as 12 Regiões de Saúde do 

Estado; 

• Realizadas Webpalestras com temas relacionados ao Aleitamento Materno incluindo uma específica para gestantes 

e lactantes de Fernando de Noronha, Normas Brasileiras de Comercialização de Alimentos para Lactantes 

(NBCAL) e de doenças prevalentes na infância contemplando a Síndrome Inflamatória Multissistêmica em 

Pediatria associada à COVID-19, além da implementação das ações relativas ao crescimento e desenvolvimento 

através de orientação para o correto preenchimento da caderneta da criança e da ampliação das coberturas vacinais;  

• Elaboração de cartões (cards) para orientação e divulgação para divulgação da Campanha Estadual de Doação de 

Leite Humano, para a Semana Mundial de Aleitamento Materno e para o monitoramento da criança de risco. 
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Indicador 15 - Taxa de Mortalidade Infantil 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

13,9 / 1.000 NV 

Foi estabelecido como meta para 2020, a manutenção da TMI de 2019 que foi de 14 óbitos infantis para cada 1.000 

nascidos vivos. Nesta perspectiva, analisando que em 2019 a TMI (ainda sujeita a alterações uma vez que o banco de 

dados do Sistema de Informação de Mortalidade (SIM) ainda não está encerrado) e que ainda estamos vivenciando e 

desenvolvendo ações de combate à pandemia pelo Coronavírus incluindo a redução da subnotificação ou atraso das 

informações relativas à alimentação do Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos (SINASC) e Sistema de 

Informação de Mortalidade (SIM), propomos a manutenção da aplicação de uma redução de 1% para 2021. 

Ressaltamos a necessidade de estabelecimento de políticas públicas e financiamento para o desenvolvimento das ações 

propostas com consequente melhoria da vida das crianças. 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

• Continuar a implementação da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança (PNAISC) que tem como objetivo promover o desenvolvimento integral da criança, 

em parceria com a sociedade e a família, contribuindo para a garantia dos direitos humanos e da qualidade de vida e para o exercício da cidadania com ênfase para os 

seguintes eixos: atenção humanizada à gestação, parto e nascimento, aleitamento materno e alimentação complementar saudável, desenvolvimento integral da primeira 

infância, doenças prevalentes na infância e doenças crônicas, prevenção de violência, acidentes e promoção de cultura da paz, acompanhamento da criança com deficiência 

ou em situação de vulnerabilidade e prevenção do óbito infantil e fetal; 

• Disseminação ao acesso ao Portal de Boas Práticas em Saúde da Criança; 

• Avaliação e Monitoramento dos Hospitais Amigos da Criança; 

• Apoio e Monitoramento dos Bancos de Leite Humano do Estado; 

• Apoiar a Rede Brasileira de Bancos de Leite Humano; 

• Disseminar as boas práticas de promoção e apoio ao aleitamento materno; 

• Estimular os municípios para a promoção do Aleitamento Materno e Alimentação Complementar Saudável no SUS; 

• Participação no Grupo Condutor Estadual da Rede Cegonha; 

• Cobertura de 100% dos municípios com viabilidade para realizarem coleta de exames da Triagem Neonatal biológica após finalizar a implantação da triagem neonatal para 

Hiperplasia Adrenal Congênita e Deficiência de Biotinidase;  

• Intensificar a mobilização e divulgação sobre a importância do teste do pezinho e a realização entre o 3º e 5ºdia de vida do bebê; 

• Monitorar o indicador “Percentual de recém-nascidos vivos com coleta do teste do pezinho até o 5º dia de vida” - Programa Nacional de Triagem Neonatal – PNTN/MS; 

• Intensificar a rotina das coletas especiais do teste do pezinho para recém-nascidos internados na UTI Neonatal e nas Unidades de Cuidado Intermediário Convencionais ou 

Canguru em crianças prematuras; 

• Promover e intensificar o encaminhamento para o teste do pezinho no Ponto de Coleta no município de residência para os recém-nascidos com alta hospitalar com 48 horas 

de vida;  

• Monitorar os casos alterados no teste do pezinho para Hipotireoidismo Congênito, Fenilcetonúria, Fibrose Cística, Doença Falciforme e outras Hemoglobinopatias, 

Hiperplasia Adrenal Congênita e Deficiência de Biotinidase, encaminhados para investigação diagnóstica, tratamento e acompanhamento; 

• Manter a notificação imediata através do FormSUS para o CIEVS-PE dos casos de óbito infantil no Estado; 

• Participação no Comitê Estadual de Prevenção e Redução da Mortalidade Infantil e Fetal; 

• Participação semanal nos grupos técnicos de discussão de óbitos infantis e fetais, incluindo os óbitos notificados como Síndrome Respiratória Aguda Grave (suspeitos ou 

confirmados por COVID-19). 
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INDICADOR 16 – Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência 

 

 

Diretriz Nacional: Aprimorar as redes de atenção e promover o cuidado integral às pessoas nos vários ciclos de vida (criança, 

adolescente, jovem, adulto e idoso), considerando as questões de gênero e das populações em situação de vulnerabilidade social, 

na atenção básica, nas redes temáticas e nas redes de atenção nas regiões de saúde.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Avaliar o acesso e a qualidade da assistência ao pré-natal e ao parto, supondo que uma 

boa assistência pautada nas boas práticas de atenção ao parto e nascimento reduzam as mortes maternas evitáveis. Considerando 

que as principais causas de mortes são hipertensão, hemorragia e infecções perinatais. Analisar variações geográficas e temporais 

do número de óbitos maternos, identificando situações de desigualdade e tendências que demandem ações e estudos específicos. 

Contribuir na análise da qualidade da assistência ao parto e das condições de acesso aos serviços de saúde, no contexto do 

modelo assistencial adotado. Subsidiar processos de planejamento, gestão e avaliação de políticas e ações de saúde voltadas para 

a atenção à saúde da mulher. Destacar a necessidade de articulação de estratégias para redução do número de óbitos maternos 

entre os gestores do SUS e gestores dos planos privados de saúde, mediada pela regulação da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar. 
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Indicador 16 - Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência 

Meta 2020 Resultado 2020  

70  
71 

(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

Considerando que os dados registrados pelo FormSUS 

que apontam 65 óbitos maternos de Janeiro a Julho de 

2020, e tendo em vista a situação crítica de saúde 

deflagrada pela Pandemia da COVID-19, estima-se 

uma possível elevação no número de casos de óbito 

maternos. 

• Realização de reunião com o Ministério da Saúde (COSMU), IMIP, APS, Vigilância e mãe coruja. Temas 

abordados: A entrada ou continuidade da Estratégia 0MMxH no seu estado; A situação dos óbitos maternos; A 

atenção às mulheres no contexto da pandemia; apresentação das Notas Técnicas elaboradas pela Coordenação de 

Saúde das Mulheres do Ministério da Saúde; 

• Reunião com a Secretaria da Mulher para discussão e construção do Protocolo do Aborto Legal; 

• Discussão dos casos de óbitos maternos; 

• Publicação de Nota Técnica Conjunta GEASM e GEASC Nº 009/2020 - COVID-19 na gestação e amamentação; 

• Produção de CARD (folheto eletrônico) sobre a Manutenção do pré-natal em tempos de COVID-19; 

• Produção de CARD (folheto eletrônico) sobre os Cuidados na gestação em tempos de COVID-19; 

• Capacitação em Pré-Natal de risco habitual e alto risco puerpério via web, através de Webpalestra no Telessaúde. 

Tema:Pré-natal frente à pandemia.;  

• Elaboração e publicação do Ofício Circular Nº03/2020 GEASM/SES/PE. Assunto: Estimativa de Gestantes de Alto 

Risco e Covid-19; 

• Realização de Webpalestra no Telessaúde. Tema: “Saúde da Mulher: o que priorizar na atenção primária em tempos 

de pandemia?”; 

• Produção de CARD sobre Parteiras e COVID-19; 

• Realização da Webpalestra no Telessaúde. Tema: A importância do trabalho da parteira e os cuidados durante a 

pandemia; 

• Elaboração e Divulgação de CARD -Último Mês da Gestação; 

• Participação na construção do Manual sobre Manejo Clínico do paciente com COVID-19 – que dispõe de 

orientações para a Rede Assistencial; 

• Participação na construção do Protocolo e assistência de manejo Clínico na Atenção Primária à Saúde. 

• Webpalestra Diagnóstico e condução da sífilis gestacional e congênita na atenção Primária. Palestrante: Luciana 

Romaguera. 

• Nota Técnica com Atualizações em Covid- 19 na Gestação e Puerpério.  

• Fórum Perinatal Estadual: Desafios na assistência obstétrica em tempos de pandemia. 

• Divulgação da Cartilha de recomendações para gestantes e puérperas frente a pandemia da COVID-19. 
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Indicador 16 - Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

70 
Tendo em vista que a meta de 2020 apresenta possibilidade de não ser atingida, mantem-se a meta pactuada do 

ano anterior. 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

Em virtude da Pandemia e cumprindo o Decreto de Calamidade Pública Nº 48.833/2020 do Governo do Estado de Pernambuco algumas ações previstas para o ano de 2020 foram 

suspensas e reprogramadas para o ano de 2021. Portanto seguem as atividades: 

• Seminário de Boas Práticas no Parto, Nascimento e Puerpério; 

• Capacitação em Pré-Natal de risco habitual, Alto risco e puerpério; 

• Fóruns Perinatais; 

• Fortalecimento das ações da Residência em Enfermagem Obstétrica. 

• Fortalecimento do Planejamento Reprodutivo com incentivo em especial ao uso de métodos contraceptivos de longa duração (DIU) diminuindo assim, o número de gravidez 

indesejada; 

• Oficina de Pré-natal: “Eu reconheço sinais de alerta no Pré-natal e Puerpério para as Regiões de Saúde: II, III, V, VI VIII e X., em parceria com o Albert Einstein; 

• Ações previstas no Termo de Cooperação entre SES e Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS) para a Rede Obstétrica; 

• Fortalecimento do monitoramento e acompanhamento pelos grupos condutores municipais, regionais e estadual; 

• Qualificação das recomendações elaboradas a partir das discussões dos óbitos; 

• Treinamento de parteiras. 
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INDICADOR 17 – Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica 

 

 

Diretriz Nacional: Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde de qualidade, em tempo adequado, com ênfase na 

humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a política de atenção básica, especializada, 

ambulatorial e hospitalar, e garantindo o acesso a medicamentos no âmbito do SUS.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Indicador selecionado considerando a centralidade da Atenção Básica no SUS, com a 

proposta de constituir-se como ordenadora do cuidado nos sistemas locorregionais de Saúde e eixo estruturante de programas e 

projetos; além de favorecer a capacidade resolutiva e os processos de territorialização e regionalização em saúde. 
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Indicador 17 - Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica 

Meta 2020 Resultado 2020 (parcial) 

80,54% 
81,97% 

(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

Em julho/2020, o estado de Pernambuco apresentou uma cobertura da 

Atenção Básica de 81,64%. Em novembro/2020, esta cobertura 

aumentou para 81,97%.  Este aumento provavelmente se deveu pelo 

credenciamento de equipes de Saúde da Família por alguns municípios. 

Salientamos que a competência de dezembro de 2020 ainda não foi 

publicada pelo Ministério da Saúde 

• Qualificação dos profissionais; 

• Implantação do Projeto PlanificaSUS; 

• Acompanhamento dos processos de expansão da Estratégia Saúde da Família solicitada pelos 

municípios. 

• Elaboração do Protocolo de Atendimento na Atenção Primária no período de Pandemia Covid 19. 

  

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

82% 
Tendo em vista as coberturas já alcançadas por nossos municípios e suas priorizações para 

qualificação da Rede, a meta para 2021 terá um pequeno aumento. 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

• Implementação do Projeto PlanificaSUS; 

• Analisar os processos de expansão da estratégia Saúde da Família solicitada pelos municípios; 

• Dar continuidade a qualificação dos profissionais da Atenção Primária; 

• Atualizar e reproduzir novos exemplares do Guia Pernambucano de Atenção Primária. 
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INDICADOR 18 – Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família (PBF) 

 

 

Diretriz Nacional: Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde de qualidade, em tempo adequado, com ênfase na 

humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a política de atenção básica, especializada, 

ambulatorial e hospitalar, e garantindo o acesso a medicamentos no âmbito do SUS.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Monitorar as famílias beneficiárias do PBF (famílias em situação de pobreza e extrema 

pobreza com dificuldade de acesso e de frequência aos serviços de Saúde) no que se refere às condicionalidades de Saúde, que tem 

por objetivo ofertar ações básicas, potencializando a melhoria da qualidade de vida das famílias e contribuindo para a sua inclusão 

social.  
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Indicador 18 - Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família (PBF) 

Meta 2020 Resultado 2020 (parcial) 

76% 
1ª Vigência Final (janeiro a junho) - 53,66% 

2ª Vigência (julho a dezembro) - 56,49% 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

A situação de emergência de Saúde Pública em decorrência da infecção humana pelo novo 

Coronavírus, foi considerada como evento complexo que demandou do SUS esforço conjunto 

e uma reorganização no sentido de priorizar os atendimentos relacionadas ao novo coronavírus 

de todo o Sistema Único de Saúde (SUS).  

A rotina de atendimentos na Atenção Primária à Saúde (APS) sofreu alteração devido à 

pandemia, sendo necessários diversos reajustes em sua estrutura do atendimento, o que teve 

impacto direto no acompanhamento dos beneficiários do PBF em 2020. 

O processo de trabalho do acompanhamento dos beneficiários sofreu grande impacto, o que 

afetou as taxas de acompanhamento das condicionalidades de saúde do Programa Bolsa 

Família na Saúde. 

Para a 1ª vigência de 2020, o Ministério da Saúde através da Nota Técnica Nº 11/2020-

CGPROFI/DEPROS/SAPS/MS, definiu que fosse considerado como critério para tal 

acompanhamento a não obrigatoriedade do registro em crianças e mulheres não gestantes, e a 

continuidade do registro de gestantes pelo Sistema BFA ou pelo e-SUS AB na medida do 

possível, a fim de não prejudicar a concessão do Benefício Variável à Gestante (BVG). 

Em razão da diversa realidade dos municípios brasileiros frente à situação da pandemia e a 

organização dos serviços de Atenção Primária à Saúde, e também a necessidade de proteção 

aos beneficiários no sentido de não incentivar a circulação e exposição a ambientes de risco, 

foram mantidas para a 2ª vigência de 2020 as orientações dadas às Secretarias 

Municipais de Saúde quanto a não obrigatoriedade do registro do acompanhamento das 

condicionalidades de saúde. 

Nesse sentido a Secretaria Nacional de Renda de Cidadania do Ministério da Cidadania 

(SENARC/MC) acatou a solicitação de não considerar as taxas de acompanhamento de saúde da 

1ª e 2ª vigências de 2020 para o cálculo do Fator de Operação do Índice de Gestão 

Descentralizada (IGD), continuando a utilizar os números apurados na 2ª vigência de 2019. 

• Divulgação do Guia para Acompanhamento das Condicionalidades do 

Programa Bolsa Família com as coordenações do PBF nas Regionais e 

Municípios (manual lançado em janeiro de 2020); 

• Realização de OFICINAS REGIONAIS SOBRE OS SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO DA ÁREA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - BOLSA 

FAMILIA, SISVAN, VITAMINA A, NUTRISUS, CRESCER 

SAUDÁVEL para as referencias municipais da X GERES- Afogados da 

Ingazeira (11/03/2020) e VII GERES- Salgueiro (13/03/2020); 

• Divulgação de Nota Técnica 11/2020-CGPROFI/DEPROS/SAPS/MS  com 

orientações para as GERES e Municípios sobre Acompanhamento das 

Condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família na 1ª vigência de 2020 

e a pandemia do novo Coronavírus (Covid-19). 

• Socialização do OFÍCIO Nº 30/2020/DEPROS/SAPS/MS,  sobre o 

acompanhamento das Condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa 

Família na 2ª vigência de 2020,  no contexto da pandemia do novo coronavírus 

(Covid-19). 

• Webconferência sobre o acompanhamento das Condicionalidades de Saúde 

do Programa Bolsa Família na 2ª vigência de 2020 com o objetivo 

de orientar e atualizar os coordenadores regionais e municipais do PBF. 

• Monitoramento semanal da cobertura de acompanhamento das 

Condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família na 2ª vigência de 

2020, através da divulgação do Informe parcial de acompanhamento do PBF na 

2ª vigência de 2020. 

• Participação no Encontro virtual da Rede Colaborativa de Gestão do 

Programa Bolsa Família nos dias 02, 03 e 04 de dezembro de 2020, promovido 

pelo Ministério da Cidadania, com a participação de representantes do governo 

estadual das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social na 

Coordenação Intersetorial do PBF.  
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Indicador 18 - Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família (PBF) 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

76% 

De acordo com avaliação conjunta com a Diretoria de Políticas Estratégicas (DPE/SEAS), foi 

decidido manter a Meta do Indicador para 2021, considerando a volta no cenário da 

normalidade do processo de trabalho do acompanhamento das condicionalidades de saúde nos 

municípios. 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

• Realização de OFICINAS REGIONAIS SOBRE OS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DA ÁREA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - BOLSA FAMILIA, 

SISVAN, VITAMINA A, NUTRISUS, CRESCER SAUDÁVEL para as referencias municipais das 12 GERES; 

• Reuniões do Comitê Gestor do PBF (Saúde, Educação e Assistência Social) com a Coordenação estadual do PBF; 

• Monitoramento das coberturas de Acompanhamento das Condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família e compartilhamento com a GERES e Municípios; 

• Participação em Encontros Intersetorais; 

• Apresentação na CIR dos resultados municipais do acompanhamento das Condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família. 
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INDICADOR 19 – Cobertura populacional estimada de Saúde Bucal na Atenção Básica 

 

 

Diretriz Nacional: Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde de qualidade, em tempo adequado, com ênfase na 

humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a política de atenção básica, especializada, 

ambulatorial e hospitalar, e garantindo o acesso a medicamentos no âmbito do SUS.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Medir a ampliação de acesso a serviços de saúde bucal na população no âmbito da 

Atenção Básica. Possibilitar a análise da situação atual dos serviços ofertados, estimar a necessidade de melhorias e onde devem 

ser realizadas. Subsidiar os processos de planejamento, gestão e avaliação de políticas públicas voltadas para o acesso aos 

serviços da Rede de Atenção à Saúde.   
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Indicador 19 - Cobertura de Saúde Bucal na Atenção Básica 

Meta 2020 Resultado 2020 (parcial) 

65,5 
67,20 

 (Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

Ao longo do ano observa-se discreta oscilação nos resultados 

encontrados, relacionadas a inconsistência de CNES, homologação de 

equipes, alimentação do sistema de informação do e-Gestor. 

Com a Portaria nº 99/SAES/MS, em 07 de fevereiro de 2020, que redefine 

o registro/cadastro e simplifica a classificação e descrição dos tipos de 

equipes, busca-se otimizar a gestão do processo de identificação, 

monitoramento e transferência dos incentivos federais de custeio para as 

ações e os serviços de saúde da APS. 

 

 Orientação aos municípios quanto ao registro das eSB com o código 71 e ter INE próprio gerado, e 

cadastro das equipes de saúde bucal com carga horária de 40 horas semanais. 

 Vincular a eSB a uma única ESF (código 70), credenciada e homologada pelo Ministério da 

Saúde  

Após ter sido gerado o INE da eSB, vincular a mesma ESF que estava anteriormente vinculada, na 

data de ativação da ESF a que já era vinculada anteriormente. 

As adequações devem ser realizadas tanto na Base local quanto na Base online do CNES.  

 

Identificado e notificado cada um dos municípios quais as equipes especificamente que apresentam 

inconsistência e quais sejam estas. 

1.       ESB cadastrada com o código 71 porém sem vinculação a uma ESF credenciada pelo 

MS. (Cópia de Cópia de rel-02-ch-valida-vinculo-esf-invalido_PE) 

2.       ESB cadastrada com o código 71 porém com vinculação a mais de uma ESF credenciada pelo 

MS 

3.       ESB cadastrada com o código 71 porém com profissional cadastrado com carga horária 

inferior a 40 horas semanais. 

4.       Profissional de 40 horas semanais cadastrado em mais de 1 (uma) ESB 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

66,5% 

No contexto apresentado pela Pandemia da COVID-19, a saúde bucal experimenta redução da 

capacidade instalada, adequações de ambiência nas unidades e profundas fragilidades quanto ao 

financiamento frente aos custos de EPI. Diante disso, sugere-se manutenção da meta 2020.  

Ações previstas para alcance da meta 2021 

Realização de Oficinas com Coordenadores de Atenção Básica dos Municípios e das Gerências Regionais de Saúde e Coordenadores Municipais de Saúde Bucal, dando 

continuidade nas ações sistemáticas de monitoramento, com relatórios para o COSEMS. 
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INDICADOR 21 – Ações de matriciamento em Saúde Mental na Atenção Primária 

 

 

Diretriz Nacional: Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde de qualidade, em tempo adequado, com ênfase na 

humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a política de atenção básica, especializada, 

ambulatorial e hospitalar, e garantindo o acesso a medicamentos no âmbito do SUS.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: A integração da Atenção Primária no cuidado em saúde mental constitui uma diretriz 

internacional para reorganização dos sistemas de saúde, além de constituir uma tarefa imprescindível para alcance de um dos 17 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (“Para 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por enfermidades não 

transmissíveis mediante a prevenção, tratamento e promoção da saúde mental e bem-estar”). Na legislação brasileira vigente, a 

Atenção Básica em Saúde constitui um dos principais componentes da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e tem a 

responsabilidade de desenvolver ações de promoção, prevenção e cuidado dos transtornos mentais, ações de redução de danos e 

cuidado para pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, de forma compartilhada, sempre que 

necessário, com os demais pontos da rede (Port. nº- 3.088/ 2011). Segundo dados da Pesquisa Nacional de Saúde (PNS-2013), a 

Atenção Básica já constitui o principal ponto de atenção utilizado pelas pessoas com transtornos mentais leves, como a depressão.
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Indicador 21 - Ações de matriciamento em Saúde Mental na Atenção Primária 

Meta 2020 Resultado 2020  

82% 
90,48 

 (Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

Em 2020, a qualificação sobre produção de procedimentos dos equipamentos da RAPS 

permaneceu no elenco de ações primordiais e estratégicas, em virtude, de todo um cenário 

macropolítico da temática de Saúde mental em nosso País e forma de indução do 

Ministério da Saúde. A nossa busca em ter todos os CAPS habilitados na meta do 

indicador 21 não seria apenas um desafio na perspectiva da representação do que os 

serviços desenvolvem e reproduzem no seu cotidiano em número, mas sobretudo mostrar 

que a Política de Saúde Mental de Base Territorial tem resultados e efetividade no cuidado, 

perspectiva esta que vai totalmente de encontro a concepção posta pela União. 

Vale mencionar que em Dezembro de 2019, tivemos 10 novos CAPS habilitados pelo MS 

o que nos trouxe um desafio ainda maior, ou seja, manter os caps que já estavam em 

funcionamento na meta, como também, aos novos CAPS, fazer com que essa agenda passa 

a fazer parte do seu cotidiano e não comprometa o Resultado final do Estado em 2020. 

Em linhas gerais, em se tratando da análise do Resultado do presente Indicador em 2020, 

das 12 regiões de saúde apenas 02 regionais de saúde ainda não atingiram a meta pactuada 

no indicador 21, de 82%. vale salientar que, especificamente, num universo de 126 caps 

habilitados, foi identificado um conjunto de 12 caps que não atingiram a meta pactuada. 

Por fim, compartilhamos um ponto delicado e que certamente nos demandara mais 

esforços no enfrentamento para sua resolução. Dos 12 CAPS que ainda não estão meta do 

Indicador, 02 dos referidos serviços não apresentam nenhum registro de produção em 

relação ao procedimento 0301080305 (I e III GERES) - matriciamento com a atenção 

primária, nos sistemas de informação do MS (Ministério da Saúde), que em outras palavras 

apresentam seus registros zerados diante deste indicador até o momento. 

1. Qualificação com a participação dos coordenadores municipais de saúde mental; trabalhadores 

dos caps e profissionais que digitam e alimentam o sistema de informação e as referências de 

saúde mental das regionais de saúde (qualificação online e 01 presencial com XII geres); 

2. Avaliação e monitoramento mensal de forma sistemática da produção no Tabwin e Tabnet/PE; 

as quais com resultados compartilhados em espaços colegiados com profissionais da saúde mental 

e de cogestão em saúde; 

3. Participação nas reuniões técnicas dos CAPS, que estão com dificuldades de registro podendo 

vir a comprometer a meta do indicador enquanto município, geres e estado, contando com a 

presença das referências técnica de saúde mental da Geres. Reuniões remotas; 

4. Qualificação online sobre a pauta da produção, principalmente o indicador 21 (matriciamento 

com atenção primária) com os 10 novos Caps habilitados em 2020; 

5. Pauta permanente nos colegiados estadual de saúde mental e Colegiado regionais nas 12 

regionais de saúde; 

6. Pauta da CIR e da CIB, nesses dois quadrimestres, conduzida pela gerência de Saúde Mental – 

GASAM, sendo ofertado pela GASAM a este espaço colegiado o desempenho das regiões com 

relação aos indicadores; 

7. Reafirmação da importância de utilização permanente e reenvio do guia de procedimentos para 

os caps, objetivando as discussões dos casos psicossociais, nas reuniões técnicas, embasados no 

próprio guia dos procedimentos - instrumento técnico norteador; 

8. Talvez como uma estratégia fundamental neste momento em buscar recuperar a meta, 

seria informar aos secretários de saúde dos municípios dos caps que não atingiram 8 ou 

mais ações, como para os demais que não apresentam sua produção para este indicador, 

possam estabelecer estratégias e ações corretivas.   

9. Realização de Reunião online, imediata com os coordenadores municipais dos caps que 

não atingiram 12 ou mais ação de matriciamento para correções e/ou informação no sistema 

de informação de produção do caps, para se possa tirar estratégias, realizar as orientações 

necessárias e os municípios poder estabelecer processo de intervenções suficientes para 

corrigir e trazer o resultado do município para a meta pactuada.  

obs. Essa estratégia será utilizada também aos 06 novos Caps habilitados em 2021. 
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Indicador 21 - Ações de matriciamento em Saúde Mental na Atenção Primária 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

83% 

Considerando que no ano de 2020, devido a Pandemia, as ações de natureza coletiva e 

territoriais tiveram grande comprometimento o que pode ter afetado até então no 

cumprimento da meta. Em 2021 existe uma tendência de retomada de uma certa 

normalidade, mas que ainda não temos certeza da retomada de todas as atividades dos 

serviços da RAPS no território, em sua completude e natureza. 

Neste sentido, acreditamos ser mais prudente manter a meta estabelecida em 2020 com 

pequeno acréscimo, ao invés de propor desafios mais arrojados em termos de resultados 

diante de incertezas do cenário atual da saúde e de mudança de gestão. 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

• Manter o processo de avaliação, monitoramento e qualificação da rede em procedimentos na RAPS e mais especificamente, ações em saúde mental na atenção primária 

(Indicador 21) 

• Priorizar o processo de monitoramento e qualificação para os municípios que apresentaram no decorrer de 2020 mais dificuldades no registro e desenvolvimento das ações 

de matriciamento na Atenção Básica (Indicador 21), mais especificamente, os 10 CAPS habilitados em dezembro de 2019 e os 06 novos Caps habilitados em 2021; 

• Propor como informe em CIR das 12 regiões de saúde o retorno dos resultados deste indicador na CIR, pois o maior compartilhamento e acompanhamento dos resultados 

dos  gestores municipais neste importante espaço colegiado do desempenho deste indicador a cada quadrimestre, talvez torne importante estratégia de enfrentamento local e 

de ajuste quando necessário . 
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INDICADOR 23 – Proporção de preenchimento do campo “ocupação” nas notificações de agravos relacionados ao 

trabalho 

 

 

Diretriz Nacional: Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população por meio das ações de vigilância, promoção e 

proteção, com foco na prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças 

transmissíveis e na promoção do envelhecimento saudável.  

 

Objetivo e Relevância do Indicador: Identifica as ocupações que apresentam maiores incidências de agravos relacionados ao 

trabalho, possibilitando a definição de ações de promoção, prevenção, vigilância e assistência, de forma mais adequada.  
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Indicador 23 - Proporção de preenchimento do campo "ocupação" nas notificações de agravos relacionados ao trabalho 

Meta 2020 Resultado 2020 (parcial) 

100% 
92,90 

(Dados sujeitos a alteração) 

Análise do Resultado 2020 Ações realizadas para alcance da meta em 2020 

       Ao todo foram registrados 3.054 casos de doenças e agravos relacionados ao 

trabalho no estado no 2º quadrimestre, com 92 municípios atingindo a meta 

proposta.  

       Diante da pandemia alguns serviços foram prejudicados e visualizamos uma 

queda nas notificações, porém, diante da Covid 19, uma demanda foi acrescida pelo 

ministério da Saúde que seria investigar os casos de Covid relacionado ao trabalho e 

notificar na ficha de Acidente de Trabalho Grave (NT DGPVIDA nº09/2020). Após 

essa demanda começamos a ver novamente um crescimento nas notificações. 

       Vale destacar que o indicador proposto é o mesmo do PQAVS, que é 

monitorado mensalmente junto às Geres. 

 

• Construção do informe trimestral de Acidente de Trabalho e do informe de Covid 19 

relacionado ao trabalho que está sendo notificado na ficha de Acidente de Trabalho.  

• Formação com as GERES e CERESTs Regionais sobre as notificações dos casos de 

Covid relacionado ao trabalho. 

• Em andamento: Formação com os Municípios sobre as notificações dos casos de Covid 

relacionado ao trabalho. 

• Formações sobre notificações de Acidente de Trabalho com exposição a Material 

Biológico diante do aumento de leitos de hospitais no estado. 

Meta 2021 Justificativa para Meta 2021 

100% 
Reafirmamos a meta para 2021, considerando que o indicador proposto é o mesmo do 

PQAVS, que é monitorado mensalmente junto às Geres. 

Ações previstas para alcance da meta 2021 

• Continuar na construção do informes sobre os agravos em Saúde do Trabalhado. 

• Realizar formação com as GERES e CERESTs Regionais sobre as notificações dos os agravos em Saúde do Trabalhado; 

• Realizar capacitações e monitoramento com os Municípios sobre as notificações dos casos de Covid relacionado ao trabalho. 

• Monitorar os casos de notificações de Acidente de Trabalho com exposição a Material Biológico e o encerramento dos casos; 

• Realizar as capacitações com a rede de atenção a saúde sobre as notificações dos agravos em Saúde do Trabalhador. 

 



 

330  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

E FINANCEIRA 
 

 

 

 
 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Execução Orçamentária e Finenceira 

 

331  

9. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  
 

9.1 Execução da programação por fonte, subfunção e natureza da despesa 
 

Subfunções 

Recursos 

Ordinários 

- Fonte 

Livre 

Receitas de 

Impostos e 

de 

Transferênci

a de 

Impostos - 

Saúde 

Transferênci

as Fundo a 

Fundo de 

Recursos do 

SUS 

provenientes 

do Governo 

Federal 

Transferênc

ias Fundo a 

Fundo de 

Recursos do 

SUS 

provenientes 

do Governo 

Estadual 

Transferênci

as de 

Convênios 

destinadas à 

Saúde 

Operações 

de Crédito 

vinculadas 

à Saúde 

Royalties 

do 

Petróleo 

destinado

s à Saúde 

Outros 

Recursos 

Destinados 

à Saúde 

TOTAL 

301 - 

Atenção 

Básica 

Corrente 0,00 3.173.712,69 
18.141.542,6

4 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

21.315.255,3

3 

Capital 43.617,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 73.617,00 

302 - 

Assistênc

ia 
Hospitala

r e 
Ambulat

o-rial 

Corrente 
674.189.54

9,51 

3.203.448.73

1,55 

1.909.363.61

0,51 
0,00 922.704,52 0,00 

1.365.148,

35 

216.082.92

5,21 

6.005.372.66

9,65 

Capital 
1.893.633,

53 
1.692.074,85 0,00 0,00 5.256.457,12 0,00 0,00 0,00 8.842.165,50 

303 - 

Suporte 
Profilátic

o e 

Terapêuti

co 

Corrente 95.299,58 
115.737.662,

75 

32.068.544,3

1 
0,00 167.996,33 0,00 

2.503.975,

86 
0,00 

150.573.478,

83 

Capital 6.841,22 0,00 71.718,66 0,00 354.781,75 0,00 0,00 0,00 433.341,63 

304 - 

Vigilânci

a 
Sanitária 

Corrente 0,00 0,00 2.016.435,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.016.435,18 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

305 - 

Vigilânci
a 

Epidemio

-lógica 

Corrente 0,00 
14.113.928,8

9 

23.655.069,7

4 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

37.768.998,6

3 

Capital 0,00 0,00 14.849,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.849,31 

306 – 
Alimenta

-ção e 

Nutrição 

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras 

Subfunçõ
es 

Corrente 
12.962.447

,13 
488.706.442,

07 
7.997.804,28 0,00 0,00 0,00 0,00 

47.148.615,
62 

556.815.309,
10 

Capital 
14.570.976

,61 

101.311.053,

93 
6.755.639,34 0,00 2.495.928,74 

12.917.716,

21 
0,00 0,00 

138.051.314,

83 

TOTAL 
703.762.36

4,58 
3.928.213.60

6,73 
2.000.085.21

3,97 
0,00 9.197.868,46 

12.917.716,
21 

3.869.124,
21 

263.231.54
0,83 

6.921.277.43
4,99 

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde 

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Data da consulta: 08/03/2021. 
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9.2 Indicadores financeiros  

 

INDICADOR VALOR 

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Estado 40,50 % 

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Estado 33,86 % 

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Estado 20,89 % 

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Estado   99,98 % 

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Estado 23,89 % 

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Estado 57,14 % 

2.1 Despesa total com Saúde, sob a responsabilidade do Estado, por habitante R$ 724,20 

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 23,83 % 

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 1,85 % 

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 29,70 % 

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 2,13 % 

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 18,70 % 

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 40,45 % 

3.2 % da receita própria aplicada em ASPS conforme a LC 141/2012 16,58 % 

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) / Data da consulta: 08/03/2021. 

 

Observação: 

a) Os indicadores 2.1 a 3.1 ao serem demonstrados na Situação de Entrega estão sendo calculados pela segunda fase da 

despesa, ou seja, empenhada. Esta fase é considerada visando atender as disposições da Lei nº. 4320, de 17 de março de 

1964 e as normas editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, sobre os demonstrativos que deverão compor o Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária (PT/STN: 560/01, 517/02, 441/03, 471/04, 587/05 e 663/06). 

 

b) O indicador 3.2 (Participação da receita própria aplicada em Saúde) é calculado em conformidade com a Emenda 

Constitucional n.º 29, de 13 de setembro de 2000 e a Resolução do Conselho Nacional de Saúde n.º 322, de 08 de maio de 

2003. Pela metodologia adotada pela equipe responsável pelo SIOPS, o cálculo tradicional do indicador 3.2 tem sido 

realizado baseado nas seguintes fases da despesa:  
 

 

• Análise e Considerações dos Indicadores Financeiros do SIOPS 

 

A análise dos indicadores das transferências de recursos financeiros para a saúde pernambucana indicou 

que aquelas provenientes da União, o percentual de participação da mesma foi de 99,9%. Este montante de 

recursos para o SUS representou 21,36% em 2019 de todas as receitas da União para o estado, aumentando 
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para 23,89% em 2020. Ao se considerar o total de recursos transferidos para o estado, de todas as fontes, a 

participação do recurso SUS da União foi de 17,84% em 2019 com aumento significativo para 20,89% em 

2020.  

A Emenda Constitucional 29 (EC29) e a Lei Complementar 141 (LC141) definem o Percentual de 

Participação da Receita própria aplicada em Saúde de no mínimo 12% para os Estados da Federação. 

Pernambuco, que vem ultrapassando esse piso desde 2006, alcançou no ano de 2018 um patamar de 15,35% e 

em 2019 de 14,98% aumentando para 16,58% em 2020 

 Segundo o Relatório de Execução Orçamentária da SES-PE, o orçamento total liquidado em 2020 foi de 

R$ 6.200.386.411,00, o que representou um aumento de 25% em relação ao orçamento liquidado de 2019 (R$ 

4.960.287.785,00).  

Em relação às despesas com medicamentos, observou-se um aumento no valor aplicado em relação ao total 

da despesa com a saúde. Em 2019 foi de 1,52% passando a 1,85% em 2020.  

O percentual de gastos com recursos humanos apresentou decréscimo de 17,72% entre os anos de 2007 à 

2012. Em 2016 atingiu 34,46%, com redução nos anos seguintes, chegando em 2019 e 2020 a 26,76% e 

23,83%, respectivamente.  

Já as despesas com Serviços de terceiros (pessoa jurídica) apresentou tendência de aumento, passando de 

13,44% em 2016, 16,31% em 2017, 31,07% em 2018 e em 2019 chegando a 31,76%. No entanto, em 2020, 

apresentou redução para 29,70 %.    

O valor nominal da despesa com saúde, de responsabilidade do Estado, por habitante, tem crescido, 

principalmente no período de 2015 onde alcançou o patamar de R$ 499,72, chegando a R$ 593,02 em 2019. 

Houve um aumento significativo de 17,78% neste valor (considerando inflação de 4,31%), passando para R$ 

724,20 em 2020.  

A análise destes indicadores apresentados pelo SIOPS para o ano de 2020 demonstrou que houve aumento 

quanto aos repasses oriundos do Fundo Nacional de Saúde (FNS). As fontes do FNS mostram um aumento da 

participação de recursos de transferências intergovernamentais da ordem de 30,1% em 2019, chegando a 

33,86% em 2020 da receita Total do Estado. Considerando que em 2020, foram realizados repasses 

emergenciais do FNS para Estados e Municípios devido à necessidade de enfrentamento da pandemia de 

COVID-19, justifica-se o aumento neste percentual.  

Houve também um aumento bastante significativo no desempenho no indicador da Aplicação de recursos 

Próprios para Saúde que chegou a 16,58%, corroborado pela ampliação da despesa total por habitante para R$ 

724,20 em 2020.  
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9.3 Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)  

 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS 

E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

E LEGAIS 

PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

(b) 

% (b/a) 

x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 21.605.942.200,00 21.605.942.200,00 20.544.701.459,75 95,09 

Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação 
de Mercadorias e Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

- ICMS 

18.418.708.600,00 18.418.708.600,00 17.281.660.445,27 93,83 

ICMS 17.864.329.900,00 17.864.329.900,00 16.691.511.360,68 93,43 

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros 

Encargos do ICMS 
246.723.800,00 246.723.800,00 192.766.689,44 78,13 

Adicional de até 2% do ICMS destinado ao 
Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, 

§1º) 

307.654.900,00 307.654.900,00 397.382.395,15 129,16 

Receita Resultante do Imposto de Transmissão 
Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos - 

ITCD 

111.825.000,00 111.825.000,00 175.805.113,38 157,21 

ITCD 111.209.900,00 111.209.900,00 162.050.877,44 145,72 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 

Encargos do ITCD 
615.100,00 615.100,00 13.754.235,94 2.236,10 

Receita Resultante do Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 
1.312.403.600,00 1.312.403.600,00 1.306.984.817,09 99,59 

IPVA 1.216.800.000,00 1.216.800.000,00 1.227.588.672,39 100,89 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 

Encargos do IPVA 
95.603.600,00 95.603.600,00 79.396.144,70 83,05 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte 

- IRRF 

1.763.005.000,00 1.763.005.000,00 1.780.251.084,01 100,98 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 
7.001.074.200,00 7.001.074.200,00 6.450.172.528,98 92,13 

Cota-Parte FPE 6.896.151.100,00 6.896.151.100,00 6.395.842.838,55 92,75 

Cota-Parte IPI-Exportação 83.623.100,00 83.623.100,00 54.329.690,43 64,97 

Compensações Financeiras Provenientes de 

Impostos e Transferências Constitucionais 
21.300.000,00 21.300.000,00 0,00 0,00 

ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996 21.300.000,00 21.300.000,00 0,00 0,00 

Outras 
N/A N/A N/A N/A 

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 
5.202.146.300,00 5.202.146.300,00 4.886.838.646,01 93,94 
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS 

E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

E LEGAIS 

PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

(b) 

% (b/a) 

x 100 

PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS 

MUNICÍPIOS (25%) 
4.525.038.700,00 4.525.038.700,00 4.220.003.810,94 93,26 

PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS 
MUNICÍPIOS (50%) 

656.201.800,00 656.201.800,00 653.252.412,30 99,55 

PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-

EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS 

MUNICÍPIOS (25%) 

20.905.800,00 20.905.800,00 13.582.422,77 64,97 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE 

IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (IV) = (I) + 

(II) - (III) 

23.404.870.100,00 23.404.870.100,00 22.108.035.342,72 94,46 

 
 

DESPESAS COM 

AÇÕES E 

SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE 

SAÚDE (ASPS) - 

POR 

SUBFUNÇÃO E 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZAD

A (C) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS 

INSCRITAS 

EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADO

S (G) 
Até o bimestre 

(d) 

% 

(d/c) 

x 100 

Até o bimestre 

(e) 

% 

(e/c) 

x 100 

Até o bimestre 

(f) 

% 

(f/c) 

x 

100 

ATENÇÃO 

BÁSICA (V) 

5.303.899,99 3.694.941,56 3.203.712,69 86,71 3.203.712,69 86,71 3.094.646,75 83,7

5 

0,00 

Despesas Correntes 5.155.499,99 3.664.941,56 3.173.712,69 86,60 3.173.712,69 86,60 3.094.646,75 84,4
4 

0,00 

Despesas de 

Capital 

148.400,00 30.000,00 30.000,00 100,0

0 

30.000,00 100,0

0 

0,00 0,00 0,00 

ASSISTÊNCIA 

HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 

(VI) 

2.797.875.700,0

1 

3.067.677.707,1

8 

2.950.904.857,5

7 

96,19 2.950.904.857,5

7 

96,19 2.917.790.573,1

5 

95,1

1 

0,00 

Despesas Correntes 2.797.130.700,0
1 

3.066.282.043,7
0 

2.950.488.582,7
2 

96,22 2.950.488.582,7
2 

96,22 2.917.690.573,1
5 

95,1
5 

0,00 

Despesas de 

Capital 

745.000,00 1.395.663,48 416.274,85 29,83 416.274,85 29,83 100.000,00 7,17 0,00 

SUPORTE 

PROFILÁTICO E 
TERAPÊUTICO 

(VII) 

99.293.200,00 128.633.137,38 113.027.888,02 87,87 113.027.888,02 87,87 110.545.221,08 85,9

4 

0,00 

Despesas Correntes 99.173.200,00 128.284.737,38 113.027.888,02 88,11 113.027.888,02 88,11 110.545.221,08 86,1
7 

0,00 

Despesas de 

Capital 

120.000,00 348.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA (VIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 

Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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DESPESAS COM 

AÇÕES E 

SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE 

SAÚDE (ASPS) - 

POR 

SUBFUNÇÃO E 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZAD

A (C) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS 

INSCRITAS 

EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADO

S (G) 
Até o bimestre 

(d) 

% 

(d/c) 

x 100 

Até o bimestre 

(e) 

% 

(e/c) 

x 100 

Até o bimestre 

(f) 

% 

(f/c) 

x 

100 

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGIC

A (IX) 

7.553.000,00 28.410.190,77 14.113.928,89 49,68 14.113.928,89 49,68 13.265.258,06 46,6
9 

0,00 

Despesas Correntes 7.553.000,00 28.410.190,77 14.113.928,89 49,68 14.113.928,89 49,68 13.265.258,06 46,6

9 

0,00 

Despesas de 

Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO 

E NUTRIÇÃO (X) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 

Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS 
SUBFUNÇÕES 

(XI) 

554.272.700,02 648.724.682,38 584.940.428,60 90,17 584.940.428,60 90,17 568.888.421,88 87,6
9 

0,00 

Despesas Correntes 515.508.600,02 517.894.485,72 487.047.258,70 94,04 487.047.258,70 94,04 480.714.437,07 92,8

2 

0,00 

Despesas de 
Capital 

38.764.100,00 130.830.196,66 97.893.169,90 74,82 97.893.169,90 74,82 88.173.984,81 67,4
0 

0,00 

TOTAL (XII) = (V 

+ VI + VII + VIII + 
IX + X + XI) 

3.464.298.500,0

2 

3.877.140.659,2

7 

3.666.190.815,7

7 

94,56 3.666.190.815,7

7 

94,56 3.613.584.120,9

2 

93,2

0 

0,00 

 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 

LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO 

EM ASPS 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

(d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

(e) 

DESPESAS 

PAGAS (f) 

Total das Despesas com ASPS (XIII) = (XII) 3.666.190.815,77 3.666.190.815,77 3.613.584.120,92 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos 

Indevidamente no Exercício sem 

Disponibilidade Financeira (XIV) 

34.430.840,11 N/A N/A 

(-) Despesas Custeadas com Recursos 
Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo 

que não foi Aplicada em ASPS em 

Exercícios Anteriores (XV) 

0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade 

de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar 

Cancelados (XVI) 

0,00 0,00 0,00 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVII) 
= (XIII - XIV - XV - XVI) 

3.666.190.815,77 3.666.190.815,77 3.613.584.120,92 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS 

(XVIII) = (IV) x 12% (LC 141/2012) 
2.652.964.241,12 
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Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS 

(XVIII) = (IV) x % (Constituição Estadual) 
N/A 

Diferença entre o Valor Aplicado e a 

Despesa Mínima a ser Aplicada (XIX) = 
(XVII (d ou e) - XVIII)1 

1.013.226.574,65 1.013.226.574,65 960.619.879,80 

Limite não Cumprido (XX) = (XIX) 

(Quando valor for inferior a zero) 
0,00 0,00 0,00 

PERCENTUAL DA RECEITA DE 

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

APLICADO EM ASPS (XVII / IV)*100 

(mínimo de 12% conforme LC n° 141/2012 
ou % da Constituição Estadual) 

16,58 16,58 16,34 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE 

AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 

25 E 26 DA LC 141/2012 

SALDO 

INICIAL 

(NO 

EXERCÍCIO 

ATUAL) (H) 

DESPESAS CUSTEADAS NO 

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA SALDO 

FINAL (NÃO 

APLICADO)1 

(L) = (H - (I 

OU J)) 
Empenhadas 

(i) 

Liquidadas 

(j) 

Pagas 

(k) 

Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em 

exercícios anteriores 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE 

NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XXI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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EXERCÍ

CIO DO 

EMPEN

HO2 

VALOR 

MÍNIMO 

PARA 

APLICAÇ

ÃO EM 

ASPS (M) 

VALOR 

APLICAD

O EM 

ASPS NO 

EXERCÍCI

O (N) 

VALOR 

APLICAD

O ALÉM 

DO 

LIMITE 

MÍNIMO 

(O) = (N - 

M), SE 

TOTAL 

INSCRI

TO EM 

RP NO 

EXERCÍ

CIO (P) 

RPNP 

INSCRITOS 

INDEVIDAM

ENTE NO 

EXERCÍCIO 

SEM 

DISPONIBILI

DADE 

FINANCEIRA 

Q = (XIVD) 

VALOR 

INSCRITO 

EM RP 

CONSIDER

ADO NO 

LIMITE (R) 

= (P - (O + 

Q)) SE 

TOTAL 

DE RP 

PAGOS 

(S) 

TOTAL 

DE RP A 

PAGAR 

(T) 

TOTAL 

DE RP 

CANCELA

DOS OU 

PRESCRI

TOS (U) 

DIFEREN

ÇA 

ENTRE O 

VALOR 

APLICAD

O ALÉM 

DO 

LIMITE E 

O TOTAL 

DE RP 

CANCELA

DOS (V) = 

((O + Q) - 

U)) 

Empenho

s de 2020 

2.652.964.2

41,12 

3.666.190.8

15,77 

1.013.226.5

74,65 

52.606.69

4,85 
34.430.840,11 0,00 0,00 

52.606.69

4,85 
0,00 

1.047.657.4

14,76 

Empenho

s de 2019 

2.657.493.2

76,58 

3.316.507.3

82,59 

659.014.106

,01 

36.262.38

8,00 
0,00 0,00 

28.729.90

0,30 

7.075.255

,48 
457.232,22 

658.556.873

,79 

Empenho

s de 2018 

2.424.086.1

90,06 

3.100.216.2

67,13 

676.130.077

,07 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

676.130.077

,07 

Empenho

s de 2017 

2.227.965.6

39,43 

3.034.913.9

19,82 

806.948.280

,39 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

806.948.280

,39 

Empenho
s de 2016 

2.160.306.7
79,31 

2.700.338.9
41,06 

540.032.161
,75 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
540.032.161

,75 

Empenho

s de 2015 

1.975.321.3

42,28 

2.671.392.8

69,43 

696.071.527

,15 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

696.071.527

,15 

Empenho
s de 2014 

1.903.345.1
93,78 

2.629.088.5
32,97 

725.743.339
,19 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
725.743.339

,19 

Empenho

s de 2013 

1.749.633.3

30,98 

2.180.865.0

68,55 

431.231.737

,57 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

431.231.737

,57 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r") 

0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 

0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO 

LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 

0,00 

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR 

CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º E 2º 

DA LC 141/2012 

SALDO 

INICIAL 

(W) 

DESPESAS CUSTEADAS NO 

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA SALDO FINAL 

(NÃO 

APLICADO)1 (AA) 

= (W - (X OU Y)) Empenhadas 

(x) 

Liquidadas 

(y) 

Pagas 

(z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 

2020 a ser compensados (XXV) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 

2019 a ser compensados (XXVI) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 

exercícios anteriores a serem compensados 

(XXVII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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TOTAL DE RESTOS A PAGAR 

CANCELADOS OU PRESCRITOS A 

COMPENSAR (XXVIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

(b) 

% (b/a) x 

100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 2.120.140.400,00 2.725.281.837,58 2.799.986.000,22 102,74 

Provenientes da União 2.120.140.400,00 2.725.281.837,58 2.799.374.000,22 102,72 

Provenientes dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Provenientes dos Municípios 0,00 0,00 612.000,00 0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 
VINCULADAS A SAÚDE (XXX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
(XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI) 

2.120.140.400,00 2.725.281.837,58 2.799.986.000,22 102,74 

 

DESPESAS COM 

SAUDE POR 

SUBFUNÇÕES E 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 

NÃO 

COMPUTADAS 

NO CÁLCULO 

DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZAD

A (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS 

INSCRITAS 

EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADO

S (G) 
Até o bimestre 

(d) 

% 

(d/c) 

x 100 

Até o bimestre 

(e) 

% 

(e/c) 

x 100 

Até o bimestre 

(f) 

% 

(f/c) x 

100 

ATENÇÃO 

BÁSICA (XXXIII) 
22.341.000,01 22.271.176,25 18.185.159,64 81,65 18.185.159,64 81,65 16.955.858,23 76,13 0,00 

Despesas Correntes 22.323.000,01 22.227.559,25 18.141.542,64 81,62 18.141.542,64 81,62 16.912.241,23 76,09 0,00 

Despesas de 

Capital 
18.000,00 43.617,00 43.617,00 

100,0

0 
43.617,00 

100,0

0 
43.617,00 

100,0

0 
0,00 

ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E 

AMBULATORIA

L (XXXIV) 

2.228.445.299,9

7 

3.354.424.682,4

3 

3.063.309.977,5

8 
91,32 

3.063.309.977,5

8 
91,32 

2.925.176.543,6

5 
87,20 0,00 

Despesas Correntes 2.220.510.399,9
8 

3.338.402.969,3
0 

3.054.884.086,9
3 

91,51 
3.054.884.086,9

3 
91,51 

2.920.197.157,7
5 

87,47 0,00 

Despesas de 

Capital 
7.934.899,99 16.021.713,13 8.425.890,65 52,59 8.425.890,65 52,59 4.979.385,90 31,08 0,00 

SUPORTE 
PROFILÁTICO E 

TERAPÊUTICO 

(XXXV) 

30.196.000,00 89.844.511,97 37.978.932,44 42,27 37.978.932,44 42,27 33.188.685,35 36,94 0,00 

Despesas Correntes 28.996.000,00 87.215.925,60 37.545.590,81 43,05 37.545.590,81 43,05 32.772.605,72 37,58 0,00 

Despesas de 

Capital 
1.200.000,00 2.628.586,37 433.341,63 16,49 433.341,63 16,49 416.079,63 15,83 0,00 
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DESPESAS COM 

SAUDE POR 

SUBFUNÇÕES E 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 

NÃO 

COMPUTADAS 

NO CÁLCULO 

DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZAD

A (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS 

INSCRITAS 

EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADO

S (G) 
Até o bimestre 

(d) 

% 

(d/c) 

x 100 

Até o bimestre 

(e) 

% 

(e/c) 

x 100 

Até o bimestre 

(f) 

% 

(f/c) x 

100 

VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

(XXXVI) 

2.719.799,99 2.563.799,99 2.016.435,18 78,65 2.016.435,18 78,65 1.989.711,84 77,61 0,00 

Despesas Correntes 2.563.799,99 2.563.799,99 2.016.435,18 78,65 2.016.435,18 78,65 1.989.711,84 77,61 0,00 

Despesas de 

Capital 
156.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGIC
A (XXXVII) 

21.307.099,98 40.782.679,00 23.669.919,05 58,04 23.669.919,05 58,04 22.400.750,00 54,93 0,00 

Despesas Correntes 19.500.699,98 33.977.430,35 23.655.069,74 69,62 23.655.069,74 69,62 22.385.900,69 65,88 0,00 

Despesas de 
Capital 

1.806.400,00 6.805.248,65 14.849,31 0,22 14.849,31 0,22 14.849,31 0,22 0,00 

ALIMENTAÇÃO 

E NUTRIÇÃO 

(XXXVIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 

Capital 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS 
SUBFUNÇÕES 

(XXXIX) 

52.687.300,03 170.201.730,35 109.926.195,33 64,59 109.926.195,33 64,59 97.477.112,23 57,27 0,00 

Despesas Correntes 21.005.800,04 80.841.207,86 69.768.050,40 86,30 69.768.050,40 86,30 65.163.247,49 80,61 0,00 

Despesas de 

Capital 
31.681.499,99 89.360.522,49 40.158.144,93 44,94 40.158.144,93 44,94 32.313.864,74 36,16 0,00 

TOTAL DAS 

DESPESAS NÃO 

COMPUTADAS 

NO CÁLCULO 

DO MÍNIMO (XL) 
= ( XXXIII + 

XXXIV + XXXV 

+ XXXVI + 
XXXVII + 

XXXVIII + 

XXXIX) 

2.357.696.499,9

8 

3.680.088.579,9

9 

3.255.086.619,2

2 
88,45 

3.255.086.619,2

2 
88,45 

3.097.188.661,3

0 
84,16 0,00 

 

DESPESAS 

TOTAIS COM 

SAÚDE 

EXECUTADAS 

COM COM 

RECURSOS 

PRÓPRIOS E 

COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS 

DE OUTROS 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZAD

A (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS 

INSCRITAS 

EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADO

S (G) 
Até o bimestre 

(d) 

% 

(d/c) 

x 

100 

Até o bimestre 

(e) 

% 

(e/c) 

x 

100 

Até o bimestre 

(f) 

% 

(f/c) 

x 

100 
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ENTES 

ATENÇÃO 

BÁSICA (XLI) = 

(V + XXXIII) 

27.644.900,00 25.966.117,81 21.388.872,33 
82,3

7 
21.388.872,33 

82,3
7 

20.050.504,98 
77,2

2 
0,00 

ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 

(XLII) = (VI + 
XXXIV) 

5.026.320.999,9
8 

6.422.102.389,6
1 

6.014.214.835,1
5 

93,6
5 

6.014.214.835,1
5 

93,6
5 

5.842.967.116,8
0 

90,9
8 

0,00 

SUPORTE 

PROFILÁTICO E 

TERAPÊUTICO 
(XLIII) = (VII + 

XXXV) 

129.489.200,00 218.477.649,35 151.006.820,46 
69,1

2 
151.006.820,46 

69,1

2 
143.733.906,43 

65,7

9 
0,00 

VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

(XLIV) = (VIII + 

XXXVI) 

2.719.799,99 2.563.799,99 2.016.435,18 
78,6

5 
2.016.435,18 

78,6

5 
1.989.711,84 

77,6

1 
0,00 

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGIC

A (XLV) = (XIX + 

XXXVII) 

28.860.099,98 69.192.869,77 37.783.847,94 
54,6

1 
37.783.847,94 

54,6

1 
35.666.008,06 

51,5

5 
0,00 

ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO 

(XLVI) = (X + 

XXXVIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS 

SUBFUNÇÕES 

(XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

606.960.000,05 818.926.412,73 694.866.623,93 
84,8

5 
694.866.623,93 

84,8

5 
666.365.534,11 

81,3

7 
0,00 

TOTAL DAS 

DESPESAS COM 

SAÚDE (XLVIII) = 
(XII +XL) 

5.821.995.000,0

0 

7.557.229.239,2

6 

6.921.277.434,9

9 

91,5

8 

6.921.277.434,9

9 

91,5

8 

6.710.772.782,2

2 

88,8

0 
0,00 

(-) Despesas 

executadas com 

recursos 
provenientes das 

transferências de 

recursos de outros 
entes3 

1.663.914.100,0

0 

2.558.128.307,1

3 

2.272.514.623,2

6 

88,8

4 

2.272.514.623,2

6 

88,8

4 

2.173.181.718,9

4 

84,9

5 
0,00 

TOTAL DAS 

DESPESAS 
EXECUTADAS 

COM RECURSOS 

PRÓPRIOS (XLIX) 

4.158.080.900,0

0 

4.999.100.932,1

3 

4.648.762.811,7

3 

92,9

9 

4.648.762.811,7

3 

92,9

9 

4.537.591.063,2

8 

90,7

7 
0,00 

FONTE: SIOPS, Pernambuco11/02/21 10:33:57 

1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder 
ao total da despesa empenhada. 

2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do 

exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova). 

3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor. 

 

9.4  Execução Orçamentária e Financeira de Recursos Federais Transferidos Fundo a Fundo, segundo 

Bloco de Financiamento e Programa de Trabalho  
 

 

BLOCO  GRUPO (FNS) OU PROGRAMA (FES) 
VALOR LIQUIDO  

TRANSFERIDO EM 

VALOR LIQUIDADO  

EM 2020 (FONTE:FES) 
VARIAÇÃO FNS X FES 
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2020 (FONTE: FNS) 

CUSTEIO 

MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE 

SAÚDE  

Atenção Básica  R$ 12.370.329,59 - - 

0432-Fortalecimento da Atenção 

Primária e das Políticas Estratégicas 
- R$ 18.100.922,00 R$ 5.730.592,06 

Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar  
R$ 1.481.718.776,65  - 

410-Desenvolvimento e Aperfeiçoamento 

com Acesso às Ações de Média e Alta 

Complexidade 

- R$ 1.908.211.633,00 - 

902-Ampliação e Adequação dos 

Investimentos nos Serviços de Saúde 
-  -R$ 426.492.856, 

Vigilância em Saúde R$ 29.034.938,79  - 

512-Desenvolvimento das Ações 

Estratégicas da Vigilância em Saúde 
- R$ 50.853.732,00 -R$ 21.818.792,79 

Assistência Farmacêutica R$ 7.123.866,24  - 

655-Fortalecimento da Política de 

Assistência Farmacêutica no Estado 
- R$ 6.926.939,00 R$ 196.927,60 

Gestão do SUS R$ 598.658,40  - 

1028-Qualificação e Inovação dos 

Processos de Governança e Gestão 

Estratégica e Participativa 

- R$ 5.710.065,00 - 

1077-Fortalecimento do Controle Social 

na Esfera Governamental 
- R$ 31.456,00 -R$ 5.142.862,68 

Coronavirus (COVID-19) R$ 586.487.449,35   

984-Apoio Gerencial e Tecnológico para 

a Promoção do Pacto pela Saúde 
- R$ 3.408.260,00 - 

TOTAL CUSTEIO R$ 2.117.334.019,02 R$ 1.993.243.006,66 R$ 124.091.012,36 

 

 

  



Relatório Anual de Gestão 2020 – Execução Orçamentária e Finenceira 

 

343  

BLOCO  GRUPO (FNS) OU PROGRAMA (FES) 

VALOR LIQUIDO  

TRANSFERIDO EM 

2019 (FONTE: FNS) 

VALOR LIQUIDADO  

EM 2019        

(FONTE:FES) 

VARIAÇÃO FNS X FES 

INVESTIMENTOS 

ESTRUTURAÇÃO  

DA REDE DE 

SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE 

SAÚDE 

Assistência Farmacêutica R$ 841.061,00 - - 

Atenção Especializada R$ 27.880.673,00 - - 

Coronavirus (COVID-19) R$ 24.602.556,00 - - 

Vigilãncia em Saúde  R$ 25.025,00 - - 

655-Fortalecimento da Política de 

Assistência Farmacêutica no Estado 
- - - 

411-Fortalecimento da Atenção Primária - - - 

512-Desenvolvimento das Ações 

Estratégicas da Vigilância em Saúde 
- R$ 86.568,00 - 

902-Ampliação e Adequação dos 

Investimentos nos Serviços de Saúde 
- R$ 6.727.534,00 - 

1028-Qualificação e Inovação dos 

Processos de Governança e Gestão 

Estratégica e Participativa 

- R$ 28.106,00 - 

410-Desenvolvimento e Aperfeiçoamento 

com Acesso às Ações de Média e Alta 

Complexidade 

- - - 

TOTAL INVESTIMENTOS R$ 53.349.315,00 R$ 6.842.207,31 R$ 46.507.107,69 

 

9.5 Covid-19 Repasse União 
 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ADVINDOS DA UNIÃO PARA A APLICAÇÃO NO 

ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL - 

CORONAVÍRUS (COVID-19) 

DESCRIÇÃO DO RECURSO 
VALOR DO 

RECURSO 

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS conf. Portarias específicas nos blocos de 

manutenção e estruturação para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de 

importância nacional - Coronavírus (COVID-19) 

599.193.249,12 

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS nos blocos de manutenção e estruturação não 

específicas para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - 

Coronavírus (COVID-19) 

0,00 

Recursos advindos de transposição de saldos financeiros de exercícios anteriores provenientes de repasses federais 
do FNS aos fundos de saúde dos estados, DF e municípios conf. LC 172/2020. 

0,00 

Recursos advindos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no 

exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). Conforme LC 173/2020 
263.231.842,21 

Recursos advindos da União, na forma de prestação de apoio financeiro pela União aos entes federativos que 0,00 
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recebem recursos do Fundo de Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 

com o objetivo de mitigar as dificuldades financeiras decorrentes do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (Covid-19). MP 938/2020 

Outros recursos advindos de transferências da União 0,00 

Total de recursos advindos de transferência da união para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública 

de Importância Nacional - CORONAVIRUS (COVID-19) 
862.425.091,33 

DESPESAS DECORRENTES DO ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DE 

SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL CORONAVÍRUS (COVID-19) 

DESCRIÇÃO DAS 

SUBFUNÇÕES/DESPESAS 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

DESPESAS 

PAGAS 

Administração Geral 980.685,00 980.685,00 980.685,00 

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 

Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
546.002.697,58 546.002.697,58 518.787.175,58 

Suporte profilático e terapêutico 1.204.648,31 1.204.648,31 325.260,00 

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 

Vigilância Epidemiológica 648.049,86 648.049,86 509.862,46 

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 

Informações Complementares 46.530.629,46 46.530.629,46 46.530.629,46 

Total 595.366.710,21 595.366.710,21 567.133.612,50 

FONTE: SIOPS  

Data: 15/03/2021 15:51:45 

 

9.6 COVID-19 Recursos Próprios 
 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS PRÓPRIOS NO 

ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 

IMPORTÂNCIA NACIONAL - CORONAVÍRUS (COVID-19) 

DESCRIÇÃO DO RECURSO 
VALOR DO 

RECURSO 

Recursos próprios a serem aplicados no enfrentamento da emergência de saúde - 

nacional - Coronavírus (COVID-19) 
448.142.285,39 

Total 448.142.285,39 

DESPESAS DECORRENTES DO ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DE 

SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL CORONAVÍRUS (COVID-19) 

DESCRIÇÃO DAS 

SUBFUNÇÕES/DESPESAS 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

DESPESAS 

PAGAS 
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Administração Geral 105.183.854,68 105.183.854,68 98.057.477,60 

Atenção Básica 43.617,00 43.617,00 43.617,00 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 269.787.369,25 269.787.369,25 267.040.941,58 

Suporte profilático e terapêutico 2.810.430,73 2.810.430,73 2.810.430,73 

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 

Informações Complementares 1.246.026,26 1.246.026,26 1.110.468,80 

Total 379.071.297,92 379.071.297,92 369.062.935,71 

FONTE: SIOPS  

Data: 15/03/2021 15:51:45 
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9.7 Relatório de Execução Orçamentária da SES – Visão Geral e Detalhada  
 

 

Relatório de Execução Orçamentária 2020 -Visão Geral 

 

Por Fonte 
     

FONTE 
ORÇ. INICIAL 

2020 

ORÇ. FINAL 

2020 

EMPENHADO 

2020 

LIQUIDADO 

2020 
PAGO 2020 

101 3.288.458.000 3.673.539.174 3.481.141.479 3.481.141.479 3.431.310.627 

102 33.462.800 14.021.105 3.248.528 3.248.528 2.206.355 

104 6.202.300 49.246.047 41.037.040 41.037.040 39.467.264 

116 175.840.500 199.770.795 191.180.876 191.180.876 188.405.032 

119 - 1.980.000 1.980.000 1.980.000 1.980.000 

128 7.531.400 7.531.400 3.869.124 3.869.124 2.156.050 

140 - 32.550.014 12.917.716 12.917.716 12.917.716 

144 1.622.681.500 2.272.437.400 2.000.085.214 2.000.085.214 1.904.533.676 

162 - 1.898.208 1.898.208 1.898.208 1.898.208 

164 - 263.405.802 263.231.541 263.231.541 263.231.541 

165 - 99.583.044 83.834.841 83.834.841 83.834.841 

261 - 186.434.781 115.961.844 115.961.844 108.924.534 

Total Geral 5.134.176.500 6.802.397.771 6.200.386.411 6.200.386.411 6.040.865.844 

 

 

Por Grupo de Despesa 
    

GRUPO DE 

DESPESA 

ORÇ. INICIAL 

2020 

ORÇ. FINAL 

2020 

EMPENHADO 

2020 

LIQUIDADO 

2020 
PAGO 2020 

1    1.483.502.600    1.579.251.641        1.570.257.245    1.570.257.245    1.569.566.361  

3    3.577.122.300    4.991.017.904        4.491.362.100    4.491.362.100    4.350.597.577  

4         73.551.600       232.128.226           138.767.066       138.767.066       120.701.906  

Total Geral 5.134.176.500 6.802.397.771 6.200.386.411 6.200.386.411 6.040.865.844 

 

 

Fonte: EFISCO 

Data: 22/03/2021 
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Relatório de Execução Orçamentária 2020 –Visão Detalhada 

 

AÇÃO, SUBAÇÃO, FONTE E NATUREZA DE DESPESA 
ORÇ. INICIAL 

2020 

ORÇ. FINAL 

2020 

EMPENHADO 

2020 

LIQUIDADO 

2020 
 PAGO 2020  

1478-MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA DAS ARBOVIROSES 

E ASSISTÊNCIA E MONITORAMENTO DOS CASOS NOTIFICADOS 

COMO SÍNDROME CONGÊNITA DO ZIKA VÍRUS 

1.601.100 6.598.676 5.863.133 5.863.133 5.613.807 

0-OUTRAS MEDIDAS 1.601.100 6.598.676 5.863.133 5.863.133 5.613.807 

101-3.3.90 770.000 3.020.317 2.621.184 2.621.184 2.483.406 

116-3.3.90 - 2.589.027 2.461.116 2.461.116 2.461.116 

116-3.3.91 - 780.833 780.833 780.833 669.285 

144-3.3.41 831.100 208.500 - - - 

1778-ENCARGOS COM INSS DO PESSOAL CONTRATADO E 

COMISSIONADO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
9.617.900 15.585.125 13.248.394 13.248.394 13.157.873 

0-OUTRAS MEDIDAS 6.872.900 15.585.125 13.248.394 13.248.394 13.157.873 

101-3.1.90 6.872.900 14.500.000 12.163.269 12.163.269 12.072.748 

164-3.1.90 - 617.986 617.986 617.986 617.986 

165-3.1.90 - 467.139 467.139 467.139 467.139 

EHJ1-EMENDA PARLAMENTAR NO.182/2019 600.000 - - - - 

101-3.1.41 600.000 - - - - 

EHM8-EMENDA PARLAMENTAR NO.323/2020 560.000 - - - - 

101-3.1.41 560.000 - - - - 

EHML-EMENDA PARLAMENTAR NO.336/2019 600.000 - - - - 

101-3.1.41 600.000 - - - - 

EHNK-EMENDA PARLAMENTAR NO.371/2019 60.000 - - - - 

101-3.1.41 60.000 - - - - 

EHY6-EMENDA PARLAMENTAR NO.769/2019 925.000 - - - - 

101-3.1.41 925.000 - - - - 

1779-ENCARGOS COM FGTS DO PESSOAL CONTRATADO DA 

SECRETARIA DA SAÚDE 
5.000 5.000 - - - 

0-OUTRAS MEDIDAS 5.000 5.000 - - - 

101-3.1.90 5.000 5.000 - - - 

2067-ASSISTÊNCIA À SAÚDE NAS UNIDADES PRISIONAIS (UPS) 17.978.300 20.649.430 18.094.946 18.094.946 16.873.760 

0-OUTRAS MEDIDAS 17.978.300 20.649.430 18.094.946 18.094.946 16.873.760 
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AÇÃO, SUBAÇÃO, FONTE E NATUREZA DE DESPESA 
ORÇ. INICIAL 

2020 

ORÇ. FINAL 

2020 

EMPENHADO 

2020 

LIQUIDADO 

2020 
 PAGO 2020  

144-3.1.90 6.321.100 12.082.162 10.618.695 10.618.695 10.303.422 

144-3.3.90 11.657.200 8.567.268 7.476.251 7.476.251 6.570.338 

2089-ATENÇÃO À SAÚDE DA MULHER 2.484.900 3.080.000 3.000.000 3.000.000 3.000.000 

0-OUTRAS MEDIDAS 2.404.900 3.000.000 3.000.000 3.000.000 3.000.000 

101-3.3.90 4.900 - - - - 

101-3.3.80 - 3.000.000 3.000.000 3.000.000 3.000.000 

102-3.3.90 2.400.000 - - - - 

EGV7-EMENDA PARLAMENTAR NO.50/2019 20.000 20.000 - - - 

101-3.3.50 20.000 20.000 - - - 

EH18-EMENDA PARLAMENTAR NO.380/2019 60.000 60.000 - - - 

101-3.3.41 60.000 60.000 - - - 

2104-VIGILÂNCIA E PREVENÇÃO DAS DOENÇAS 

IMUNOPREVENÍVEIS 
7.418.600 16.783.643 8.353.125 8.353.125 7.694.554 

0-OUTRAS MEDIDAS 7.418.600 16.783.643 8.353.125 8.353.125 7.694.554 

101-3.3.90 6.778.000 11.975.014 8.250.796 8.250.796 7.651.451 

144-3.3.90 490.600 3.874.615 102.329 102.329 43.103 

144-4.4.90 150.000 934.013 - - - 

2139-IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DA CENTRAL ESTADUAL DE 

TRANSPLANTES 
232.900 300.625 20.405 20.405 10.180 

0-OUTRAS MEDIDAS 232.900 300.625 20.405 20.405 10.180 

101-3.3.90 5.000 5.000 - - - 

144-3.3.90 105.300 293.875 20.405 20.405 10.180 

144-4.4.90 122.600 1.750 - - - 

2141-FORTALECIMENTO DO LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE 

PÚBLICA DE PERNAMBUCO - LACEN. 
9.281.500 38.700.938 27.924.095 27.924.095 26.112.642 

0-OUTRAS MEDIDAS 9.149.600 13.927.606 12.024.746 12.024.746 10.631.359 

101-3.3.90 1.000 2.861.386 2.710.563 2.710.563 2.710.563 

144-3.1.90 2.148.600 - - - - 

101-3.3.91 - 207 207 207 207 

144-3.3.90 7.000.000 11.066.013 9.313.976 9.313.976 7.920.589 

2120-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LABORATÓRIO 

CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DE PERNAMBUCO - LACEN 
131.900 24.773.332 15.899.348 15.899.348 15.481.283 

101-3.3.90 - 400 - - - 
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AÇÃO, SUBAÇÃO, FONTE E NATUREZA DE DESPESA 
ORÇ. INICIAL 

2020 

ORÇ. FINAL 

2020 

EMPENHADO 

2020 

LIQUIDADO 

2020 
 PAGO 2020  

144-3.1.90 - 610.471 607.001 607.001 554.828 

144-3.3.90 131.900 24.090.742 15.220.629 15.220.629 14.854.737 

144-4.4.90 - 71.719 71.719 71.719 71.719 

2153-MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA DO FUNDO ESTADUAL DE 

SAÚDE - FES-PE 
6.000 6.579 1.158 1.158 579 

0-OUTRAS MEDIDAS 6.000 6.579 1.158 1.158 579 

101-3.3.90 5.000 5.000 - - - 

144-3.3.90 1.000 1.579 1.158 1.158 579 

2164-VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL PARA O 

CONTROLE DAS DOENÇAS E AGRAVOS 
19.840.400 35.810.550 23.567.590 23.567.590 22.357.647 

0-OUTRAS MEDIDAS 18.616.700 33.002.850 21.233.362 21.233.362 20.099.834 

144-3.1.90 7.553.600 7.251.240 6.872.005 6.872.005 6.753.705 

144-3.3.90 8.201.500 14.901.658 9.539.253 9.539.253 8.827.025 

144-4.4.90 1.656.400 5.871.235 14.849 14.849 14.849 

144-3.3.91 150.000 - - - - 

144-3.3.50 242.100 324.520 306.520 306.520 291.520 

144-3.3.20 - 621.148 500.734 500.734 212.734 

144-3.3.80 813.100 4.033.050 4.000.000 4.000.000 4.000.000 

2025-IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES NOS EVENTOS DE MASSA E 

EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 
5.000 5.000 - - - 

101-3.3.90 5.000 5.000 - - - 

A058-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SANAR 1.218.700 2.762.700 2.334.229 2.334.229 2.257.814 

144-3.1.90 919.200 2.463.200 2.109.225 2.109.225 2.049.414 

144-3.3.90 297.500 297.500 225.004 225.004 208.400 

144-3.3.91 2.000 2.000 - - - 

EG96-EMENDA PARLAMENTAR NO.151/2017 - 40.000 - - - 

101-3.3.50 - 40.000 - - - 

2174-VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE 

INTERESSE À SAÚDE 
2.719.800 2.563.800 2.016.435 2.016.435 1.989.712 

0-OUTRAS MEDIDAS 2.719.800 2.563.800 2.016.435 2.016.435 1.989.712 

144-3.1.90 627.400 627.400 450.712 450.712 444.820 

144-3.3.90 1.936.400 1.936.400 1.565.723 1.565.723 1.544.892 

144-4.4.90 156.000 - - - - 
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AÇÃO, SUBAÇÃO, FONTE E NATUREZA DE DESPESA 
ORÇ. INICIAL 

2020 

ORÇ. FINAL 

2020 

EMPENHADO 

2020 

LIQUIDADO 

2020 
 PAGO 2020  

2178-AMPLIAÇÃO DA COBERTURA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

PRÉ-HOSPITALAR MÓVEL/SAMU 
2.035.700 22.480.917 22.414.666 22.414.666 22.287.001 

0-OUTRAS MEDIDAS 5.000 5.000 - - - 

101-3.3.90 5.000 5.000 - - - 

B298-PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR 

MÓVEL - SAMU 
2.030.700 22.475.917 22.414.666 22.414.666 22.287.001 

116-3.3.91 - - - - - 

101-3.3.91 - 231.000 173.250 173.250 134.750 

144-3.3.90 480.400 - - - - 

101-3.3.41 1.550.300 21.782.917 21.779.416 21.779.416 21.728.751 

144-3.3.91 - 462.000 462.000 462.000 423.500 

2393-GARANTIA DA OFERTA DE PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - REDE 

PRÓPRIA SOB GESTÃO ESTADUAL 

695.845.900 1.042.896.008 946.400.727 946.400.727 904.672.027 

0955-DESPESAS COM TAXA DE ÁGUA E ESGOTO DA REDE PRÓPRIA 

DE UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO ESTADUAL 
9.418.200 10.260.631 9.768.097 9.768.097 9.763.277 

101-3.3.90 9.418.200 8.117.806 7.688.674 7.688.674 7.683.854 

116-3.3.90 - 714.275 714.275 714.275 714.275 

128-3.3.90 - 1.428.550 1.365.148 1.365.148 1.365.148 

0-OUTRAS MEDIDAS 262.881.200 389.439.271 338.936.142 338.936.142 330.521.421 

101-3.3.90 36.879.600 115.312.040 110.016.705 110.016.705 107.548.080 

144-3.1.90 125.901.000 94.605.171 94.546.729 94.546.729 94.546.729 

116-3.3.90 - - - - - 

144-3.3.90 100.041.200 168.803.249 125.250.652 125.250.652 119.304.556 

144-4.4.90 3.200 - - - - 

261-3.3.90 - 4.341.508 3.019.254 3.019.254 3.019.254 

104-3.3.90 56.200 6.377.304 6.102.802 6.102.802 6.102.802 

1409-PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MOTORISTAS 

DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO 
8.935.200 11.847.146 10.066.102 10.066.102 10.064.314 

101-3.3.90 8.935.200 11.847.146 10.066.102 10.066.102 10.064.314 

1423-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO 
44.147.800 55.517.560 55.353.688 55.353.688 55.176.436 

101-3.3.90 44.147.800 53.608.051 53.584.479 53.584.479 53.407.226 

261-3.3.90 - 179.127 38.828 38.828 38.828 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Execução Orçamentária e Finenceira 

 

351  

AÇÃO, SUBAÇÃO, FONTE E NATUREZA DE DESPESA 
ORÇ. INICIAL 

2020 

ORÇ. FINAL 

2020 

EMPENHADO 

2020 

LIQUIDADO 

2020 
 PAGO 2020  

119-3.3.90 - 1.643.356 1.643.356 1.643.356 1.643.356 

104-3.3.90 - 87.025 87.025 87.025 87.025 

1656-GARANTIA DA OFERTA DE PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - 06 

GRANDES HOSPITAIS 

156.926.900 290.672.285 268.649.468 268.649.468 245.522.458 

101-3.3.90 22.000.200 54.094.459 51.566.238 51.566.238 44.232.202 

116-3.3.90 133.926.700 150.651.930 148.301.896 148.301.896 146.482.284 

144-3.3.90 1.000.000 84.603.524 67.564.119 67.564.119 53.593.805 

261-3.3.90 - 27.977 - - - 

104-3.3.90 - 1.294.396 1.217.215 1.217.215 1.214.166 

1784-GARANTIA DA OFERTA DE PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - 

HOSPITAIS REGIONAIS 

33.590.900 49.138.295 45.712.868 45.712.868 42.150.679 

101-3.3.90 32.590.900 33.276.280 31.955.465 31.955.465 30.740.692 

144-3.3.90 1.000.000 15.862.015 13.757.403 13.757.403 11.409.987 

2039-DESPESAS COM FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL PARA PACIENTES DO SUS 
- 8.097.997 7.062.598 7.062.598 5.721.216 

144-3.3.90 - 8.097.997 7.062.598 7.062.598 5.721.216 

994-DESPESAS COM FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

PARENTERAL PARA PACIENTES DO SUS 
3.742.200 1.177.205 1.026.534 1.026.534 1.026.534 

144-3.3.90 3.742.200 1.177.205 1.026.534 1.026.534 1.026.534 

B293-PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MAQUEIROS 

PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE 
11.095.800 12.523.346 11.549.407 11.549.407 11.549.407 

101-3.3.90 11.095.800 12.428.370 11.549.407 11.549.407 11.549.407 

261-3.3.90 - 94.976 - - - 

B295-FORNECIMENTO CENTRALIZADO DE INSUMOS ESSENCIAIS 

ÁS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E UNIDADES DE 

ATENDIMENTO 

18.873.000 21.237.023 20.281.810 20.281.810 19.641.358 

101-3.3.90 18.873.000 21.237.023 20.281.810 20.281.810 19.641.358 

B580-DESPESAS COM TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA DA REDE 

PRÓPRIA DE UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO ESTADUAL 
19.618.200 20.967.749 20.566.159 20.566.159 19.736.780 

101-3.3.90 19.618.200 17.891.428 17.489.837 17.489.837 16.660.458 

116-3.3.90 - 3.076.322 3.076.322 3.076.322 3.076.322 

B581-DESPESAS COM GASES MEDICINAIS NAS UNIDADES DE 

SAÚDE SOB GESTÃO ESTADUAL 
6.123.600 8.294.203 7.548.359 7.548.359 7.540.559 

101-3.3.90 6.123.600 7.490.479 6.744.634 6.744.634 6.736.834 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Execução Orçamentária e Finenceira 

 

352  

AÇÃO, SUBAÇÃO, FONTE E NATUREZA DE DESPESA 
ORÇ. INICIAL 

2020 

ORÇ. FINAL 

2020 

EMPENHADO 

2020 

LIQUIDADO 

2020 
 PAGO 2020  

116-3.3.90 - 803.725 803.725 803.725 803.725 

B582-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA DO 

FES/SECRETARIA DE SAÚDE 
2.618.300 6.575.506 5.774.446 5.774.446 5.450.950 

101-3.3.90 2.618.300 6.365.247 5.611.346 5.611.346 5.287.850 

261-3.3.90 - 210.259 163.100 163.100 163.100 

B583-PAGAMENTO DE PLANTÃO EXTRA REALIZADO POR 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
94.457.000 114.222.907 113.263.283 113.263.283 111.171.659 

101-3.3.90 94.457.000 114.182.407 113.222.783 113.222.783 111.137.909 

144-3.3.90 - 40.500 40.500 40.500 33.750 

B584-DESPESAS COM LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA AS 

UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO ESTADUAL 
19.345.800 32.337.423 27.688.455 27.688.455 27.439.769 

101-3.3.90 19.345.800 22.584.589 20.588.123 20.588.123 20.339.437 

144-3.3.90 - 486.736 - - - 

261-3.3.90 - 2.165.767 - - - 

104-3.3.90 - 7.100.332 7.100.332 7.100.332 7.100.332 

C160-DEMANDAS JUDICIAIS PARA ATENDER OS PACIENTES DO 

SUS (EXCETO MEDICAMENTOS) 
4.011.800 3.662.261 2.214.125 2.214.125 2.195.211 

101-3.3.90 4.011.800 2.483.395 1.506.645 1.506.645 1.487.731 

116-3.3.90 - 843.561 689.880 689.880 689.880 

144-3.3.90 - 17.600 17.600 17.600 17.600 

261-3.3.90 - 317.705 - - - 

E574-EMENDA PARLAMENTAR NO.370/2020 - 450.000 - - - 

101-3.3.90 - 450.000 - - - 

E580-EMENDA PARLAMENTAR NO.21/2020 - 60.000 - - - 

101-4.4.90 - 60.000 - - - 

E600-EMENDA PARLAMENTAR NO.308/2019 - 60.000 - - - 

101-3.3.90 - 60.000 - - - 

E601-EMENDA PARLAMENTAR NO.530/2019 - 60.000 - - - 

101-3.3.90 - 60.000 - - - 

E609-EMENDA PARLAMENTAR NO.530/2019 - 60.000 - - - 

101-3.3.90 - 60.000 - - - 

E610-EMENDA PARLAMENTAR NO.530/2019 - 60.000 - - - 

101-3.3.90 - 60.000 - - - 
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E629-EMENDA PARLAMENTAR NO.827/2019 - 60.000 - - - 

101-3.3.90 - 60.000 - - - 

E635-EMENDA PARLAMENTAR NO.865/2019 - 1.010.000 841.188 841.188 - 

101-3.3.90 - 1.010.000 841.188 841.188 - 

E639-EMENDA PARLAMENTAR NO.538/2019 - 150.000 - - - 

101-3.3.90 - 150.000 - - - 

E640-EMENDA PARLAMENTAR NO.458/2019 - 328.400 - - - 

101-3.3.90 - 328.400 - - - 

E643-EMENDA PARLAMENTAR NO.612/2019 - 100.000 - - - 

101-3.3.90 - 100.000 - - - 

E644-EMENDA PARLAMENTAR NO.612/2019 - 420.000 - - - 

101-3.3.41 - 420.000 - - - 

E646-EMENDA PARLAMENTAR NO.600/2019 - 120.000 - - - 

101-3.3.90 - 120.000 - - - 

E647-EMENDA PARLAMENTAR NO.606/2019 - 80.000 - - - 

101-3.3.41 - 80.000 - - - 

E649-EMENDA PARLAMENTAR NO.606/2019 - 108.400 - - - 

101-3.3.90 - 108.400 - - - 

E652-EMENDA PARLAMENTAR NO.774/2019 - 728.400 - - - 

101-3.3.90 - 728.400 - - - 

E668-EMENDA PARLAMENTAR NO.140/2019 - 340.000 - - - 

101-3.3.41 - 340.000 - - - 

E691-EMENDA PARLAMENTAR NO.337/2019 - 600.000 - - - 

101-3.3.41 - 600.000 - - - 

E692-EMENDA PARLAMENTAR NO.171/2019 - 140.000 - - - 

101-3.3.41 - 140.000 - - - 

E694-EMENDA PARLAMENTAR NO.172/2019 - 140.000 - - - 

101-3.3.41 - 140.000 - - - 

E715-EMENDA PARLAMENTAR NO.769/2020 - 650.000 - - - 

101-3.3.41 - 650.000 - - - 

E741-EMENDA PARLAMENTAR NO.530/2019 - 200.000 - - - 

101-3.3.41 - 200.000 - - - 
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E765-EMENDA PARLAMENTAR NO.943/2018 - 60.000 - - - 

101-3.3.90 - 60.000 - - - 

EGV5-EMENDA PARLAMENTAR NO.48/2019 60.000 60.000 - - - 

101-3.3.90 60.000 60.000 - - - 

EGZD-EMENDA PARLAMENTAR NO.310/2019 - 60.000 - - - 

101-3.3.90 - 60.000 - - - 

EGZE-EMENDA PARLAMENTAR NO.311/2019 - 60.000 - - - 

101-3.3.90 - 60.000 - - - 

EGZR-EMENDA PARLAMENTAR NO.325/2020 - 600.000 - - - 

101-3.3.41 - 600.000 - - - 

EH5D-EMENDA PARLAMENTAR NO.529/2019 - 60.000 - - - 

101-3.3.90 - 60.000 - - - 

EH6Y-EMENDA PARLAMENTAR NO.591/2019 - 100.000 97.998 97.998 - 

101-3.3.41 - 100.000 97.998 97.998 - 

2396-GARANTIA DA OFERTA DE PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - 

TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS, HOSPITAIS DE ENSINO, 

MUNICÍPIOS E UNIÃO 

20.666.400 98.845.828 84.323.378 84.323.378 83.808.269 

0-OUTRAS MEDIDAS 20.426.400 96.137.428 83.773.762 83.773.762 83.590.481 

101-3.3.90 - 204.134 - - - 

144-3.3.41 - 20.144.226 19.819.702 19.819.702 19.652.222 

101-3.3.41 182.100 381.900 115.500 115.500 115.500 

144-3.3.91 - 198.867 198.867 198.867 198.867 

144-3.3.20 20.224.800 55.512.115 47.097.876 47.097.876 47.082.075 

101-4.4.41 - 100.000 100.000 100.000 100.000 

261-3.3.41 - 17.594.657 14.593.817 14.593.817 14.593.817 

101-3.3.20 19.500 75.660 - - - 

116-3.3.41 - 1.925.870 1.848.000 1.848.000 1.848.000 

E575-EMENDA PARLAMENTAR NO.374/2020 - 588.400 - - - 

101-3.3.41 - 588.400 - - - 

E663-EMENDA PARLAMENTAR NO.939/2019 - 70.000 - - - 

101-3.3.41 - 70.000 - - - 

E696-EMENDA PARLAMENTAR NO.955/2020 - 70.000 - - - 
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101-3.3.41 - 70.000 - - - 

EH2V-EMENDA PARLAMENTAR NO.439/2020 - 300.000 - - - 

101-3.3.41 - 300.000 - - - 

EH6T-EMENDA PARLAMENTAR NO.586/2019 - 180.000 180.000 180.000 - 

101-3.3.41 - 180.000 180.000 180.000 - 

EH6U-EMENDA PARLAMENTAR NO.587/2019 - 120.000 119.788 119.788 119.788 

101-3.3.41 - 120.000 119.788 119.788 119.788 

EH6V-EMENDA PARLAMENTAR NO.588/2019 - 100.000 98.000 98.000 98.000 

101-3.3.41 - 100.000 98.000 98.000 98.000 

EH6W-EMENDA PARLAMENTAR NO.589/2019 - 100.000 - - - 

101-3.3.41 - 100.000 - - - 

EI2U-EMENDA PARLAMENTAR NO.937/2019 - 150.000 - - - 

101-3.3.41 - 150.000 - - - 

EI2V-EMENDA PARLAMENTAR NO.938/2019 - 150.000 - - - 

101-3.3.41 - 150.000 - - - 

EI31-EMENDA PARLAMENTAR NO.944/2019 - 150.000 - - - 

101-3.3.41 - 150.000 - - - 

EI32-EMENDA PARLAMENTAR NO.945/2019 150.000 150.000 - - - 

101-3.3.41 150.000 150.000 - - - 

EI33-EMENDA PARLAMENTAR NO.946/2019 90.000 150.000 - - - 

101-3.3.41 90.000 150.000 - - - 

EI35-EMENDA PARLAMENTAR NO.948/2019 - 150.000 - - - 

101-3.3.41 - 150.000 - - - 

EI36-EMENDA PARLAMENTAR NO.949/2019 - 120.000 - - - 

101-3.3.41 - 120.000 - - - 

EI3F-EMENDA PARLAMENTAR NO.959/2019 - 160.000 151.828 151.828 - 

101-3.3.41 - 160.000 151.828 151.828 - 

2400-FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS REGIONAIS DE SAÚDE 4.829.000 5.651.585 5.097.593 5.097.593 5.031.276 

981-MANUTENÇÃO DAS GERÊNCIAS REGIONAIS DE SAÚDE - 

GERES 
4.769.000 5.551.585 5.097.593 5.097.593 5.031.276 

101-3.3.90 4.769.000 4.687.587 4.329.853 4.329.853 4.263.536 

144-3.3.90 - 19.339 19.312 19.312 19.312 
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261-3.3.90 - 330.200 237.000 237.000 237.000 

104-3.3.90 - 514.458 511.428 511.428 511.428 

EGV9-EMENDA PARLAMENTAR NO.52/2019 - 100.000 - - - 

101-3.3.41 - 100.000 - - - 

EH22-EMENDA PARLAMENTAR NO.410/2019 60.000 - - - - 

101-4.4.50 60.000 - - - - 

2403-DESENVOLVIMENTO DO PROJETO BOA VISÃO 623.900 410.002 354.563 354.563 - 

0-OUTRAS MEDIDAS 623.900 410.002 354.563 354.563 - 

101-3.3.90 623.900 410.002 354.563 354.563 - 

2426-IMPLANTAÇÃO DE NÚCLEOS DE ECONOMIA EM SAÚDE NOS 

HOSPITAIS ESTADUAIS SOB ADMINISTRAÇÃO DIRETA, 
5.000 5.000 - - - 

0-OUTRAS MEDIDAS 5.000 5.000 - - - 

101-3.3.90 5.000 5.000 - - - 

2436-IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DE 

TELESSAÚDE DA SES 
5.361.400 4.619.908 752.599 752.599 - 

0-OUTRAS MEDIDAS 5.361.400 4.619.908 752.599 752.599 - 

101-3.3.90 5.000 5.000 - - - 

102-3.3.90 5.356.400 2.210.064 597.180 597.180 - 

102-4.4.90 - 2.404.843 155.420 155.420 - 

2470-FORTALECIMENTO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 5.000 5.000 - - - 

0-OUTRAS MEDIDAS 5.000 5.000 - - - 

101-3.3.90 5.000 5.000 - - - 

2630-FORTALECIMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR 969.400 506.400 14.608 14.608 7.424 

0-OUTRAS MEDIDAS 969.400 506.400 14.608 14.608 7.424 

144-3.1.90 945.600 471.036 - - - 

144-3.3.90 23.800 35.364 14.608 14.608 7.424 

3082-FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PARA O SUS 
11.430.100 8.169.197 5.708.859 5.708.859 1.312.484 

0-OUTRAS MEDIDAS 9.514.800 7.105.713 5.418.052 5.418.052 1.174.391 

101-3.3.90 16.900 385.600 3.880 3.880 3.880 

144-3.1.90 - 225.685 212.755 212.755 201.379 

144-3.3.90 312.700 3.824.712 3.589.691 3.589.691 565.259 

102-3.3.90 4.506.400 - - - - 
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144-4.4.90 243.800 - - - - 

144-3.3.50 1.687.300 16 - - - 

104-3.3.90 2.297.600 2.619.700 1.561.726 1.561.726 403.874 

104-3.3.50 450.100 50.000 50.000 50.000 - 

1321-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESCOLA DE SAÚDE 

PUBLICA 
1.702.000 850.184 120.678 120.678 118.331 

144-3.1.90 1.141.800 376.788 109.547 109.547 108.115 

144-3.3.90 372.000 285.196 6.955 6.955 6.040 

104-3.3.90 188.200 188.200 4.176 4.176 4.176 

B439-MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO ESTADUAL DO 

PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA ATENÇÃO 

BÁSICA  - PROVAB 

63.300 63.300 20.128 20.128 19.762 

144-3.1.90 63.300 63.300 20.128 20.128 19.762 

EI3O-EMENDA PARLAMENTAR NO.968/2019 150.000 150.000 150.000 150.000 - 

101-3.3.50 150.000 - - - - 

101-3.3.20 - 150.000 150.000 150.000 - 

3085-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PARA VALORIZAÇÃO DO 

SERVIDOR 
12.800 13.500 13.500 13.500 12.150 

0-OUTRAS MEDIDAS 12.800 13.500 13.500 13.500 12.150 

101-3.3.90 12.800 13.500 13.500 13.500 12.150 

3093-FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E 

TRATAMENTO DAS IST/ AIDS E HEPATITES VIRAIS 
877.800 809.800 26.013 26.013 25.315 

0-OUTRAS MEDIDAS 775.100 787.100 26.013 26.013 25.315 

144-3.3.90 762.100 737.100 1.013 1.013 315 

144-4.4.90 13.000 - - - - 

144-3.3.50 - 50.000 25.000 25.000 25.000 

1906-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO DAS DST/AIDS, 

HEPATITES VIRAIS, HTLV E SÍFILIS CONGÊNITA 
22.700 22.700 - - - 

144-3.3.90 22.700 22.700 - - - 

EH8J-EMENDA PARLAMENTAR NO.659/2019 55.000 - - - - 

101-3.3.50 55.000 - - - - 

EH8K-EMENDA PARLAMENTAR NO.660/2019 25.000 - - - - 

101-3.3.50 25.000 - - - - 

3126-AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 

FARMACÊUTICOS 
118.797.700 176.910.600 122.457.807 122.457.807 117.099.980 
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0-OUTRAS MEDIDAS - 240.000 - - - 

101-3.3.90 - 240.000 - - - 

2021-AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 

FARMACÊUTICOS PARA ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
1.757.600 - - - - 

101-3.3.90 1.680.600 - - - - 

116-3.3.90 77.000 - - - - 

2032-AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 

FARMACÊUTICOS PARA ATENÇÃO À SAÚDE NOS MUNICÍPIOS 
5.000 21.140.034 21.123.667 21.123.667 21.102.468 

101-3.3.90 5.000 5.290.834 5.290.820 5.290.820 5.290.820 

101-3.3.91 - 5.600 5.128 5.128 3.730 

101-3.3.41 - 11.766.635 11.755.528 11.755.528 11.736.739 

116-3.3.41 - 4.076.965 4.072.191 4.072.191 4.071.179 

966-AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 

FARMACÊUTICOS ESPECIALIZADOS DECORRENTES DE AÇÕES 

CIVIS PÚBLICAS COLETIVAS 

16.604.400 23.976.250 22.562.919 22.562.919 21.945.285 

101-3.3.90 7.754.200 12.259.190 12.221.265 12.221.265 12.203.631 

116-3.3.90 8.850.200 10.076.384 9.736.134 9.736.134 9.736.134 

128-3.3.90 - 1.640.676 605.520 605.520 5.520 

A562-DEMANDAS JUDICIAIS PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS 
27.731.200 43.479.403 22.442.618 22.442.618 21.915.475 

101-3.3.90 15.431.300 15.431.300 15.132.716 15.132.716 14.979.896 

116-3.3.90 11.670.100 11.670.100 7.309.902 7.309.902 6.935.579 

144-3.3.90 629.800 629.800 - - - 

165-3.3.90 - 15.748.203 - - - 

B447-AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 

FARMACÊUTICOS ESPECIALIZADOS 
68.869.500 79.593.313 54.970.285 54.970.285 51.936.753 

101-3.3.90 33.150.000 38.442.538 35.736.305 35.736.305 34.996.224 

116-3.3.90 16.843.800 10.739.772 10.408.585 10.408.585 10.390.294 

144-3.3.90 15.894.000 26.435.974 6.926.939 6.926.939 5.764.854 

128-3.3.90 2.981.700 3.975.028 1.898.456 1.898.456 785.381 

E029-EMENDA PARLAMENTAR Nº 291/2014 - F - 25.000 - - - 

101-3.3.50 - 25.000 - - - 

E554-EMENDA PARLAMENTAR NO.168/2019 - 180.000 - - - 

101-3.3.41 - 180.000 - - - 
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E556-EMENDA PARLAMENTAR NO.168/2019 - 170.000 169.932 169.932 - 

101-3.3.41 - 170.000 169.932 169.932 - 

E569-EMENDA PARLAMENTAR NO.357/2019 - 150.000 - - - 

101-3.3.41 - 150.000 - - - 

E627-EMENDA PARLAMENTAR NO.263/2019 - 988.400 - - - 

101-3.3.90 - 988.400 - - - 

E658-EMENDA PARLAMENTAR NO.356/2019 - 150.000 - - - 

101-3.3.41 - 150.000 - - - 

E659-EMENDA PARLAMENTAR NO.356/2019 - 60.000 - - - 

101-3.3.41 - 60.000 - - - 

E669-EMENDA PARLAMENTAR NO.490/2019 - 350.000 - - - 

101-3.3.41 - 350.000 - - - 

E671-EMENDA PARLAMENTAR NO.408/2019 - 60.000 59.987 59.987 - 

101-3.3.50 - 60.000 59.987 59.987 - 

E672-EMENDA PARLAMENTAR NO.485/2019 - 350.000 - - - 

101-3.3.41 - 350.000 - - - 

E690-EMENDA PARLAMENTAR NO.337/2019 - 400.000 - - - 

101-3.3.41 - 400.000 - - - 

E693-EMENDA PARLAMENTAR NO.171/2019 - 60.000 - - - 

101-3.3.41 - 60.000 - - - 

E695-EMENDA PARLAMENTAR NO.172/2019 - 60.000 - - - 

101-3.3.41 - 60.000 - - - 

E714-EMENDA PARLAMENTAR NO.769/2020 - 463.000 - - - 

101-3.3.41 - 463.000 - - - 

E722-EMENDA PARLAMENTAR NO.827/2019 - 768.400 768.400 768.400 - 

101-3.3.41 - 768.400 768.400 768.400 - 

E732-EMENDA PARLAMENTAR Nº 168/2020 - 58.400 - - - 

101-3.3.50 - 58.400 - - - 

E782-EMENDA PARLAMENTAR Nº 9005/2020 - 150.000 - - - 

101-3.3.41 - 150.000 - - - 

E783-EMENDA PARLAMENTAR Nº 9006/2020 - 150.000 - - - 

101-3.3.41 - 150.000 - - - 
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E784-EMENDA PARLAMENTAR Nº 9007/2020 - 150.000 - - - 

101-3.3.41 - 150.000 - - - 

E785-EMENDA PARLAMENTAR Nº 9008/2020 - 288.400 - - - 

101-4.4.41 - 288.400 - - - 

E787-EMENDA PARLAMENTAR Nº 9010/2020 - 450.000 - - - 

101-3.3.41 - 450.000 - - - 

EF0W-EMENDA PARLAMENTAR NO.260/2015 - 30.000 - - - 

101-3.3.50 - 30.000 - - - 

EFJ8-EMENDA PARLAMENTAR NO.493/2016 - 30.000 - - - 

101-3.3.50 - 30.000 - - - 

EGW8-EMENDA PARLAMENTAR NO.169/2019 200.000 - - - - 

101-3.3.41 200.000 - - - - 

EGWA-EMENDA PARLAMENTAR NO.172/2019 200.000 - - - - 

101-3.3.41 200.000 - - - - 

EGWK-EMENDA PARLAMENTAR NO.183/2019 300.000 700.000 - - - 

101-3.3.41 300.000 700.000 - - - 

EGWU-EMENDA PARLAMENTAR NO.193/2019 100.000 - - - - 

101-3.3.41 100.000 - - - - 

EGXO-EMENDA PARLAMENTAR NO.242/2019 30.000 30.000 - - - 

101-3.3.50 30.000 30.000 - - - 

EGY5-EMENDA PARLAMENTAR NO.264/2019 20.000 - - - - 

101-3.3.50 20.000 - - - - 

EGZR-EMENDA PARLAMENTAR NO.325/2020 600.000 - - - - 

101-3.3.41 600.000 - - - - 

EH02-EMENDA PARLAMENTAR NO.337/2019 400.000 - - - - 

101-3.3.41 400.000 - - - - 

EH05-EMENDA PARLAMENTAR NO.340/2019 150.000 150.000 - - - 

101-3.3.41 150.000 150.000 - - - 

EH2U-EMENDA PARLAMENTAR NO.438/2020 150.000 - - - - 

101-3.3.41 150.000 - - - - 

EH2V-EMENDA PARLAMENTAR NO.439/2020 300.000 - - - - 

101-3.3.41 300.000 - - - - 
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EH2W-EMENDA PARLAMENTAR NO.440/2020 150.000 - - - - 

101-3.3.41 150.000 - - - - 

EH3H-EMENDA PARLAMENTAR NO.461/2019 60.000 - - - - 

101-4.4.50 60.000 - - - - 

EH44-EMENDA PARLAMENTAR NO.484/2019 - 200.000 - - - 

101-3.3.41 - 200.000 - - - 

EH4X-EMENDA PARLAMENTAR NO.513/2019 30.000 30.000 - - - 

101-3.3.50 30.000 30.000 - - - 

EH4Y-EMENDA PARLAMENTAR NO.514/2019 100.000 100.000 - - - 

101-3.3.90 100.000 100.000 - - - 

EH5Z-EMENDA PARLAMENTAR NO.551/2019 200.000 200.000 - - - 

101-3.3.41 200.000 200.000 - - - 

EH6H-EMENDA PARLAMENTAR NO.569/2019 200.000 200.000 200.000 200.000 200.000 

101-3.3.41 200.000 200.000 200.000 200.000 200.000 

EH7D-EMENDA PARLAMENTAR NO.606/2019 50.000 - - - - 

101-3.3.50 50.000 - - - - 

EHM8-EMENDA PARLAMENTAR NO.323/2020 - 560.000 - - - 

101-3.3.41 - 560.000 - - - 

EHNK-EMENDA PARLAMENTAR NO.371/2019 - 60.000 60.000 60.000 - 

101-3.3.41 - 60.000 60.000 60.000 - 

EHWG-EMENDA PARLAMENTAR NO.707/2019 60.000 60.000 - - - 

101-4.4.50 60.000 60.000 - - - 

EHY2-EMENDA PARLAMENTAR NO.765/2019 - 300.000 - - - 

101-3.3.41 - 300.000 - - - 

EHZG-EMENDA PARLAMENTAR NO.815/2019 280.000 - - - - 

101-3.3.41 280.000 - - - - 

EI22-EMENDA PARLAMENTAR NO.909/2019 - 100.000 - - - 

101-3.3.90 - 100.000 - - - 

EI28-EMENDA PARLAMENTAR NO.915/2019 50.000 50.000 - - - 

101-3.3.50 50.000 50.000 - - - 

EI3L-EMENDA PARLAMENTAR NO.965/2019 100.000 100.000 100.000 100.000 - 

101-3.3.41 100.000 100.000 100.000 100.000 - 
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EI3M-EMENDA PARLAMENTAR NO.966/2019 100.000 100.000 - - - 

101-3.3.41 100.000 100.000 - - - 

3145-ENCARGOS GERAIS DO FES-PE 310.000 9.210.486 8.943.940 8.943.940 8.943.940 

0-OUTRAS MEDIDAS 5.000 5.000 - - - 

101-3.3.20 5.000 5.000 - - - 

2020-DEVOLUÇÃO DE SALDO DE RECURSOS DE CONVÊNIO DO 

FES-PE 
305.000 1.008.607 776.687 776.687 776.687 

101-3.3.20 5.000 1.008.607 776.687 776.687 776.687 

102-3.3.20 300.000 - - - - 

2112-CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE AO 

FUNAPREV 
- 8.196.879 8.167.253 8.167.253 8.167.253 

101-3.1.91 - 6.420.000 6.390.374 6.390.374 6.390.374 

164-3.1.91 - 1.776.879 1.776.879 1.776.879 1.776.879 

3435-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE REDUÇÃO DE ACIDENTES 

COM TRANSPORTES TERRESTRES 
40.000 148.975 140.348 140.348 111.805 

0-OUTRAS MEDIDAS 4.000 2.212 - - - 

101-3.3.90 4.000 2.212 - - - 

1517-COMITÊ DE PREVENÇÃO AOS ACIDENTES DE MOTO - CEPAM 1.000 1.000 - - - 

101-3.3.90 1.000 1.000 - - - 

A210-REALIZAÇÃO DE AÇÕES PARA REDUÇÃO DE VÍTIMAS DE 

ACIDENTES COM TRANSPORTES TERRESTRES 
35.000 145.762 140.348 140.348 111.805 

101-3.3.90 35.000 102.145 96.731 96.731 68.188 

104-4.4.90 - 43.617 43.617 43.617 43.617 

3438-IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE REGULAÇÃO EM SAÚDE 3.535.700 6.632.112 4.882.819 4.882.819 4.542.738 

0-OUTRAS MEDIDAS 3.535.700 6.632.112 4.882.819 4.882.819 4.542.738 

101-3.3.90 2.230.300 4.285.582 3.024.962 3.024.962 2.719.452 

144-3.1.90 1.232.700 2.137.786 1.752.806 1.752.806 1.723.143 

144-3.3.90 72.700 114.704 18.182 18.182 16.105 

144-4.4.90 - 28.106 28.106 28.106 28.106 

261-3.3.90 - 53.925 49.204 49.204 48.762 

104-3.3.90 - 12.009 9.560 9.560 7.170 

3647-AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO 

HEMOPE 
105.836.000 112.190.835 106.874.290 106.874.290 104.878.416 

0-OUTRAS MEDIDAS 105.836.000 112.190.835 106.874.290 106.874.290 104.878.416 
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101-3.3.91 63.356.400 70.005.168 68.507.366 68.507.366 66.511.492 

144-3.3.91 42.479.600 41.157.112 38.366.925 38.366.925 38.366.925 

144-4.4.91 - 1.028.555 - - - 

3648-AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PRESTADOS PELA 

UPE 
410.498.200 460.944.684 441.749.362 441.749.362 433.994.377 

0-OUTRAS MEDIDAS 410.438.200 460.449.021 441.749.362 441.749.362 433.994.377 

101-3.3.91 242.064.600 275.202.784 263.162.301 263.162.301 261.162.301 

144-3.3.91 168.373.600 179.827.716 174.523.885 174.523.885 169.096.834 

104-3.3.91 - 2.564.600 2.564.600 2.564.600 2.564.600 

261-3.3.91 - 2.853.921 1.498.577 1.498.577 1.170.643 

EG9T-EMENDA PARLAMENTAR NO.134/2017 - 23.549 - - - 

101-4.4.91 - 23.549 - - - 

EGBX-EMENDA PARLAMENTAR NO.35/2017 - 31.399 - - - 

101-4.4.91 - 31.399 - - - 

EGBY-EMENDA PARLAMENTAR NO.68/2017 - 19.625 - - - 

101-4.4.91 - 19.625 - - - 

EGC0-EMENDA PARLAMENTAR NO.104/2017 - 15.700 - - - 

101-4.4.91 - 15.700 - - - 

EGC1-EMENDA PARLAMENTAR NO.182/2017 - 78.497 - - - 

101-4.4.91 - 78.497 - - - 

EGC3-EMENDA PARLAMENTAR NO.237/2017 - 78.498 - - - 

101-4.4.91 - 78.498 - - - 

EGC4-EMENDA PARLAMENTAR NO.251/2017 - 15.700 - - - 

101-4.4.91 - 15.700 - - - 

EGC5-EMENDA PARLAMENTAR NO.260/2017 - 23.549 - - - 

101-4.4.91 - 23.549 - - - 

EGC7-EMENDA PARLAMENTAR NO.422/2017 - 39.249 - - - 

101-4.4.91 - 39.249 - - - 

EGC9-EMENDA PARLAMENTAR NO.459/2017 - 39.249 - - - 

101-4.4.91 - 39.249 - - - 

EGCB-EMENDA PARLAMENTAR NO.541/2017 - 15.700 - - - 

101-4.4.91 - 15.700 - - - 
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EGCD-EMENDA PARLAMENTAR NO.612/2017 - 15.700 - - - 

101-4.4.91 - 15.700 - - - 

EGCE-EMENDA PARLAMENTAR NO.728/2017 - 23.549 - - - 

101-4.4.91 - 23.549 - - - 

EGCO-EMENDA PARLAMENTAR NO.294/2017 - 15.700 - - - 

101-4.4.91 - 15.700 - - - 

EH8R-EMENDA PARLAMENTAR NO.667/2019 60.000 60.000 - - - 

101-3.3.90 60.000 60.000 - - - 

3649-AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO 

DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA - DEFN 
2.058.200 4.095.565 1.313.701 1.313.701 1.313.701 

0-OUTRAS MEDIDAS 2.058.200 4.095.565 1.313.701 1.313.701 1.313.701 

101-3.3.91 1.040.000 - - - - 

144-3.3.91 1.018.200 4.095.565 1.313.701 1.313.701 1.313.701 

4179-IMPLANTAÇÃO DO NOVO MODELO DE GESTÃO DE SAÚDE - - - - - 

244-IMPLANTAÇÃO DO NOVO SOFTWARE DE GESTÃO DE SAÚDE - - - - - 

101-3.3.90 - - - - - 

4217-QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 4.479.600 119.847 30.768 30.768 24.662 

0-OUTRAS MEDIDAS 5.000 5.000 - - - 

101-3.3.41 5.000 5.000 - - - 

362-MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E 

EDUCAÇÃO PERMANENTE PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
201.900 74.056 30.768 30.768 24.662 

101-3.3.90 1.900 11.900 1.968 1.968 185 

116-3.3.90 200.000 39.906 28.800 28.800 24.478 

261-3.3.90 - 22.250 - - - 

A542-FORTALECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA Á SAÚDE: INCENTIVO FINANCEIRO PER CAPITA 
4.272.700 20.792 - - - 

116-3.3.91 - - - - - 

116-3.3.41 4.272.700 20.792 - - - 

EF0X-EMENDA PARLAMENTAR NO.269/2015 - 20.000 - - - 

101-3.3.50 - 20.000 - - - 

4323-QUALIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO INTEGRAL ÀS 

MULHERES, GESTANTES E SEUS FILHOS 
794.600 1.146.509 979.072 979.072 910.582 

248-FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA MÃE CORUJA 794.600 1.146.509 979.072 979.072 910.582 
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PERNAMBUCANA 

101-3.3.90 794.600 1.146.509 979.072 979.072 910.582 

4405-GESTÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 

FES-PE -SEDE 
35.454.900 42.313.995 32.039.930 32.039.930 30.594.446 

0-OUTRAS MEDIDAS 6.005.300 13.948.541 8.487.871 8.487.871 8.147.007 

101-3.3.90 6.005.300 13.747.922 8.460.631 8.460.631 8.120.407 

101-3.3.91 - 512 300 300 300 

144-3.3.90 - 11 - - - 

102-3.3.90 - 124.515 - - - 

261-3.3.90 - 47.278 640 640 - 

104-3.3.90 - 26.300 26.300 26.300 26.300 

101-4.4.90 - 2.003 - - - 

1817-REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA SERVIDORES 

DA SES 
3.210.200 10.268 - - - 

104-3.3.90 3.210.200 10.268 - - - 

2023-RESSARCIMENTO DAS DESPESAS DE PESSOAL À DISPOSIÇÃO 

DA SECRETARIA DE SAÚDE 
1.557.400 510.400 85.159 85.159 85.159 

101-3.1.90 1.230.400 510.400 85.159 85.159 85.159 

144-3.3.90 327.000 - - - - 

B292-PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MOTORISTAS 

DA SECRETARIA DE SAÚDE - SEDE 
9.500.000 10.822.030 9.751.935 9.751.935 9.490.377 

101-3.3.90 9.500.000 10.485.386 9.415.291 9.415.291 9.153.733 

119-3.3.90 - 336.644 336.644 336.644 336.644 

B573-DESPESAS COM TAXA DE ÁGUA E ESGOTO DO 

FES/SECRETARIA DE SAÚDE 
430.000 2.465.499 1.352.018 1.352.018 1.343.429 

101-3.3.90 430.000 1.444.637 1.352.018 1.352.018 1.343.429 

116-3.3.90 - 533.715 - - - 

128-3.3.90 - 487.147 - - - 

B574-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS NO FES/SECRETARIA DE SAÚDE 
5.300.000 5.262.291 3.801.937 3.801.937 3.670.068 

101-3.3.90 5.300.000 5.257.843 3.801.937 3.801.937 3.670.068 

261-3.3.90 - 4.448 - - - 

B575-DESPESAS COM COMBUSTÍVEL DO FES/SECRETARIA DE 

SAÚDE 
3.372.000 3.663.367 3.268.253 3.268.253 3.110.840 

101-3.3.90 3.372.000 1.672.992 1.425.803 1.425.803 1.425.803 
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144-3.3.90 - 1.990.375 1.842.450 1.842.450 1.685.037 

B576-PAGAMENTO DE DIÁRIAS DO FES/SECRETARIA DE SAÚDE 380.000 38.182 23.171 23.171 21.931 

101-3.3.90 380.000 38.182 23.171 23.171 21.931 

B577-DESPESAS COM TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA DA SEDE - 

FES/SECRETARIA DE SAÚDE 
2.800.000 3.482.744 3.304.706 3.304.706 2.857.970 

101-3.3.90 2.800.000 2.533.526 2.355.487 2.355.487 2.355.487 

116-3.3.90 - 949.218 949.218 949.218 502.482 

B578-DESPESAS COM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DA SEDE - 

FES/SECRETARIA DE SAÚDE 
2.900.000 2.110.672 1.964.881 1.964.881 1.867.664 

101-3.3.90 2.900.000 1.894.587 1.764.230 1.764.230 1.682.449 

144-3.3.90 - 216.085 200.650 200.650 185.216 

4419-FORTALECIMENTO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS NO SUS 
5.000 6.145 - - - 

0-OUTRAS MEDIDAS 5.000 6.145 - - - 

101-3.3.90 5.000 6.145 - - - 

4422-FORTALECIMENTO DO CONTROLE E DA PARTICIPAÇÃO 

SOCIAL 
372.500 300.929 111.848 111.848 107.228 

0-OUTRAS MEDIDAS 317.100 91.944 15.332 15.332 15.332 

101-3.3.90 202.100 2.681 - - - 

144-3.3.90 115.000 89.263 15.332 15.332 15.332 

1359-MANUTENÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE 55.400 208.985 96.515 96.515 91.895 

101-3.3.90 50.000 167.207 72.001 72.001 72.001 

144-3.3.90 5.400 31.087 14.966 14.966 14.966 

261-3.3.90 - 5.000 4.235 4.235 434 

104-3.3.90 - 5.691 5.313 5.313 4.494 

4435-MELHORIA DA ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - POLÍTICAS 

ESTRATÉGICAS 
809.900 601.666 82.189 82.189 7.538 

1352-FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO À SAÚDE DAS POPULAÇÕES 

NEGRA E COMUNIDADES QUILOMBOLAS 
100.800 104.408 - - - 

101-3.3.90 1.000 5.429 - - - 

144-3.3.90 99.800 98.979 - - - 

A593-FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO INTEGRAL Á SAÚDE DA 

CRIANÇA 
- 180 - - - 

101-3.3.90 - 180 - - - 

A594-FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO INTEGRAL DA SAÚDE - 1.478 1.410 1.410 1.393 
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MENTAL 

101-3.3.90 - 1.478 1.410 1.410 1.393 

A596-FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO Á SAÚDE DO IDOSO - 500 404 404 404 

101-3.3.90 - 500 404 404 404 

A690-IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL 
90.700 90.700 5.976 5.976 5.742 

144-3.3.90 90.700 90.700 5.976 5.976 5.742 

E720-EMENDA PARLAMENTAR NO.269/2019 - 30.000 30.000 30.000 - 

101-4.4.50 - 30.000 30.000 30.000 - 

E721-EMENDA PARLAMENTAR NO.452/2019 - 30.000 - - - 

101-3.3.50 - 30.000 - - - 

E804-EMENDA PARLAMENTAR Nº 269/2020 - 44.400 44.400 44.400 - 

101-3.3.50 - 44.400 44.400 44.400 - 

EFB7-EMENDA PARLAMENTAR NO.336/2015 - 60.000 - - - 

101-3.3.50 - 60.000 - - - 

EGYA-EMENDA PARLAMENTAR NO.269/2019 50.000 - - - - 

101-3.3.50 50.000 - - - - 

EGYB-EMENDA PARLAMENTAR NO.270/2019 100.000 100.000 - - - 

101-3.3.50 100.000 100.000 - - - 

EH06-EMENDA PARLAMENTAR NO.341/2019 48.400 - - - - 

101-4.4.50 48.400 - - - - 

EH0I-EMENDA PARLAMENTAR NO.353/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.41 100.000 - - - - 

EH1A-EMENDA PARLAMENTAR NO.382/2019 80.000 80.000 - - - 

101-3.3.50 80.000 80.000 - - - 

EH8C-EMENDA PARLAMENTAR NO.652/2019 60.000 - - - - 

101-3.3.90 60.000 - - - - 

EH8D-EMENDA PARLAMENTAR NO.653/2019 60.000 60.000 - - - 

101-3.3.90 60.000 60.000 - - - 

EH9E-EMENDA PARLAMENTAR NO.690/2019 120.000 - - - - 

101-3.3.50 120.000 - - - - 

4553-CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DE 

UNIDADES DE SAÚDE 
71.441.200 226.577.206 138.334.519 138.334.519 120.741.054 
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0-OUTRAS MEDIDAS 1.443.400 116.054.411 90.856.237 90.856.237 90.067.540 

101-3.3.90 5.000 5.522 - - - 

102-3.3.90 - 246.400 - - - 

144-4.4.90 25.500 - - - - 

261-3.3.90 - 3.586.667 - - - 

101-4.4.90 1.412.900 68.150.650 67.850.698 67.850.698 67.108.198 

101-4.4.41 - 80.000 - - - 

102-4.4.90 - 565.485 - - - 

104-4.4.90 - 2.290.490 1.790.490 1.790.490 1.790.490 

101-4.4.93 - 5.935.403 5.935.403 5.935.403 5.935.403 

104-4.4.50 - 2.088.668 2.088.668 2.088.668 2.088.668 

140-4.4.50 - 26.598.968 10.544.225 10.544.225 10.544.225 

140-4.4.90 - 5.951.046 2.373.491 2.373.491 2.373.491 

261-4.4.90 - 439.153 273.262 273.262 227.064 

116-4.4.41 - 115.957 - - - 

1064-IMPLANTAÇÃO DE UPAS ESPECIALIDADES - GOIANA - 893.270 619.441 619.441 619.441 

101-3.3.90 - 1.764 - - - 

101-4.4.90 - 891.506 619.441 619.441 619.441 

2130-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DO HOSPITAL DO 

SERTÃO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS 
- 1.152.602 1.087.602 1.087.602 1.087.602 

101-3.3.90 - 65.000 - - - 

104-4.4.50 - 1.087.602 1.087.602 1.087.602 1.087.602 

535-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES 
6.630.500 18.810.386 7.844.959 7.844.959 7.501.846 

101-3.3.90 - 85.000 - - - 

116-3.3.90 - 162.443 - - - 

144-3.3.90 73.200 - - - - 

144-4.4.90 2.112.200 3.156.533 257.845 257.845 257.845 

101-4.4.90 2.340.100 9.601.708 5.281.638 5.281.638 5.232.699 

102-4.4.90 2.105.000 5.550.000 2.165.556 2.165.556 1.875.982 

261-4.4.90 - 254.701 139.920 139.920 135.320 

536-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL BARÃO DE LUCENA 
2.792.100 4.381.867 2.303.607 2.303.607 2.249.686 
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101-3.3.90 - 19.000 - - - 

144-4.4.90 2.692.100 4.082.870 2.156.945 2.156.945 2.103.024 

101-4.4.90 100.000 29.997 - - - 

261-4.4.90 - 250.000 146.662 146.662 146.662 

537-AMPLIAÇÃO,REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL CORREIA PICANÇO 
- 17.400 17.400 17.400 17.400 

144-4.4.90 - 17.400 17.400 17.400 17.400 

539-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL DOM MOURA - GARANHUNS 
10.400 1.402.368 202.318 202.318 202.250 

101-3.3.90 - 132.700 132.650 132.650 132.650 

144-3.3.90 10.400 - - - - 

144-4.4.90 - 1.200.068 68 68 - 

101-4.4.90 - 69.600 69.600 69.600 69.600 

540-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL FERNANDO BEZERRA - OURICURI 
- 6.840 - - - 

101-3.3.90 - 6.840 - - - 

541-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL GERAL DE AREIAS 
- 20.142 - - - 

144-4.4.90 - 20.142 - - - 

542-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL GETÚLIO VARGAS 
1.795.500 4.786.824 1.879.100 1.879.100 1.452.691 

101-3.3.90 671.200 650.899 250.058 250.058 250.058 

144-3.3.90 299.200 - - - - 

144-4.4.90 625.100 2.401.056 232.340 232.340 58.840 

101-4.4.90 100.000 1.576.002 1.337.836 1.337.836 1.084.927 

102-4.4.90 100.000 100.000 - - - 

104-4.4.90 - 7.250 7.250 7.250 7.250 

261-4.4.90 - 51.616 51.616 51.616 51.616 

544-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL OTÁVIO DE FREITAS 
702.500 14.349.088 10.433.378 10.433.378 3.982.766 

101-3.3.90 - 1.208.268 - - - 

144-4.4.90 602.500 1.550.000 350.000 350.000 350.000 

101-4.4.90 100.000 1.423.442 1.213.933 1.213.933 1.067.196 

104-4.4.90 - 2.323.290 1.587.745 1.587.745 1.276.218 
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261-4.4.90 - 7.844.088 7.281.701 7.281.701 1.289.352 

546-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL REGIONAL DE SERRA TALHADA (PROF. 

AGAMENON MAGALHÃES) 

104.000 147.415 147.415 147.415 140.815 

144-4.4.90 104.000 147.415 147.415 147.415 140.815 

547-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL REGIONAL INÁCIO DE SÁ - SALGUEIRO 
840.400 1.049.999 33.296 33.296 33.296 

144-4.4.90 840.400 1.049.999 33.296 33.296 33.296 

548-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL REGIONAL JOSÉ FERNANDES SALSA - 

LIMOEIRO 

21.100 1.590 1.590 1.590 - 

144-4.4.90 21.100 1.590 1.590 1.590 - 

549-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL REGIONAL RUI DE BARROS CORREIA - 

ARCOVERDE 

- 0 - - - 

104-4.4.50 - 0 - - - 

581-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL SÃO LUCAS - FERNANDO DE NORONHA 
- 17.826 - - - 

144-4.4.90 - 17.826 - - - 

582-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL ULYSSES PERNAMBUCANO 
316.600 99.517 89.217 89.217 89.217 

101-3.3.90 5.000 5.000 - - - 

144-4.4.90 311.600 94.517 89.217 89.217 89.217 

585-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO 
1.223.600 4.330.738 2.115.002 2.115.002 2.046.419 

144-4.4.90 1.123.600 2.809.938 603.983 603.983 535.400 

101-4.4.90 100.000 1.520.800 1.511.019 1.511.019 1.511.019 

588-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE - CARUARU 
923.000 1.873.715 430.897 430.897 379.235 

144-4.4.90 823.000 1.476.615 41.779 41.779 11.179 

101-4.4.90 100.000 397.100 389.117 389.117 368.056 

650-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL BELARMINO CORREIA - GOIANA 
- 400.000 - - - 

144-4.4.90 - 400.000 - - - 

831-REFORMA E EQUIPAGEM DO HOSPITAL REGIONAL MESTRE 

VITALINO - CARUARU 
- 3.800.000 - - - 
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144-4.4.90 - 3.800.000 - - - 

867-IMPLANTAÇÃO DE UPAS ESPECIALIDADES - PETROLINA - 39.366 39.366 39.366 39.366 

101-4.4.90 - 39.366 39.366 39.366 39.366 

A141-IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DO IDOSO NO 

HOSPITAL GERAL DE AREIAS 
695.000 6.579.933 3.134.482 3.134.482 3.134.482 

101-3.3.90 - 16.860 - - - 

144-4.4.90 - 17.979 17.979 17.979 17.979 

101-4.4.90 - 3.762.523 2.823.356 2.823.356 2.823.356 

102-4.4.90 695.000 2.782.571 293.147 293.147 293.147 

A591-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DA REDE DE 

LABORATÓRIOS PÚBLICOS 
1.248.000 5.774.707 5.333.888 5.333.888 5.330.388 

144-4.4.90 1.248.000 2.027.857 1.916.004 1.916.004 1.912.504 

101-4.4.90 - 3.746.851 3.417.884 3.417.884 3.417.884 

A714-IMPLANTAÇÃO DE UPAES - PALMARES 3.924.800 - - - - 

101-4.4.90 3.924.800 - - - - 

A715-IMPLANTAÇÃO DE UPAES - GRANDE RECIFE - 75.580 75.580 75.580 75.580 

101-4.4.90 - 75.580 75.580 75.580 75.580 

A844-CONSTRUÇÃO E EQUIPAGEM DO HOSPITAL DA MULHER - 

CARUARU 
24.206.400 918.866 918.866 918.866 220.532 

144-4.4.90 - 698.333 698.333 698.333 - 

101-4.4.90 6.206.400 183.306 183.306 183.306 183.306 

102-4.4.90 18.000.000 37.226 37.226 37.226 37.226 

A889-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL DOM MALAN 
- 349.759 153.339 153.339 - 

144-4.4.90 - 349.759 153.339 153.339 - 

A890-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL JABOATÃO DOS PRAZERES 
64.000 134.327 35.199 35.199 25.199 

101-3.3.90 64.000 39.231 25.199 25.199 25.199 

144-4.4.90 - 18.124 10.000 10.000 - 

101-4.4.90 - 76.972 - - - 

A892-REFORMA E EQUIPAGEM DO HOSPITAL SÃO SEBASTIÃO - 16.875 16.875 16.875 16.875 

101-4.4.90 - 16.875 16.875 16.875 16.875 

B066-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL PELÓPIDAS SILVEIRA 
- 51.172 51.172 51.172 51.172 
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101-4.4.90 - 51.172 51.172 51.172 51.172 

B178-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL DOM HELDER CÂMARA 
- 146.667 - - - 

144-4.4.90 - 146.667 - - - 

B187-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - HOSPITAL REGIONAL DR. SILVIO MAGALHÃES - 

PALMARES 

- 153.672 - - - 

144-4.4.90 - 153.672 - - - 

B431-AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DOS HOSPITAIS 

ESTADUAIS - PROCAPE 
- 1.761.796 - - - 

144-4.4.90 - 1.761.796 - - - 

B524-IMPLANTAÇÃO DE UPAES ESPECIALIDADES - CARPINA 3.146.100 - - - - 

101-4.4.90 3.146.100 - - - - 

B525-IMPLANTAÇÃO DE UPAES - ESCADA 3.512.200 - - - - 

101-4.4.90 3.512.200 - - - - 

E142-EMENDA PARLAMENTAR Nº 400/2015-B - 10.000 - - - 

101-4.4.50 - 10.000 - - - 

E144-EMENDA PARLAMENTAR Nº 404/2015-C - 10.000 - - - 

101-4.4.50 - 10.000 - - - 

E166-EMENDA PARLAMENTAR Nº 353/2015-D - 80.000 - - - 

101-4.4.50 - 80.000 - - - 

E394-EMENDA PARLAMENTAR NO.160/2017 - 77.000 - - - 

101-4.4.50 - 77.000 - - - 

E486-EMENDA PARLAMENTAR NO.80/2017 - 20.000 - - - 

101-4.4.41 - 20.000 - - - 

E536-EMENDA PARLAMENTAR NO.117/2018 - 148.519 - - - 

101-4.4.90 - 148.519 - - - 

E546-EMENDA PARLAMENTAR NO.423/2019 - 80.000 78.155 78.155 - 

101-4.4.41 - 80.000 78.155 78.155 - 

E549-EMENDA PARLAMENTAR NO.805/2019 - 860.000 - - - 

101-4.4.90 - 860.000 - - - 

E553-EMENDA PARLAMENTAR NO.168/2019 - 210.000 210.000 210.000 210.000 

101-4.4.41 - 210.000 210.000 210.000 210.000 
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E557-EMENDA PARLAMENTAR NO.168/2019 - 170.000 - - - 

101-4.4.41 - 170.000 - - - 

E562-EMENDA PARLAMENTAR NO.354/2019 - 200.000 200.000 200.000 - 

101-4.4.90 - 200.000 200.000 200.000 - 

E563-EMENDA PARLAMENTAR NO.355/2019 - 100.000 73.128 73.128 - 

101-4.4.41 - 100.000 73.128 73.128 - 

E564-EMENDA PARLAMENTAR NO.355/2019 - 100.000 - - - 

101-4.4.41 - 100.000 - - - 

E565-EMENDA PARLAMENTAR NO.356/2019 - 100.000 - - - 

101-4.4.41 - 100.000 - - - 

E566-EMENDA PARLAMENTAR NO.356/2019 - 100.000 - - - 

101-4.4.41 - 100.000 - - - 

E567-EMENDA PARLAMENTAR NO.356/2019 - 200.000 188.700 188.700 - 

101-4.4.41 - 200.000 188.700 188.700 - 

E568-EMENDA PARLAMENTAR NO.357/2019 - 100.000 - - - 

101-4.4.41 - 100.000 - - - 

E570-EMENDA PARLAMENTAR NO.359/2019 - 278.400 264.763 264.763 - 

101-4.4.41 - 278.400 264.763 264.763 - 

E571-EMENDA PARLAMENTAR NO.360/2019 - 100.000 - - - 

101-4.4.41 - 100.000 - - - 

E572-EMENDA PARLAMENTAR NO.360/2019 - 150.000 - - - 

101-4.4.41 - 150.000 - - - 

E577-EMENDA PARLAMENTAR NO.16/2020 - 185.000 - - - 

101-4.4.41 - 185.000 - - - 

E578-EMENDA PARLAMENTAR NO.54/2020 - 145.000 - - - 

101-4.4.41 - 145.000 - - - 

E579-EMENDA PARLAMENTAR NO.21/2020 - 90.000 - - - 

101-4.4.41 - 90.000 - - - 

E581-EMENDA PARLAMENTAR NO.24/2020 - 90.000 88.200 88.200 - 

101-4.4.41 - 90.000 88.200 88.200 - 

E582-EMENDA PARLAMENTAR NO.26/2020 - 145.000 - - - 

101-4.4.41 - 145.000 - - - 
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E583-EMENDA PARLAMENTAR NO.53/2020 - 95.000 - - - 

101-4.4.41 - 95.000 - - - 

E584-EMENDA PARLAMENTAR NO.738/2019 - 60.000 59.486 59.486 - 

101-4.4.41 - 60.000 59.486 59.486 - 

E585-EMENDA PARLAMENTAR NO.168/2019 - 320.000 - - - 

101-4.4.90 - 320.000 - - - 

E587-EMENDA PARLAMENTAR NO.351/2019 - 80.000 78.155 78.155 78.155 

101-4.4.41 - 80.000 78.155 78.155 78.155 

E590-EMENDA PARLAMENTAR NO.633/2020 - 80.000 78.155 78.155 - 

101-4.4.41 - 80.000 78.155 78.155 - 

E591-EMENDA PARLAMENTAR NO.633/2020 - 75.000 48.583 48.583 - 

101-4.4.41 - 75.000 48.583 48.583 - 

E592-EMENDA PARLAMENTAR NO.636/2020 - 80.000 - - - 

101-4.4.41 - 80.000 - - - 

E593-EMENDA PARLAMENTAR NO.636/2020 - 75.000 - - - 

101-4.4.90 - 75.000 - - - 

E597-EMENDA PARLAMENTAR NO.692/2019 - 100.000 - - - 

101-4.4.90 - 100.000 - - - 

E612-EMENDA PARLAMENTAR NO.308/2019 - 60.000 - - - 

101-4.4.41 - 60.000 - - - 

E613-EMENDA PARLAMENTAR NO.528/2019 - 75.160 - - - 

101-4.4.90 - 75.160 - - - 

E614-EMENDA PARLAMENTAR NO.530/2019 - 60.000 - - - 

101-4.4.41 - 60.000 - - - 

E621-EMENDA PARLAMENTAR NO.842/2019 - 1.728.400 - - - 

101-4.4.90 - 1.728.400 - - - 

E622-EMENDA PARLAMENTAR NO.250/2019 - 518.400 - - - 

101-4.4.41 - 518.400 - - - 

E623-EMENDA PARLAMENTAR NO.250/2019 - 305.000 - - - 

101-4.4.50 - 305.000 - - - 

E626-EMENDA PARLAMENTAR NO.263/2019 - 900.000 - - - 

101-4.4.90 - 900.000 - - - 
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E628-EMENDA PARLAMENTAR NO.815/2019 - 60.000 - - - 

101-4.4.90 - 60.000 - - - 

E630-EMENDA PARLAMENTAR NO.902/2019 - 200.000 - - - 

101-4.4.41 - 200.000 - - - 

E632-EMENDA PARLAMENTAR NO.343/2019 - 237.000 - - - 

101-4.4.90 - 237.000 - - - 

E633-EMENDA PARLAMENTAR NO.343/2019 - 163.000 - - - 

101-4.4.90 - 163.000 - - - 

E636-EMENDA PARLAMENTAR NO.582/2019 - 558.400 524.912 524.912 524.912 

101-4.4.90 - 558.400 524.912 524.912 524.912 

E641-EMENDA PARLAMENTAR NO.464/2019 - 1.440.000 - - - 

101-4.4.90 - 1.440.000 - - - 

E645-EMENDA PARLAMENTAR NO.600/2019 - 180.000 - - - 

101-4.4.90 - 180.000 - - - 

E648-EMENDA PARLAMENTAR NO.606/2019 - 60.000 - - - 

101-4.4.90 - 60.000 - - - 

E653-EMENDA PARLAMENTAR NO.775/2019 - 1.000.000 - - - 

101-4.4.90 - 1.000.000 - - - 

E654-EMENDA PARLAMENTAR NO.568/2019 - 100.000 - - - 

101-4.4.90 - 100.000 - - - 

E656-EMENDA PARLAMENTAR NO.452/2019 - 160.000 - - - 

101-3.3.90 - 160.000 - - - 

E661-EMENDA PARLAMENTAR NO.917/2019 - 758.400 - - - 

101-4.4.90 - 758.400 - - - 

E664-EMENDA PARLAMENTAR NO.940/2019 - 70.000 70.000 70.000 - 

101-4.4.41 - 70.000 70.000 70.000 - 

E665-EMENDA PARLAMENTAR NO.939/2019 - 80.000 78.155 78.155 - 

101-4.4.41 - 80.000 78.155 78.155 - 

E666-EMENDA PARLAMENTAR NO.940/2019 - 80.000 - - - 

101-4.4.41 - 80.000 - - - 

E667-EMENDA PARLAMENTAR NO.140/2019 - 350.000 - - - 

101-4.4.90 - 350.000 - - - 
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E670-EMENDA PARLAMENTAR NO.399/2019 - 80.000 - - - 

101-4.4.90 - 80.000 - - - 

E674-EMENDA PARLAMENTAR NO.564/2020 - 100.000 100.000 100.000 - 

101-4.4.90 - 100.000 100.000 100.000 - 

E675-EMENDA PARLAMENTAR NO.518/2020 - 60.000 - - - 

101-4.4.90 - 60.000 - - - 

E676-EMENDA PARLAMENTAR NO.564/2020 - 388.400 - - - 

101-4.4.41 - 388.400 - - - 

E678-EMENDA PARLAMENTAR NO.769/2019 - 100.000 - - - 

101-4.4.90 - 100.000 - - - 

E683-EMENDA PARLAMENTAR NO.502/2019 - 265.000 - - - 

101-4.4.41 - 265.000 - - - 

E684-EMENDA PARLAMENTAR NO.504/2019 - 160.000 - - - 

101-4.4.41 - 160.000 - - - 

E698-EMENDA PARLAMENTAR NO.769/2020 - 60.000 - - - 

101-4.4.41 - 60.000 - - - 

E700-EMENDA PARLAMENTAR NO.26/2019 - 500.000 - - - 

101-4.4.50 - 500.000 - - - 

E701-EMENDA PARLAMENTAR NO.205/2020 - 83.333 74.642 74.642 - 

101-4.4.41 - 83.333 74.642 74.642 - 

E702-EMENDA PARLAMENTAR NO.205/2020 - 83.337 78.155 78.155 - 

101-4.4.41 - 83.337 78.155 78.155 - 

E703-EMENDA PARLAMENTAR NO.205/2020 - 83.333 - - - 

101-4.4.41 - 83.333 - - - 

E704-EMENDA PARLAMENTAR NO.205/2020 - 83.333 74.643 74.643 - 

101-4.4.41 - 83.333 74.643 74.643 - 

E705-EMENDA PARLAMENTAR NO.205/2020 - 166.666 149.290 149.290 - 

101-4.4.41 - 166.666 149.290 149.290 - 

E706-EMENDA PARLAMENTAR NO.205/2020 - 83.333 74.637 74.637 - 

101-4.4.41 - 83.333 74.637 74.637 - 

E707-EMENDA PARLAMENTAR NO.205/2020 - 83.333 74.643 74.643 - 

101-4.4.41 - 83.333 74.643 74.643 - 
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E708-EMENDA PARLAMENTAR NO.205/2020 - 83.333 - - - 

101-4.4.41 - 83.333 - - - 

E709-EMENDA PARLAMENTAR NO.205/2020 - 83.333 74.637 74.637 - 

101-4.4.41 - 83.333 74.637 74.637 - 

E710-EMENDA PARLAMENTAR NO.205/2020 - 166.666 149.280 149.280 - 

101-4.4.41 - 166.666 149.280 149.280 - 

E717-EMENDA PARLAMENTAR NO.490/2019 - 150.000 149.500 149.500 - 

101-4.4.90 - 150.000 149.500 149.500 - 

E718-EMENDA PARLAMENTAR NO.490/2019 - 150.000 150.000 150.000 - 

101-4.4.90 - 150.000 150.000 150.000 - 

E719-EMENDA PARLAMENTAR NO.397/2019 - 175.000 167.090 167.090 167.090 

101-4.4.41 - 175.000 167.090 167.090 167.090 

E725-EMENDA PARLAMENTAR NO.880/2020 - 80.000 74.643 74.643 - 

101-4.4.41 - 80.000 74.643 74.643 - 

E726-EMENDA PARLAMENTAR NO.880/2020 - 80.000 75.118 75.118 - 

101-4.4.41 - 80.000 75.118 75.118 - 

E727-EMENDA PARLAMENTAR NO.880/2020 - 80.000 75.182 75.182 - 

101-4.4.41 - 80.000 75.182 75.182 - 

E728-EMENDA PARLAMENTAR NO.880/2020 - 250.000 184.300 184.300 - 

101-4.4.41 - 250.000 184.300 184.300 - 

E733-EMENDA PARLAMENTAR Nº 168/2020 - 80.000 80.000 80.000 - 

101-4.4.50 - 80.000 80.000 80.000 - 

E734-EMENDA PARLAMENTAR Nº 168/2020 - 80.000 - - - 

101-4.4.41 - 80.000 - - - 

E735-EMENDA PARLAMENTAR Nº 168/2020 - 80.000 - - - 

101-4.4.41 - 80.000 - - - 

E736-EMENDA PARLAMENTAR Nº 168/2020 - 80.000 74.643 74.643 - 

101-4.4.41 - 80.000 74.643 74.643 - 

E738-EMENDA PARLAMENTAR NO.401/2019 - 175.000 - - - 

101-4.4.90 - 175.000 - - - 

E739-EMENDA PARLAMENTAR NO.401/2019 - 723.400 - - - 

101-4.4.90 - 723.400 - - - 
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E740-EMENDA PARLAMENTAR NO.530/2019 - 150.000 - - - 

101-4.4.41 - 150.000 - - - 

E756-EMENDA PARLAMENTAR NO.475/2020 - 200.000 - - - 

101-4.4.90 - 200.000 - - - 

E760-EMENDA PARLAMENTAR NO.879/2018 - 80.000 74.643 74.643 - 

101-4.4.41 - 80.000 74.643 74.643 - 

E761-EMENDA PARLAMENTAR NO.879/2018 - 80.000 - - - 

101-4.4.41 - 80.000 - - - 

E763-EMENDA PARLAMENTAR NO.943/2018 - 20.000 - - - 

101-4.4.50 - 20.000 - - - 

E769-EMENDA Nº 505/2020-C - 273.400 273.400 273.400 - 

101-4.4.90 - 273.400 273.400 273.400 - 

E781-EMENDA PARLAMENTAR Nº 637/2019 - 400.000 - - - 

101-4.4.90 - 400.000 - - - 

E786-EMENDA PARLAMENTAR Nº 9009/2020 - 500.000 - - - 

101-4.4.41 - 500.000 - - - 

EEII-EMENDA PARLAMENTAR NO.291/2014 - 65.000 - - - 

101-4.4.50 - 65.000 - - - 

EEWH-EMENDA PARLAMENTAR NO.43/2015 - 60.000 - - - 

101-4.4.50 - 60.000 - - - 

EEX1-EMENDA PARLAMENTAR NO.267/2015 - 20.000 - - - 

101-3.3.50 - 20.000 - - - 

EEXD-EMENDA PARLAMENTAR NO.439/2015 - 100.000 - - - 

101-3.3.50 - 100.000 - - - 

EF41-EMENDA PARLAMENTAR NO.70/2015 - 60.000 - - - 

101-3.3.50 - 60.000 - - - 

EF93-EMENDA PARLAMENTAR NO.584/2015 - 25.000 - - - 

101-4.4.50 - 25.000 - - - 

EFJ7-EMENDA PARLAMENTAR NO.492/2016 - 78.471 - - - 

101-4.4.90 - 78.471 - - - 

EFTZ-EMENDA PARLAMENTAR NO.155/2017 - 50.000 - - - 

101-4.4.50 - 50.000 - - - 
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EFVA-EMENDA PARLAMENTAR NO.333/2017 - 200.000 - - - 

101-4.4.50 - 200.000 - - - 

EFVW-EMENDA PARLAMENTAR NO.416/2017 - 55.000 - - - 

101-4.4.50 - 55.000 - - - 

EFX8-EMENDA PARLAMENTAR NO.643/2017 - 20.000 - - - 

101-4.4.50 - 20.000 - - - 

EG5L-EMENDA PARLAMENTAR NO.515/2017 - 10.000 - - - 

101-4.4.50 - 10.000 - - - 

EG72-EMENDA PARLAMENTAR NO.544/2017 - 50.000 - - - 

101-4.4.90 - 50.000 - - - 

EG9D-EMENDA PARLAMENTAR NO.255/2017 - 50.000 - - - 

101-3.3.50 - 50.000 - - - 

EGG1-EMENDA PARLAMENTAR NO.64/2018 - 17.100 - - - 

101-4.4.90 - 17.100 - - - 

EGGJ-EMENDA PARLAMENTAR NO.83/2018 - 127.000 - - - 

101-4.4.90 - 127.000 - - - 

EGGL-EMENDA PARLAMENTAR NO.85/2018 - 100.000 - - - 

101-3.3.50 - 100.000 - - - 

EGHD-EMENDA PARLAMENTAR NO.113/2018 - 177.038 - - - 

101-4.4.90 - 177.038 - - - 

EGQI-EMENDA PARLAMENTAR NO.451/2018 - 25.000 - - - 

101-3.3.50 - 25.000 - - - 

EGUK-EMENDA PARLAMENTAR NO.17/2019 112.400 112.400 112.400 112.400 - 

101-4.4.41 112.400 112.400 112.400 112.400 - 

EGUL-EMENDA PARLAMENTAR NO.18/2019 79.000 79.000 - - - 

101-4.4.41 79.000 79.000 - - - 

EGUN-EMENDA PARLAMENTAR NO.20/2019 - 150.000 - - - 

101-4.4.50 - 150.000 - - - 

EGUP-EMENDA PARLAMENTAR NO.22/2019 79.000 79.000 - - - 

101-4.4.41 79.000 79.000 - - - 

EGUQ-EMENDA PARLAMENTAR NO.23/2019 79.000 79.000 73.043 73.043 73.043 

101-4.4.41 79.000 79.000 73.043 73.043 73.043 
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EGUS-EMENDA PARLAMENTAR NO.25/2019 79.000 79.000 - - - 

101-4.4.41 79.000 79.000 - - - 

EGUZ-EMENDA PARLAMENTAR NO.42/2019 - 300.000 - - - 

101-4.4.90 - 300.000 - - - 

EGV2-EMENDA PARLAMENTAR NO.45/2019 60.000 60.000 39.600 39.600 - 

101-4.4.90 60.000 60.000 39.600 39.600 - 

EGV4-EMENDA PARLAMENTAR NO.47/2019 180.000 180.000 156.310 156.310 - 

101-4.4.41 180.000 180.000 156.310 156.310 - 

EGV9-EMENDA PARLAMENTAR NO.52/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.50 100.000 - - - - 

EGVB-EMENDA PARLAMENTAR NO.54/2019 20.000 - - - - 

101-4.4.50 20.000 - - - - 

EGVD-EMENDA PARLAMENTAR NO.138/2019 - 60.000 - - - 

101-4.4.90 - 60.000 - - - 

EGVF-EMENDA PARLAMENTAR NO.140/2019 20.000 - - - - 

101-4.4.50 20.000 - - - - 

EGVJ-EMENDA PARLAMENTAR NO.144/2019 96.000 96.000 - - - 

101-4.4.20 96.000 96.000 - - - 

EGVW-EMENDA PARLAMENTAR NO.157/2019 60.000 60.000 60.000 60.000 - 

101-4.4.41 60.000 60.000 60.000 60.000 - 

EGW4-EMENDA PARLAMENTAR NO.165/2019 60.000 60.000 - - - 

101-4.4.41 60.000 60.000 - - - 

EGW5-EMENDA PARLAMENTAR NO.166/2019 60.000 60.000 - - - 

101-4.4.41 60.000 60.000 - - - 

EGW9-EMENDA PARLAMENTAR NO.170/2019 88.400 - - - - 

101-4.4.90 88.400 - - - - 

EGWI-EMENDA PARLAMENTAR NO.180/2019 38.400 38.400 - - - 

101-4.4.50 38.400 38.400 - - - 

EGWM-EMENDA PARLAMENTAR NO.185/2019 100.000 100.000 - - - 

101-4.4.90 100.000 100.000 - - - 

EGWO-EMENDA PARLAMENTAR NO.187/2019 100.000 100.000 71.850 71.850 - 

101-4.4.41 100.000 100.000 71.850 71.850 - 
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EGWR-EMENDA PARLAMENTAR NO.190/2019 100.000 300.000 - - - 

101-4.4.90 100.000 300.000 - - - 

EGWU-EMENDA PARLAMENTAR NO.193/2019 - 100.000 100.000 100.000 - 

101-4.4.41 - 100.000 100.000 100.000 - 

EGXD-EMENDA PARLAMENTAR NO.214/2019 50.000 50.000 - - - 

101-4.4.50 50.000 50.000 - - - 

EGXE-EMENDA PARLAMENTAR NO.215/2019 40.000 40.000 40.000 40.000 - 

101-4.4.50 40.000 40.000 40.000 40.000 - 

EGXR-EMENDA PARLAMENTAR NO.245/2019 60.000 60.000 - - - 

101-4.4.90 60.000 - - - - 

101-4.4.41 - 60.000 - - - 

EGXS-EMENDA PARLAMENTAR NO.250/2019 500.000 - - - - 

101-4.4.90 500.000 - - - - 

EGY3-EMENDA PARLAMENTAR NO.262/2019 80.000 - - - - 

101-4.4.41 80.000 - - - - 

EGY4-EMENDA PARLAMENTAR NO.263/2019 1.033.400 - - - - 

101-4.4.41 1.033.400 - - - - 

EGY6-EMENDA PARLAMENTAR NO.265/2019 20.000 - - - - 

101-4.4.50 20.000 - - - - 

EGYE-EMENDA PARLAMENTAR NO.273/2020 20.000 20.000 20.000 20.000 - 

101-4.4.50 20.000 20.000 20.000 20.000 - 

EGYG-EMENDA PARLAMENTAR NO.275/2019 20.000 - - - - 

101-4.4.50 20.000 - - - - 

EGYJ-EMENDA PARLAMENTAR NO.278/2020 - 60.000 - - - 

101-4.4.90 - 60.000 - - - 

EGYL-EMENDA PARLAMENTAR NO.280/2019 - 100.000 - - - 

101-4.4.91 - 100.000 - - - 

EGYO-EMENDA PARLAMENTAR NO.283/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.90 100.000 - - - - 

EGZF-EMENDA PARLAMENTAR NO.312/2019 60.000 60.000 - - - 

101-4.4.90 60.000 60.000 - - - 

EGZJ-EMENDA PARLAMENTAR NO.316/2019 70.000 - - - - 
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101-4.4.41 70.000 - - - - 

EGZK-EMENDA PARLAMENTAR NO.317/2019 60.000 60.000 - - - 

101-4.4.90 60.000 60.000 - - - 

EGZL-EMENDA PARLAMENTAR NO.318/2019 50.000 50.000 - - - 

101-3.3.50 50.000 - - - - 

101-4.4.50 - 50.000 - - - 

EGZM-EMENDA PARLAMENTAR NO.319/2019 70.000 70.000 70.000 70.000 - 

101-4.4.90 70.000 70.000 70.000 70.000 - 

EH03-EMENDA PARLAMENTAR NO.338/2019 120.000 120.000 - - - 

101-4.4.50 120.000 120.000 - - - 

EH08-EMENDA PARLAMENTAR NO.343/2019 79.000 - - - - 

101-4.4.41 79.000 - - - - 

EH0B-EMENDA PARLAMENTAR NO.346/2019 - 150.000 - - - 

101-4.4.90 - 150.000 - - - 

EH0D-EMENDA PARLAMENTAR NO.348/2019 79.000 - - - - 

101-4.4.41 79.000 - - - - 

EH0E-EMENDA PARLAMENTAR NO.349/2019 79.000 - - - - 

101-4.4.41 79.000 - - - - 

EH0J-EMENDA PARLAMENTAR NO.354/2019 538.400 - - - - 

101-4.4.41 538.400 - - - - 

EH0O-EMENDA PARLAMENTAR NO.359/2019 250.000 - - - - 

101-4.4.41 250.000 - - - - 

EH0P-EMENDA PARLAMENTAR NO.360/2019 200.000 - - - - 

101-4.4.41 200.000 - - - - 

EH0U-EMENDA PARLAMENTAR NO.365/2019 20.000 20.000 20.000 20.000 - 

101-4.4.50 20.000 20.000 20.000 20.000 - 

EH0V-EMENDA PARLAMENTAR NO.366/2019 30.000 30.000 - - - 

101-4.4.50 30.000 30.000 - - - 

EH0W-EMENDA PARLAMENTAR NO.367/2019 30.000 30.000 - - - 

101-4.4.50 30.000 30.000 - - - 

EH0X-EMENDA PARLAMENTAR NO.368/2019 90.000 90.000 90.000 90.000 - 

101-4.4.50 90.000 90.000 90.000 90.000 - 
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EH10-EMENDA PARLAMENTAR NO.372/2019 30.000 30.000 - - - 

101-4.4.50 30.000 30.000 - - - 

EH11-EMENDA PARLAMENTAR NO.373/2019 50.000 50.000 - - - 

101-4.4.50 50.000 50.000 - - - 

EH12-EMENDA PARLAMENTAR NO.374/2019 60.000 - - - - 

101-4.4.41 60.000 - - - - 

EH1H-EMENDA PARLAMENTAR NO.389/2019 60.000 60.000 - - - 

101-4.4.90 60.000 60.000 - - - 

EH1I-EMENDA PARLAMENTAR NO.390/2019 30.000 30.000 30.000 30.000 - 

101-3.3.50 30.000 30.000 30.000 30.000 - 

EH1J-EMENDA PARLAMENTAR NO.391/2019 20.000 - - - - 

101-4.4.50 20.000 - - - - 

EH1K-EMENDA PARLAMENTAR NO.392/2019 120.000 - - - - 

101-4.4.90 120.000 - - - - 

EH1L-EMENDA PARLAMENTAR NO.393/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.90 100.000 - - - - 

EH1M-EMENDA PARLAMENTAR NO.394/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.90 100.000 - - - - 

EH1N-EMENDA PARLAMENTAR NO.395/2019 - 80.000 74.643 74.643 - 

101-4.4.41 - 80.000 74.643 74.643 - 

EH29-EMENDA PARLAMENTAR NO.417/2019 75.000 75.000 75.000 75.000 - 

101-4.4.41 75.000 75.000 75.000 75.000 - 

EH2J-EMENDA PARLAMENTAR NO.427/2019 - 120.000 - - - 

101-4.4.50 - 120.000 - - - 

EH2L-EMENDA PARLAMENTAR NO.429/2019 28.400 28.400 28.400 28.400 - 

101-4.4.50 28.400 28.400 28.400 28.400 - 

EH2P-EMENDA PARLAMENTAR NO.433/2020 - 200.000 - - - 

101-4.4.41 - 200.000 - - - 

EH2U-EMENDA PARLAMENTAR NO.438/2020 - 150.000 - - - 

101-4.4.41 - 150.000 - - - 

EH2W-EMENDA PARLAMENTAR NO.440/2020 - 150.000 - - - 

101-4.4.41 - 150.000 - - - 
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EH35-EMENDA PARLAMENTAR NO.449/2019 20.000 20.000 - - - 

101-4.4.50 20.000 20.000 - - - 

EH3K-EMENDA PARLAMENTAR NO.464/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.90 100.000 - - - - 

EH3L-EMENDA PARLAMENTAR NO.465/2019 60.000 60.000 60.000 60.000 - 

101-4.4.90 60.000 60.000 60.000 60.000 - 

EH3T-EMENDA PARLAMENTAR NO.473/2019 200.000 - - - - 

101-4.4.90 200.000 - - - - 

EH42-EMENDA PARLAMENTAR NO.482/2020 - 170.000 156.310 156.310 - 

101-4.4.41 - 170.000 156.310 156.310 - 

EH48-EMENDA PARLAMENTAR NO.488/2019 30.000 30.000 - - - 

101-4.4.50 30.000 30.000 - - - 

EH4A-EMENDA PARLAMENTAR NO.490/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.90 100.000 - - - - 

EH4C-EMENDA PARLAMENTAR NO.492/2019 50.000 50.000 - - - 

101-4.4.50 50.000 50.000 - - - 

EH4J-EMENDA PARLAMENTAR NO.499/2019 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 

101-4.4.41 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 

EH4K-EMENDA PARLAMENTAR NO.500/2019 160.000 - - - - 

101-4.4.41 160.000 - - - - 

EH4L-EMENDA PARLAMENTAR NO.501/2019 50.000 - - - - 

101-4.4.50 50.000 - - - - 

EH4M-EMENDA PARLAMENTAR NO.502/2019 80.000 - - - - 

101-4.4.50 80.000 - - - - 

EH4Z-EMENDA PARLAMENTAR NO.515/2019 - 70.000 - - - 

101-4.4.50 - 70.000 - - - 

EH5O-EMENDA PARLAMENTAR NO.540/2019 100.000 100.000 86.697 86.697 86.697 

101-4.4.41 100.000 100.000 86.697 86.697 86.697 

EH5P-EMENDA PARLAMENTAR NO.541/2019 250.000 250.000 178.091 178.091 178.091 

101-4.4.41 250.000 250.000 178.091 178.091 178.091 

EH5Q-EMENDA PARLAMENTAR NO.542/2019 150.000 150.000 150.000 150.000 150.000 

101-4.4.41 150.000 150.000 150.000 150.000 150.000 
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EH5R-EMENDA PARLAMENTAR NO.543/2019 80.000 80.000 74.637 74.637 - 

101-4.4.41 80.000 80.000 74.637 74.637 - 

EH5S-EMENDA PARLAMENTAR NO.544/2019 80.000 80.000 78.155 78.155 - 

101-4.4.41 80.000 80.000 78.155 78.155 - 

EH5T-EMENDA PARLAMENTAR NO.545/2019 80.000 80.000 73.043 73.043 - 

101-4.4.41 80.000 80.000 73.043 73.043 - 

EH5U-EMENDA PARLAMENTAR NO.546/2019 80.000 80.000 - - - 

101-4.4.41 80.000 80.000 - - - 

EH5V-EMENDA PARLAMENTAR NO.547/2019 80.000 80.000 - - - 

101-4.4.41 80.000 80.000 - - - 

EH5W-EMENDA PARLAMENTAR NO.548/2019 80.000 80.000 76.255 76.255 76.255 

101-4.4.41 80.000 80.000 76.255 76.255 76.255 

EH5X-EMENDA PARLAMENTAR NO.549/2019 80.000 80.000 - - - 

101-4.4.41 80.000 80.000 - - - 

EH5Y-EMENDA PARLAMENTAR NO.550/2019 80.000 80.000 73.000 73.000 - 

101-4.4.41 80.000 80.000 73.000 73.000 - 

EH60-EMENDA PARLAMENTAR NO.552/2019 70.000 70.000 70.000 70.000 - 

101-4.4.41 70.000 70.000 70.000 70.000 - 

EH61-EMENDA PARLAMENTAR NO.553/2019 70.000 70.000 70.000 70.000 - 

101-4.4.41 70.000 70.000 70.000 70.000 - 

EH62-EMENDA PARLAMENTAR NO.554/2019 70.000 70.000 70.000 70.000 - 

101-4.4.41 70.000 70.000 70.000 70.000 - 

EH63-EMENDA PARLAMENTAR NO.555/2019 70.000 - - - - 

101-4.4.41 70.000 - - - - 

EH64-EMENDA PARLAMENTAR NO.556/2019 200.000 200.000 199.273 199.273 - 

101-4.4.41 200.000 200.000 199.273 199.273 - 

EH65-EMENDA PARLAMENTAR NO.557/2019 130.000 130.000 130.000 130.000 - 

101-4.4.41 130.000 130.000 130.000 130.000 - 

EH66-EMENDA PARLAMENTAR NO.558/2019 150.000 150.000 150.000 150.000 - 

101-4.4.41 150.000 150.000 150.000 150.000 - 

EH67-EMENDA PARLAMENTAR NO.559/2019 150.000 150.000 - - - 

101-4.4.41 150.000 150.000 - - - 
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EH68-EMENDA PARLAMENTAR NO.560/2019 70.000 70.000 70.000 70.000 - 

101-4.4.50 70.000 70.000 70.000 70.000 - 

EH69-EMENDA PARLAMENTAR NO.561/2019 130.000 130.000 129.113 129.113 - 

101-4.4.41 130.000 130.000 129.113 129.113 - 

EH6A-EMENDA PARLAMENTAR NO.562/2019 100.000 100.000 - - - 

101-4.4.50 100.000 100.000 - - - 

EH6D-EMENDA PARLAMENTAR NO.565/2019 50.000 50.000 - - - 

101-4.4.50 50.000 50.000 - - - 

EH6Q-EMENDA PARLAMENTAR NO.583/2019 - 100.000 73.128 73.128 - 

101-4.4.41 - 100.000 73.128 73.128 - 

EH6X-EMENDA PARLAMENTAR NO.590/2019 - 150.000 122.538 122.538 - 

101-4.4.41 - 150.000 122.538 122.538 - 

EH73-EMENDA PARLAMENTAR NO.596/2019 60.000 60.000 60.000 60.000 - 

101-4.4.90 60.000 - - - - 

101-4.4.41 - 60.000 60.000 60.000 - 

EH75-EMENDA PARLAMENTAR NO.598/2019 60.000 - - - - 

101-4.4.90 60.000 - - - - 

EH76-EMENDA PARLAMENTAR NO.599/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.41 100.000 - - - - 

EH77-EMENDA PARLAMENTAR NO.600/2019 270.000 - - - - 

101-4.4.41 270.000 - - - - 

EH78-EMENDA PARLAMENTAR NO.601/2019 210.000 210.000 180.500 180.500 - 

101-4.4.41 210.000 210.000 180.500 180.500 - 

EH79-EMENDA PARLAMENTAR NO.602/2019 50.000 - - - - 

101-4.4.50 50.000 - - - - 

EH7A-EMENDA PARLAMENTAR NO.603/2019 80.000 80.000 70.523 70.523 - 

101-3.3.41 80.000 - - - - 

101-4.4.41 - 80.000 70.523 70.523 - 

EH7N-EMENDA PARLAMENTAR NO.625/2019 80.000 80.000 74.643 74.643 - 

101-4.4.41 80.000 80.000 74.643 74.643 - 

EH7O-EMENDA PARLAMENTAR NO.626/2019 200.000 200.000 153.013 153.013 153.013 

101-4.4.41 200.000 200.000 153.013 153.013 153.013 
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EH7P-EMENDA PARLAMENTAR NO.627/2019 100.000 100.000 78.237 78.237 - 

101-4.4.41 100.000 100.000 78.237 78.237 - 

EH7Q-EMENDA PARLAMENTAR NO.628/2019 143.400 - - - - 

101-4.4.41 143.400 - - - - 

EH7R-EMENDA PARLAMENTAR NO.629/2019 150.000 150.000 150.000 150.000 - 

101-4.4.41 150.000 150.000 150.000 150.000 - 

EH7S-EMENDA PARLAMENTAR NO.630/2019 20.000 - - - - 

101-4.4.50 20.000 - - - - 

EH7T-EMENDA PARLAMENTAR NO.631/2019 20.000 - - - - 

101-4.4.50 20.000 - - - - 

EH7U-EMENDA PARLAMENTAR NO.632/2019 20.000 - - - - 

101-3.3.50 20.000 - - - - 

EH8I-EMENDA PARLAMENTAR NO.658/2019 60.000 - - - - 

101-4.4.41 60.000 - - - - 

EH8U-EMENDA PARLAMENTAR NO.670/2019 20.000 - - - - 

101-4.4.50 20.000 - - - - 

EH92-EMENDA PARLAMENTAR NO.678/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.41 100.000 - - - - 

EH93-EMENDA PARLAMENTAR NO.679/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.41 100.000 - - - - 

EH94-EMENDA PARLAMENTAR NO.680/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.41 100.000 - - - - 

EH95-EMENDA PARLAMENTAR NO.681/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.41 100.000 - - - - 

EHW6-EMENDA PARLAMENTAR NO.697/2019 200.000 200.000 - - - 

101-4.4.41 200.000 200.000 - - - 

EHW7-EMENDA PARLAMENTAR NO.698/2019 100.000 100.000 100.000 100.000 - 

101-4.4.41 100.000 100.000 100.000 100.000 - 

EHW8-EMENDA PARLAMENTAR NO.699/2019 150.000 150.000 150.000 150.000 - 

101-4.4.41 150.000 150.000 150.000 150.000 - 

EHW9-EMENDA PARLAMENTAR NO.700/2019 200.000 200.000 - - - 

101-4.4.41 200.000 200.000 - - - 
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EHWA-EMENDA PARLAMENTAR NO.701/2019 138.400 138.400 138.400 138.400 - 

101-4.4.90 138.400 138.400 138.400 138.400 - 

EHWB-EMENDA PARLAMENTAR NO.702/2019 60.000 60.000 - - - 

101-4.4.90 60.000 60.000 - - - 

EHWH-EMENDA PARLAMENTAR NO.708/2019 - 100.000 - - - 

101-4.4.90 - 100.000 - - - 

EHWL-EMENDA PARLAMENTAR NO.712/2019 100.000 100.000 95.984 95.984 - 

101-4.4.50 100.000 100.000 95.984 95.984 - 

EHWM-EMENDA PARLAMENTAR NO.713/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.41 100.000 - - - - 

EHWN-EMENDA PARLAMENTAR NO.714/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.41 100.000 - - - - 

EHX1-EMENDA PARLAMENTAR NO.728/2019 100.000 100.000 100.000 100.000 - 

101-4.4.50 100.000 100.000 100.000 100.000 - 

EHX2-EMENDA PARLAMENTAR NO.729/2019 100.000 100.000 - - - 

101-4.4.41 100.000 100.000 - - - 

EHX3-EMENDA PARLAMENTAR NO.730/2019 100.000 100.000 100.000 100.000 100.000 

101-4.4.41 100.000 100.000 100.000 100.000 100.000 

EHX4-EMENDA PARLAMENTAR NO.731/2019 20.000 20.000 - - - 

101-4.4.50 20.000 20.000 - - - 

EHX5-EMENDA PARLAMENTAR NO.732/2019 20.000 20.000 20.000 20.000 - 

101-4.4.50 20.000 20.000 20.000 20.000 - 

EHX6-EMENDA PARLAMENTAR NO.733/2019 - 80.000 - - - 

101-4.4.41 - 80.000 - - - 

EHX7-EMENDA PARLAMENTAR NO.734/2019 - 90.000 - - - 

101-4.4.41 - 90.000 - - - 

EHX8-EMENDA PARLAMENTAR NO.735/2019 - 100.000 - - - 

101-4.4.41 - 100.000 - - - 

EHX9-EMENDA PARLAMENTAR NO.736/2019 - 100.000 100.000 100.000 - 

101-4.4.41 - 100.000 100.000 100.000 - 

EHXA-EMENDA PARLAMENTAR NO.737/2019 - 100.000 - - - 

101-4.4.41 - 100.000 - - - 
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EHXB-EMENDA PARLAMENTAR NO.738/2019 - 90.000 - - - 

101-4.4.41 - 90.000 - - - 

EHXC-EMENDA PARLAMENTAR NO.739/2019 - 100.000 - - - 

101-4.4.41 - 100.000 - - - 

EHXD-EMENDA PARLAMENTAR NO.740/2019 - 60.000 - - - 

101-4.4.41 - 60.000 - - - 

EHXE-EMENDA PARLAMENTAR NO.741/2019 - 90.000 - - - 

101-4.4.41 - 90.000 - - - 

EHXF-EMENDA PARLAMENTAR NO.742/2019 - 100.000 - - - 

101-4.4.41 - 100.000 - - - 

EHXG-EMENDA PARLAMENTAR NO.743/2019 - 90.000 - - - 

101-4.4.41 - 90.000 - - - 

EHXH-EMENDA PARLAMENTAR NO.744/2019 - 60.000 - - - 

101-4.4.41 - 60.000 - - - 

EHXM-EMENDA PARLAMENTAR NO.749/2019 - 150.000 150.000 150.000 - 

101-4.4.41 - 150.000 150.000 150.000 - 

EHXN-EMENDA PARLAMENTAR NO.750/2019 - 150.000 150.000 150.000 - 

101-4.4.41 - 150.000 150.000 150.000 - 

EHXO-EMENDA PARLAMENTAR NO.751/2019 - 150.000 - - - 

101-4.4.41 - 150.000 - - - 

EHXP-EMENDA PARLAMENTAR NO.752/2019 - 150.000 - - - 

101-4.4.41 - 150.000 - - - 

EHXQ-EMENDA PARLAMENTAR NO.753/2019 - 150.000 149.287 149.287 - 

101-4.4.41 - 150.000 149.287 149.287 - 

EHXR-EMENDA PARLAMENTAR NO.754/2019 - 150.000 144.717 144.717 - 

101-4.4.41 - 150.000 144.717 144.717 - 

EHXT-EMENDA PARLAMENTAR NO.756/2019 - 150.000 149.287 149.287 - 

101-4.4.41 - 150.000 149.287 149.287 - 

EHYB-EMENDA PARLAMENTAR NO.774/2019 100.000 100.000 - - - 

101-4.4.90 100.000 100.000 - - - 

EHYC-EMENDA PARLAMENTAR NO.775/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.41 100.000 - - - - 
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EHYO-EMENDA PARLAMENTAR NO.787/2019 20.000 20.000 - - - 

101-4.4.50 20.000 20.000 - - - 

EHYX-EMENDA PARLAMENTAR NO.796/2019 - 120.000 - - - 

101-4.4.90 - 120.000 - - - 

EI0A-EMENDA PARLAMENTAR NO.845/2019 60.000 60.000 - - - 

101-4.4.90 60.000 60.000 - - - 

EI0B-EMENDA PARLAMENTAR NO.846/2019 50.000 50.000 49.380 49.380 - 

101-4.4.50 50.000 50.000 49.380 49.380 - 

EI0C-EMENDA PARLAMENTAR NO.847/2019 20.000 20.000 - - - 

101-4.4.50 20.000 20.000 - - - 

EI0U-EMENDA PARLAMENTAR NO.865/2019 300.000 - - - - 

101-4.4.90 300.000 - - - - 

EI19-EMENDA PARLAMENTAR NO.880/2020 - 150.000 150.000 150.000 - 

101-4.4.41 - 150.000 150.000 150.000 - 

EI1E-EMENDA PARLAMENTAR NO.885/2019 60.000 - - - - 

101-4.4.50 60.000 - - - - 

EI1F-EMENDA PARLAMENTAR NO.886/2020 100.000 - - - - 

101-4.4.90 100.000 - - - - 

EI1G-EMENDA PARLAMENTAR NO.887/2019 70.000 - - - - 

101-4.4.41 70.000 - - - - 

EI1M-EMENDA PARLAMENTAR NO.893/2019 200.000 200.000 - - - 

101-4.4.41 200.000 200.000 - - - 

EI1N-EMENDA PARLAMENTAR NO.894/2019 150.000 200.000 200.000 200.000 - 

101-4.4.41 150.000 200.000 200.000 200.000 - 

EI1O-EMENDA PARLAMENTAR NO.895/2019 150.000 200.000 - - - 

101-4.4.41 150.000 200.000 - - - 

EI1P-EMENDA PARLAMENTAR NO.896/2019 100.000 - - - - 

101-4.4.41 100.000 - - - - 

EI1Q-EMENDA PARLAMENTAR NO.897/2019 100.000 100.000 - - - 

101-4.4.50 100.000 100.000 - - - 

EI1R-EMENDA PARLAMENTAR NO.898/2019 100.000 100.000 100.000 100.000 - 

101-4.4.50 100.000 100.000 100.000 100.000 - 
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EI1S-EMENDA PARLAMENTAR NO.899/2019 100.000 100.000 100.000 100.000 - 

101-4.4.90 - 100.000 100.000 100.000 - 

101-4.4.50 100.000 - - - - 

EI1T-EMENDA PARLAMENTAR NO.900/2019 80.000 80.000 - - - 

101-4.4.90 80.000 80.000 - - - 

EI1U-EMENDA PARLAMENTAR NO.901/2019 60.000 - - - - 

101-4.4.50 60.000 - - - - 

EI1V-EMENDA PARLAMENTAR NO.902/2019 568.000 348.000 - - - 

101-4.4.50 568.000 348.000 - - - 

EI2D-EMENDA PARLAMENTAR NO.920/2019 30.000 30.000 - - - 

101-4.4.50 30.000 30.000 - - - 

EI2E-EMENDA PARLAMENTAR NO.921/2019 20.000 20.000 - - - 

101-4.4.50 20.000 20.000 - - - 

EI2F-EMENDA PARLAMENTAR NO.922/2019 100.000 100.000 - - - 

101-4.4.90 - 100.000 - - - 

101-4.4.41 100.000 - - - - 

EI2G-EMENDA PARLAMENTAR NO.923/2019 20.000 20.000 - - - 

101-4.4.50 20.000 20.000 - - - 

EI2U-EMENDA PARLAMENTAR NO.937/2019 150.000 - - - - 

101-4.4.41 150.000 - - - - 

EI2V-EMENDA PARLAMENTAR NO.938/2019 150.000 - - - - 

101-4.4.41 150.000 - - - - 

EI2W-EMENDA PARLAMENTAR NO.939/2019 150.000 - - - - 

101-4.4.41 150.000 - - - - 

EI2X-EMENDA PARLAMENTAR NO.940/2019 150.000 - - - - 

101-4.4.41 150.000 - - - - 

EI2Y-EMENDA PARLAMENTAR NO.941/2019 150.000 - - - - 

101-4.4.41 150.000 - - - - 

EI2Z-EMENDA PARLAMENTAR NO.942/2019 80.000 80.000 - - - 

101-4.4.41 80.000 80.000 - - - 

EI30-EMENDA PARLAMENTAR NO.943/2019 20.000 - - - - 

101-4.4.50 20.000 - - - - 
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EI37-EMENDA PARLAMENTAR NO.950/2019 - 150.000 - - - 

101-4.4.41 - 150.000 - - - 

EI3C-EMENDA PARLAMENTAR NO.955/2020 150.000 80.000 - - - 

101-4.4.41 150.000 80.000 - - - 

PE5V-EMENDA PARLAMENTAR NO.969/2019 1.288.400 1.288.400 - - - 

101-4.4.50 1.288.400 1.288.400 - - - 

4605-CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA SECRETARIA 

DE SAÚDE 
129.482.300 146.646.251 139.636.423 139.636.423 137.215.258 

0-OUTRAS MEDIDAS 82.300 507.163 98.137 98.137 98.137 

101-3.3.90 82.300 449.105 87.601 87.601 87.601 

101-4.4.90 - 58.057 10.536 10.536 10.536 

980-DESPESAS COM SERVIÇOS DE PORTARIA DA SECRETARIA 

ESTADUAL DE SAÚDE- _x001A_ SES 
7.500.000 8.105.079 7.395.928 7.395.928 7.394.688 

101-3.3.90 7.500.000 8.087.085 7.395.928 7.395.928 7.394.688 

261-3.3.90 - 17.994 - - - 

B289-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE - SEDE 
10.000.000 4.801.985 4.619.580 4.619.580 4.619.580 

101-3.3.90 10.000.000 4.801.985 4.619.580 4.619.580 4.619.580 

B290-FORNECIMENTO DE SEGURANÇA PESSOAL E PATRIMONIAL 

NA SECRETARIA DE SAÚDE - SEDE 
38.700.000 43.269.295 41.847.623 41.847.623 40.365.177 

101-3.3.90 38.700.000 43.113.077 41.781.256 41.781.256 40.298.809 

261-3.3.90 - 156.218 66.367 66.367 66.367 

B291-SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E MANUTENÇÃO 

PREDIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE 
73.000.000 89.576.902 85.402.640 85.402.640 84.496.801 

101-3.3.90 73.000.000 89.213.839 85.328.200 85.328.200 84.422.362 

261-3.3.90 - 123.669 21.919 21.919 21.919 

104-3.3.90 - 239.394 52.521 52.521 52.521 

B579-DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DO 

FES/SECRETARIA DE SAÚDE 
200.000 385.827 272.515 272.515 240.876 

101-3.3.90 200.000 104.946 78.644 78.644 64.705 

144-3.3.90 - 280.881 193.872 193.872 176.170 

4606-MANUTENÇÃO DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE 
19.641.700 32.799.973 30.703.647 30.703.647 28.833.995 

0-OUTRAS MEDIDAS 11.641.700 24.351.455 23.508.356 23.508.356 21.917.275 

101-3.3.90 11.641.700 23.542.594 22.724.422 22.724.422 21.172.681 
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261-3.3.90 - 243.882 243.882 243.882 209.041 

104-3.3.90 - 25.327 10.120 10.120 5.620 

101-4.4.90 - 9.720 - - - 

261-3.3.41 - 430.000 430.000 430.000 430.000 

104-4.4.90 - 99.932 99.932 99.932 99.932 

197-MANUTENÇÃO DA REDE DIGITAL CORPORATIVA DE 

GOVERNO - FES-PE 
8.000.000 8.448.518 7.195.291 7.195.291 6.916.721 

101-3.3.90 8.000.000 8.000.000 6.751.375 6.751.375 6.512.444 

104-3.3.90 - 448.518 443.916 443.916 404.276 

4610-GARANTIA DA OFERTA DE PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - REDE 

PRÓPRIA SOB GESTÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS 

958.944.400 1.370.137.477 1.290.084.767 1.290.084.767 1.249.939.770 

1005-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL DOM 

MALAN 
70.572.900 73.878.482 73.534.856 73.534.856 69.424.860 

101-3.3.50 40.956.600 40.949.642 40.949.641 40.949.641 40.949.641 

144-3.3.50 29.616.300 32.101.568 31.757.942 31.757.942 27.647.946 

261-3.3.50 - 827.273 827.273 827.273 827.273 

1006-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL MIGUEL 

ARRAES 
90.552.900 86.253.449 86.146.774 86.146.774 84.787.337 

101-3.3.90 - 40 - - - 

101-3.3.50 59.791.200 60.424.095 60.317.461 60.317.461 60.317.461 

144-3.3.50 26.212.000 25.829.314 25.829.314 25.829.314 24.469.876 

128-3.3.50 4.549.700 - - - - 

1007-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL DOM 

HELDER CÂMARA 
86.342.300 115.957.480 115.820.454 115.820.454 111.382.095 

101-3.3.50 53.490.500 61.049.740 61.049.740 61.049.740 61.049.740 

144-3.3.50 32.851.800 42.286.659 42.286.659 42.286.659 37.848.301 

104-3.3.50 - 2.469.151 2.469.151 2.469.151 2.469.151 

261-3.3.50 - 10.151.931 10.014.904 10.014.904 10.014.904 

1008-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL SÍLVIO 

MAGALHÃES 
48.807.800 63.207.047 63.107.037 63.107.037 59.762.201 

101-3.3.50 29.978.500 32.476.742 32.476.733 32.476.733 32.476.733 

144-3.3.50 18.829.300 30.730.305 30.630.304 30.630.304 27.285.468 

1009-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL ERMÍRIO 

COUTINHO 
22.473.700 23.409.817 23.409.817 23.409.817 22.779.373 
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101-3.3.50 14.605.500 15.214.048 15.214.048 15.214.048 15.214.048 

144-3.3.50 7.868.200 8.195.769 8.195.769 8.195.769 7.565.325 

1010-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL MESTRE 

VITALINO 
104.284.300 169.399.819 161.340.713 161.340.713 158.964.137 

101-3.3.50 74.624.700 102.402.783 102.402.782 102.402.782 102.402.782 

144-3.3.50 29.659.600 58.596.122 54.170.287 54.170.287 51.793.711 

261-3.3.50 - 8.400.914 4.767.644 4.767.644 4.767.644 

1011-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL 

FERNANDO BEZERRA 
27.418.100 33.227.502 32.977.309 32.977.309 32.977.309 

101-3.3.50 27.418.100 29.702.934 29.702.934 29.702.934 29.702.934 

144-3.3.50 - 3.524.568 3.274.375 3.274.375 3.274.375 

1012-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL 

PÈLÓPIDAS SILVEIRA 
80.607.900 88.607.973 88.607.973 88.607.973 83.546.271 

101-3.3.50 17.820.800 19.305.842 19.305.842 19.305.842 19.305.842 

144-3.3.50 62.787.100 69.302.131 69.302.131 69.302.131 64.240.429 

1013-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL JOÃO 

MURILO DE OLIVEIRA 
37.585.100 48.703.712 46.078.319 46.078.319 44.578.319 

101-3.3.50 17.008.300 21.754.186 21.754.186 21.754.186 21.754.186 

144-3.3.50 20.576.800 23.508.523 23.105.918 23.105.918 21.605.918 

261-3.3.50 - 3.441.004 1.218.216 1.218.216 1.218.216 

1014-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPA BARRA DE 

JANGADA 
14.941.200 17.711.686 15.563.759 15.563.759 15.063.759 

101-3.3.50 8.701.200 10.919.845 9.063.759 9.063.759 9.063.759 

144-3.3.50 6.240.000 6.500.000 6.500.000 6.500.000 6.000.000 

261-3.3.50 - 291.841 - - - 

1015-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPA SÃO LOURENÇO 

DA MATA 
15.103.700 16.400.083 15.733.115 15.733.115 15.233.115 

101-3.3.50 8.863.700 9.608.242 9.233.115 9.233.115 9.233.115 

144-3.3.50 6.240.000 6.500.000 6.500.000 6.500.000 6.000.000 

261-3.3.50 - 291.841 - - - 

1016-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPA CABO DE SANTO 

AGOSTINHO 
11.657.100 12.286.035 12.142.844 12.142.844 11.642.844 

101-3.3.50 5.417.100 5.642.845 5.642.844 5.642.844 5.642.844 

144-3.3.50 6.240.000 6.500.000 6.500.000 6.500.000 6.000.000 

261-3.3.50 - 143.191 - - - 
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1017-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPA PAULISTA 16.091.700 15.897.351 15.806.217 15.806.217 15.472.884 

101-3.3.50 9.851.700 9.564.018 9.472.884 9.472.884 9.472.884 

144-3.3.50 6.240.000 6.333.333 6.333.333 6.333.333 6.000.000 

1018-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇSO DE SAÚDE - UPA OLINDA 17.536.200 17.345.793 17.195.135 17.195.135 16.861.802 

101-3.3.50 11.296.200 11.012.459 10.861.802 10.861.802 10.861.802 

144-3.3.50 6.240.000 6.333.333 6.333.333 6.333.333 6.000.000 

1019-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPA IGARASSU 16.186.000 17.991.115 15.896.844 15.896.844 15.563.511 

101-3.3.50 9.946.000 11.657.782 9.563.511 9.563.511 9.563.511 

144-3.3.50 6.240.000 6.333.333 6.333.333 6.333.333 6.000.000 

1020-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPA ENGENHO 

VELHO 
15.088.200 17.807.550 15.716.973 15.716.973 15.216.883 

101-3.3.50 8.848.200 11.015.709 9.216.973 9.216.973 9.216.883 

144-3.3.50 6.240.000 6.500.000 6.500.000 6.500.000 6.000.000 

261-3.3.50 - 291.841 - - - 

1021-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPA CARUARU 16.899.400 19.965.738 17.605.291 17.605.291 17.105.291 

101-3.3.50 10.659.400 13.173.897 11.105.291 11.105.291 11.105.291 

144-3.3.50 6.240.000 6.500.000 6.500.000 6.500.000 6.000.000 

261-3.3.50 - 291.841 - - - 

1022-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPA NOVA 

DESCOBERTA 
17.148.300 18.438.411 18.004.721 18.004.721 17.504.721 

101-3.3.50 10.908.300 11.362.889 11.362.880 11.362.880 11.362.880 

144-3.3.50 6.240.000 6.641.841 6.613.472 6.613.472 6.113.472 

104-3.3.50 - 141.841 28.368 28.368 28.368 

261-3.3.50 - 291.841 - - - 

1023-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPA CAXANGÁ 18.385.900 20.772.009 19.411.026 19.411.026 18.911.026 

101-3.3.50 12.145.900 14.013.060 12.652.077 12.652.077 12.652.077 

144-3.3.50 6.240.000 6.500.000 6.500.000 6.500.000 6.000.000 

261-3.3.50 - 258.949 258.949 258.949 258.949 

1024-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPA CURADO 17.576.400 20.600.304 18.308.839 18.308.839 17.808.839 

101-3.3.50 11.336.400 13.958.464 11.808.839 11.808.839 11.808.839 

144-3.3.50 6.240.000 6.500.000 6.500.000 6.500.000 6.000.000 

261-3.3.50 - 141.841 - - - 

1025-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPA IBURA 15.112.600 18.708.031 18.566.067 18.566.067 18.066.067 
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101-3.3.50 8.872.600 12.066.190 12.066.067 12.066.067 12.066.067 

144-3.3.50 6.240.000 6.500.000 6.500.000 6.500.000 6.000.000 

261-3.3.50 - 141.841 - - - 

1026-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPA IMBIRIBEIRA 17.466.000 17.912.460 17.328.003 17.328.003 16.744.062 

101-3.3.50 11.226.000 11.795.729 11.244.062 11.244.062 11.244.062 

144-3.3.50 6.240.000 6.083.941 6.083.941 6.083.941 5.500.000 

261-3.3.90 - 32.790 - - - 

1027-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPA TORRÕES 16.330.600 17.152.946 17.152.946 17.152.946 16.652.946 

101-3.3.50 10.090.600 10.511.105 10.511.105 10.511.105 10.511.105 

144-3.3.50 6.240.000 6.500.000 6.500.000 6.500.000 6.000.000 

261-3.3.50 - 141.841 141.841 141.841 141.841 

1028-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPAE PETROLINA 25.548.900 43.629.066 34.820.064 34.820.064 29.222.341 

101-3.3.50 16.074.900 22.578.884 17.629.811 17.629.811 13.611.087 

144-3.3.50 9.474.000 21.050.182 17.190.253 17.190.253 15.611.253 

1029-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPAE CARUARU 12.034.700 13.037.594 13.037.576 13.037.576 13.037.576 

101-3.3.50 12.034.700 13.037.594 13.037.576 13.037.576 13.037.576 

1030-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPAE SERRA 

TALHADA 
9.940.800 10.769.200 10.769.200 10.769.200 10.769.200 

101-3.3.50 9.940.800 10.769.200 10.769.200 10.769.200 10.769.200 

1031-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPAE AFOGADOS DA 

INGAZEIRA 
5.388.500 6.286.581 6.286.574 6.286.574 6.286.574 

101-3.3.50 5.388.500 6.286.581 6.286.574 6.286.574 6.286.574 

1032-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPAE SALGUEIRO 5.400.000 5.850.000 5.850.000 5.850.000 5.850.000 

101-3.3.50 5.400.000 5.850.000 5.850.000 5.850.000 5.850.000 

1033-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPAE GARANHUNS 19.524.000 36.657.169 30.111.672 30.111.672 28.227.502 

101-3.3.50 8.850.000 9.587.500 9.587.500 9.587.500 9.587.500 

144-3.3.50 10.674.000 21.142.805 19.296.717 19.296.717 17.412.547 

261-3.3.50 - 5.926.864 1.227.455 1.227.455 1.227.455 

1034-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPAE BELO JARDIM 5.400.000 5.400.000 5.400.000 5.400.000 5.400.000 

101-3.3.50 5.400.000 5.400.000 5.400.000 5.400.000 5.400.000 

1035-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPAE ARCOVERDE 5.400.000 5.850.000 5.850.000 5.850.000 5.850.000 

101-3.3.50 5.400.000 5.850.000 5.850.000 5.850.000 5.850.000 

1036-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPAE LIMOEIRO 5.385.800 7.629.924 7.629.919 7.629.919 7.629.919 
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101-3.3.50 5.385.800 7.629.924 7.629.919 7.629.919 7.629.919 

1040-DESPESAS COM OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPAE 

OURICURI 
3.000.000 3.552.380 3.107.620 3.107.620 3.107.620 

101-3.3.50 3.000.000 3.552.380 3.107.620 3.107.620 3.107.620 

1080-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE _x001A_ UPAE GOIANA - 25.702.353 15.360.057 15.360.057 15.360.057 

101-3.3.50 - 470.031 - - - 

261-3.3.50 - 25.232.322 15.360.057 15.360.057 15.360.057 

1301-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL RUI DE 

BARROS CORREIA 
24.759.000 36.594.812 35.143.771 35.143.771 35.083.060 

101-3.3.50 24.759.000 32.108.915 31.909.874 31.909.874 31.909.874 

144-3.3.50 - 3.556.000 3.173.186 3.173.186 3.173.186 

261-3.3.50 - 929.897 60.711 60.711 - 

1655-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL EMÍLIA 

CÂMARA 
23.541.500 28.399.122 28.249.122 28.249.122 27.699.964 

101-3.3.50 23.541.500 25.503.335 25.503.335 25.503.335 25.503.335 

144-3.3.50 - 2.895.787 2.745.787 2.745.787 2.196.629 

1810-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL SÃO 

SEBASTIÃO 
14.352.800 14.950.942 14.950.942 14.950.942 14.950.942 

101-3.3.50 14.352.800 14.950.942 14.950.942 14.950.942 14.950.942 

1854-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - UPAE GRANDE 

RECIFE 
4.441.700 5.016.757 4.071.571 4.071.571 4.071.571 

101-3.3.50 4.441.700 5.016.757 4.071.571 4.071.571 4.071.571 

2096-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL NOSSA 

SENHORA DAS GRAÇAS 
- 92.823.258 82.945.881 82.945.881 82.945.881 

101-3.3.50 - 40.501.788 36.572.580 36.572.580 36.572.580 

144-3.3.50 - 10.320.000 10.320.000 10.320.000 10.320.000 

104-3.3.50 - 6.641.913 1.598.411 1.598.411 1.598.411 

261-3.3.50 - 35.359.557 34.454.889 34.454.889 34.454.889 

2105-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - MATERNIDADE 

BRITES DE ALBUQUERQUE - OLINDA 
- 30.545.921 28.768.436 28.768.436 28.768.436 

101-3.3.50 - 11.051.878 9.274.393 9.274.393 9.274.393 

144-3.3.50 - 3.744.000 3.744.000 3.744.000 3.744.000 

104-3.3.50 - 3.554.969 3.554.969 3.554.969 3.554.969 

261-3.3.50 - 12.195.073 12.195.073 12.195.073 12.195.073 
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2116-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL DO 

SERTÃO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS 
- 28.435.475 21.340.816 21.340.816 19.009.236 

144-3.3.50 - 24.010.627 21.340.816 21.340.816 19.009.236 

261-3.3.50 - 4.424.849 - - - 

2117-PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - HOSPITAL DE 

CAMPANHA EM PETROLINA 
- 16.592.129 10.620.238 10.620.238 10.620.238 

144-3.3.50 - 15.930.357 10.620.238 10.620.238 10.620.238 

261-3.3.50 - 661.772 - - - 

E677-EMENDA PARLAMENTAR NO.290/2020 - 350.000 316.275 316.275 - 

101-4.4.90 - 350.000 316.275 316.275 - 

EGQ2-EMENDA PARLAMENTAR NO.428/2018 - 30.000 - - - 

101-3.3.50 - 30.000 - - - 

EH39-EMENDA PARLAMENTAR NO.453/2019 100.000 100.000 - - - 

101-3.3.50 100.000 100.000 - - - 

EH3C-EMENDA PARLAMENTAR NO.456/2019 40.000 - - - - 

101-3.3.50 40.000 - - - - 

EI1I-EMENDA PARLAMENTAR NO.889/2019 218.400 - - - - 

101-3.3.50 218.400 - - - - 

PE5X-EMENDA PARLAMENTAR NO.971/2019 300.000 300.000 - - - 

101-3.3.50 300.000 300.000 - - - 

4611-GARANTIA DA OFERTA DE PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - REDE 

COMPLEMENTAR 

1.019.056.100 1.324.885.837 1.166.372.084 1.166.372.084 1.140.507.969 

B145-GARANTIA DA OFERTA DE PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - REDE 

CONVENIADA (ENTIDADES FILANTRÓPICAS) 

689.484.700 901.273.130 820.940.167 820.940.167 804.197.556 

101-3.3.90 173.846.100 210.396.643 185.761.324 185.761.324 184.436.128 

116-3.3.90 - - - - - 

144-3.3.90 515.638.600 646.718.342 620.973.067 620.973.067 605.820.873 

144-3.3.50 - 9.475.774 2.620.774 2.620.774 2.620.774 

261-3.3.90 - 28.862.559 5.765.189 5.765.189 5.499.969 

104-3.3.90 - 5.819.812 5.819.812 5.819.812 5.819.812 

B146-GARANTIA DA OFERTA DE PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - REDE 
326.914.200 419.104.108 344.128.117 344.128.117 336.310.413 
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CONTRATADA (ENTIDADES PRIVADAS) 

101-3.3.90 106.526.300 126.489.787 115.237.282 115.237.282 113.139.129 

144-3.3.90 220.387.900 285.446.201 226.367.186 226.367.186 220.948.209 

261-3.3.90 - 6.054.130 1.409.660 1.409.660 1.109.086 

104-3.3.90 - 1.113.990 1.113.990 1.113.990 1.113.990 

E161-EMENDA PARLAMENTAR Nº 316/2015-H - 50.000 - - - 

101-3.3.50 - 50.000 - - - 

E598-EMENDA PARLAMENTAR NO.960/2019 - 150.000 150.000 150.000 - 

101-3.3.50 - 150.000 150.000 150.000 - 

E599-EMENDA PARLAMENTAR NO.964/2019 - 150.000 - - - 

101-3.3.50 - 150.000 - - - 

E631-EMENDA PARLAMENTAR NO.713/2019 - 1.184.400 - - - 

101-3.3.90 - 1.184.400 - - - 

E762-EMENDA PARLAMENTAR NO.943/2018 - 20.000 - - - 

101-3.3.50 - 20.000 - - - 

EF0R-EMENDA PARLAMENTAR NO.210/2015 - 30.000 - - - 

101-3.3.50 - 30.000 - - - 

EF10-EMENDA PARLAMENTAR NO.347/2015 - 60.000 - - - 

101-3.3.50 - 60.000 - - - 

EF5X-EMENDA PARLAMENTAR NO.559/2015 - 100.000 - - - 

101-3.3.50 - 100.000 - - - 

EF64-EMENDA PARLAMENTAR NO.528/2015 - 50.000 - - - 

101-3.3.50 - 50.000 - - - 

EF68-EMENDA PARLAMENTAR NO.445/2015 - 50.000 - - - 

101-3.3.50 - 50.000 - - - 

EFJ6-EMENDA PARLAMENTAR NO.484/2016 - 20.000 - - - 

101-3.3.50 - 20.000 - - - 

EG7I-EMENDA PARLAMENTAR NO.686/2017 - 20.000 - - - 

101-3.3.50 - 20.000 - - - 

EGEQ-EMENDA PARLAMENTAR NO.17/2018 - 30.000 - - - 

101-3.3.50 - 30.000 - - - 

EGF3-EMENDA PARLAMENTAR NO.30/2018 - 22.000 - - - 
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101-3.3.50 - 22.000 - - - 

EGFF-EMENDA PARLAMENTAR NO.42/2018 - 20.000 - - - 

101-3.3.50 - 20.000 - - - 

EGIJ-EMENDA PARLAMENTAR NO.156/2018 - 50.000 - - - 

101-3.3.50 - 50.000 - - - 

EGJ2-EMENDA PARLAMENTAR NO.175/2018 - 30.000 - - - 

101-3.3.50 - 30.000 - - - 

EGKS-EMENDA PARLAMENTAR NO.237/2018 - 50.000 - - - 

101-3.3.50 - 50.000 - - - 

EGMJ-EMENDA PARLAMENTAR NO.300/2018 - 50.000 - - - 

101-3.3.50 - 50.000 - - - 

EGS9-EMENDA PARLAMENTAR NO.515/2018 - 150.000 - - - 

101-3.3.50 - 150.000 - - - 

EGUC-EMENDA PARLAMENTAR NO.1/2019 30.000 30.000 - - - 

101-4.4.50 30.000 30.000 - - - 

EGUD-EMENDA PARLAMENTAR NO.2/2019 50.000 50.000 - - - 

101-4.4.50 50.000 50.000 - - - 

EGUI-EMENDA PARLAMENTAR NO.15/2019 20.000 - - - - 

101-3.3.50 20.000 - - - - 

EGUW-EMENDA PARLAMENTAR NO.29/2019 200.000 200.000 - - - 

101-4.4.50 200.000 200.000 - - - 

EGUX-EMENDA PARLAMENTAR NO.32/2019 100.000 100.000 100.000 100.000 - 

101-3.3.50 100.000 100.000 100.000 100.000 - 

EGWF-EMENDA PARLAMENTAR NO.177/2019 100.000 100.000 100.000 100.000 - 

101-3.3.50 100.000 100.000 100.000 100.000 - 

EGWH-EMENDA PARLAMENTAR NO.179/2019 20.000 - - - - 

101-3.3.50 20.000 - - - - 

EGWN-EMENDA PARLAMENTAR NO.186/2019 - 200.000 - - - 

101-3.3.50 - 200.000 - - - 

EGXG-EMENDA PARLAMENTAR NO.230/2019 30.000 30.000 30.000 30.000 - 

101-3.3.50 30.000 30.000 30.000 30.000 - 

EGXH-EMENDA PARLAMENTAR NO.231/2019 100.000 100.000 - - - 
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101-4.4.50 100.000 100.000 - - - 

EGXI-EMENDA PARLAMENTAR NO.232/2019 38.400 38.400 38.400 38.400 - 

101-3.3.50 38.400 38.400 38.400 38.400 - 

EGY1-EMENDA PARLAMENTAR NO.260/2019 155.000 - - - - 

101-4.4.50 155.000 - - - - 

EGY8-EMENDA PARLAMENTAR NO.267/2019 120.000 - - - - 

101-4.4.50 120.000 - - - - 

EGYZ-EMENDA PARLAMENTAR NO.296/2019 30.000 - - - - 

101-3.3.50 30.000 - - - - 

EGZ0-EMENDA PARLAMENTAR NO.297/2019 200.000 200.000 - - - 

101-3.3.50 200.000 200.000 - - - 

EGZI-EMENDA PARLAMENTAR NO.315/2019 25.000 25.000 25.000 25.000 - 

101-3.3.50 25.000 25.000 25.000 25.000 - 

EGZN-EMENDA PARLAMENTAR NO.320/2019 70.000 70.000 70.000 70.000 - 

101-3.3.50 70.000 70.000 70.000 70.000 - 

EGZV-EMENDA PARLAMENTAR NO.329/2019 60.400 60.400 60.400 60.400 - 

101-3.3.50 60.400 60.400 60.400 60.400 - 

EH0N-EMENDA PARLAMENTAR NO.358/2019 100.000 100.000 100.000 100.000 - 

101-3.3.50 100.000 100.000 100.000 100.000 - 

EH16-EMENDA PARLAMENTAR NO.378/2019 30.000 30.000 30.000 30.000 - 

101-3.3.50 30.000 30.000 30.000 30.000 - 

EH1C-EMENDA PARLAMENTAR NO.384/2019 50.000 50.000 50.000 50.000 - 

101-3.3.50 50.000 50.000 50.000 50.000 - 

EH1V-EMENDA PARLAMENTAR NO.403/2019 30.000 30.000 30.000 30.000 - 

101-3.3.50 30.000 30.000 30.000 30.000 - 

EH1W-EMENDA PARLAMENTAR NO.404/2019 30.000 30.000 - - - 

101-3.3.50 30.000 30.000 - - - 

EH2K-EMENDA PARLAMENTAR NO.428/2019 20.000 - - - - 

101-3.3.50 20.000 - - - - 

EH2Z-EMENDA PARLAMENTAR NO.443/2019 20.000 20.000 20.000 20.000 - 

101-3.3.50 20.000 20.000 20.000 20.000 - 

EH46-EMENDA PARLAMENTAR NO.486/2019 50.000 50.000 50.000 50.000 - 
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101-3.3.50 50.000 50.000 50.000 50.000 - 

EH4E-EMENDA PARLAMENTAR NO.494/2019 50.000 50.000 50.000 50.000 - 

101-3.3.50 50.000 50.000 50.000 50.000 - 

EH4G-EMENDA PARLAMENTAR NO.496/2019 45.000 38.400 - - - 

101-3.3.50 45.000 38.400 - - - 

EH7B-EMENDA PARLAMENTAR NO.604/2019 50.000 - - - - 

101-3.3.50 50.000 - - - - 

EH7C-EMENDA PARLAMENTAR NO.605/2019 35.000 - - - - 

101-3.3.50 35.000 - - - - 

EH98-EMENDA PARLAMENTAR NO.684/2019 20.000 - - - - 

101-3.3.50 20.000 - - - - 

EH99-EMENDA PARLAMENTAR NO.685/2019 148.400 - - - - 

101-3.3.50 148.400 - - - - 

EHW2-EMENDA PARLAMENTAR NO.693/2019 80.000 80.000 80.000 80.000 - 

101-3.3.50 80.000 80.000 80.000 80.000 - 

EHWS-EMENDA PARLAMENTAR NO.719/2019 250.000 250.000 250.000 250.000 - 

101-3.3.50 250.000 250.000 250.000 250.000 - 

EHY0-EMENDA PARLAMENTAR NO.763/2019 20.000 - - - - 

101-4.4.50 20.000 - - - - 

EHYE-EMENDA PARLAMENTAR NO.777/2019 20.000 20.000 20.000 20.000 - 

101-3.3.50 20.000 20.000 20.000 20.000 - 

EI0J-EMENDA PARLAMENTAR NO.854/2019 30.000 30.000 - - - 

101-4.4.50 30.000 30.000 - - - 

EI1C-EMENDA PARLAMENTAR NO.883/2019 30.000 - - - - 

101-3.3.50 30.000 - - - - 

EI1J-EMENDA PARLAMENTAR NO.890/2019 30.000 - - - - 

101-3.3.50 30.000 - - - - 

EI20-EMENDA PARLAMENTAR NO.907/2019 50.000 50.000 50.000 50.000 - 

101-3.3.50 50.000 50.000 50.000 50.000 - 

EI23-EMENDA PARLAMENTAR NO.910/2019 20.000 - - - - 

101-3.3.50 20.000 - - - - 

EI2Q-EMENDA PARLAMENTAR NO.933/2019 20.000 - - - - 
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101-3.3.50 20.000 - - - - 

EI2R-EMENDA PARLAMENTAR NO.934/2019 20.000 - - - - 

101-3.3.50 20.000 - - - - 

EI2S-EMENDA PARLAMENTAR NO.935/2019 20.000 - - - - 

101-3.3.50 20.000 - - - - 

EI2Y-EMENDA PARLAMENTAR NO.941/2019 - 150.000 - - - 

101-3.3.50 - 150.000 - - - 

EI3A-EMENDA PARLAMENTAR NO.953/2019 40.000 40.000 - - - 

101-4.4.50 40.000 40.000 - - - 

597-CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE AO 

FUNAFIN 
287.663.100 284.911.817 284.506.657 284.506.657 284.506.657 

0-OUTRAS MEDIDAS 287.663.100 284.911.817 284.506.657 284.506.657 284.506.657 

101-3.1.91 287.663.100 235.450.030 235.219.132 235.219.132 235.219.132 

164-3.1.91 - 41.455.013 41.280.752 41.280.752 41.280.752 

165-3.1.91 - 6.108.566 6.108.566 6.108.566 6.108.566 

162-3.1.91 - 1.898.208 1.898.208 1.898.208 1.898.208 

599-CONCESSÃO DE VALE TRANSPORTE E AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO A SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
28.000.000 33.915.208 28.563.248 28.563.248 28.408.746 

B294-FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO PARA 

SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
18.000.000 22.074.618 19.008.826 19.008.826 19.008.826 

101-3.3.90 18.000.000 18.422.019 15.535.827 15.535.827 15.535.827 

164-3.3.90 - 3.472.998 3.472.998 3.472.998 3.472.998 

144-3.1.90 - 179.600 - - - 

B297-FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE PARA SERVIDORES 

DA SECRETARIA DE SAÚDE 
10.000.000 11.840.590 9.554.422 9.554.422 9.399.920 

101-3.3.90 10.000.000 11.840.590 9.554.422 9.554.422 9.399.920 

602-MANUTENÇÃO DO PESSOAL DA SECRETARIA DE SAÚDE E DO 

PESSOAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA E OUTRAS RESIDÊNCIAS 
1.123.106.600 1.243.404.144 1.235.383.204 1.235.383.204 1.234.216.281 

0-OUTRAS MEDIDAS 1.122.678.600 1.243.404.144 1.235.383.204 1.235.383.204 1.234.216.281 

101-3.1.90 1.037.703.900 853.962.880 852.572.131 852.572.131 852.566.055 

101-3.3.90 84.974.700 94.339.571 88.317.033 88.317.033 87.156.187 

164-3.3.90 - 115.992 115.992 115.992 115.992 

144-3.1.90 - 1.759.631 1.151.977 1.151.977 1.151.977 

164-3.1.90 - 215.966.933 215.966.933 215.966.933 215.966.933 
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165-3.1.90 - 77.259.137 77.259.137 77.259.137 77.259.137 

EHIQ-EMENDA PARLAMENTAR NO.171/2019 200.000 - - - - 

101-3.1.41 200.000 - - - - 

EHY5-EMENDA PARLAMENTAR NO.768/2019 228.000 - - - - 

101-3.1.41 228.000 - - - - 

Total Geral 5.134.176.500 6.802.397.771 6.200.386.411 6.200.386.411 6.040.865.844 

Fonte: EFISCO 

Data: 22/03/2021 
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9.8 Portarias de Recursos para COVID-19 

 

PORTARIA/EMENDA 
VALOR 

TOTAL 

Emenda Bancada 7118 0004 - Portaria N° 991, de 24/04/2020 17.434.311,00 

Emenda Bancada 7118 0005 - Portaria N° 991, de 24/04/2020 16.398.943,00 

Emenda Bancada 7118 0006 - Portaria N° 991, de 24/04/2020 16.398.943,00 

Emenda Bancada 71180013 - Portaria N° 991, de 24/04/2020 4.689.521,00 

Portaria Nº 2.009, de 06/08/2020 600.000,00 

Portaria Nº 1883 - 2020 - Emendas Federais 1.235.454,00 

Portaria Nº 1.994 - 2020 - Emendas Federais 2.000.000,00 

Portaria N° 893, de 20/04/2020 1.460.000,00 

Portaria N° 1.011, de 24/04/2020 35.424.000,00 

Portaria N° 827, de 15/04/2020 2.043.855,54 

Portaria N° 395, de 16/03/2020 19.301.208,00 

Portaria N° 480, de 23/03/2020 27.324.502,84 

Portaria N° 774, de 09/04/2020 107.328.017,27 

Portaria N° 1393, de 21/05/2020 9.196.108,12 

Portaria N° 1448, de 29/05/2020 27.602.802,70 

Portaria N° 1503, de 08/06/2020 40.896.000,00 

Portaria N° 1109, de 05/05/2020 1.440.000,00 

Portaria N° 1.666, de 01/07/2020 13.101.000,00 

Portaria N° 1.666, de 01/07/2020 132.959.000,00 

Portaria N° 2.416 do MS, de 11/09/2020 4.752.000,00 

Portaria N° 2.401 do MS, de 09/09/2020 4.128.000,00 

Portaria N° 2371 do MS, de 04/09/2020 480.000,00 

Portaria N° 2351 do MS, de 02/09/2020 480.000,00 

Portaria N° 1.971 do MS, de 05/08/2020 480.000,00 

Portaria N° 1.857, de 28/07/2020 6.176,00 

Portaria N° 1954, de 03/08/2020 2.314.092,00 

Portaria N° 2.624, de 28/09/2020 11.200.000,00 

Portaria N° 2.625, de 28/09/2020 4.500.000,00 

Portaria N° 2.609, de 25/09/2020 10.080.000,00 

Portaria N° 2.656, de 01/10/2020 1.440.000,00 

Portaria N° 2792, de 13/10/2020 2.496.000,00 

Portaria N° 2.847, de 16/10/2020 480.000,00 

Portaria N° 3.025, de 06/11/2020 9.360.000,00 

Portaria N° 2.997, de 29/10/2020 2.592.000,00 

Portaria N° 3.186, de 26/11/2020 9.596.576,00 

Portaria N° 3.398, de 11/12/2020 6.720.000,00 

Portaria N° 3.717, de 22/12/2020 11.000.000,00 

Portaria N° 3.452, de 16/12/2020 2.304.000,00 

Portaria N° 3.566, de 18/12/2020 2.880.000,00 
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PORTARIA/EMENDA 
VALOR 

TOTAL 

Portaria N° 3.272, de 03/12/2020 288.000,00 

Portaria N° 3.252, de 02/12/2020 768.000,00 

Portaria N° 3.245, de 02/12/2020 480.000,00 

Portaria N° 3.445, de 16/12/2020 720.000,00 

Portaria N° 3.576, de 18/12/2020 22.896.000,00 

Portaria N° 3.248, de 02/12/2020 2.155.200,00 

Portaria N° 3.391, de 10/12/2020 51.239,00 

Portaria N° 3.389, de 10/12/2020 3.475,00 

Portaria N° 2.782, de 14/10/2020 500.000,00 

Portaria N° 3.008, de 04/11/2020 13.517,00 

Portaria N° 3449, de 16/12/2020 4.320.000,00 

Fonte: Diretoria Geral de Planejamento e Orçamento (DGPO)/SEGEP/SES-PE 

Data: 12/03/2021 
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10 AUDITORIAS 

 
Análises e Considerações sobre Auditorias 

 

Do total de 62 auditorias, 33 são referentes a programação do ano de 2020, sendo as restantes (29) 

pertencentes ainda ao ano de 2019. Encerramos neste período um quantitativo de 51 auditorias (82%) e 11 

(18%) encontram-se em andamento, para encerramento em 2021.  

 Considerando a classificação adotada pelo Componente Estadual de Auditoria - CEA, temos o seguinte:  

• Quanto ao demandante, em sua maioria, 38 atividades (61%) as auditorias foram ordinárias, originadas 

do próprio CEA e/ou Setores internos da SES (SEA e SERS), cumprindo a programação anual prevista e 

apenas 24 (39%) são classificadas como especiais ou extraordinárias, atendendo pedidos de Órgãos de 

Controle Externos (MPPE: 23 demandas solicitadas e 01 demanda do MPPF) (GRÁFICO 14).  

 

Gráfico 14. Percentual de Auditorias segundo demandante. Pernambuco, 2020. 

 

Fonte: CEA/SES 

 

• Conforme o tipo de auditoria, a Gestão, seja municipal ou de programas foi o principal foco das 

auditorias, estando presente em 36 eventos (57%), a verificação de Serviços em 26 casos, que representa 

(41%) e Ação em saúde foi foco das atividades em apenas um evento (2%) (GRÁFICO 15).  
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Gráfico 15. Percentual de Auditorias segundo finalidade. Pernambuco, 2020. 

 

Fonte: CEA/SES 

 

• De acordo com a execução todas as atividades foram realizadas de forma Direta, não envolvendo outros 

Componentes do Sistema Nacional de Auditoria e as fases analítica e operativa, etapas de execução das 

atividades, encontraram-se presentes em 57 das auditorias (92%). 

 

Importante salientarmos que as atividades relacionadas a execução de novas demandas estiveram suspensas 

durante o período de março a julho de 2020, em decorrência da realização de trabalho não presencial (remoto), 

pelo grupo de técnicos classificados como de risco (62% da capacidade instalada do Setor), por conta da 

Pandemia SARS Covid-19. Ao retorno das atividades, a partir de agosto de 2020, a equipe de execução das 

auditorias foi reduzida em 50% no número de participantes, reduzindo desta forma, o quantitativo de 

auditorias programadas e realizadas. 
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AUDITORIAS REALIZADAS EM 2020 

 
 

Nº Processo Demandante 
Órgão 

responsável 
Unidade 

auditada 
Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

01 929 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

SMS de São 

José do Egito 

Realizar auditoria 

na gestão do 
Componente I da 

Rede Cegonha: Pré-

natal  

Encerrada 1. Captar precocemente e de forma integral, as gestantes ao pré-natal, como 

estabelecem a Portaria de Consolidação nº 3, de Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, 
alínea a, os Cadernos de Atenção Básica, n° 32/2013, "10 Passos para o PréNatal de 

qualidade na Atenção Básica: 1° PASSO", pág. 38 e os Protocolos da Atenção Básica: 

Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio - Libanês de Ensino e Pesquisa - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Fluxograma 1, pág. 70.  

2. Realizar classificação do risco gestacional em todas as gestantes na primeira 

consulta e nas subsequentes, conforme previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 
3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea b e na Portaria de Consolidação GM/MS nº 

5/2017, artigo 601, inciso XI.  

3. Realizar o PN observando o número de consultas médicas e o caráter de 
alternância das mesmas, bem como das demais consultas, conforme determinado na 

Portaria SAS/MS nº 650, de 05/10/2011, Anexo III, tópico 4 e no normativo "Protocolos 

da Atenção Básica": Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de 
Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 70.  

4. Registrar em prontuário todos os procedimentos prestados à gestante pela 

equipe de saúde, conforme estabelecido na RDC Anvisa Nº 63/2011 art. 26º, na 
Resolução do CFM nº 2.217/2018, Código de Ética Médica, art. 87, § 1º, na Resolução 

do Cofen nº 564/2017, Código de Ética da Enfermagem, arts. 35, 36 e38 e na Resolução 

CFO Nº 118/2013, Código de Ética de Odontologia, art. 9º, inciso X e art. 17, § único. 
5. Garantir a vinculação da gestante ao local do parto, conforme está 

preconizado na Lei nº 11.634/2007, artigo 1º, item I, § 1º, como também na Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, alínea e.  
6. Instituir o Plano de Ação Municipal para a Rede Cegonha, conforme 

preconiza a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso III, 

alínea c, e artigo 9º, inciso III.  
7. Instituir o Grupo Condutor Municipal para a Rede Cegonha, conforme 

preconiza a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso III, 

alínea c, e artigo 9º, inciso III. 

Para conhecimento e 

providências enviado à 
SEAS, SEGEP - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde, 
Secretaria Municipal 

de Saúde de São José 

do Egito 

02 937 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

SMS de 

Itapetim 

Realizar auditoria 

na gestão do 
Componente I da 

Rede Cegonha: Pré-

natal  

Encerrada 1. Realizar as consultas de PN observando o número de consultas médicas em 

caráter de alternância das mesmas das de enfermagem, bem como das demais consultas, 
conforme determinado na Portaria SAS/MS nº 650, de 05/10/2011, Anexo III, tópico 4 e 

no normativo "Protocolos da Atenção Básica": Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, 

Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 
70.  

2. Registrar em prontuário todos os procedimentos prestados à gestante, pela 

equipe de saúde, conforme estabelecido na RDC/Anvisa nº 63/2011, arts. 24, 26 e 27, e 
na Resolução do CFM nº 2.217/2018, no Código de Ética Médica, art. 87, § 1º, na 

Resolução do Cofen nº 564/2017, no Código de Ética da Enfermagem, arts. 35, 36 e 38, e 

na Resolução CFO nº 118/2013, e no Código de Ética de Odontologia, art. 9º, inciso X e 
art. 17, § único. 

3. Instituir o Grupo Condutor Municipal para a Rede Cegonha conforme 

preconiza a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso III, 
alínea c, e artigo 9º, inciso III (Origem: PRT MS/GM 1459/2011, Art. 9º, III). 

Para conhecimento e 

providências enviado à 
SEAS, SEGEP - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde, 
Secretaria Municipal 

de Saúde de Itapetim 
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Nº Processo Demandante 
Órgão 

responsável 

Unidade 

auditada 
Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

03 945 Componente 
Estadual do SNA  

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

SMS de 
Brejinho 

Realizar auditoria 
na gestão do 

Componente I da 

Rede Cegonha: Pré-
natal  

Encerrada 1. Realizar a classificação de risco gestacional, como estabelecido na Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, alínea b.  

2. Prover o acesso ao PN de alto risco, bem como o seu monitoramento como 

preconizado nos normativos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 
Ministério da Saúde, 2016, página 66 e página 70.  

3. Realizar as consultas de PN observando o número de consultas médicas e o 

caráter de alternância das mesmas, bem como das demais consultas, conforme 
determinado na Portaria SAS/MS nº 650, de 05/10/2011, Anexo III, tópico 4 e no 

normativo "Protocolos da Atenção Básica": Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, 

Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 

70.  

4. Registrar em prontuário único, todos os procedimentos realizados pelos 

profissionais envolvidos na assistência prénatal, conforme previsto na RDC/Anvisa no 
63/2011, arts. 24 e 27; no Código de Ética Médica, art. 87; no Código de Ética de 

Enfermagem, arts. 35 e 36 e no Código de Ética de Odontologia, art. 9º.  

5. Garantir a vinculação da gestante ao local do parto, conforme está 
preconizado na Lei nº 11.634/2007, artigo 1º, item I, § 1º, como também na Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, alínea e.  

6. Instituir o Plano de Ação Municipal para a Rede Cegonha, conforme 

preconiza a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso III, 
alínea c, e artigo 9º, inciso III.  

7. Instituir o Grupo Condutor Municipal para a Rede Cegonha, conforme 

preconiza a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso III, 
alínea c, e artigo 9º, inciso III. 

Para conhecimento e 
providências enviado à 

SEAS, SEGEP - com 

vistas ao Conselho 
Estadual de Saúde, 

Secretaria Municipal 

de Saúde de Brejinho 

04 955 Ministério Público 

Federal 

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

SMS de 

Palmares 

Realizar auditoria 

nas transferências 
do repasse SUS ao 

Município 

Encerrada 1. Fornecer todos os documentos solicitados pelos componentes de auditoria do 

SUS, atendendo ao disposto no Decreto Presidencial n° 1.651/95, Art. 11.  
2. Providenciar ações de gestão que cumpram os preceitos dispostos na Portaria 

GM/MS nº 3.992/2017, que define as normas atuais para utilização dos recursos 

repassados fundo a fundo.  
3. Providenciar ações de gestão que cumpram os preceitos dispostos na Lei 

Federal nº 4.320/64, Art. 60, 62 e 63, garantindo assim uma adequada execução 

financeira no que se refere à realização de despesa e sua regular liquidação.  

Para conhecimento e 

providências enviado à 
SEAS, SEGEP - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde, 
Secretaria Municipal 

de Saúde de Palmares e 

Ministério Público 
Federal 

05 958 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 
Saúde de 

Itacuruba 

Realizar auditoria 

na gestão do 
Componente I da 

Rede Cegonha: Pré-

natal 

Encerrada 1. Captar precocemente ao PN até as 12 semanas de gestação, conforme a Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, 
alínea a, bem como ao normativo "Cadernos de Atenção Básica, n° 32/2013","10 

Passos para o Pré Natal de Qualidade na Atenção Básica: 1° PASSO", página 38.  

2. Classificar o risco gestacional na primeira consulta e ao longo do pré-natal, quando 
se fizer necessário, conforme o estabelecido na Portaria de Consolidação GM/MS nº 

3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, alínea b.  
3. Garantir os encaminhamentos das gestantes ao pré-natal de alto risco e informar nos 

prontuários os registros comprobatórios dos encaminhamentos com os descritivos 

para a referência e o de contra-referência, como também comprovar o prazo 
mencionado de até 20 dias recomendado na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, 

de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, alínea c.  

4. Garantir para todas as gestantes assistidas pelo pré-natal todos os exames 

preconizados pela Portaria SAS/MS nº 650, de 05/10/2011, Anexo III, tópico 5. 

5. Garantir por meio das estratégias do Programa Saúde da Família, a imunização de 

100% das gestantes do município, como preconiza o caderno: Atenção ao pré-natal 
de baixo risco/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de 

Para conhecimento e 

providências enviado à 
SEAS, SEGEP - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde, 
Secretaria Municipal 

de Saúde de Itacuruba 
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Nº Processo Demandante 
Órgão 

responsável 

Unidade 

auditada 
Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

Atenção Básica, 1ª edição revisada, Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2013 - 
Cadernos de Atenção Básica, n° 32 e a Home Page 

http://portalarquivos.saude.gov.br/campanhas/pni/.  

6. Garantir as consultas preconizadas pelo bloco de atenção à gestante de risco habitual 
da Rede Cegonha, conforme o indicado na Portaria SAS/MS nº 650, de 05/10/2011, 

Anexo III, tópico 4, Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 03/10/2017, Anexo 

LXXXI, inciso I, item 2.2, e "Protocolos da Atenção Básica": Saúde das 
Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 70, Fluxograma 1, que agrega o caráter 

intercalado das consultas entre esses profissionais.  
7. Desempenhar as atividades de pré-natal realizando os registros em todos os 

prontuários das consultas odontológicas e dos demais procedimentos realizados 

diretamente na assistência às gestantes, com aposição de assinatura e carimbo em 
caso de prontuário em meio físico e de forma legível, conforme a RDC/Anvisa nº 63, 

de 25/11/2011, arts. 24 e 27.  

8. Garantir a dispensação de medicamentos disponíveis para a assistência PN, conforme 
o normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da 

Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 

2016, página 117, quadro 9 e Rename 2017, páginas 16 a 30.  
9. Realizar busca ativa das gestantes faltosas ao pré-natal e, consulta na primeira 

semana após o parto, conforme o normativo "Cadernos de Atenção Básica n° 

32/2013", item 4.2, página 42, bem como o normativo "Protocolos da Atenção 
Básica": Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino 

e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 66, 67 e 70 (Fluxograma 

1).  

10. Adequar a situação cadastral do município, quanto aos recursos humanos à Portaria 

de Consolidação GM/MS nº 1/2017, CAPÍTULO IV, Seção III, art. 370.  
11. Executar a prestação de serviços às gestantes de risco habitual de forma contínua, e 

quando necessário, mediante Contrato de Prestação de Serviços como preconiza a 

Lei Federal nº 8.666/2013, art 57, inciso II.  
12. Garantir, por meio de visitas durante a assistência pré-natal de risco habitual, o 

vínculo da gestante ao local do parto, conforme a Lei nº 11.634, de 27/12/2007, art. 

1º, item I, § 1º, bem como a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, 
Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, alínea e.  

13. Elaborar o Plano de Ação Municipal da Rede Cegonha, conforme as instruções da 

Portaria SAS/MS nº 650/2011, art. 3º. 

06 972 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 

Saúde de 
Tabira 

Realizar auditoria 

na gestão do 

Componente I da 
Rede Cegonha: Pré-

natal 

Encerrada 1. Garantir a realização da imunização prevista em lei para as gestantes, bem como o 
registro do seu status vacinal, conforme estabelecido em Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, alínea a. 

2. Garantir assistência às gestantes que necessitam de acompanhamento de alto risco, 
conforme a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título 

I, artigo 7º, inciso I, alínea c.  

3. Garantir que as equipes realizem a imunização prevista em lei, de todas as gestantes, 
bem como os registros nos prontuários do seu status vacinal, como dispõe a Portaria 

GM/MS nº 569, de 01/06/2000, Anexo I.  

4. Realizar as consultas e os registros nos prontuários, suprindo qualitativa e 
quantitativamente, cada procedimento realizado, conforme "Protocolos da Atenção 

Básica": Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino 

e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 70, Fluxograma 1.  

5. Registrar em prontuário, todos os procedimentos prestados pelos profissionais 
envolvidos na assistência pré-natal, conforme legislação vigente, como dispõe a 

RDC/ANVISA nº 63, de 25/11/2011, em seu artigo 24 sobre essa questão.  

Para conhecimento e 

providências enviado à 

SEAS, SEGEP - com 
vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde, 

Secretaria Municipal 
de Saúde de Tabira 
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Nº Processo Demandante 
Órgão 

responsável 

Unidade 

auditada 
Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

6. Ofertar toda medicação prevista para a assistência pré-natal, conforme orientam os 
Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto 

Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 

117, quadro 9.  

7. Realizar a busca ativa das gestantes faltosas, conforme o recomendado no normativo 
Caderno de Atenção Básica n° 32/2013, item 4.2, página 42.  

8. Garantir à gestante, durante o pré-natal, o direito ao conhecimento e vinculação à 

maternidade onde receberá a assistência no âmbito do sistema único de saúde, 
conforme Lei nº 11.634, de 27/12/2007, artigo 1º, inciso I.  

9. Instituir o Grupo Condutor Municipal em cada município que compõe o CGR, de 

acordo com a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, artigo 8º, fase 

III, alínea c.  

10. Elaborar o fluxograma para a assistência pré-natal e deixá-lo em local de fácil acesso 

a todos, de acordo com o preconizado com o Caderno de Atenção Básica, n° 
32/2013, página 38.  

11. Contratualizar serviços de laboratórios para assistência pré-natal, vinculados à sua 

rede para realização dos exames básicos, conforme Lei Federal 8.666 e prestar toda 

informação necessária ao desempenho das atividades de controle, avaliação e 
auditoria nos termos do Decreto Presidencial nº1.651, Art. 2º.  

12. Assegurar o transporte das gestantes, de acordo com a Portaria SAS/MS nº 650, de 

05/10/2011, Anexo I, inciso I, alínea i.  

13. Garantir a oferta de todos os exames previstos em lei para a assistência PN, 

conforme Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, 

Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, 
página 65, quadro 1.1 e página 80, quadro 3.  

14. Realizar a classificação do risco gestacional na primeira consulta e nas subsequentes, 

conforme estabelecido na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, 
Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, alínea b.  

07 973 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 
Saúde de 

Cabrobó 

Realizar auditoria 

na gestão do 
Componente I da 

Rede Cegonha: Pré-

natal 

Encerrada 1. Captar precocemente e de forma integral, as gestantes ao pré-natal, como 

estabelecem a Portaria de Consolidação nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, 

inciso I, alínea a, os Cadernos de Atenção Básica, n° 32/2013, "10 Passos para o Pré-
Natal de Qualidade na Atenção Básica: 1° PASSO", pág. 38 e os Protocolos da Atenção 

Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio - Libanês de Ensino e 

Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Fluxograma 1, pág. 70.  

2. Realizar consultas médicas e de enfermagem em quantitativo preconizado e de forma 

intercalada, conforme preconizado nos Protocolos de Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/MS, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa/2016, página 70 e Portaria 
MS/SAS n°650/2011.  

3. Registrar em prontuário todos os procedimentos prestados à gestante, pela equipe de 

saúde, conforme estabelecido na RDC Anvisa Nº 63/2011 art. 26º, na Resolução do CFM 
nº 2.217/2018, Código de Ética Médica, art. 87, § 1º, na Resolução do Cofen nº 

564/2017, Código de Ética da Enfermagem, arts. 35, 36 e 38 e na Resolução CFO nº 

118/2013, Código de Ética de Odontologia, art. 9º, inciso X e art. 17, § único.  

4. Garantir o abastecimento, de forma regular, dos medicamentos essenciais na atenção 

ao pré-natal e manter estoque suficiente para cobrir a demanda nas UBSs, a fim de 

atender ao estabelecido nos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 
Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 

Ministério da Saúde, 2016, Quadro 9, págs 117 a 120 e a Portaria GM/MS nº 569/2000, 

ANEXO I, inciso V.  

5. Realizar a ação da busca ativa às gestantes faltosas ao pré-natal e registrar no 
prontuário a fim de cumprir o que preconizam os Cadernos de Atenção Básica nº 32 - 

Para conhecimento e 

providências enviado à 
SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde e 
Secretaria Municipal 

de Saúde de Cabrobó 
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Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco MS/2013, Parte 4, item 4.2, pág. 42 e os Protocolos 
da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de 

Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 1.1, págs. 66 e 67 e 

Fluxograma 1, pág. 70 e a RDC Anvisa Nº 63/2011 art. 26º.  

6. Realizar ações educativas direcionadas às gestantes, nas unidades de saúde do 

município, visando cumprir com a Portaria SAS/MS nº 650/2011, Anexo III, tópico 4 e 

com o normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da 
Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, 

página 67.  

7. Assegurar a vinculação das gestantes, desde o pré-natal, à maternidade em que se 
realizará o parto, conforme prescrito na Lei Federal nº 11.634/2007, artigo 1º, item I, § 1º 

e na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º, inciso I, 

alínea e.  

8. Regularizar e manter equipes de profissionais completas nas UBSs e o Cnes 
atualizado, concernente ao módulo profissional, conforme preconizam, respectivamente, 

a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28/09/2017, Anexo 1 do Anexo XXII, 

Capítulo I, item 3.4, e a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1/2017, Capítulo IV, Seção 
III, art. 370.  

9. Alimentar o sistema de informação e-Sus AB para o registro das gestantes, conforme 

preconiza a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1/2017, em seu artigo 294, bem como, 
apresentar todos os documentos solicitados pela equipe de auditoria, de acordo com o 

disposto no Decreto Federalº 1.651, de 28/09/1995, art. 11".  

10. Constituir e implantar o Plano de Ação Municipal para a Rede Cegonha, para atender 

ao disposto na Portaria SAS/MS nº 650/2011, artigo 3º e na Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso III, alínea a.  

11. Instituir formalmente, o Grupo Condutor Municipal para a Rede Cegonha, com 
vistas a atender ao que orienta a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, 

artigo 8º, inciso III, alínea c e artigo 9º, inciso III.  

12. Elaborar fluxograma da assistência pré-natal, de acordo com as orientações contidas 

nos Cadernos de Atenção Básica n° 32 - Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco MS/2013, 
pág. 38.  

13. Cumprir o que determina a Lei Federal nº 8.666/1993, art. 54, quanto à clareza e 

precisão na execução de contrato de prestação de serviços terceirizados, além da 
definição dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.  

14. Ofertar transporte seguro às gestantes para os atendimentos no PN e parto, sempre 

que necessário, em atendimento ao previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 

3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea i . 

08 974 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 
Saúde de 

Serrita 

Realizar auditoria 

na gestão do 
Componente I da 

Rede Cegonha: Pré-

natal 

Encerrada 1. Realizar a captação precoce das gestantes, até 12 semanas de gestação, conforme 

prevê a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea 
a, e o normativo Cadernos de Atenção Básica, n° 32/2013, parte 1, página 38.  

2. Realizar a classificação de risco gestacional para todas as gestantes, na primeira 

consulta e nas subsequentes, conforme previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 
3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea b; na Portaria de Consolidação GM/MS nº 

5/2017, artigo 601, inciso XI e no normativo: Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 
Ministério da Saúde, 2016, páginas 66 e 70.  

3. Realizar todos os exames complementares preconizados para as gestantes em 

acompanhamento PN, conforme prevê a Portaria SAS/MS nº 650/2011, Anexo I, inciso I, 

alínea d e Anexo III, tópicos 5 e 6, e o normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde 

das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 65 e 79 a 81.  
4. Realizar todas as imunizações previstas para as gestantes em acompanhamento PN e 

Para conhecimento e 

providências enviado à 
SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde e 
Secretaria Municipal 

de Saúde de Serrita 
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comprovar o status vacinal das mesmas, conforme recomendado no normativo Protocolos 
da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de 

Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 121, e pelo Programa 

Nacional de Imunizações/2017, na diretiva para gestantes.  
5. Realizar as consultas de PN e puerpério em conformidade com o disposto na Portaria 

SAS/MS nº 650/2011, Anexo III, tópico 4, e no normativo Protocolos da Atenção Básica: 

Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 70.  

6. Adotar as providências necessárias para que os profissionais que realizam os 

atendimentos de PN executem os apontamentos nos prontuários em conformidade com o 
disposto no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da 

Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, 

página 73; na RDC/Anvisa nº 63/2011, artigos 24 e 27, e nos seus respectivos códigos de 
ética profissional, quais sejam: o Código de Ética Médica, artigo 87, § 1º e o Código de 

Ética de Enfermagem, artigos 35 e 36.  

7. Garantir o abastecimento da CAF e das unidades básicas do município com os itens 
medicamentosos previstos para uso pelas gestantes em acompanhamento PN, em 

atendimento ao contido no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 
Ministério da Saúde, 2016, páginas 117 a 120, e na Rename 2018, seção A, anexo I.  

8. Realizar a busca ativa das gestantes faltosas às consultas de PN, conforme previsto 

nos normativos Cadernos de Atenção Básica n° 32 - Atenção ao Pré-Natal de Baixo 
Risco MS/2013, Parte 1, item 4, subitem 4.2, página 42, e Protocolos da Atenção Básica: 

Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 67.  

9. Realizar a vinculação da gestante ao local do parto, desde o PN, cumprindo o que 

determinam a Lei Federal nº 11.634/2007, artigo 1º; a Portaria de Consolidação GM/MS 
nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea e; a Portaria de Consolidação GM/MS nº 

5/2017, artigo 597, inciso III e artigo 601, inciso V, e o normativo Protocolos da Atenção 

Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e 
Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 66.  

10. Disponibilizar protocolos assistenciais voltados para o PN de risco habitual, para 

consulta pelos profissionais que realizam este tipo de atendimento em todas as unidades 
básicas, conforme previsto no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 

Ministério da Saúde, 2016, página 11.  
11. Manter atualizados no Cnes os dados cadastrais de todos os profissionais que 

compõem as equipes das unidades básicas, conforme estabelecem a RDC/Anvisa nº 63, 

de 25/11/2011, artigo 13, e a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1/2017, capítulo IV, 
seção I, artigo 359, inciso I.  

12. Alimentar regularmente o Sistema de Informação e-Sus AB, conforme estabelecido 

na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea f; na 
Nota Técnica Conjunta DAB/DAPES/SAS/MS, de 23 de abril de 2014 e na Nota Técnica 

Conjunta CGSMU/DAPES/SAS/MS nº 19/2017.  

13. Elaborar o Plano de Ação Municipal da Rede Cegonha e encaminhá-lo para 
aprovação pelas instâncias municipais de pactuação, atendendo ao estabelecido na 

Portaria SAS/MS nº 650/2011, artigo 3º e na Portaria de Consolidação GM/MS nº 

3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso III, alínea a.  
14. Instituir e manter o Grupo Condutor Municipal para a Rede Cegonha conforme 

previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso III, 

alínea c, e artigo 9º, inciso III.  
15. Estabelecer todos os fluxos para encaminhamentos das gestantes em 

acompanhamento PN, atendendo ao disposto nos normativos Cadernos de Atenção 

Básica n° 32 - Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco MS/2013, Parte 1, item 4, páginas 37 
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e 38, e Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto 
Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 70 e 

101 a 108.  

16. Providenciar a regularização de todos os seus instrumentos contratuais, atendendo ao 
estabelecido pela Lei Federal nº 8.666/1993, especialmente no seu artigo 15, § 3º, inciso 

III  

17. Cumprir o previsto na RDC/Anvisa nº 63/2011, artigo 25, § 1º e § 2º.  
18. Adotar as providências necessárias para que os profissionais que realizam os 

atendimentos de PN utilizem o prontuário eletrônico em conformidade com o disposto na 

Resolução CFM nº 1.821/2007, artigos 3º, 4º e 5º; na Resolução Cofen nº 429/2012, 
artigo 4, § 1º e § 2º, e no Código de Ética da Enfermagem, artigo 35, § 2º.  

09 980 Setores Internos de 

SES/CRIL 

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

Hospital 

Memorial de 
Petrolina 

Realizar auditoria 

na Gestão da 
Regulação para a 

unidade 

Encerrada 1. Dotar o serviço auditado de 06 leitos de UTI adulto tipo II para os usuários do 

SUS, segundo estabelecido nos registros do Cnes sob habilitação da Portaria SAS/MS nº 
1.925, de 09/10/2003.  

2. Prover o serviço de medicina intensiva de protocolo com normas institucionais e 

as rotinas dos procedimentos assistenciais e administrativos, conforme recomenda a 
RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 8º, Itens II e III.  

3. Manter seus dados atualizados no Cnes, conforme a RDC/Anvisa nº 7, de 

24/02/2010, artigo 6º e a RDC/Anvisa nº 63, de 25/11/2011, artigo 13.  
4. Munir a UTI do HMP de Médico Responsável Técnico, Coordenador de 

Enfermagem e Coordenador de Fisioterapia, com as titulações que atendam a 

RDC/Anvisa nº 137, de 08/02/2017, artigo 13, § 1º.  
5. Imunizar os profissionais da UTI, como preconizado na NR 32 - Segurança e 

Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde estabelecida pela Portaria GM/MTE nº 485, de 
11/11/2005.  

6. Instituir e tornar atuantes as seguintes comissões hospitalares: Comissão de 

Revisão de Prontuários, segundo a Resolução CFM nº 1.638, de 10/07/2002, artigo 3º; 
Comissão de Óbito, conforme a Resolução Cremepe nº 02, de 19/09/2005, artigo 1º e 

Comissão de Ética, antevista na Resolução CFM nº 2.152, de 20/12/2016, artigo 1º.  

7. Avaliar e monitorar os riscos dos pacientes da UTI por meio de índice de 
gravidade/prognóstico recomendado pela RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 48, § 

1º.  

8. Prestar, em tempo oportuno, serviços especializados que envolvam toda a linha de 
cuidados em cardiologia aos usuários do SUS, conforme acordado em Contrato nº 

056/2014  

9. Suprir a população de serviços de saúde atendendo os preceitos estabelecidos pela 

na Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Capitulo II, artigo 7º, inciso XI  

10. Disponibilizar o indicador referente à Taxa de Ocupação dos leitos SUS da UTI 

em atenção ao previsto no Contrato nº 056/2014, item 6.1.15, alínea b  
11. Disponibilizar o indicador referente ao Tempo Médio de Permanência dos 

pacientes do SUS na UTI em atenção ao previsto no Contrato nº 056/2014, item 6.1.15, 

alínea a.  

Para conhecimento e 

providências enviado à 
SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde, 
CRIL/SES e 

Unidade: Hospital 

Memorial de Petrolina 

10 981 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 

Saúde de 
Calumbi 

Realizar auditoria 

na gestão do 

Componente I da 
Rede Cegonha: Pré-

natal  

Encerrada 1. Ofertar consultas de PN às gestantes com os profissionais previstos e em 

quantitativo estabelecido, de acordo com a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 

03/10/2017, Anexo LXXXI, tópico I, itens 2.1 e 2.2, Portaria SAS/MS nº 650, de 
05/10/2011, Anexo III, tópico 4 e em caráter de alternância entre médico e enfermeiro, 

recomendada no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 

Ministério da Saúde, 2016", página 70, Fluxograma 1. 

2. Cumprir os preceitos de boas práticas estabelecidos quanto aos registros em 

prontuário na assistência PN, segundo o normativo "Protocolos da Atenção Básica": 

Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Para conhecimento e 

providências enviado à 

SEAS, SECG - com 
vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde e 

Secretaria Municipal 

de Saúde de Calumbi 
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Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 2 da página 73; Código de Ética Médica, 
artigo 87, § 1º; Código de Ética da Enfermagem, artigos 25 e 54; Código de Ética 

Odontológica, artigo 17º e, para todos os profissionais, a RDC/Anvisa nº 63, de 

25/11/2011, artigos 24 e 27. Além disso, compilar todas as anotações inerentes às 
gestantes em um único local, o prontuário, consoante a RDC/Anvisa nº 63, de 

22/11/2011, artigo 26 e ao PNASS/2015, página 15, item 14.  

3. Dispor de protocolos assistenciais do pré natal nos serviços de saúde, conforme 
disposto na RDC/Anvisa nº 63, de 25/11/2011, artigo 51.  

4. Promover a criação do Grupo Condutor Municipal para a Rede Cegonha, perante 

ao recomendado na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, artigo 8º, fase 
III, alínea c.  

5. Elaborar Plano de Ação Municipal para a Rede Cegonha, conforme estabelece a 

Portaria SAS/MS nº 650/2011, artigo 3º e na Portaria de Consolidação GM/MS nº 

3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso III, alínea a.  

6. Elaborar fluxograma para atendimento à gestante, de acordo com os preceitos do 

normativo "Protocolos da Atenção Básica": Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, 

Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa/Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 
70.  

7. Garantir a vinculação da gestante ao local do parto desde o pré-natal, atendendo ao 

previsto na Lei Federal nº 11.634/2007, artigo 1º e na Portaria de Consolidação GM/MS 
nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea e.  

8. Garantir transporte público gratuito à gestante, conforme estabelecem as Portarias 

SAS/MS nº 650/2011, ANEXO I, alínea i e a de Consolidação GM/MS nº 3/2017, 

ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º, inciso I, alínea i. Além de descritos nos Cadernos de 

Atenção Básica, n° 32/2013 10 Passos para o Pré-Natal de Qualidade na Atenção Básica: 

5° PASSO, página 38.  

11 982 Ministério Público 

Estadual 

Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 

Saúde de 
Timbaúba 

Realizar auditoria 

na gestão do SUS 

Municipal 

Encerrada 1. Manter as equipes das unidades básicas completas, conforme prevê a Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 2/2017, Anexo XXII, artigo 10, inciso XIV. 

2. Colaborar com os procedimentos relativos aos processos de auditoria sempre que 
necessário, especialmente disponibilizando toda a documentação solicitada por 

auditores ou providenciando justificativa, em caso de impossibilidade de atender ao 

requerido, visando, desta forma, o cumprimento do determinado no Decreto 
Presidencial nº 1.651/1995, artigo 11. 

3. Contratar os profissionais necessários à composição da equipe do Caps, conforme 

prevê a Portaria GM/MS nº 366/2002, Art. 4º, item 4.1.2, alínea d. 

4. Assegurar o abastecimento de forma permanente e oportuna dos medicamentos 

destinados à Atenção Básica, conforme definido na Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 2/2017, Anexo 1 do Anexo XXVII, item 5, subitem 5.4, alínea i. 

Para conhecimento e 

providências enviado à 

SEAS, SECG - com 
vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde, 

Ministério Público 
Estadual e 

Secretaria Municipal 

de Saúde de Timbaúba 

12 983 Ministério Público 

Estadual 

Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 

Saúde de 
Petrolina – 

Serviço de 

Infectologia 

Realizar auditoria 

na gestão do 

Programa de 
Hanseníase 

Encerrada 1. Adequar a equipe multiprofissional do Serviço de Infectologia de Petrolina e realizar 

atualizações do Cnes das Unidade Básicas de Saúde como o previsto na Portaria 

SAS/MS nº 594, de 29/10/2010 "em seu artigo 2º". 
2. Realizar as medidas de controle, segurança e qualidade dos produtos estabelecidas na 

Resolução Anvisa/MS nº 50, de 21/02/2002 e na Resolução Anvisa/MS nº 15, de 

15/03/2011. 
3. Elaborar e implantar normas institucionais que disciplinem as atividades realizadas 

pela equipe multiprofissional, como estabelece a Resolução Anvisa/MS nº 63, de 

25/11/2011, artigo 51. 

4. Realizar registros em prontuários como preconizado na RDC/Anvisa nº 63/2011, art. 

26. 

5. Adequar ao disposto nas Diretrizes para Vigilância, Atenção e Eliminação da 
Hanseníase como Problema de Saúde Pública: Manual Técnico Operacional [recurso 

eletrônico]/MS/Brasilia, 2016, Item 3.4.3. 

Para conhecimento e 

providências enviado à 

SEAS, SECG - com 
vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde, 

Ministério Público 
Estadual e SMS de 

Petrolina 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Auditorias 

 

418  

Nº Processo Demandante 
Órgão 

responsável 

Unidade 

auditada 
Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

6. Monitorar os processos e os resultados das ações do Seinpe, como previsto na RDC 
ANVISA/MS nº 63, de 25/11/2011, em seu artigo 62. 

13 985 Ministério Público 

Estadual 

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

Recife - IMIP Realizar auditoria 

para verificar os 
leitos de retaguarda 

(UTI) 

Encerrada 1. Garantir acesso e assistência ininterruptos, com equipe multidisciplinar, conforme 

prevê a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28/09/2017, Título X, Capítulo II, 
item 2.1 e o Convênio 005/2018 estabelecido entre as partes, SES/PE e o Imip, em 

seu item 8.12. 

2. Disponibilizar cópias dos normativos técnicos referentes aos profissionais médicos, 
fisioterapeutas e outros envolvidos nas atividades da UTI Leitos de Retaguarda HR, 

como estabelecido na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, Título X, Capítulo III, 

Seção I, item 4.I. 

3. Manter atualizado o cadastro no módulo profissionais do Cnes, conforme previsto na 

RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 6º e a RDC/Anvisa nº 63, de 25/11/2011, 

artigo 13. 
4. Garantir a assistência fisioterapêutica no horário noturno de forma a atender ao 

previsto na Portaria de Consolidação nº 3, Título X, Capítulo III, Seção II, Subseção 

II, Inciso VIII. 
5. Disponibilizar fisioterapeutas no horário noturno a teor do recomendado na RDC 

retromencionada, artigo 14, item IV, que trata dos turnos e total de horas diárias de 

trabalho para o profissional fisioterapeuta, corroborado também na Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 3, Título X, Capítulo III, Seção II, Subseção II, item 9.VIII. 

6. Garantir assistência à beira do leito de terapia ocupacional, como também instituir 

serviço de encefalografia e capacidade de comprovação de morte encefálica, 
conforme a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, Título X, Capítulo III, Seção II, 

Subseção II, item 10, alíneas s, y e z. 

Para conhecimento e 

providências enviado à 
SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde, 
Ministério Público 

Estadual e Unidade: 

IMIP 
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Nº Processo Demandante 
Órgão 

responsável 

Unidade 

auditada 
Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

14 987 Ministério Público 
Estadual 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

Timbaúba – 
Policlínica João 

Coutinho 

Realizar auditoria para 
verificar o 

funcionamento da 

unidade 

Encerrada 1. Manter as informações cadastrais atualizadas no Cnes, conforme estabelecido na 
RDC/Anvisa nº 63/2011, artigo 13 e na Portaria de Consolidação GM/MS nº 

1/2017, capítulo IV, seção I, artigo 359, inciso I.  

2. Adotar as medidas necessárias para a emissão do Certificado de Regularidade 
Técnica pelo Cremepe, atendendo ao disposto na Resolução CFM 1.980/2011, 

Anexo, Capítulo I, Art. 2º, e na RDC/Anvisa nº 63/2011, capítulo II, seção III, 

artigo 14.  

Para conhecimento e 
providências enviado à 

SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 
Estadual de Saúde, 

Ministério Público 

Estadual e Unidade: 
Policlínica João 

Coutinho 

 

15 988 Ministério Público 

Estadual 

Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE  

Jaboatão dos 

Guararapes - 

Hospital 
Memorial 

Jaboatão  

Realizar auditoria para 

verificar os leitos de 

retaguarda (UTI) 

Encerrada 1. Consolidar todos os indicadores de UTI previstos na Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3, Título X, Capítulo III, Secção VI, item 24 e publicá-los segundo 

estabelece a RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 48, § 4º. 
2. Prover o serviço de medicina intensiva de normativos que contemplem todas as 

rotinas institucionais dos procedimentos assistenciais e administrativos realizados 

nas UTIs, conforme recomenda a RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 8º, 
Itens II e III. 

3. Dotar a UTI do HMJ de Responsável Técnico Médico com a titulação em 

medicina intensiva, ratificada pelo Cremepe, como emana da RDC/Anvisa nº 137, 
de 08/02/2017, artigo 13, § 1º. 

4. Instituir a Comissão de Ética Médica segundo a Resolução CFM nº 2.152, de 

20/12/2016, artigo 1º e tornar operativa essa e as demais comissões hospitalares 
previstas para o estabelecimento. 

5. Avaliar e monitorar os riscos dos pacientes da UTI por meio de índice de 
gravidade/prognóstico, alinhando-se à RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 

48, § 1º. 

6. Suprir o serviço de medicina intensiva, integralmente, de assistência em sua 
edificação, por meios próprios ou terceirizados, à beira do leito, consoante a 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, Título X, Capítulo III, Seção II, Subseção 

II, item 10, alíneas "a" e "z". 
7. Disponibilizar serviço de hemodiálise, a contento, para os pacientes em alta da 

UTI e sob cuidados dialíticos, por conseguinte, evitando a ocupação inadequada 

desses leitos e viabilizando a capacidade instalada do Estado de Pernambuco para 
tal complexidade, cumprindo as prerrogativas antevistas na Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 3, Título X, Capítulo II, item 2.1. 

8. Suprir o serviço de medicina intensiva, integralmente, de assistência em sua 

edificação, por meios próprios ou terceirizados, à beira do leito, consoante a 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, Título X, Capítulo III, Seção II, Subseção 

II, item 10, alíneas "a" e "z", especialmente a clínica ortopédico. 

Para conhecimento e 

providências enviado à 

SEAS, SECG - com 
vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde, 

Ministério Público 
Estadual e Unidade: 

Hospital Memorial 

Jaboatão 

16 989 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 

Saúde de 
Petrolina 

Realizar auditoria na 

gestão do Componente 

I da Rede Cegonha: 
Pré-natal 

Encerrada 1. Realizar a captação precoce das gestantes para início do pré-natal até 12 semanas 

de gestação, conforme previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, 

Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea a e no normativo Cadernos de Atenção Básica, n° 
32/2013, parte 1, página 38.  

2. Realizar a classificação de risco gestacional para todas as gestantes, na primeira 

consulta e nas subsequentes, conforme preveem a Portaria de Consolidação GM/MS 
nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea b; a Portaria de Consolidação GM/MS 

nº 5/2017, artigo 601, inciso XI e o normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde 

das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 66 e 70.  

3. Realizar todos os exames preconizados para as gestantes em acompanhamento 

PN, em atendimento ao constante na Portaria SAS/MS nº 650/2011, Anexo I, inciso I, 
alínea d e Anexo III, tópico 5, e no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde 

Para conhecimento e 

providências enviado à 

SEAS, SECG - com 
vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde e a 

SMS de Petrolina 
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Nº Processo Demandante 
Órgão 

responsável 

Unidade 

auditada 
Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 65 e 79 a 81.  

4. Imunizar e comprovar o status vacinal da totalidade das gestantes em 

acompanhamento PN, conforme recomendam o normativo Protocolos da Atenção 
Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e 

Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 121 e Programa Nacional de 

Imunizações/2017, na diretiva para gestantes.  
5. Realizar as consultas de PN em conformidade com o preconizado na Portaria 

SAS/MS nº 650/2011, Anexo III, tópico 4 e no normativo Protocolos da Atenção 

Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e 
Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 70.  

6. Adotar as providências necessárias para garantir que os profissionais que 

executam os atendimentos de PN realizem os apontamentos em prontuários em 
conformidade com o constante no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 

Ministério da Saúde, 2016, página 73; na RDC/Anvisa nº 63/2011, artigo 24; no 
Código de Ética Médica, artigo 87, § 1º e no Código de Ética de Enfermagem, artigos 

35 e 36.  

7. Executar a vinculação da gestante ao local do parto, desde o PN, conforme 
previsto na Lei Federal nº 11.634/2007, artigo 1º; na Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea e; na Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 5/2017, artigo 597, inciso III e artigo 601, inciso V e no normativo 
Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto 

Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 66.  

8. Elaborar o Plano de Ação Municipal para a Rede Cegonha, conforme a Resolução 

da Comissão Intergestora Bipartite (CIB) nº 1880, de 26/03/2014; a Portaria SAS/MS 

nº 650/2011,artigo 3º, Anexo I; e a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, 
Anexo II, artigo 8º, inciso III, alínea a.  

9. Instituir o Grupo Condutor Municipal para a Rede Cegonha, conforme disposto 

na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso III, alínea 
c, e artigo 9º, inciso III.  

10. Disponibilizar o transporte seguro para os deslocamentos das gestantes em 

acompanhamento PN, atendendo Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo 
II, artigo 7º, inciso I, alínea i.  

11. Desempenhar as atividades de PN, utilizando o prontuário eletrônico, cumprindo 

com o previsto na Resolução CFM nº 1.821/2007, artigos 3º e 5º; na Resolução Cofen 
nº 429/2012, artigo 4 e 2º; e no Código de Ética da Enfermagem, artigo 35, parágrafo 

2º.  

17 990 Componente 
Estadual do SNA  

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de 

Araripina 

Realizar auditoria na 
gestão do Componente 

I da Rede Cegonha: 

Pré-natal 

Encerrada 1. Captar precocemente e de forma integral, as gestantes ao pré-natal, como 
estabelece a Portaria de Consolidação nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 

7º, inciso I, alínea a.  

2. Realizar classificação do risco gestacional em todas as gestantes na primeira 
consulta e nas subsequentes, conforme previsto na Portaria de Consolidação GM/MS 

nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea b.  

3. Realizar consultas médicas, de enfermagem, odontológicas e puerperal em 
quantitativo preconizado e de forma intercalada, conforme previsto na portaria 

SAS/MS nº 650/2011, Anexo III, tópico 4 e nos Protocolos de Atenção Básica: Saúde 

das Mulheres/MS, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa/2016, página 70.  
4. Registrar em prontuário todos os procedimentos prestados à gestante, pela equipe 

de saúde, conforme estabelecido na RDC/Anvisa nº 63/2011, art. 26; na Resolução do 

CFM nº 2.217/2018, Código de Ética Médica, art. 87, § 1º; na Resolução do Cofen nº 
564/2017, Código de Ética da Enfermagem, arts. 35, 36 e 38 e na Resolução CFO nº 

118/2013, Código de Ética de Odontologia, art. 9º, inciso X e art. 17, § único.  

Para conhecimento e 
providências enviado à 

SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 
Estadual de Saúde e a 

SMS de Araripina 
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Nº Processo Demandante 
Órgão 

responsável 

Unidade 

auditada 
Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

5. Garantir o abastecimento, de forma regular, dos medicamentos essenciais na 
atenção ao pré-natal e manter estoque suficiente para cobrir a demanda nas UBSs, de 

acordo com o estabelecido na Rename 2018; nos Protocolos da Atenção Básica: Saúde 

das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 9, págs. 117 a 120 e na Portaria GM/MS 

nº 569/2000, ANEXO I, inciso Vl.  

6. Realizar a ação da busca ativa às gestantes faltosas ao pré-natal e registrar no 
prontuário, a fim de cumprir o recomendado nos Cadernos de Atenção Básica n° 32 - 

Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco MS/2013, Parte 4, item 4.2, página 42.  

7. Realizar palestras educativas para as gestantes com temas voltados à saúde e aos 
cuidados na gestação e puerpério, conforme preconizado na Portaria SAS/MS nº 

650/2011, Anexo III, tópico 4 e o normativo "Protocolos da Atenção Básica": Saúde 

das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 67.  

8. Instituir o Grupo Condutor Municipal para a Rede Cegonha, conforme determina 

a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, artigo 8º, fase III, alínea c.  
9. Elaborar fluxograma da assistência pré-natal, de acordo com as orientações 

contidas nos Protocolos da Atenção Básica": Saúde das Mulheres/Ministério da 

Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa/Brasília: Ministério da Saúde, 
2016, página 70.  

18 991 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 
Saúde de 

Afrânio 

Realizar auditoria na 

gestão do Componente 
I da Rede Cegonha: 

Pré-natal 

Encerrada 1. Realizar captação precoce das gestantes ao pré-natal, de forma integral, conforme 

determinam a Portaria de Consolidação nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 
7º, inciso I, alínea a; os Cadernos de Atenção Básica n° 32/2013, pág. 38 e os 

Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto 
Sírio - Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, 

Fluxograma 1, pág. 70.  

2. Efetuar a classificação de risco gestacional de todas as gestantes, para atender às 
diretrizes dos Cadernos de Atenção Básica nº 32 - Atenção ao Pré-Natal de Baixo 

Risco MS/2013, Parte 1, pág. 41; dos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio- Libanês de Ensino e Pesquisa - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Fluxograma 1, pág. 70 e Quadro 11, pág. 66; da 

Portaria GM/MS nº 569/2000, ANEXO I e da Portaria de Consolidação GM/MS nº 

3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º, inciso I, alínea b.  
3. Garantir as consultas de pré-natal às gestantes com os profissionais previstos e em 

quantitativo estabelecido, com alternância entre médicos e enfermeiros, conforme 

preconizado nos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da 

Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 

2016, Fluxograma 1, pág. 70; na Portaria SAS/MS nº 650/2011, Anexo III, tópico 4 e 

na Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 03/10/2017, Anexo LXXXI, tópico I, 
itens 2.1 e 2.2.  

4. Anotar em prontuário todos os procedimentos prestados à gestante pela equipe de 

saúde, atendendo ao estabelecido na RDC Anvisa nº 63/2011, art. 26; na Resolução do 
CFM nº 2.217/2018, Código de Ética Médica, art. 87, § 1º; na Resolução do Cofen nº 

564/2017, Código de Ética da Enfermagem, arts. 35, 36 e 38 e na Resolução CFO nº 

118/2013, Código de Ética de Odontologia, art. 9º, inciso X e art. 17, § único.  
5. Garantir a oferta dos medicamentos essenciais na atenção ao pré-natal, atendendo 

ao preconizado nos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da 

Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 
2016, Quadro 9, págs 117 a 120 e na Portaria GM/MS nº 569/2000, ANEXO I, inciso 

V, além de cumprir com que determina o Decreto Presidencial nº 1.651/1995, art. 11.  

6. Realizar a ação da busca ativa às gestantes faltosas ao pré-natal e registrar no 
prontuário, para atender às diretrizes dos Cadernos de Atenção Básica nº 32 - Atenção 

ao Pré-Natal de Baixo Risco MS/2013, Parte 4, item 4.2, pág. 42; dos Protocolos da 

Para conhecimento e 

providências enviado à 
SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 
Estadual de Saúde e 

Secretaria Municipal 

de Saúde de Afrânio 



Relatório Anual de Gestão 2020 – Auditorias 

 

422  

Nº Processo Demandante 
Órgão 
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Unidade 

auditada 
Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de 
Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 1.1, págs. 66 e 67 e 

Fluxograma 1, pág. 70 e da RDC Anvisa nº 63/2011 art. 26.  

7. Realizar atividades educativas direcionadas às gestantes, atendendo aos preceitos 
dos Cadernos de Atenção Básica n° 32 Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco 

MS/2013, Parte 1, itens 4 e 5, páginas 41, 146 e 147; da Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º, alínea g e da Portaria SAS/MS nº 
650/2011, ANEXO I, item g.  

8. Assegurar a vinculação das gestantes à maternidade em que se realizará o parto, 

atendendo às diretrizes da Lei Federal nº 11.634/2007, art. 1º, item I, e da Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art.7º, inciso I, alínea e.  

9. Regularizar e manter equipes de profissionais completas nas UBSs e o Cnes 

atualizado, relativo ao módulo profissional, adequando-se aos preceitos, 
respectivamente, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28/09/2017, Anexo 1 

do Anexo XXII, Capítulo I, item 3.4, e da Portaria de Consolidação GM/MS nº 

1/2017, Capítulo IV, Seção III, art. 370.  
10. Elaborar o Plano de Ação Municipal da Rede Cegonha, atendendo aos preceitos 

da Portaria SAS/MS nº 650/2011, art. 3º  

11. Constituir o Grupo Condutor Municipal da Rede Cegonha, para se adequar ao 
preconizado na Portaria de Consolidação GM/MS nº 03/2017, Anexo II, Título I, Art. 

8º, inciso III, FASE 3, alínea c.  

12. Elaborar fluxograma que ressalte todos os passos que a gestante percorre para o 
atendimento pré-natal, conforme as diretrizes dos Cadernos de Atenção Básica n° 32 - 

Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco MS/2013, página 38.  

13. Assegurar o transporte nos deslocamentos para as consultas de pré-natal de alto 

risco e ou intercorrências gestacionais não resolvidas no município, atendendo aos 

preceitos dos Cadernos de Atenção Básica n° 32 - Atenção ao Pré-Natal de Baixo 
Risco MS/2013, Parte 1, item 4, páginas 38 e 42; da Portaria SAS/MS nº 650/2011, 

ANEXO I, alínea i e da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, ANEXO II, 

TÍTULO I, art. 7º, inciso I, alínea i. Além de cumprir o Decreto Presidencial nº 
1.651/1995, art.11.  

19 992 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 
Saúde de 

Belém de São 

Francisco 

Realizar auditoria na 

gestão do Componente 
I da Rede Cegonha: 

Pré-natal 

Encerrada 1. Registrar em prontuário todos os procedimentos prestados à gestante, pela equipe 

de saúde, conforme estabelecido na RDC Anvisa Nº 63/2011 art. 26º, na Resolução do 

CFM nº 2.217/2018, Código de Ética Médica, art. 87, § 1º, na Resolução do Cofen nº 
564/2017, Código de Ética da Enfermagem, arts. 35, 36 e 38 e na Resolução CFO nº 

118/2013, Código de Ética de Odontologia, art. 9º, inciso X e art. 17, § único.  

2. Garantir o abastecimento, de forma regular, dos medicamentos essenciais na 
atenção ao pré-natal e manter estoque suficiente para cobrir a demanda nas UBSs, a 

fim de atender ao estabelecido nos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 
Ministério da Saúde, 2016, Quadro 9, págs 117 a 120 e a Portaria GM/MS nº 

569/2000, ANEXO I, inciso V.  

3. Regularizar e manter equipes de profissionais completas nas UBSs e o Cnes 
atualizado, concernente ao módulo profissional, conforme preconizam, 

respectivamente, a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28/09/2017, Anexo 1 do 

Anexo XXII, Capítulo I, item 3.4, e a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1/2017, 
Capítulo IV, Seção III, art. 370.  

4. Realizar consultas médicas, de enfermagem, odontológicas e puerperal em 

quantitativo preconizado e de forma intercalada, conforme preconizado nos Protocolos 
de Atenção Básica: Saúde das Mulheres/MS, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e 

Pesquisa/2016, página 70 e Portaria MS/SAS n°650/2011.  

5. Realizar a ação da busca ativa às gestantes faltosas ao pré-natal e registrar no 

 Para conhecimento e 

providências enviado à 
SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde e 

Secretaria Municipal 

de Saúde de Belém de 

São Francisco 
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Órgão 

responsável 
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prontuário a fim de cumprir o que preconizam os Cadernos de Atenção Básica nº 32 - 
Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco MS/2013, Parte 4, item 4.2, pág. 42 e os 

Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto 

Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 1.1, 
págs. 66 e 67 e Fluxograma 1, pág. 70 e a RDC Anvisa Nº 63/2011 art. 26º.  

6. Cumprir com as ações descritas nos Cadernos de Atenção Básica nº 32 MS/2013, 

item 5.9.12, "Vacinação na gestação" e nos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 
Mulheres/MS, Instituto Sírio - Libanês de Ensino e Pesquisa/2016, página 121, quadro 

10 -"Imunização: recomendações de rotina no pré-natal", quanto à imunização. 

7. Captar precocemente e de forma integral, as gestantes ao pré-natal, como 
estabelecem a Portaria de Consolidação nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 

7º, inciso I, alínea a, os Cadernos de Atenção Básica, n° 32/2013, "10 Passos para o 

Pré-Natal de Qualidade na Atenção Básica: 1° PASSO", pág. 38 e os Protocolos da 
Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio - Libanês de 

Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Fluxograma 1, pág. 70.  

8. Realizar classificação do risco gestacional em todas as gestantes na primeira 

consulta e nas subsequentes, conforme previsto na Portaria de Consolidação GM/MS 
nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea b e na Portaria de Consolidação GM/MS 

nº 5/2017, artigo 601, inciso XI.  

20 993 Componente 
Estadual do SNA  

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de 
Salgueiro 

Realizar auditoria na 
gestão do Componente 

I da Rede Cegonha: 
Pré-natal  

Encerrada 1. Promover a captação da gestante para início do PN até 12 semanas de gestação, 
atendendo ao previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, 

artigo 7º, inciso I, alínea a e no normativo Cadernos de Atenção Básica, n° 32/2013, 
parte 1, página 38.  

2. Estabelecer todos os fluxos para os encaminhamentos no PN, contemplando as 

consultas especializadas e de alto risco, os exames complementares e os atendimentos 
das intercorrências da gestação e do parto, observando o contido na Portaria SAS/MS 

nº 650/2011, Anexo I, inciso I, alínea d e nos normativos Protocolos da Atenção 

Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e 
Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 65 e páginas 79 a 81.  

3. Realizar as consultas de PN com médicos, enfermeiros e odontólogos, além das 

consultas puerperais, atendendo quantitativamente o previsto na Portaria SAS/MS nº 
650/2011, Anexo III, tópico 4 e no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde 

das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 70, Fluxograma 1.  
4. Garantir a imunização de todas as gestantes em acompanhamento PN, devendo 

registrar o status vacinal nos seus prontuários, conforme estabelecem o normativo 

Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto 
Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 121, 

e o Programa Nacional de Imunizações/2017, na diretiva para gestantes.  

5. Suprir as unidades do município que realizam atendimento de PN com todos os 
medicamentos, conforme previsto no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde 

das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 117 a 120 e na Rename 2017, seção A, 
anexo I, e disponibilizá-los a todas as gestantes em acompanhamento PN, sempre que 

se fizer necessário.  

6. Possuir todos os instrumentos contratuais, incluindo os relativos aos serviços 
terceirizados para a assistência PN, em conformidade com o determinado na Lei 

Federal nº 8.666/1993, capítulo III, seção I, artigos 54 e 55.  

7. Encaminhar para aprovação, pelas instâncias municipais de pactuação, o Plano de 
Ação Municipal para a Rede Cegonha, atendendo ao disposto na Portaria SAS/MS nº 

650/2011, artigo 3º e na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 

8º, inciso III, alínea a.  
8. Instituir o Grupo Condutor Municipal para a Rede Cegonha conforme preconiza a 

Para conhecimento e 
providências enviado à 

SEAS, SECG - com 
vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde e 

Secretaria Municipal 
de Saúde de Salgueiro 
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Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso III, alínea c, e 
artigo 9º, inciso III (Origem: PRT MS/GM 1459/2011, Art. 9º, III)".  

9. Aplicar a classificação do risco gestacional na primeira consulta e nas 

subsequentes, para todas as gestantes, conforme estabelecido na Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea b; na Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 5/2017, artigo 601, inciso XI e no normativo Protocolos da 

Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de 
Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 66 e 70.  

10. Garantir o acesso ao PN de alto risco para todas as gestantes classificadas com 

essa prerrogativa e monitorar a sua execução pelas unidades de referência para este 
tipo de atendimento, conforme previsto no normativo Protocolos da Atenção Básica: 

Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa 

- Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 66 e 70.  
11. Prover o transporte aos deslocamentos das gestantes, quando necessário, segundo 

a Portaria SAS/MS nº 650, de 05/10/2011, Anexo I, inciso I, alínea i e o normativo 

Cadernos de Atenção Básica nº 32/2013, páginas 38 e 42.  
12. Garantir a vinculação da gestante ao local do parto, desde o PN, atendendo ao 

previsto na Lei Federal nº 11.634/2007, artigo 1º, alínea a; na Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea e; na Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 5/2017, artigo 597, inciso III e artigo 601, inciso V e no 

normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, 

Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, 
página 66.  

21 994 Componente 
Estadual do SNA  

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de 

Ouricuri 

Realizar auditoria na 
gestão do Componente 

I da Rede Cegonha: 

Pré-natal  

Encerrada 1. Realizar a captação precoce das gestantes para início do pré-natal até 12 semanas 
de gestação, conforme previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, 

Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea a e no normativo Cadernos de Atenção Básica, n° 

32/2013, parte 1, página 38.  
2. Realizar a classificação de risco gestacional para todas as gestantes, na primeira 

consulta e nas subsequentes, conforme preveem a Portaria de Consolidação GM/MS 

nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea b; a Portaria de Consolidação GM/MS 
nº 5/2017, artigo 601, inciso XI e o normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde 

das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 66 e 70.  
3. Garantir o acesso ao PN de alto risco e monitorar a sua execução, conforme 

consta no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da 

Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 

2016, páginas 66 e 70.  

4. Realizar todos os exames preconizados para as gestantes em acompanhamento 

PN, em atendimento ao constante na Portaria SAS/MS nº 650/2011, Anexo I, inciso I, 
alínea d e Anexo III, tópico 5, e no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde 

das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 65 e 79 a 81.  
5. Imunizar e comprovar o status vacinal da totalidade das gestantes em 

acompanhamento PN, conforme recomendam o normativo Protocolos da Atenção 

Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e 
Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 121 e Programa Nacional de 

Imunizações/2017, na diretiva para gestantes  

6. Realizar as consultas de PN em conformidade com o preconizado na Portaria 
SAS/MS nº 650/2011, Anexo III, tópico 4 e no normativo Protocolos da Atenção 

Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e 

Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 70.  
7. Adotar as providências necessárias para garantir que os profissionais que 

executam os atendimentos de PN realizem os apontamentos em prontuários em 

Para conhecimento e 
providências enviado à 

SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 
Estadual de Saúde e 

Secretaria Municipal 

de Saúde de Ouricuri 
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conformidade com o constante no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 
Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 

Ministério da Saúde, 2016, página 73; na RDC/Anvisa nº 63/2011, artigos 24 e 27; no 

Código de Ética Médica, artigo 87, § 1º e no Código de Ética de Enfermagem, artigos 
35 e 36.  

8. Disponibilizar todas as medicações recomendadas na assistência ao PN, em 

conformidade com o constante no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 
Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 

Ministério da Saúde, 2016, páginas 117 a 120 e na Rename 2018, seção A, anexo I.  

9. Realizar a busca ativa das gestantes faltosas às consultas de PN, em atendimento 
ao disposto nos normativos Cadernos de Atenção Básica n° 32 - Atenção ao Pré-Natal 

de Baixo Risco MS/2013, Parte 1, item 4, subitem 4.2, página 42 e Protocolos da 

Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de 
Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 67.  

10. Realizar regularmente as palestras educativas para as gestantes em 

acompanhamento PN, conforme preconizam a Portaria de Consolidação GM/MS nº 
3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea g; a Portaria de Consolidação GM/MS nº 

5/2017, artigo 601, inciso X e o normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 
Ministério da Saúde, 2016, página 67.  

11. Realizar a vinculação da gestante ao local do parto, desde o PN, conforme 

determinam a Lei Federal nº 11.634/2007, artigo 1º; a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea e; a Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 5/2017, artigo 597, inciso III e artigo 601, inciso V, e prevê o normativo 

Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto 

Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 66.  

12. Disponibilizar protocolos assistenciais, voltados para o PN de risco habitual, para 
todas as unidades que realizam este tipo de atendimento, em cumprimento ao 

preconizado no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 
Ministério da Saúde, 2016, página 11.  

13. Manter as equipes das unidades básicas completas e com os cadastros dos 

profissionais atualizados no Cnes, em conformidade com o previsto na Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 2, de 03/10/2017, Anexo 1 do Anexo XXII, Capítulo I, 

tópico 3.4, página 230; na RDC/Anvisa nº 63, de 25/11/2011, artigo 13 e na Portaria 

de Consolidação GM/MS nº 1/2017, capítulo IV, seção I, artigo 359, inciso I.  
14. Alimentar adequadamente o Sistema de Informação e-SUS AB, conforme 

estabelecem a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso 

I, alínea f; a Nota Técnica Conjunta DAB/DAPES/SAS/MS, de 23 de abril de 2014 e a 
Nota Técnica Conjunta CGSMU/DAPES/SAS/MS nº 19/2017.  

15. Elaborar e encaminhar para as instâncias municipais de aprovação o Plano de 

Ação Municipal para a Rede Cegonha, conforme estabelecem a Portaria SAS/MS nº 
650/2011, artigo 3º e a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 

8º, inciso III, alínea a.  

16. Instituir e manter funcionante o Grupo Condutor Municipal para a Rede Cegonha, 
em atendimento ao disposto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017,Anexo II, 

artigo 8º, inciso III, alínea c, e artigo 9º, inciso III.  

17. Estabelecer os fluxos para os encaminhamentos no PN, conforme preveem os 
normativos Cadernos de Atenção Básica n° 32 - Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco 

MS/2013, Parte 1, item 4, páginas 37 e 38, e Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 
Ministério da Saúde, 2016, páginas 70 e 101 a 108.  

18. Regularizar todos os instrumentos contratuais, para atendimento ao constante na 

Lei Federal nº 8.666/1993, especialmente no seu artigo 15, § 3º, inciso III.  
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19. Disponibilizar o transporte seguro para as gestantes em acompanhamento PN, em 
atendimento ao previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, 

artigo 7º, inciso I, alínea i.  

20. Realizar os testes rápidos de sífilis e HIV, para as gestantes em acompanhamento 
PN, em conformidade com o previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, 

Anexo 2 do Anexo II.  

22 995 Componente 
Estadual do SNA  

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de 

Trindade 

Realizar auditoria na 
gestão do Componente 

I da Rede Cegonha: 

Pré-natal  

Encerrada 1. Captar precocemente e de forma integral, as gestantes ao pré-natal, como 
estabelece a Portaria de Consolidação nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 

7º, inciso I, alínea a.  

2. Realizar classificação do risco gestacional em todas as gestantes na primeira 

consulta e nas subsequentes, conforme previsto na Portaria de Consolidação GM/MS 

nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea b.  

3. Realizar consultas médicas, de enfermagem, odontológicas e puerperal em 
quantitativo preconizado e de forma intercalada, conforme previsto na portaria 

SAS/MS nº 650/2011, Anexo III, tópico 4 e nos Protocolos de Atenção Básica:Saúde 

das Mulheres/MS, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa/2016, página 70.  
4. Registrar em prontuário todos os procedimentos prestados à gestante, pela equipe 

de saúde, conforme estabelecido na RDC/Anvisa nº 63/2011, art. 26; na Resolução do 

CFM nº 2.217/2018, Código de Ética Médica, art. 87, § 1º; na Resolução do Cofen nº 
564/2017, Código de Ética da Enfermagem, arts. 35, 36 e 38 e na Resolução CFO nº 

118/2013, Código de Ética de Odontologia, art. 9º, inciso X e art. 17, § único.  

5. Garantir o abastecimento, de forma regular, dos medicamentos essenciais na 
atenção ao pré-natal e manter estoque suficiente para cobrir a demanda nas UBSs, de 

acordo com o estabelecido na Rename 2018; nos Protocolos da Atenção Básica: Saúde 
das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 9, págs. 117 a 120 e na Portaria GM/MS 

nº 569/2000, ANEXO I, inciso Vl.  
6. Realizar palestras educativas para as gestantes com temas voltados à saúde e aos 

cuidados na gestação e puerpério, conforme preconizado na Portaria SAS/MS nº 

650/2011, Anexo III, tópico 4 e o normativo "Protocolos da Atenção Básica": Saúde 
das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 67.  

7. Garantir a vinculação da gestante ao local do parto, conforme preconiza a a Lei nº 
11.634/2007, artigo 1º, item I, § 1º, como também a Portaria de Consolidação GM/MS 

nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, alínea.  

8. Compor as equipes das UBSs e atualizar o Cnes, conforme preconiza a Portaria 

de Consolidação GM/MS nº 1/2017, Capítulo IV, Seção III, artigo 370, e a Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 2, de 28/09/2017, Anexo 1 do Anexo XXII, Capítulo I, item 

3.4.  
9. Instituir o Plano de Ação Municipal e Grupo Condutor da Rede Cegonha., 

conforme determina a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, artigo 

8º, fase III, alínea c.  
10. Elaborar fluxograma da assistência pré-natal, de acordo com as orientações 

contidas nos Protocolos da Atenção Básica": Saúde das Mulheres/Ministério da 

Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa/Brasília: Ministério da Saúde, 
2016, página 70.  

Para conhecimento e 
providências enviado à 

SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde e 

Secretaria Municipal 

de Saúde de Trindade 

23 996 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 

Saúde de 

Dormentes 

Realizar auditoria na 

gestão do Componente 

I da Rede Cegonha: 

Pré-natal 

Encerrada 1. Efetuar captação precoce das gestantes ao pré-natal, de forma integral, atendendo 

à Portaria de Consolidação nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, 

inciso I, alínea a; aos Cadernos de Atenção Básica n° 32/2013, pág. 38 e aos 

Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto 

Sírio - Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, 
Fluxograma 1, pág. 70.  

Para conhecimento e 

providências enviado à 

SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde e 
Secretaria Municipal 
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2. Realizar a classificação de risco gestacional de todas as gestantes, atendendo aos 
preceitos dos Cadernos de Atenção Básica nº 32 - Atenção ao Pré-Natal de Baixo 

Risco MS/2013, Parte 1, pág. 41; dos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio- Libanês de Ensino e Pesquisa - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Fluxograma 1, pág. 70 e Quadro 11, pág. 66; 

da Portaria GM/MS nº 569/2000, ANEXO I e da Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3/2017, Anexo II, Título I, art. 7º, inciso I, alínea b.  
3. Apresentar documentação referente ao Plano Municipal de Saúde, cumprindo 

com o que determina o Decreto Presidencial nº 1.651/1995, art. 11.  

4. Disponibilizar as consultas de pré-natal às gestantes com os profissionais 
previstos e em quantitativo estabelecido, com alternância entre médicos e 

enfermeiros, conforme as diretrizes dos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Fluxograma 1, pág. 70; da Portaria SAS/MS 

nº 650/2011, Anexo III, tópico 4 e da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 

03/10/2017, Anexo LXXXI, tópico I, itens 2.1 e 2.2.  
5. Registrar em prontuário todos os procedimentos prestados à gestante pela equipe 

de saúde, adequando-se ao estabelecido na RDC Anvisa nº 63/2011 art. 26, à 

Resolução do CFM nº 2.217/2018, Código de Ética Médica, art. 87, § 1º, à 
Resolução do Cofen nº 564/2017, Código de Ética da Enfermagem, arts. 35, 36 e 

38 e à Resolução CFO nº 118/2013, Código de Ética de Odontologia, art. 9º, 

inciso X e art. 17, § único.  

de Saúde de 
Dormentes 

24 997 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 
Saúde de Santa 

Maria da Boa 

Vista 

Realizar auditoria na 

gestão do Componente 
I da Rede Cegonha: 

Pré-natal  

Encerrada 1. Realizar a ação da busca ativa às gestantes faltosas ao pré-natal e registrar em 

livros ou impressos específicos ou no prontuário da paciente, a fim de obedecer 
ao preconizado nos Cadernos de Atenção Básica nº 32 - Atenção ao Pré-Natal de 

Baixo Risco MS/2013, Parte 4, item 4.2, pag. 42, nos Protocolos da Atenção 

Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de 
Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 1.1, pag. 66 e 67 

e Fluxograma 1, pag. 70 e na RDC Anvisa Nº 63/2011 art. 26º.  

2. Garantir o abastecimento de todos os medicamentos essenciais na atenção ao pré-
natal e manter estoque suficiente para cobrir a demanda nas USFs, a fim de 

atender ao que orientam os Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 9, pags 117 a 120 e a Portaria 

GM/MS nº 569/2000, ANEXO I, inciso V.  

3. Alimentar as informações do pré-natal no Sisab para cumprir o preconizado na 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 1/2017, CAPÍTULO III, seção II, art. 294 e 

seção IV, arts. 306, § 1º, que mostra os passos para operacionalização do citado 

sistema.  
4. Captar, integral e precocemente, as gestantes ao PN, segundo estabelece a 

Portaria de Consolidação nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso 

I, alínea a, os Cadernos de Atenção Básica nº 32 - Atenção ao Pré-Natal de Baixo 
Risco MS/2013, Parte 1, pag. 38 e os Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Fluxograma 1, pag. 70 e registrar em 
prontuário, a fim de cumprir o que determina a RDC/Anvisa nº 63/2011, art. 26.  

5. Aplicar a classificação do risco gestacional para todas as gestantes, conforme 

estabelecido nos Cadernos de Atenção Básica nº 32 - Atenção ao Pré-Natal de 
Baixo Risco MS/2013, Parte 1, pág. 41, nos Protocolos da Atenção Básica: Saúde 

das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio- Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Fluxograma 1, pág. 70 e Quadro 11, pág. 66, 
e na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, 

artigo 7º, inciso I, alínea b.  

 Para conhecimento e 

providências enviado à 
SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde e 
Secretaria Municipal 

de Saúde de Santa 

Maria da Boa Vista 
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Órgão 

responsável 

Unidade 

auditada 
Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

6. Realizar as consultas odontológicas, as consultas de puerpério, o número regular 
de consultas médicas e de enfermagem, bem como o intercalamento das consultas 

entre estes profissionais e registrar em prontuário, a fim de cumprir 

respectivamente ao que determinam a Portaria SAS/MS nº 650/2011, Anexo III, 
tópico 4, os Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da 

Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da 

Saúde, 2016, Fluxograma 1, pag. 70 e a RDC/Anvisa nº 63/2011, art. 26.  
7. Registrar em prontuário todos os procedimentos prestados às gestantes, pela 

equipe de saúde, conforme estabelecido na RDC Anvisa Nº 63/2011 art. 26º, na 

Resolução do CFM nº 2.217/2018, Código de Ética Médica, art. 87, § 1º, na 
Resolução do Cofen nº 564/2017, Código de Ética da Enfermagem, arts. 35, 36 e 

38 e na Resolução CFO nº 118/2013, Código de Ética de Odontologia, art. 9º, 

inciso X e art. 17, § único.  
8. Elaborar planejamento educativo, com temas específicos para o pré-natal, 

mantendo a comprovação destas atividades incluindo as atas das reuniões, a fim 

de cumprir o preconizado no Caderno de Atenção Básica n° 32 - Atenção ao 
PréNatal de Baixo Risco MS/2013 Parte 1, na Portaria de Consolidação GM/MS 

nº 3 /2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º e na Portaria SAS/MS nº 650/2011, 

ANEXO I.  
9. Garantir o transporte nos deslocamentos para realização das consultas de pré-natal 

de alto risco e à unidade de referência ao parto, conforme preconiza a Portaria 

SAS/MS nº 650/2011, ANEXO I, alínea i, a Portaria de Consolidação GM/MS nº 
3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º, inciso I, alínea i, os Cadernos de Atenção 

Básica, n° 32/2013, 10 Passos para o Pré-Natal de Qualidade na Atenção Básica: 

5° PASSO, página 38 e item do 8° parágrafo, página 42.  

10. Assegurar a vinculação das gestantes a maternidade em que se realizará o parto, 

para cumprir o que determina a Lei Federal nº 11.634/2007, art. 1º, item I, e a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º 

,inciso I, alínea e.  

11. Disponibilizar protocolos assistenciais de PN em toda sua rede de 
estabelecimentos, conforme estabelecido nos Cadernos de Atenção Básica n° 32 - 

Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco MS/2013, páginas 37 e 38 e RDC/Anvisa nº 

63, de 25/11/2011, artigo 51.  
12. Instituir o Grupo Condutor Municipal a fim de cumprir ao que orienta a Portaria 

de Consolidação GM/MS nº 3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 8º, inciso III, 

FASE 3, alínea c.  
13. Elaborar e formalizar para a equipe de atenção básica, o fluxograma completo que 

ressalte todos os passos que a gestante percorre para o atendimento pré-natal e 

fixá-lo nas USFs, para atender aos contidos nos Cadernos de Atenção Básica n° 
32 - Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco MS/2013, pag 38 e nos Protocolos da 

Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês 

de Ensino e Pesquisa/Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 70  
14. Elaborar o Plano de Ação Municipal para a Rede Cegonha, a fim de cumprir ao 

que orientam as Portarias SAS/MS nº 650/2011, art. 3º e Consolidação GM/MS nº 

3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 8º, FASE 2, alínea c.  
15. Regularizar a composição das equipes de profissionais nas USFs, e manter o cnes 

atualizado, para cumprir respectivamente ao que orientam as Portarias de 

Consolidação GM/MS nº 2/2017, Anexo 1 do Anexo XXII, Capítulo I, item 3.4 e 
nº 1/2017, CAPÍTULO IV, Seção III, art. 370.  

16. Ofertar às gestantes todos os exames essenciais do pré-natal, e os novos exames, a 

partir da adesão à Rede Cegonha, conforme orientam os Protocolos da Atenção 
Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio- Libanês de 

Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 3, pág. 65, a 

Portaria SAS/MS nº 650/2011, ANEXO III e a Portaria de Consolidação GM/MS 
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Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

nº 3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º, inciso I, alínea d, e seu ANEXO 2.  
17. Cumprir o que determina a Lei Federal nº 8.866/1993, art. 54, 55 e 57, quanto à 

clareza e precisão na execução de contrato de prestação de serviços terceirizados 

e os Termos Aditivos, além da definição dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.  

18. Encaminhar as gestantes ao pré-natal de alto risco quando compulsório e manter o 

acompanhamento simultâneo do pré-natal nas USFs, conforme recomendam os 
Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto 

Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, 

Fluxograma 1, a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, 
Título I, artigo 7º, inciso I, alínea c e registrar a ação nos prontuários, atendendo 

ao que orienta a RDC Anvisa Nº 63/2011, art 26.  

25 998 Componente 
Estadual do SNA  

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 

Parnamirim 

Realizar auditoria na 
gestão do Componente 

I da Rede Cegonha: 

Pré-natal 

Encerrada 1. Captar as gestantes, inciando o PN até a 12ª semana de gestação conforme o 
determinado na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, 

Título I, artigo 7º, inciso I, alínea a e o normativo Cadernos de Atenção Básica, n° 

32/2016, página 38.  
2. Realizar a busca ativa das gestantes faltosas às consultas de PN conforme o 

preconizado nos normativos Cadernos de Atenção Básica n° 32 - Atenção ao Pré-

Natal de Baixo Risco MS/2013, Parte 1, item 4, subitem 4.2, página 42 e nos 
Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto 

Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 

67.  
3. Realizar a classificação de risco como estabelecido na Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, alínea b e no 
normativo "Cadernos de Atenção Básica, n° 32/2013", página 41.  

4. Prover o acesso ao PN de alto risco, bem como o seu monitoramento como 

preconizado nos normativos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 
Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 66 e página 70.  

5. Fornecer às gestantes as medicações previstas nos Protocolos da Atenção Básica: 
Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e 

Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 9, págs. 117 a 120 e a 

Portaria GM/MS nº 569/2000, ANEXO I, inciso V.  
6. Garantir a vinculação da gestante ao local do parto conforme está preconizado na 

Lei nº 11.634/2007, artigo 1º, item I, § 1º, como também na Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, 

alínea e.  

7. Elaborar e executar o Plano de Ação Municipal para a Rede Cegonha conforme 

determinado na Portaria SAS/MS nº 650/2011, artigo 3º e na Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso III, alínea a.  

8. Realizar as consultas de PN observando o número de consultas e o caráter de 

alternância das mesmas, bem como das demais consultas conforme determinadas 
na Portaria SAS/MS nº 650, de 05/10/2011, Anexo III, tópico 4 e no normativo 

"Protocolos da Atenção Básica": Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, 

Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 
2016, página 70.  

9. Disponibilizar transporte seguro às gestantes, quando houver necessidade, no 

decorrer do PN conforme o preconizado na Portaria de Consolidação GM/MS nº 
3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea i, (Origem: PRT MS/GM 1459/2011, 

Art. 7º, I, i)".  

10. Disponibilizar os manuais e protocolos de atenção básica, nas UBSs cumprindo a 
determinação da RDC/Anvisa nº 63, de 25/11/2011, artigo 51.  

 Para conhecimento e 
providências enviado à 

SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 
Estadual de Saúde e 

Secretaria Municipal 

de Parnamirim 
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Unidade 

auditada 
Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

26 999 Ministério Público 
Estadual 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

Casa de Saúde 
M. Lucinda 

Realizar auditoria na 
gestão dos Leitos de 

retaguarda de UTI 

Encerrada 
 

1. Adotar as providências necessárias para a conclusão do processo de 
Licenciamento Sanitário do HML, buscando atender ao preconizado na 

RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 5º.  

 Para conhecimento e 
providências enviado à 

SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 
Estadual de Saúde, 

Unidade: Casa de 

Saúde M. Lucinda e 
Ministério Público 

Estadual 

 

27 1000 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 

Saúde de Lagoa 
Grande 

Realizar auditoria na 

gestão do Componente 

I da Rede Cegonha: 
Pré-natal  

Encerrada 1. Realizar a captação precoce das gestantes para início do pré-natal até 12 semanas 

de gestação, conforme previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, 

Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea a e no normativo Cadernos de Atenção Básica, n° 
32/2013, parte 1, página 38.  

2. Realizar a classificação de risco gestacional para todas as gestantes, na primeira 

consulta e nas subsequentes, conforme preveem a Portaria de Consolidação GM/MS 
nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea b; a Portaria de Consolidação GM/MS 

nº 5/2017, artigo 601, inciso XI e o normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde 

das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 66 e 70.  

3. Realizar todos os exames preconizados para as gestantes em acompanhamento 

PN, em atendimento ao constante na Portaria SAS/MS nº 650/2011, Anexo I, inciso I, 
alínea d e Anexo III, tópico 5, e no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde 

das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 65 e 79 a 81.  

4. Imunizar e comprovar o status vacinal da totalidade das gestantes em 

acompanhamento PN, conforme recomendam o normativo Protocolos da Atenção 
Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e 

Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 121 e Programa Nacional de 

Imunizações/2017, na diretiva para gestantes.  
5. Realizar as consultas de PN em conformidade com o preconizado na Portaria 

SAS/MS nº 650/2011, Anexo III, tópico 4 e no normativo Protocolos da Atenção 

Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e 
Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 70.  

6. Adotar as providências necessárias para garantir que os profissionais que 

executam os atendimentos de PN realizem os apontamentos em prontuários em 

conformidade com o constante no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 

Ministério da Saúde, 2016, página 73; na RDC/Anvisa nº 63/2011, artigos 24 e 27; no 
Código de Ética Médica, artigo 87, § 1º; no Código de Ética de Enfermagem, artigos 

35 e 36, e no Código de Ética de Odontologia, artigo 9º.  

7. Disponibilizar todas as medicações recomendadas na assistência ao PN, em 
conformidade com o constante no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 

Ministério da Saúde, 2016, páginas 117 a 120 e na Rename 2018, seção A, anexo I.  
8. Realizar as atividades educativas para todas as gestantes em acompanhamento 

PN, conforme preconizam a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, 

artigo 7º, inciso I, alínea g; a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5/2017, artigo 601, 
inciso X e o normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério 

da saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 

2016, página 67.  
9. Realizar a vinculação das gestantes ao local do parto, desde o PN, conforme 

previsto na Lei Federal nº 11.634/2007, artigo 1º; na Portaria de Consolidação 

Para conhecimento e 

providências enviado à 

SEAS, SECG - com 
vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde e 

SMS de Lagoa Grande 
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GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea e; na Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5/2017, artigo 597, inciso III e artigo 601, inciso V e no normativo 

Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto 

Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 66.  
10. Disponibilizar protocolos assistenciais, voltados para o PN de risco habitual, para 

todas as unidades, disposto no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: 
Ministério da Saúde, 2016, página 11.  

11. Alimentar regularmente o Sistema de Informação e-SUS AB, conforme 

estabelecido na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, 
inciso I, alínea f; na Nota Técnica Conjunta DAB/DAPES/SAS/MS, de 23 de abril de 

2014 e na Nota Técnica Conjunta CGSMU/DAPES/SAS/MS nº 19/2017; o Decreto 

Presidencial nº 1.651/1995, artigo 11.  
12. Elaborar o Plano de Ação Municipal para a Rede Cegonha, atendendo ao disposto 

na Portaria SAS/MS nº 650/2011, artigo 3º e Anexo I; na Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso III, alínea a.  
13. Instituir o Grupo Condutor Municipal para a Rede Cegonha, atendendo ao 

disposto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso 

III, alínea c, e artigo 9º, inciso III.  
14. Cumprir todos os fluxos para os encaminhamentos no PN, atendendo as 

normativas do Cadernos de Atenção Básica n° 32 - Atenção ao Pré-Natal de Baixo 

Risco MS/2013, Parte 1, item 4, páginas 37 e 38, e Protocolos da Atenção Básica: 
Saúde das mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa 

- Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 70 e páginas 101 a 108.  

15. Disponibilizar transporte seguro para os atendimentos das gestantes, conforme 

previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, 

alínea i.  
16. Registrar as atividades de PN dos profissionais no PEC, conforme estabelecido na 

Resolução CFM nº 1.821/2007, artigos 3º; no Manual de Certificação para Sistemas 

de Registro Eletrônico em Saúde; Resolução Cofen nº 429/2012, artigo 4, parágrafos 
1º e 2º e o Código de Ética da Enfermagem, artigo 35, parágrafo 2º.  

28 1001 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 
Saúde Santa 

Cruz 

Realizar auditoria na 

gestão do Componente 
I da Rede Cegonha: 

Pré-natal  

Encerrada 1. Realizar a captação precoce das gestantes para início do pré-natal até 12 semanas 

de gestação, conforme previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, 

Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea a e no normativo Cadernos de Atenção Básica, 
n° 32/2013, parte 1, página 38.  

2. Realizar a classificação de risco gestacional para todas as gestantes, na primeira 

consulta e nas subsequentes, conforme preveem a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea b; a Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 5/2017, artigo 601, inciso XI e o normativo Protocolos 

da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio 
Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 66 e 

70.  

3. Garantir o acesso ao PN de alto risco e monitorar a sua execução, conforme 
consta no normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 66 e 70.  

4. Realizar todos os exames preconizados para as gestantes em acompanhamento 

PN, em atendimento ao constante na Portaria SAS/MS nº 650/2011, Anexo I, 

inciso I, alínea d e Anexo III, tópico 5, e no normativo Protocolos da Atenção 
Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de 

Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 65 e 79 a 81.  

5. Imunizar e comprovar o status vacinal da totalidade das gestantes em 

 Para conhecimento e 

providências enviado à 
SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde e 

Secretaria Municipal 

de Saúde de Santa 

Cruz 
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acompanhamento PN, conforme recomendam o normativo Protocolos da Atenção 
Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de 

Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 121 e Programa 

Nacional de Imunizações/2017, na diretiva para gestantes. 

6.  Realizar as consultas de PN em conformidade com o preconizado na Portaria 

SAS/MS nº 650/2011, Anexo III, tópico 4 e no normativo Protocolos da Atenção 

Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de 
Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 70. 

7. Adotar as providências necessárias para garantir que os profissionais que 

executam os atendimentos de PN realizem os apontamentos em prontuários em 
conformidade com o constante no normativo Protocolos da Atenção Básica: 

Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e 

Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 73; na RDC/Anvisa nº 
63/2011, artigos 24 e 27; no Código de Ética Médica, artigo 87, § 1º e no Código 

de Ética de Enfermagem, artigos 35 e 36.  

8. Disponibilizar todas as medicações recomendadas na assistência ao PN, em 

conformidade com o constante no normativo Protocolos da Atenção Básica: 
Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e 

Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 117 a 120 e na Rename 

2018, seção A,  anexo I.  

9. Realizar as atividades educativas para todas as gestantes em acompanhamento 

PN, conforme preconizam a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo 

II, artigo 7º, inciso I, alínea g; a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5/2017, 

artigo 601, inciso X e o normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 67.  

10. Realizar a vinculação da gestante ao local do parto, desde o PN, conforme 

determinam a Lei Federal nº 11.634/2007, artigo 1º; a Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea e; a Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 5/2017, artigo 597, inciso III e artigo 601, inciso V, e 

prevê o normativo Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério 

da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da 
Saúde, 2016, página 66.  

11. Manter as equipes das unidades básicas completas e com os cadastros dos 

profissionais atualizados no Cnes, em conformidade com o previsto na Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 2, de 03/10/2017, Anexo 1 do Anexo XXII, Capítulo I, 

tópico 3.4, página 230; na RDC/Anvisa nº 63, de 25/11/2011, artigo 13 e na 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 1/2017, capítulo IV, seção I, artigo 359, 
inciso I.  

12. Elaborar e encaminhar para as instâncias municipais de aprovação o Plano de 

Ação Municipal para a Rede Cegonha, conforme estabelecem a Portaria SAS/MS 
nº 650/2011, artigo 3º e a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, 

artigo 8º, inciso III, alínea a.  

13. Instituir e manter funcionante o Grupo Condutor Municipal para a Rede Cegonha, 

em atendimento ao disposto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, 
Anexo II, artigo 8º, inciso III, alínea c, e artigo 9º, inciso III.  

14. Estabelecer os fluxos para os encaminhamentos no PN, conforme preveem os 

normativos Cadernos de Atenção Básica n° 32 - Atenção ao Pré-Natal de Baixo 

Risco MS/2013, Parte 1, item 4, páginas 37 e 38, e Protocolos da Atenção Básica: 

Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e 

Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, páginas 70 e 101 a 108.  

15. Disponibilizar o transporte seguro para as gestantes em acompanhamento PN, em 
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atendimento ao previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo 
II, artigo 7º, inciso I, alínea i.  

29 1002 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 
Saúde de Ipubi 

Realizar auditoria na 

gestão do Componente 
I da Rede Cegonha: 

Pré-natal  

Encerrada 1. Captar precocemente e de forma integral, as gestantes ao pré-natal, como 

estabelece a Portaria de Consolidação nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, 
artigo 7º, inciso I, alínea a.  

2. Realizar classificação do risco gestacional em todas as gestantes na primeira 

consulta e nas subsequentes, conforme previsto na Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea b.  

3. Realizar consultas médicas, de enfermagem, odontológicas e puerperal em 

quantitativo preconizado e de forma intercalada, conforme previsto na portaria 

SAS/MS nº 650/2011, Anexo III, tópico 4 e nos Protocolos de Atenção 

Básica:Saúde das Mulheres/MS, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e 

Pesquisa/2016, página 70.  
4. Garantir o abastecimento, de forma regular, dos medicamentos essenciais na 

atenção ao pré-natal e manter estoque suficiente para cobrir a demanda nas UBSs, 

de acordo com o estabelecido na Rename 2018; nos Protocolos da Atenção 
Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de 

Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 9, págs. 117 a 

120 e na Portaria GM/MS nº 569/2000, ANEXO I, inciso Vl.  
5. Realizar palestras educativas para as gestantes com temas voltados à saúde e aos 

cuidados na gestação e puerpério, conforme preconizado na Portaria SAS/MS nº 

650/2011, Anexo III, tópico 4 e no normativo "Protocolos da Atenção Básica": 
Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e 

Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 67.  
6. Garantir a vinculação da gestante ao local do parto, conforme preconiza a a Lei nº 

11.634/2007, artigo 1º, item I, § 1º, como também a Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, alínea.  
7. Assegurar o transporte nos deslocamentos para as consultas de pré-natal de alto 

risco e ou intercorrências gestacionais não resolvidas no município, atendendo 

aos preceitos dos Cadernos de Atenção Básica n° 32 - Atenção ao Pré-Natal de 
Baixo Risco MS/2013, Parte 1, item 4, páginas 38 e 42; da Portaria SAS/MS nº 

650/2011, ANEXO I, alínea i e da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, 

ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º, inciso I, alínea i.  
8. Elaborar fluxograma da assistência pré-natal, de acordo com as orientações 

contidas nos Protocolos da Atenção Básica": Saúde das Mulheres/Ministério da 

Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa/Brasília: Ministério da Saúde, 

2016, página 70.  

Para conhecimento e 

providências enviado à 
SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde e 
Secretaria Municipal 

de Saúde de Ipubi 

30 1003 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 
Saúde de Santa 

Filomena 

Realizar auditoria na 

gestão do Componente 
I da Rede Cegonha: 

Pré-natal 

Encerrada 1. Realizar as consultas de pré-natal às gestantes com os profissionais previstos e em 

quantitativo estabelecido, com alternância entre médicos e enfermeiros, conforme 

os preceitos dos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da 
Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da 

Saúde, 2016, Fluxograma 1, pág. 70; da Portaria SAS/MS nº 650/2011, Anexo III, 
tópico 4 e da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 03/10/2017, Anexo 

LXXXI, tópico I, itens 2.1 e 2.2. 

2. Registrar em prontuário todos os procedimentos prestados à gestante pela equipe 

de saúde, conforme as diretrizes da RDC Anvisa nº 63/2011 art. 26, da Resolução 
do CFM nº 2.217/2018, Código de Ética Médica, art. 87, § 1º, da Resolução do 

Cofen nº 564/2017, Código de Ética da Enfermagem, arts. 35, 36 e 38 e da 

Resolução CFO nº 118/2013, Código de Ética de Odontologia, art. 9º, inciso X e 
art. 17, § único. 

3. Garantir a oferta dos medicamentos essenciais na atenção ao pré-natal, conforme 

as diretrizes dos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da 

Para conhecimento e 

providências enviado à 
SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde e 
Secretaria Municipal 

de Saúde de Santa 

Filomena 
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Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2016, Quadro 9, págs 117 a 120 e da Portaria GM/MS nº 569/2000, 

ANEXO I, inciso V. 

4. Realizar atividades educativas direcionadas às gestantes, atendendo às diretrizes 
dos Cadernos de Atenção Básica n° 32 Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco 

MS/2013, Parte 1, itens 4 e 5, páginas 41, 146 e 147; da Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º, alínea g e da Portaria SAS/MS 
nº 650/2011, ANEXO I, item g. 

5. Assegurar a vinculação das gestantes à maternidade em que se realizará o parto, 

conforme os preceitos da Lei Federal nº 11.634/2007, art. 1º, item I, e da Portaria 
de Consolidação GM/MS nº 3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art.7º, inciso I, alínea 

e.  

6. Regularizar e manter equipes de profissionais completas nas UBSs e o Cnes 

atualizado, relativo ao módulo profissional, atendendo às diretrizes, 
respectivamente, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28/09/2017, 

Anexo 1 do Anexo XXII, Capítulo I, item 3.4, e da Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 1/2017, Capítulo IV, Seção III, art. 370.  

7. Elaborar o Plano de Ação Municipal da Rede Cegonha, atendendo aos preceitos 

da Portaria SAS/MS nº 650/2011, art. 3º.  

8. Constituir o Grupo Condutor Municipal da Rede Cegonha, atendendo às diretrizes 
da Portaria de Consolidação GM/MS nº 03/2017, Anexo II, Título I, Art. 8º, 

inciso III, FASE 3, alínea c.  

9. Elaborar fluxograma que ressalte todos os passos que a gestante percorre para o 

atendimento pré-natal, atendendo aos preceitos dos Cadernos de Atenção Básica 

n° 32 - Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco MS/2013, página 38.  

10. Realizar captação precoce das gestantes ao pré-natal, de forma integral, conforme 

as diretrizes da Portaria de Consolidação nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, 
artigo 7º, inciso I, alínea a; dos Cadernos de Atenção Básica n° 32/2013, pág. 38 e 

dos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, 

Instituto Sírio - Libanês de Ensino e Pesquisa Brasília: Ministério da Saúde, 2016, 
Fluxograma 1, pág. 70.  

11. Realizar a classificação de risco gestacional de todas as gestantes, atendendo às 

diretrizes dos Cadernos de Atenção Básica nº 32 - Atenção ao Pré-Natal de Baixo 
Risco MS/2013, Parte 1, pág. 41; dos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio- Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Fluxograma 1, pág. 70 e Quadro 11, pág. 66; 

da Portaria GM/MS nº 569/2000, ANEXO I e da Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3/2017, Anexo II, Título I, art. 7º, inciso I, alínea b.  

31 1004 Componente 
Estadual do SNA  

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

Secretaria 
Municipal de 

Saúde Orocó 

Realizar auditoria na 
gestão do Componente 

I da Rede Cegonha: 

Pré-natal 

Encerrada 1. Realizar a ação da busca ativa às gestantes faltosas ao pré-natal e registrar em 
livros ou impressos específicos ou no prontuário da paciente, a fim de obedecer 

ao preconizado nos Cadernos de Atenção Básica nº 32 - Atenção ao Pré-Natal de 

Baixo Risco MS/2013, Parte 4, item 4.2, pag. 42, nos Protocolos da Atenção 
Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de 

Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 1.1, pag. 66 e 67 

e Fluxograma 1, pag. 70 e na RDC Anvisa Nº 63/2011 art. 26º, além de acatar o 
que determina o Decreto Presidencial nº 1.651/1995, art. 11, quanto à 

disponibilização de documentos aos órgãos de controle, avaliação e auditoria, 

quando requisitados. 

2. Providenciar o abastecimento de todos os medicamentos essenciais na atenção ao 

pré-natal, mantendo estoque suficiente para cobrir a demanda nos PSFs e garantir 

o fornecimento destes às gestantes, a fim de atender ao que preconizam os 
Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto 

 Para conhecimento e 
providências enviado à 

SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 
Estadual de Saúde e 

Secretaria Municipal 

de Saúde de Orocó 
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Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 
9, pags 117 a 120 e a Portaria GM/MS nº 569/2000, ANEXO I, inciso V, além de 

acatar o que determina o Decreto Presidencial nº 1.651/1995, art. 11. 

3. Alimentar as informações do pré-natal no Sisab para cumprir o preconizado na 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 1/2017, CAPÍTULO III, seção II, art. 294 e 

seção IV, art. 306, § 1º, além de acatar o que determina o Decreto Presidencial nº 

1.651/1995, art. 11. 

4. Captar precocemente as gestantes para o pré-natal e registrar em prontuário a fim 

de cumprir o preconizado nos Cadernos de Atenção Básica nº 32 - Atenção ao 

Pré-Natal de Baixo Risco MS/2013, 10 Passos para o Pré-Natal de Qualidade na 
Atenção Básica: 1° PASSO, página 38, nos Protocolos da Atenção Básica: Saúde 

das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Fluxograma 1, pag. 70 e na Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º, inciso I, alínea ª 

5. Realizar integralmente a classificação de risco das gestantes na primeira consulta 

pré-natal e nas seguintes e registrar no prontuário, para cumprir respectivamente 

ao que determina a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo 
II, Título I, artigo 7º, inciso I, alínea b, os Cadernos de Atenção Básica nº 32 - 

Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco MS/2013, página 41 e página 56, tópico 

5.2, os Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, 
Instituto Sírio- Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 

2016, Fluxograma 1, pág. 70 e Quadro 11, pág. 66 e a RDC/Anvisa nº 63/2011, 
art. 26. 

6. Administrar todas as vacinas preconizadas às gestantes, registrando em prontuário 

a efetivação do ato vacinal ou a condição prévia de imunização e, por 

conseguinte, identificar a instância imunológica delas, atendendo, 
respectivamente, aos contidos no Caderno de Atenção Básica nº 32 - Atenção ao 

Pré-Natal de Baixo Risco MS/2013, páginas 118 e 119, quadro 14, nos Protocolos 

da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-
Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 10, 

pág. 121, na Portaria GM/MS nº 569/2000, ANEXO I e na RDC/Anvisa nº 

63/2011 art. 26, além de acatar o que determina o Decreto Presidencial nº 
1.651/1995, art. 11. 

7. Realizar as consultas odontológicas, as consultas de puerpério, as consultas 

médicas e de enfermagem em quantitativo regular, bem como o intercalamento 
das consultas entre estes últimos profissionais e registrar em prontuário, a fim de 

cumprir respectivamente ao que determinam a Portaria SAS/MS nº 650/2011, 

Anexo III, tópico 4, a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 03/10/2017, 
Anexo LXXXI, inciso I, item 2.2, os Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Fluxograma 1, pag. 70 e a RDC/Anvisa nº 
63/2011, art. 26. 

8. Registrar em prontuário todos os procedimentos prestados às gestantes, pela 

equipe de saúde, conforme estabelecido na RDC Anvisa Nº 63/2011 art. 26º, na 
Resolução do CFM nº 2.217/2018, Código de Ética Médica, art. 87, § 1º, na 

Resolução do Cofen nº 564/2017, Código de Ética da Enfermagem, arts. 35, 36 e 

38 e na Resolução CFO nº 118/2013, Código de Ética de Odontologia, art. 9º, 
inciso X e art. 17, § único. 

9. Assegurar a vinculação das gestantes à maternidade em que se realizará o parto, 

para cumprir o que determina a Lei Federal nº 11.634/2007, art. 1º, item I, e a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º 

,inciso I, alínea e, além de acatar os contidos no Decreto Presidencial nº 

1.651/1995, art. 11. 
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10. Elaborar planejamento educativo, com temas específicos para o pré-natal, 
mantendo a comprovação destas atividades incluindo as atas das reuniões, a fim 

de cumprir o preconizado nos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 

Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro-síntese, página 67, na Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 3 /2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º e na Portaria 

SAS/MS nº 650/2011, ANEXO III, tópico 4. 

11. Garantir o transporte nos deslocamentos para realização das consultas de pré-natal 

de alto risco e à unidade de referência ao parto, conforme preconiza a Portaria 

SAS/MS nº 650/2011, ANEXO I, alínea i, a Portaria de Consolidação GM/MS nº 
3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º, inciso I, alínea i, os Cadernos de Atenção 

Básica, n° 32/2013, 10 Passos para o Pré-Natal de Qualidade na Atenção Básica: 

5° PASSO, página 38 e item do 8° parágrafo, página 42, além de acatar o que 
determina o Decreto Presidencial nº 1.651/1995, art. 11. 

12. Instituir o Grupo Condutor Municipal da Rede Cegonha, a fim de cumprir o que 

orienta a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 

8º, inciso III, FASE 3, alínea c.  

13. Elaborar e formalizar, para a equipe de atenção básica, o fluxograma completo 

que ressalte todos os passos que a gestante percorre para o atendimento pré-natal 

e fixá-lo nos PSFs, a fim de atender aos contidos nos Cadernos de Atenção Básica 
n° 32 - Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco MS/2013, pag 38 e nos Protocolos 

da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio 

Libanês de Ensino e Pesquisa/Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 70.  

14. Elaborar o Plano de Ação Municipal para a Rede Cegonha, a fim de cumprir o 

que orientam as Portarias SAS/MS nº 650/2011, art. 3º e de Consolidação 

GM/MS nº 3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 8º, FASE 2, alínea c.  

15. Regularizar a composição das equipes de profissionais nos PSFs e manter o Cnes 

atualizado, para cumprir, respectivamente, ao que orientam as Portarias de 

Consolidação GM/MS nº 2/2017, Anexo 1 do Anexo XXII, Capítulo I, item 3.4, 
página 230 e de Consolidação nº 1/2017, CAPÍTULO IV, Seção III, art. 370.  

16. Ofertar às gestantes todos os exames essenciais do pré-natal, e os novos exames, a 

partir da adesão à Rede Cegonha, conforme orientam os Protocolos da Atenção 

Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio- Libanês de 
Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 3, pág. 65, a 

Portaria SAS/MS nº 650/2011, ANEXO III e a Portaria de Consolidação GM/MS 

nº 3/2017, ANEXO II, TÍTULO I, art. 7º, inciso I, alínea d, e seu ANEXO 2, além 

de acatar o que determina o Decreto Presidencial nº 1.651/1995, art. 11.  

17. Providenciar instrumento contratual para formalizar a prestação de serviços 

complementares da assistência pré-natal a fim de cumprir o que determina a Lei 
Federal 8.080/90, CAPÍTULO II, art. 24, parágrafo único, além de acatar os 

contidos no Decreto Presidencial nº 1.651/1995, art. 11.  

18. Encaminhar as gestantes ao pré-natal de alto risco e manter o acompanhamento 
nos PSFs, registrando esta conduta no prontuário, para cumprir com o 

preconizado nos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério 

da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da 
Saúde, 2016, Fluxograma 1, página 70 e a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, 

de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, alínea c . 

32 1005 Componente 

Estadual do SNA  

Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE  

Secretaria 

Municipal de 

Saúde de Terra 

Nova 

Realizar auditoria na 

gestão do Componente 

I da Rede Cegonha: 

Pré-natal 

Encerrada 1. Captar as gestantes, iniciando o PN até a 12ª semana de gestação conforme o 

determinado na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, 

Título I, artigo 7º, inciso I, alínea a e o normativo Cadernos de Atenção Básica, n° 

32/2016, página 38. 
2. Realizar a classificação de risco gestacional, como estabelecido na Portaria de 

Para conhecimento e 

providências enviado à 

SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 
Estadual de Saúde e 
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Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, 
alínea b. 

3. Prover o acesso ao PN de alto risco, bem como o seu monitoramento como 

preconizado nos normativos Protocolos da Atenção Básica: Saúde das 
Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio Libanês de Ensino e Pesquisa - 

Brasília: Ministério da Saúde, 2016, página 66 e página 70. 

4. Instituir o Grupo Condutor Municipal para a Rede Cegonha, conforme preconiza 
a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo II, artigo 8º, inciso III, 

alínea c, e artigo 9º, inciso III (Origem: PRT MS/GM 1459/2011, Art. 9º, III)".  

5. Garantir a vinculação da gestante ao local do parto conforme, está preconizado na 
Lei nº 11.634/2007, artigo 1º, item I, § 1º, como também na Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 3, de 03/10/2017, Anexo II, Título I, artigo 7º, inciso I, 

alínea e. 
6. Realizar as consultas de PN observando o número de consultas médicas e o 

caráter de alternância das mesmas, bem como das demais consultas, conforme 

determinado na Portaria SAS/MS nº 650, de 05/10/2011, Anexo III, tópico 4 e no 
normativo "Protocolos da Atenção Básica": Saúde das Mulheres/Ministério da 

Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da 

Saúde, 2016, página 70. 
7. Disponibilizar transporte seguro às gestantes, quando houver necessidade, no 

decorrer do PN conforme o preconizado na Portaria de Consolidação GM/MS nº 

3/2017, Anexo II, artigo 7º, inciso I, alínea i, (Origem: PRT MS/GM 1459/2011, 
Art. 7º, I, i)". 

8. Garantir o fornecimento às gestantes das medicações previstas nos Protocolos da 

Atenção Básica: Saúde das Mulheres/Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês 

de Ensino e Pesquisa - Brasília: Ministério da Saúde, 2016, Quadro 9, págs. 117 a 

120 e a Portaria GM/MS nº 569/2000, ANEXO I, inciso V. 

Secretaria Municipal 
de Saúde de Terra 

Nova 

33 1006 Ministério Público 

Estadual 

Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE  

Hospital e Mat. 

N. S. do Ó 

Realizar auditoria na 

gestão dos Leitos de 

retaguarda de UTI 

Encerrada 1. Findar o processo de renovação da Licença Sanitária/2020 do HNSO visando 
suprir o previsto na RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 5º.  

2. Consolidar todos os indicadores de UTI previstos na Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3, Título X, Capítulo III, Secção VI, item 24 e publicizá-los segundo 
estabelece a RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 48, § 4º.  

3. Prover o serviço de medicina intensiva de normativos que contemplem todas as 

rotinas institucionais dos procedimentos assistenciais e administrativos realizados 
nas UTIs, conforme recomenda a RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 8º, 

Itens II e III.  

4. Dotar a UTI do HNSO de Coordenadora de Enfermagem com a titulação que 

atenda a RDC/Anvisa nº 137, de 08/02/2017, artigo 13, § 1º e atualizar os dados 
profissionais na plataforma do Cnes, conforme prevê a Portaria GM/MS nº 1.646, 

de 02/10/2015, artigo 7º.  

5. Instituir a Comissão de Ética Médica e torná-la atuante, como também deixar a 
condição de ociosidade para a Comissão de Revisão de Óbito, ambas amparadas 

legal e respectivamente pela Resolução CFM nº 2.152, de 20/12/2016, artigo 1º e 

Resolução Cremepe nº 02, de 19/09/2005, artigo 1º.  

6. Avaliar e monitorar os riscos dos pacientes da UTI por meio de índice de 

gravidade/prognóstico alinhando-se à RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 48, 

§ 1º.  

7. Dotar as UTIs do HNSO de todos os equipamentos previstos na Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 3, Título X, Capítulo III, Apêndice I.  

Para conhecimento e 

providências enviado à 

SEAS, SECG - com 
vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde, 

Unidade: Hospital e 
Mat. N. S. do Ó e 

Ministério Público 

Estadual 

 

34 1007 Ministério Público 
Estadual 

Gerência de 
Auditoria do 

Casa de Saúde 
M. Lucinda 

Realizar auditoria na 
gestão dos Leitos de 

Encerrada 1. Adotar todas as providências necessárias para a emissão do Alvará de 
Licenciamento Sanitário do HML pelo órgão de vigilância sanitária competente, 

Para conhecimento e 
providências enviado à 
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SUS/PE  retaguarda de UTI conforme determina a RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 5º. 
2. Cumprir integralmente o constante no Termo de Credenciamento do Contrato nº 

037/2018 atendendo, desta forma, ao que determinam a Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 1/2017, artigo 20, que trata dos regramentos do SUS no tocante ao 
acesso e aos critérios de referenciamento na Rede de Atenção à Saúde, item III, e 

a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2/2017, Anexo XXIV, Capítulo III, Seção 

II, artigo 19, § 2º. Além disso, ajustar os processos da unidade, no que se refere à 
admissão e alocação dos pacientes e ao faturamento das contas médicas, 

atendendo, especialmente, ao que prevê a RDC/Anvisa nº 7/2010, artigo 4º, 

alíneas XXIX e XXX. 
3. Providenciar a separação entre os ambientes destinados ao internamento dos 

pacientes recém-nascidos e os pediátricos, conforme definição constante na 

RDC/Anvisa nº 7/2010, artigo 4º, alínea XXXI e determinado, na mesma norma, 
no seu artigo 11, § 2º. 

4. Atualizar no Cnes os dados cadastrais da unidade, especialmente os relativos ao 

número de leitos e de profissionais que atuam na UTI Pediátrica Mista, em 
atendimento ao que preveem a RDC/Anvisa nº 7/2010, artigo 6º, e a RDC/Anvisa 

nº 63/2011, artigo 13. 

5. Adotar as medidas necessárias para que o Responsável Técnico e os 
Coordenadores Médico, de Enfermagem e de Serviços de Fisioterapia da UTI 

Pediátrica Mista sejam profissionais devidamente habilitados para as respectivas 

funções, conforme estabelece a RDC/Anvisa nº 137/2017, artigo 13, § 1º. 
6. Garantir a cobertura completa das escalas de todos os profissionais que atuam na 

UTI Pediátrica Mista, conforme prevê a RDC/Anvisa nº 7/2010, artigo 14 e seus 

itens, e a RDC/Anvisa nº 26/2012, artigo 1º. 

7. Ofertar, na integralidade, à beira do leito, os recursos assistenciais previstos na 

RDC/Anvisa nº 7/2010, artigo 18. 
8. Ofertar, na própria estrutura hospitalar do HML, todos os recursos diagnósticos e 

terapêuticos previstos na RDC/Anvisa nº 7/2010, artigo 19. 

9. Disponibilizar a totalidade dos recursos materiais e equipamentos necessários ao 
funcionamento da UTI Pediátrica Mista, em atendimento ao previsto na RDC nº 

7/2010, artigo 63. 

SEAS, SECG - com 
vistas ao Conselho 

Estadual de Saúde, 

Unidade: Casa de 
Saúde M. Lucinda e 

Ministério Público 

Estadual 
 

35 1008 Ministério Público 
Estadual 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

Hospital 
Tricentenário 

Realizar auditoria na 
gestão dos Leitos de 

retaguarda de UTI 

Encerrada 1. Garantir no serviço de medicina intensiva todos os recursos assistenciais em sua 
edificação, por meios próprios ou terceirizados, à beira do leito, para cumprir o 

que determina a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, Título X, art.144, Anexo 

- Capítulo III, Seção II, Subseção II, item 10, alíneas de "a" a "z". 

2. Prover o serviço de medicina intensiva de normativos que contemplem todas as 

rotinas institucionais e dos procedimentos assistenciais e administrativos 

realizados na UTI, conforme recomenda a RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, 
artigo 8º e artigo 9. 

3. Cumprir o que preconiza a RDC/Anvisa nº 63/2011, capítulo II, seção III, artigos: 

20 e 23, com relação ao funcionamento das Comissões, bem como, quanto as suas 
documentações e registros. 

4. Realizar e registrar em prontuário o índice de gravidade/prognóstico do paciente 

internado na UTI Adulto, conforme previsto na RDC/Anvisa nº 7 de 24/02/2010, 
artigo 48, § 1º. 

5. Elaborar programa de educação continuada para os profissionais que atuam na 

UTI, de forma que contemple os pontos previstos na RDC/Anvisa nº 7/2010, Art. 
17 § 1ºe § 2º. 

6. Prover a UTI da Unidade com todos os materiais e equipamentos previstos na 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, Título X, Anexo Capítulo III, Apêndice I 
e RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 58, itens XXXI e XXXIII. 

7. Cumprir o que preconiza a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, Título X, 

Encaminhado para 
conhecimento e 

providências: SEAS, 

SEGEP – com vistas ao 

CES, a Unidade: 

Hospital Tricentenário 

e ao Ministério Público 
Estadual 
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Capítulo III, Secção VI, item 24 e a RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 48, § 
4º, com relação aos indicadores de avaliação da UTI Adulto, com vistas à taxa de 

reinternação em 24hs e a publicização desses indicadores. 

8. Cumprir o previsto na cláusula 6.1.5 do Convênio 058/2015, com a SES/PE 
quanto a garantir uma taxa de ocupação média mensal, no setor de UTI Adulto, de 

no mínimo, 100% (cem por cento). 

9. Disponibilizar integralmente assistência aos pacientes da UTI Adulto, com todas 
as especialidades clínicas e serviços diagnóstico e terapêuticos, conforme o 

disposto no objeto do Convênio 058/2015/Termo de Credenciamento com a 

SES/PE, cláusula sexta, item 6.1.6 do citado documento, bem como, o 
determinado em legislação. (Portaria de Consolidação GM/MS Nº 3, 09/2017, 

Título X, ANEXO e na RDC/Anvisa nº 7/2010, CAPÍTULO II, Secção IV). 

10. Cumprir o que preconiza a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, artigos 54, 55, 57 
e 61 quando da contratação dos serviços complementares, com vistas às normas 

de clareza e precisão, prazos, duração, prorrogação, identificação do instrumento, 

entre outros previstos na legislação referida. 
11. Cumprir o preconizado na Portaria de Consolidação GM/MS Nº 3, 09/2017, 

Título X, ANEXO, CAPÍTULO III, Seção II, Subseção I, item 5 e Seção V, 

Subseção II, item 20, com relação aos critérios de alta de pacientes da UTI 
Adulto. 

12. Disponibilizar avaliação/parecer na especialidade de neurologia aos pacientes 

internados na UTI Adulto da Instituição, para cumprir o preconizado na Portaria 
de Consolidação GM/MS Nº 3, 09/2017, Título X, ANEXO, na RDC/Anvisa nº 

7/2010, CAPÍTULO II, secção IV, no objeto do Convênio 058/2015/Termo de 

Credenciamento com a SES/PE, na cláusula sexta, item 6.1.6 do citado 

instrumento. 

36 1009 Ministério Público 
Estadual 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

Hospital 
Memorial 

Guararapes 

Realizar auditoria na 
gestão dos Leitos de 

retaguarda de UTI 

Encerrada 1. Dotar a UTIN do HMG de Coordenadora de Fisioterapia com a titulação que 
atenda a RDC/Anvisa nº 137, de 08/02/2017, artigo 13, § 1º.  

Para conhecimento e 
providências enviado à 

SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 
Estadual de Saúde, 

Unidade: Hospital 

Memorial Guararapes e 
Ministério Público 

Estadual 

37 1010 Ministério Público 
Estadual 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

Hospital Jesus 
Pequenino 

Realizar auditoria na 
gestão dos Leitos de 

retaguarda de UTI 

Encerrada 1. Munir o serviço de medicina intensiva de equipe multiprofissional, integralmente, 
frente aos preceitos antevistos na RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 14, 

itens I a IV e suprir toda documentação demandada em auditoria, atendendo o 

Decreto Presidencial nº 1.651, de 28/09/1995, artigo 11. 
2. Dotar a UTI do HJP de Médico Responsável Técnico e Coordenadores de 

Enfermagem e Fisioterapia com a titulação que atenda a RDC/Anvisa nº 137, de 

08/02/2017, artigo 13, § 1º. 
3. Prover a UTI do HJP de todos os materiais e equipamentos previstos na Portaria 

de Consolidação GM/MS nº 3, Título X, Capítulo III, Apêndice I e RDC/Anvisa 

nº 7, de 24/02/2010, artigo 58, item XXXVIII. 
4. Suprir a UTI do HJP de todos os recursos diagnósticos e terapêuticos previstos na 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28/09/2017, Título X, Capítulo III, 

Seção II, Subseção II: Item 7.III, alíneas "a" a "k"; Item 7.IV, alíneas "a" a "k" e 

Item 10, alíneas "a" a "z". 

5. Instituir a Comissão de Revisão de Prontuários, a Comissão de Ética Médica e a 

Comissão de Revisão de Óbito, previstas respectivamente pela Resolução CFM nº 
1.638, de 10/07/2002, artigo 3º; Resolução CFM nº 2.152, de 20/12/2016, artigo 

Para conhecimento e 
providências enviado à 

SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 
Estadual de Saúde, 

Unidade: Hospital 

Jesus Pequenino e 
Ministério Público 

Estadual 
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1º e Resolução Cremepe nº 02, de 19/09/2005, artigo 1º, comprovando a atividade 
delas e da CCIH, bem como suprir toda documentação demandada em auditoria, 

conforme estabelece o Decreto Presidencial nº 1.651, de 28/09/1995, artigo 11. 

6. Disponibilizar, nas dependências da UTI, normativos que contemplem todas as 
rotinas institucionais dos procedimentos assistenciais e administrativos realizados 

no respectivo serviço, conforme recomenda a Portaria de Consolidação GM/MS 

nº 3, de 28/09/2017, Título X, Capítulo III, Seção I, item 4.I, bem como suprir 
toda documentação demandada em auditoria, atendendo o Decreto Presidencial nº 

1.651, de 28/09/1995, artigo 11. 

7. Avaliar e monitorar os riscos dos pacientes da UTI por meio de índice de 
gravidade/prognóstico alinhando-se à RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 48, 

§ 1º. 

8. Municiar a equipe de auditoria de toda documentação demandada nesta atividade, 
atendendo o Decreto Presidencial nº 1.651, de 28/09/1995, artigo 11. 

9. Imunizar todos os profissionais da UTI, como prevê a RDC/Anvisa nº 7, de 

24/02/2010, artigo 16 e normatizado pela NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho 
em Serviços de Saúde estabelecida pela Portaria GM/MTE nº 485, de 11/11/2005, 

bem como suprir toda documentação demandada em auditoria, atendendo o 

Decreto Presidencial nº 1.651, de 28/09/1995, artigo 11. 
10. Guarnecer a UTI do HJP de Plano de Manutenção Preventiva dos Equipamentos 

Hospitalares, conforme prevê a RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 55 e 

suprir toda documentação demandada em auditoria, atendendo o Decreto 
Presidencial nº 1.651, de 28/09/1995, artigo 11. 

11. Especificamente aos médicos, realizar apontamentos nos prontuários conforme o 

preconizado no Código de Ética Médica, artigo 87, §1º e no que preceitua a 

RDC/Anvisa nº 63, de 25/11/2011, artigo 24. 

38 1011 Ministério Público 
Estadual 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

Casa de Saúde 
e Maternidade 

São Vicente 

Realizar auditoria na 
gestão dos Leitos de 

retaguarda de UTI 

Encerrada 1. Destinar leitos de UTI, exclusivamente, aos usuários em situação clínica grave ou 
de risco, clínico ou cirúrgico, necessitando de cuidados intensivos, assistência médica, 

de enfermagem e fisioterapia, ininterruptos, monitorização contínua durante as 24 

(vinte e quatro) horas do dia, como estabelecido na Portaria de Consolidação GM/MS 
nº 3, de 28/09/2017 - Título X, Artigo 144 - Anexo, Capítulo II, item 2.1.  

2. Publicar os indicadores da UTI, atendendo aos requisitos estabelecidos na 

RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 48, § 4º.  
3. Realizar registros em prontuários, atendendo aos preceitos estabelecidos no 

Código de Ética Médica em seu artigo 87, § 1º e na RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, 

artigo 22.  

4. Efetuar devolução ao erário dos recursos financeiros referentes ao procedimento 

cobrado e não realizado, como previsto no Manual de Devolução de Recursos em 

Auditoria do SUS:(orientações técnicas)/Ministério da Saúde, Secretaria de Gestão 
Estratégica e Participativa, Departamento Nacional de Auditoria do SUS. Brasília: 

Ministério da Saúde, 2014, página 69.  

Para conhecimento e 
providências enviado à 

SEAS, SECG - com 

vistas ao Conselho 
Estadual de Saúde, 

Unidade: Casa de 

Saúde e Maternidade 
São Vicente e 

Ministério Público 

Estadual 

39 1012 Ministério Público 
Estadual 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

Hospital Santa 
Rosa 

 

Realizar auditoria nos 
leitos de retaguarda da 

unidade  

Encerrada 1. Adotar as providências necessárias para a obtenção do Atestado de Regularidade, 
emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco (CBMPE), conforme 

previsto no Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico (Coscip) para o 

Estado de Pernambuco, artigos 2º e 3º, e na RDC/Anvisa nº 63/2011, capítulo II, 
seção III, artigo 12.  

2. Proceder com o monitoramento dos indicadores da unidade, conforme disposto na 

Instrução Normativa nº 4/2010, na RDC/Anvisa nº 7, artigo 48, e no Termo de 

Credenciamento do Contrato nº 046/2018, CLÁUSULA SEXTA, ITEM 6.1.22.  

3. Adotar medidas para garantir a cobertura completa de todas as escalas de trabalho 

dos profissionais que atuam atendendo aos pacientes internados na UTI de 
Adultos, nos serviços próprios ou terceirizados, a fim de assegurar a oferta 

Encaminhado para 
conhecimento e 

providências: SEAS, 

SEGEP – com vistas ao 
CES, a Unidade: 

Hospital  Santa Rosa e 

ao Ministério Público 

Estadual 
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continuada de todos os cuidados e serviços necessários, conforme prevê a 
RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigos 14, 15, 18, 19 e 20.  

4. Garantir o acesso à totalidade dos recursos diagnósticos e terapêuticos, conforme 

prevê a RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigos 18 e 20.  
5. Constituir e manter ativas todas as comissões hospitalares previstas em legislação, 

conforme contido na RDC/Anvisa nº 63/2011, capítulo II, seção III, artigos 20 e 

23.  

40 1013 Ministério Público 

Estadual 

Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE  

Hospital Santo 

Amaro 

 

Realizar auditoria nos 

leitos de retaguarda da 

unidade  

Encerrada 1. Garantir serviço diagnostico e terapêutico a beira do leito conforme a Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 3/2017, Título X, DO CUIDADO PROGRESSIVO AO 

PACIENTE CRÍTICO OU GRAVE art. 144, Anexo, Capítulo III, DAS 

UNIDADES DE CUIDADOS INTENSIVOS E INTERMEDIÁRIOS - 

ADULTO, Seção II, Subseção II, item 7. III, alíneas "a" a "f" e item 7. IV alíneas 

"a" a "k"(...) e item 10 alíneas "a" a "z". 
2. Garantir as especialidades de gastroenterologia, hematologia e ginecologia dentro 

da estrutura hospitalar, próprios ou terceirizados, conforme a Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 3/2017, Título X, art. 144, DO CUIDADO 
PROGRESSIVO AO PACIENTE CRÍTICO OU GRAVE, ANEXO - Capítulo 

III, DAS UNIDADES DE CUIDADOS INTENSIVOS E INTERMEDIÁRIOS - 

ADULTO Seção II, Subseção II, item 10, alíneas "a" a "z". 
3. Dispor de normas institucionais e protocolos clínicos assistenciais das equipes 

médica e de fisioterapia da UTI Adulto, protocolos básicos de segurança do 

paciente e as normas institucionais e de rotinas relacionadas à biossegurança, 
conforme o previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Título X, 

DO CUIDADO PROGRESSIVO AO PACIENTE CRÍTICO OU GRAVE, art. 
144, Anexo - Capítulo III, DAS UNIDADES DE CUIDADOS INTENSIVOS E 

INTERMEDIÁRIOS - ADULTO, Seção I, item 4. I, e na RDC/Anvisa nº 7/2010, 

art. 8º 
4. Constituir todas as comissões e mantê-las atuantes, atendendo ao preconizado nas 

legislações vigentes: Portaria GM/MS nº 2.616/1998, Anexo I, Item 2 (CCIH); 

Resolução CFM 2.171/2017, art. 1º, (Revisão de Óbito); Resolução CFM nº 
1.638/2002, art. 3º (Revisão de Prontuários); RDC Anvisa nº 36/2013, art. 4º, 

(NSP): Resolução CFM nº 2.152/2016, art. 1º (Ética Médica); NR 32 (CIPA) e 

Resolução CNS nº 338/2004, Art. 2º, inciso XIII (Farmácia) e na RDC/ANVISA 
nº 63/2011, capítulo II, seção III, nos art. 20 e 23. 

5. Providenciar documentos da titulação do médico que assume a pasta de 

responsável técnico da UTI Adulto e da coordenadora de enfermagem da UTI, de 

acordo com os requisitos previstos na RDC/Anvisa nº 137/2017, art. 13, § 1º. 

6. Adequar a UTI Adulto com todos os recursos materiais e equipamentos essenciais 

para seu funcionamento, conforme previsto na Portaria de Consolidação GM/MS 
nº 3/2017, Título X, Capítulo III, Apêndice I, "DO CUIDADO PROGRESSIVO 

AO PACIENTE CRÍTICO OU GRAVE". 

7. Registrar as ações de educação continuada para os profissionais que atuam na 
UTI Adulto, conforme prevê a RDC/Anvisa nº 7/2010, art. 17. 

8. Providenciar plano geral de manutenção preventiva para todos os equipamentos 

utilizados na UTI Adulto da instituição, conforme recomenda a RDC/Anvisa nº 
7/2010, art. 55. 

9. Adequar os contratos quanto à identificação numérica, prazo de vigência, objeto e 

apresentação de Termos Aditivos, conforme a Lei Federal nº 8.666/1993, arts. 57 
e 61. 

10. Providenciar que sejam monitorados os indicadores, conforme previsto na IN nº 

4/2010 art. 1º avaliação desempenho, Capítulo II, Seção IX - Avaliação, Artigo 
48 da RDC/ANVISA Nº 7, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010, bem como 

publicizalos, conforme RDC/Anvisa nº 7/2010, artigo 48, § 3º. 

Encaminhado para 

conhecimento e 

providências: SEAS, 

SEGEP – com vistas 

ao CES, a Unidade: 

Hospital Santo Amaro 
e ao Ministério Público 

Estadual 
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41 1014 Ministério Público 
Estadual 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

SAMU - 
Petrolina 

Realizar auditoria para 
verificar cumprimento 

de recomendações 

contidas em relatório 
MS 

Encerrada 1. Dar continuidade às medidas necessárias para concretização do processo de 
registro do Samu 192 de Petrolina no Conselho Regional de Medicina de 

Pernambuco (Cremepe), conforme previsto na Portaria de Consolidação GM/MS 

nº 3/2017, artigo 54, § 1º e na Resolução CFM nº 1.980/2011, Anexo, Capítulo I, 
artigo 2º. 

2. Dar continuidade às medidas necessárias para concretização do processo de 

registro do Responsável Técnico do Samu 192 de Petrolina no Conselho Regional 
de Medicina de Pernambuco (Cremepe), conforme previsto na Portaria GM/MS 

nº 2.048/2004, capítulo IV, item 1, subitem 1.1 e Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3/2017, artigo 40, item XI. 
3. Providenciar o quantitativo de profissionais previsto na Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3/2017, Anexo 3 do Anexo III, e atualizar as escalas de trabalho. 

4. Providenciar a regularização do repasse relativo ao custeio do SAMU apontado 
neste relatório, à Secretaria de Saúde de Petrolina, cumprindo o que preconiza a 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 6/2017, Seção VIII, artigo 938. 

5. Obedecer a todos os requisitos elencados na legislação, no que diz respeito à 
farmácia, atendendo a RDC/Anvisa nº 44/2009, artigo 15, §2º, artigo 3º e artigo 

20. 

Encaminhado para 
conhecimento e 

providências: SEAS, 

SEGEP – com vistas ao 
CES, a SMS de 

Petrolina – SAMU e ao 

Ministério Público 
Estadual 

42 1015 Ministério Público 
Estadual 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

Hospital Dom 
Thomas 

Realizar auditoria para 
verificar 

funcionamento do 

Unacon 

Em 
andamento 

1. Manter o cadastro da unidade atualizado no Cnes, conforme determina a Portaria 
Consolidação nº 1/2017, Capítulo IV, Seção I, artigo 361. 

2. Adotar processo regulatório para acesso aos serviços de oncologia, observando a 

população definida pelos gestores do SUS como de sua responsabilidade, desta 
forma atendendo, integralmente, o disposto no Termo de Credenciamento do 

Contrato nº 009/2019, CLÁUSULA SEXTA (Das obrigações das partes), ITEM 
7.1.9, na Portaria SAS/MS nº 140/2014, artigo 13 e Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 2/2017, artigo 19, § 2º e na Portaria SAES/MS nº 1.399/2019, artigo 

23, item II. 
3. Providenciar, junto ao Conselho Regional de Medicina de Pernambuco, a 

atualização do Certificado de Regularidade Técnica, conforme orienta a 

Resolução CFM 1.980/2011, Anexo, Capítulo I, artigo 3º. 
4. Regularizar a utilização do prontuário eletrônico, adequando os registros ao 

previsto na Resolução CFM nº 1.821/2007, artigos 3º, 4º e 5º; na Resolução 

Cofen nº 429/2012, artigo 4, parágrafos 1º e 2º e no Código de Ética da 
Enfermagem, artigo 35, parágrafo 2º. 

5. Organizar a estrutura física da unidade de forma a atender aos requisitos da RDC 

Anvisa nº 50/2002, Unidade Funcional 4, itens 4.11.3 e 4.11.6. 

6. Disponibilizar todos os serviços e recursos diagnósticos e terapêuticos exigidos 

para uma unidade cadastrada como UNACON e previstos na Portaria SAES/MS 

nº 1.399/2019. 
7. Prover a unidade de profissionais médicos de maneira que contemple o disposto 

na PT/SAES/MS 1.399/2019, Capítulo IV, artigo 14, I. 

Encaminhado para 
conhecimento e 

providências: SEAS, 

SEGEP – com vistas ao 
CES, a Unidade: 

Hospital Dom Thomas 
e ao Ministério Público 

Estadual 

43 1016 CPCD/SES 
 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

CER IMIP 
 

Verificar regularidade 
dos recursos e metas 

Em 
andamento 

Aguardando relatório Aguardando 
encaminhamentos 

44 1017 CPCD/SES 
 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

CER Ipojuca 
 

Verificar regularidade 
dos recursos e metas 

Em 
andamento 

Aguardando relatório Aguardando 
encaminhamentos 

45 1018 CPCD/SES 
 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

CER Limoeiro 
 

Verificar regularidade 
dos recursos e metas 

Em 
andamento 

Aguardando relatório Aguardando 
encaminhamentos 
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Órgão 

responsável 

Unidade 

auditada 
Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

46 1019 CPCD/SES 
 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

CER - FAV Verificar regularidade 
dos recursos e metas 

Encerrada Relatório sem recomendações (auditoria conforme) Encaminhado para 
conhecimento e 

providências: SEAS, 

SEGEP – com vistas ao 
CES e ao CER Menina 

dos Olhos - FAV 

47 1020 CPCD/SES 
 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE  

CER – Mens 
Sana 

Verificar regularidade 
dos recursos e metas 

Encerrada 1. Elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) 
contemplando as etapas obrigatórias, como as formas ambientalmente corretas 

para o manejo interno do lixo, as etapas de geração, acondicionamento interno 

com os responsáveis de cada setor, conforme determina a Resolução Conama nº 

358/2005 e a RDC/ANVISA nº 63/2011.  

2. Realizar as ações de monitoramento referentes aos indicadores estabelecidos pela 

legislação, atendendo ao estabelecido na RDC/Anvisa nº 63/2011.  
3. Dispor dos manuais de normas e rotinas, contemplando os procedimentos 

assistenciais e administrativos, e as rotinas de biossegurança, necessários ao seu 

funcionamento, atendendo ao previsto na RDC/Anvisa nº 63/2011.  
4. Apresentar sempre todos os documentos, solicitados pela auditoria, conforme 

determina o Decreto da Presidência da República nº 1.651/1995.  

5. Atualizar sempre o CNES no módulo profissional, segundo a relação dos 
profissionais que estão atuando na unidade, conforme determina a RDC/Anvisa nº 

63/2011.  

6. Realizar e registrar sistematicamente as atividades de educação continuada para 
todos os profissionais envolvidos na assistência dos pacientes, conforme 

determina a RDC/ANVISA nº 63/2011.  

Encaminhado para 
conhecimento e 

providências: SEAS, 

SEGEP – com vistas ao 

CES e ao CER Mens 

Sana - Arcoverde 

48 1021 CPCD/SES 

 

Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE  

CER Lessa de 

Andrade 

 

Verificar regularidade 

dos recursos e metas 

Encerrada 1. Providenciar acesso à oficina ortopédica aos pacientes vinculados em reabilitação 

física de acordo com o Instrutivo de Reabilitação no Item 6.6, página 32. 

2. Disponibilizar veículo adaptado de acordo com o que determina a Portaria de 
Consolidação nº 3/2017, Capítulo II, Subseção II, § 3º. 

3. Disponibilizar documentação referente aos repasses e recursos financeiros 

destinados especificamente para o CER, objeto da auditoria, não foi 
disponibilizado, apesar da solicitação feita pela equipe de auditoria. Tal fato 

contraria os preceitos do Decreto Federal nº 1.651/1995, art. 11. 

4. Providenciar e fixar em local de fácil visibilidade, licença sanitária expedida por 
Vigilância Sanitária, de acordo com a RDC Anvisa nº 63/2011, art. 4, IV. 

5. Assistir a demanda mínima preconizada no Instrutivo de Reabilitação, 

CAPÍTULO II, item 2,5. 
6. Realizar atividades de articulação com os órgãos de assistência social, a fim de 

promover adaptação do ambiente e rotina doméstica que possam ampliar a 

mobilidade, autonomia pessoal e familiar, conforme o Instrutivo de Reabilitação, 
Capitulo II, páginas 14 e 15. 

Encaminhado para 

conhecimento e 

providências: SEAS, 
SEGEP – com vistas ao 

CES e ao CER Lessa 

de Andrade 

49 1022 Ministério Público 

Estadual 

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE  

Associação de 

Proteção 
Assistência 

Maternidade e 

Infância, a 
SMS de 

Vertentes 

Realizar auditoria 

assistencial e 
financeira   

 

Encerrada QUANTO À ASSOSS. PROT. ASSIST. MATERNIDADE E INFÂNCIA: 

1. Prover o estabelecimento de saúde de Atestado de Regularidade do Corpo de 
Bombeiros, cumprindo o que determina a Lei Estadual nº 11.186, de 22/12/1994, 

artigo 13, §3º. 

2. Apesar do estabelecimento encontrar-se inoperante na ocasião da auditoria, 
perante a administração pública, está previsto ao contratado o cumprimento dos 

termos estabelecidos pelo instrumento formal que rege a relação entre as partes, 

consoante o que remete a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, artigo 66. 
QUANTO À SMS DE VERTENTES: 

1. Cumprir as cláusulas contratuais estabelecidas entre as partes, segundo preconiza 

a Lei Federal nº 8.666, de 21/061993, artigo 66. 
2. Prover os órgãos de controle financeiro de documentação que permita uma 

Encaminhado para 

conhecimento e 
providências: SEAS, 

SEGEP – com vistas ao 

CES, a Unidade: 
Associação de 

Proteção Assistência 

Maternidade e 
Infância, a SMS de 

Vertentes e ao 

Ministério Público 
Estadual 
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Órgão 

responsável 

Unidade 

auditada 
Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

análise acurada dos repasses realizados pela SMS à APAMI, segundo previsto em 
Convênio n° 001/2015. 

3. Garantir mecanismos de identificação, conforme preconiza a RDC/Anvisa nº 63, 

de 25/11/2011, artigos 21 e 22. 
4. Atualizar Cnes segundo prevê a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 

03/10/2017, Título VI, Capítulo IV, Seção II, artigo 364, a RDC/Anvisa nº 63, de 

25/11/2011, artigo 13 e a Resolução CNS nº 565, de 10/11/2017. 
5. Realizar auditoria de controle na UMBBS com foco nas correções mencionadas 

pelo auditado ante o estabelecido na RDC/Anvisa nº 63, de 25/11/2011, em seu 

artigo 7º, Inciso I e II, alíneas a,b,c e d; artigo 23, Inciso X e artigos: 17, 18, 34, 
35, 36, 41, 53, 57 e 60, como também na RDC/Anvisa nº 50, 21/02/2002, artigo 

3º. 

6. Disponibilizar documentação comprobatória da efetiva atuação da Ouvidoria, 
como prevê a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 03/10/2017, artigo 8º, 

item IX. 

50 1023 Ministério Público 
Estadual 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE 

Centro 
Hospitalar 

Carozita Brito - 

Ipojuca 

Realizar auditoria 
assistencial 

Encerrada 1. Atualizar o cadastro no Cnes conforme prevê a Portaria de Consolidação GM/MS 
nº 1, de 03/10/2017, Título VI, Capítulo IV, Seção II, artigo 364.  

2. Regularizar os instrumentos contratuais com as empresas que prestam serviços à 

unidade, atendendo ao preconizado na Lei Federal n° 8.666, artigo 57, inciso II, 
bem como apresentar a equipe de auditoria, sempre que solicitadas, as 

documentações necessárias ao desempenho das atividades, conforme Decreto 

Presidencial nº 1.651, artigo 11.  
3. Formalizar nomeação da equipe gestora para provimento das atuais funções, 

conforme estabelece a Lei Federal nº 8.112, 11/12/1990, artigo 8º.  
4. Estabelecer e mensurar os indicadores de monitoramento e avaliação de 

desempenho da unidade de saúde de forma a atender ao previsto na Portaria 

MS/GM nº 2.048, de 05/11/2002, Capítulo III, 2.2.  
5. Instituir cronograma de atividades em educação continuada e viabilizar a 

participação dos servidores, conforme definido na Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 2, de 03/10/2017, Anexo XL, artigo 1º e RDC/Anvisa n º 63, artigo 
23, de 25/11/2011.  

6. Prover o consultório e as salas retromencionadas de equipamentos e insumos 

indispensáveis ao desempenho de suas atividades, observando as orientações para 
segurança e saúde no trabalho, conforme Portaria MTE nº 485, de 11/11/2005, 

Anexo I, Norma Regulamentadora 32 e RDC/Anvisa nº 48, de 02/06/2000.  

7. Instituir plano de manutenção preventiva e corretiva tanto para estrutura física 

como para equipamentos e instrumentos, de acordo com a RDC/Anvisa nº 63, 

artigo 23, bem como apresentar a equipe de auditoria, sempre que solicitadas, as 

documentações necessárias ao desempenho das atividades, conforme Decreto 
Presidencial nº 1.651, artigo 11.  

8. Realizar as adequações físicas e de equipamentos imprescindíveis ao 

funcionamento da farmácia, bem como dispor de profissional farmacêutico nas 24 
horas/dia, conforme preveem, respectivamente, a RDC/Anvisa nº 44, de 

17/08/2009, artigo 35, §1º, §3º, §4º: e artigo 36 e a Lei Federal nº 13.021, de 

08/08/2014, Capítulo III, Seção I, artigo 6º, Item  I. 
9. Atualizar o registro no Cnes dos profissionais que se encontram com atividade 

regular na unidade, conforme estabelece a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, 

de 03/10/2017, Título VI, Capítulo IV, Seção II, artigo 364 e a RDC/Anvisa nº 
63, de 25/11/2011, artigo 13..2.  

10. Compor a equipe médica com a quantidade de profissionais, observando ao 

previsto na Portaria GM/MS nº 2.048, de 05/11/2002, Capítulo III, item 2.2.  
11. Providenciar normativos com instruções assistenciais, de acordo com o previsto 

na Portaria MS/GM nº 354 de, 10/03/2014, Anexo, item 3.6.  

Encaminhado para 
conhecimento e 

providências: SEAS, 

SEGEP – com vistas ao 
CES, ao Centro 

Hospitalar Carozita 

Brito e ao Ministério 
Público Estadual 
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Finalidade Status Recomendações Encaminhamentos 

12. Instituir o serviço de ouvidoria, atendendo a Portaria de Consolidação GM/MS nº 
2, de 03/10/2017, artigo 8º, item IX. 

13. Providenciar o PGRSS, o Alvará de Vigilância Sanitária e o Atestado de 

Regularidade do Corpo de Bombeiros atendendo ao previsto, respectivamente, na 
RDC/Anvisa nº 306, de 07/12/2004, na RDC/Anvisa nº 63, de 25/11/2011 e na 

Lei Estadual nº 11.186, de 22/12/1994, bem como disponibilizar, sempre que 

solicitadas, as documentações de forma a cumprir o Decreto Presidencial nº 
1.651, 28/09/1995.  

14. Disponibilizar, sempre que solicitadas, as documentações de forma a cumprir o 

Decreto Presidencial nº 1.651, de 28/09/1995, artigo 11, bem como que atendam 
ao previsto na RDC/Anvisa nº 63, de 25/11/2011, artigo 23, itens VI e VIII.  

51 1024 Ministério Público 

Estadual 

Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE 

SMS de 

Paulista 

Realizar auditoria na 

Atenção Básica 

Encerrada Relatório sem recomendações (auditoria conforme) Encaminhado para 

conhecimento: SEAS, 
SEGEP – com vistas ao 

CES, a SMS de 

Paulista e ao 
Ministério Público 

Estadual 

52 1025 SERS Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE 

Hospital e 
Maternidade 

Abreu e Lima 

Realizar auditoria no 
Contrato nº20/18, com 

foco na assistência nas 

unidades executantes 

Em 
andamento 

Aguardando relatório Aguardando 
encaminhamentos 

53 Rel. – 237 SERS Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE 

SES/IHENE Verificar o 

cumprimento das 
recomendações 

contidas na Aud. CGE 

Em 

andamento 

Aguardando relatório Aguardando 

encaminhamentos 

54 Rel. – 238 SERS Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE 

SES/Clínica do 
Rim 

Verificar o 
cumprimento das 

recomendações 

contidas na Aud. CGE 

Em 
andamento 

Aguardando relatório Aguardando 
encaminhamentos 

55 Rel. – 239 SERS Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE 

SES/CIAM Verificar o 

cumprimento das 

recomendações 

contidas na Aud. CGE 

Encerrada 1. Comprovar medidas administrativas a serem adotadas pela SES-PE, no que tange 

a apuração de fatos, conforme recomendações contidas no Relatório 

DAUD/SCGE nº 001/2017 e no Parecer de Auditoria de Implementação de 

Recomendações DAUD/SCGE nº 019/2018. 

Encaminhada para 

conhecimento: SERS 

56 Rel. – 240 SERS Gerência de 

Auditoria do 
SUS/PE 

SES/Oncologia Verificar o 

cumprimento das 
recomendações 

contidas na Aud. CGU 

Em 

andamento 

Aguardando relatório Aguardando 

encaminhamentos 

57 Rel. – 241 Ministério Público 
Estadual 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE 

Hospital e 
Maternidade 

Nossa Sra. Do 

Ó 

Verificar o 
cumprimento das 

recomendações 

contidas na Aud. 1006 

Encerrada 1. Adotar medidas para manter atualizados os dados do Módulo Profissional - do 
Cnes do HNSÓ – Paulista. 

2. Instituir a Comissão de ética Médica, conforme a Resolução CFM nº 2.152, de 

20/12/2016, artigo 1º e Resolução Cremepe nº 02, de 19/09/2005, artigo 1º. 
3. Apresentar os normativos técnicos intitulado - Procedimento Operacional Padrão 

- POP da equipe médica, como estabelece a RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010. 

4. Dotar as UTIs do HNSO de equipamentos de 58pesagem e transporte de paciente 

e poltronas, previstos na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3 de 28/09/2017, 

Título X, Capítulo III, Apêndice I. 

5. Findar o processo de renovação da Licença Sanitária/2020 do HNSO visando 
suprir o previsto na RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 5º. 

Encaminhado para 
conhecimento : SEAS, 

SEGEP – com vistas ao 

CES, ao Hospital e 
Maternidade Nossa 

Sra. Do Ó e ao 

Ministério Público 

Estadual 
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6. Avaliar e monitorar os riscos dos pacientes da UTI por meio de índice de 
gravidade/prognóstico alinhando-se à RDC/Anvisa nº 7, de 24/02/2010, artigo 48, 

§ 1º. 

58 Rel. – 242 Ministério Público 
Estadual 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE 

Unidade Mista 
Belarmino L P 

Melo 

Verificar o 
cumprimento das 

recomendações 

contidas na Aud. 829 

Encerrada 1. Garantir o acesso da população aos internamentos e procedimentos, pactuados na 
PPI do município, conforme o estabelecido na Lei Federal nº 28.080/90, título II, 

capitulo II, art 7º, Item I e secão II, art. 8. 

2. Cumprir o previsto na RDC/Anvisa nº 15/2012, capítulo ll, seção IV, arts. 44 e 
46, quanto à barreira física ou técnica que possibilite a prevenção de 

contaminação cruzada. 

Encaminhado para 
conhecimento : SEAS, 

SEGEP – com vistas ao 

CES, a Unidade Mista 
Belarmino L. P. Melo e 

ao Ministério Público 

Estadual 

59 Rel. - 243 Ministério Público 

Estadual 

Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE 

Hospital e 

Maternidade N. 

S do Ó 

Apurar denúncia na 

assistência ao paciente 

do SUS 

Em 

andamento 

Aguardando relatório Aguardando 

encaminhamentos 

60 1026 SERS Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE 

Centro  

Integrado de 

Atenção 
Materno 

Infantil – 

CISAM 

Realizar auditoria no 

Contrato nº20/18, com 

foco na assistência nas 
unidades executantes 

Em 

andamento 

Aguardando relatório Aguardando 

encaminhamentos 

61 1027 SERS Gerência de 

Auditoria do 

SUS/PE 

PROCAPE – 

Pronto Socorro 

Cardiológico 
de PE 

Realizar auditoria no 

Contrato nº20/18, com 

foco na assistência nas 
unidades executantes 

Em 

andamento 

Aguardando relatório Aguardando 

encaminhamentos 

62 1028 Ministério Público 
Estadual 

Gerência de 
Auditoria do 

SUS/PE 

Maternidade 
Amiga da 

Criança de 

Camaragibe 

Verificar o 
funcionamento da 

unidade (assistência, 

estrutura e RH) 

Em 
andamento 

Aguardando relatório Aguardando 
encaminhamentos 
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11 ANÁLISES E CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

O primeiro ano de execução do PES 2020-2023 foi definido por meio da PAS 2020 aprovada pelo 

Conselho Estadual de Saúde conforme Resolução nº 802 de 04 de Dezembro de 2019. Com o advento da 

Pandemia pela COVID-19, a mesma passou por atualização com inclusão de novas ações para seu 

enfrentamento, cuja aprovação se deu pela Resolução nº 819 de 13 de Agosto de 2020.  

Analisando a execução das ações programadas e apresentadas no item 7 do presente relatório, observou-se 

que 63% delas foram classificadas como executadas, 5% parcialmente executadas e 32% não foram 

executadas. 

 

Gráfico 16. Demonstrativo da Execução Geral de ações apresentadas no RAG 2020. 

 

FONTE: GGEP/DGGEAI/SEGEP/SES-PE 

 

Ao realizar uma comparação dos resultados entre as seis Diretrizes do PES 2020-2023, a que apresentou 

melhor desempenho foi a Diretriz 3: Fortalecimento da Política de Assistência Farmacêutica (89%), seguida 

das Diretrizes 1: Fortalecimento da Atenção Primária (86%); e 2: Desenvolvimento e Aperfeiçoamento com 

Acesso Regionalizado às Ações de Média e Alta Complexidade (63%). 

Foram observados vários fatores que contribuíram para a não execução de 32% das ações programadas, 

dentre elas as dificuldades decorrentes da Pandemia da COVID-19, como impossibilidade de deslocamentos 

aos municípios e Regiões de Saúde para realização das ações de qualificação de profissionais de saúde que 

requeriam treinamento prático e de pactuações com técnicos e gestores; a suspensão de recursos em razão da 

sua realocação para o enfrentamento à Pandemia; e as dificuldades na implantação/ampliação de serviços e 

programas.  

Em relação aos indicadores de Pactuação Interfederativa, observou-se que dos 20 indicadores pactuados, 

N = 348 
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nove deles superaram as metas estabelecidas para 2020 com alcance acima de 100%. Do total de indicadores 

apresentados, 11 deles não cumpriram a meta pactuada. Entretanto, a maioria deles (6) teve alcance de 

resultados acima de 80%. Apenas um indicador apresentou alcance de meta menor que 33,33% (Indicador nº 

4 - Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de dois 

anos de idade - Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10-valente (2ª dose), Poliomielite (3ª dose) e Tríplice 

viral (1ª dose) – com cobertura vacinal preconizada). 

Na produção de serviços vinculados à Gestão Estadual (Rede própria, Conveniados, Filantrópicos e 

Contratados) foi observada a redução em 2020 de todos os tipos de serviços executados, se comparados ao 

ano anterior. A maior redução foi observada nas Consultas Médicas/ Outros Profissionais de Nível Superior, com 

variação de -34,3% em relação a 2019, seguido dos Procedimentos Diagnósticos com redução em torno de 19,8%, 

conforme quadro abaixo. A principal justificativa pode estar relacionada ao fato de que, diante da necessidade 

de enfrentamento da Pandemia de COVID-19 no Estado e em todo país, foi necessário a suspensão de alguns 

tipos de serviços como por exemplo, de cirurgias eletivas, além de medidas de isolamento social tomadas que 

contribuíram para diminuição das consultas e procedimentos.  

 

Tabela 3. Produção de serviços vinculados à da gestão Estadual. Pernambuco, 2019-2020. 

TIPO DE SERVIÇO 2019 2020 ∆% 2020/2019 

Internação 414.313 350.075 -15,5% 

Produção Ambulatorial 71.197.651 63.387.630 -11,0% 

Procedimentos Diagnósticos 18.901.884 15.154.139 -19,8% 

Consultas Médicas/ Outros Profissionais de 

Nível Superior 
5.770.027 3.790.200 -34,3% 

Fonte: SIA e SIH/SUS 

Dados gerados em: 23/03/2021 

 

Além das consequências relacionadas à Pandemia já apresentadas anteriormente, outros fatores podem ter 

contribuído para a não execução de 32% das ações programadas. Uma das justificativas é a dinâmica de 

redução de custos que vem sendo adotada ao longo dos últimos anos, a partir do Decreto Nº 42.601/2016, que 

instituiu o Plano de Monitoramento de Gastos - PMG relativo às despesas correntes no âmbito da 

Administração Direta e Indireta, considerando as projeções econômicas e financeiras que apontavam para um 

cenário nacional restritivo no período, ausência de crescimento, taxas de juros altas e baixas projeções de 

incremento de receitas, o que também pode ter afetado a execução em 2020.  

Há que se evidenciar que o Governo do Estado de PE vem envidando esforços para garantir aplicação 

mínima necessária de recursos nas ações e serviços de saúde programados, que ao longo dos últimos anos vem 

se mantendo acima do mínimo estabelecido pela Lei Complementar nº 141/2012 de 12% para Estados, 
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atingindo 16,58% em 2020. Entre os estados do Nordeste, PE vem apresentando melhor desempenho com 

relação a este indicador, com uma média entre os anos de 2016 e 2020 de 15,65% de aplicação mínima 

(TABELA 4). 

 

Tabela 4. Percentual de aplicação mínima estabelecida na Lei Complementar nº 141/2012 entre os Estados do Nordeste, 

2021. 

Estados do NE 2016 2017 2018 2019 2020 

Pernambuco 15 16,35 15,35 14,98 16,58 

Maranhão  12,37 12,31 14,36 14,51 15,12 

Piauí  12,31 12,45 12,08 12,06 16,25 

Ceará  13,9 14,3 15,45 13,07 16,54 

Rio Grande do Norte  14,38 13,01 11,55 12,23 14,4 

Paraíba  12,51 13,58 12,93 12,44 12,4 

Alagoas  12,19 12,34 12,16 12,08 12,56 

Sergipe  12,15 12,1 12,32 12,27 12,59 

Bahia  12,26 13,35 12,4 13,38 13,26 

Fontes: SIOPS/MS; RREO Estaduais  

Nota: Dados referentes ao 3º quadrimestre/2020, consultados em 23/03/2021.  

 

Apesar das dificuldades no cenário nacional da economia, PE vem ampliando seu orçamento ao longo do 

período de 2016 a 2020 (Gráfico 17). Essa ampliação orçamentária vem sendo demonstrada em números nos 

relatórios anuais de gestão anteriores e teve um incremento ainda maior de 25% em 2020, este impulsionado 

principalmente por investimentos para enfrentamento da Pandemia de COVID-19.  

 

Gráfico 17. Evolução do Valor Liquidado de acordo com Relatórios de Execução Orçamentária da SES-PE, no 

período de 2016 a 2020. 

 
Fonte: EFISCO 

Data: 22/03/2021 
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Sendo assim, as dificuldades fiscais enfrentadas pelo País, refletindo no cenário de restrição orçamentária e 

financeira agravado pela instalação da Pandemia de COVID-19 no Brasil e em PE no início de 2020, tem 

contribuído significativamente para as dificuldades na execução das metas programadas, principalmente 

aquelas não executadas relacionadas à Diretriz 4 (Desenvolvimento das Ações Estratégicas da Vigilância em 

Saúde) e Diretriz 6 (Ampliação de Investimentos em Saúde).  
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ERRATA:
DIRETORIA GERAL DE FISCALIZACÃO E ATENDIMENTO – DFA
CANCELA A INTIMAÇÃO referente ao EDITAL DE INTIMAÇÃO ICD Nº 12/2019 – Processos – Nº 2019.000004470188-61 e 
2019.000004845933-84.
ERRATA:
DIRETORIA GERAL DE FISCALIZACÃO E ATENDIMENTO – DFA
CANCELA A INTIMAÇÃO referente ao EDITAL DE INTIMAÇÃOICD Nº 03/2020 – Processos – Nº 2019.000000676693-38 e 
2020.000002980512-16.

WILLAMS DA ROCHA SILVA
DIRETOR DA DFA

 DIRETORIA GERAL DE FISCALIZACÃO E ATENDIMENTO – DFA.
EDITAL DE REVISÃO DE REAVALIAÇÃO DOS BENS DO PROCESSO Nº 2021.000000861102-04. Requerente: ANA CRISTINA 
MOREIRA RODRIGUES DOS SANTOS. O Diretor da DFA, nos termos do artigo 55 da Lei 10.654/89, acorda com o parecer datado de 
17/08/2021, revisando o valor da reavaliação da casa: R. Engenheiro Bandeira de Melo, 126 – Poço - Recife/PE, em R$ 1.500.000,00 
e mantendo o valor da reavaliação da sala: R. do Riachuelo, 189 – sala 401 – Edf. Almirante Barroso – Boa Vista - Recife/PE, em R$ 
70.000,00. Recife, 09 de setembro de 2021.

EDITAL DE REVISÃO DE REAVALIAÇÃO DO BEM PROCESSO Nº 2021.000001003276-86. Requerente: ANA CRISTINA MOREIRA 
RODRIGUES DOS SANTOS. O Diretor da DFA, nos termos do artigo 55 da Lei 10.654/89, acorda com o parecer datado de 08/09/2021, 
revisando o valor da reavaliação da casa: R. Engenheiro Bandeira de Melo, 126 – Poço - Recife/PE, em R$ 1.500.000,00. Recife, 09 de 
setembro de 2021.

EDITAL DE REVISÃO DE REAVALIAÇÃO DOS BENS DO PROCESSO Nº 2020.000005958755-66. Requerente: CARLOS EDUARDO 
GONCALVES BARBOSA. O Diretor da DFA, nos termos do artigo 55 da Lei 10.654/89, acorda com o parecer datado de 09/09/2021, 
mantendo o valor da reavaliação do apto: AV. Ayrton Senna da Silva, 450 - Apto 303 ‘A’ - Piedade – Jaboatão dos Guararapes/PE, em R$ 
250.000,00. E mantendo o valor da reavaliação do apto: AV. Senador Sergio Guerra, 500, Apto 902 - Piedade – Jaboatão dos Guararapes/
PE, em R$ 680.000,00, tendo-se em vista que o contribuinte em relação ao segundo bem deixou de observar o disposto no Art. 7º, II § 3º 
do decreto 35.985/10. Recife, 09 de setembro de 2021.

EDITAL DE REVISÃO DE REAVALIAÇÃO DO BEM PROCESSO Nº 2020.000006101895-40. Requerente: CARLOS EDUARDO 
GONCALVES BARBOSA. O Diretor da DFA, nos termos do artigo 55 da Lei 10.654/89, acorda com o parecer datado de 09/09/2021, 
mantendo o valor da reavaliação do apto: AV. Ayrton Senna da Silva, 450 - Apto 303 ‘A’ - Piedade – Jaboatão dos Guararapes/PE, em R$ 
250.000,00. Recife, 09 de setembro de 2021.

WILLAMS DA ROCHA SILVA
Diretor

JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Secretário: Pedro Eurico de Barros e Silva

Portaria SERES/CPD n° 52/2021, de 13/09/2021. SIGPAD N° 2020.13.5.002635- 1ª CPDSP. IMPUTADO: Policial Penal Nelson 
Petrônio Gomes Botelho, mat. nº 179.880-4. DECISÃO: O Secretário de Justiça e Direitos Humanos, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pelo artigo 208, inciso II da Lei Estadual  nº 6.123/68; RESOLVE: Punir disciplinarmente com 12 (doze) dias 
de suspensão o Policial Penal Nelson Petrônio Gomes Botelho, mat. nº 179.880-4, por infração ao disposto no art. 2º, segunda parte 
do inciso XXV (trabalhar incorretamente, de modo intencional, com o fi m de prejudicar o andamento do serviço, ou negligenciar no 
cumprimento dos seus deveres), da Lei Complementar Estadual nº 106, de 20.12.2007, contudo, considerando a conveniência para 
o serviço, converto a mencionada reprimenda em pena de multa, na base de 50% por dia de vencimento ou remuneração, fi cando 
obrigado o servidor a permanecer no serviço, conforme estabelece o art. 9º do aludido diploma disciplinar; II - Determinar que a Gerência 
de Gestão de Pessoas da SERES, adote as providências necessárias para o registro e cumprimento da pena em relação ao imputado, 
devendo, inclusive, também remeter o correspondente comprovante de desconto na folha de pagamento do imputado para a Comissão 
Permanente de Disciplina da SERES, para que esta possa acostá-lo aos autos do Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe; III - 
Determinar a publicação da presente deliberação no Diário Ofi cial do Estado. Pedro Eurico de Barros e Silva – Secretário de Justiça 
e Direitos Humanos.

 Portaria SERES/CPD n° 53/2021, de 13/09/2021. SIGPAD N° 2020.13.5.002822- 1ª CPDSP. IMPUTADO: Policial Penal José Adauto 
Lima da Silva, mat. nº 364.318-2. DECISÃO: O Secretário de Justiça e Direitos Humanos, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 208, inciso II da Lei Estadual nº 6.123/68; RESOLVE: I - Punir disciplinarmente com 10 (dez) dias de suspensão 
o Policial Penal José Adauto Lima da Silva, mat. nº 364.318-2, por infração ao disposto no art. 2º, inciso XLIV da Lei Complementar 
Estadual nº 106, de 20.12.2007, (desrespeitar ou procrastinar o cumprimento de decisões de ordem judicial, bem como criticá-
las), contudo, considerando a conveniência para o serviço, converto a mencionada reprimenda em pena de multa, na base de 50% por dia 
de vencimento ou remuneração, fi cando obrigado o servidor a permanecer no serviço, conforme estabelece o art. 9º do aludido diploma 
disciplinar; II - Determinar que a Gerência de Gestão de Pessoas - GGP/SERES, adote as providências necessárias para o registro e 
cumprimento da pena em relação ao imputado, devendo, inclusive, também remeter o correspondente comprovante de desconto na 
folha de pagamento do imputado para a Comissão Permanente de Disciplina - CPD/SERES, para que esta possa acostá-lo aos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe; III - Determinar a publicação da presente deliberação no Diário Ofi cial do Estado. Pedro 
Eurico de Barros e Silva – Secretário de Justiça e Direitos Humanos.

Portaria SERES/CPD n° 51/2021, de 13/09/2021. SIGPAD N° 2020.13.5.003509- 1ª CPDSP. IMPUTADOS: Policiais Penais Fábio 
Guerra Medeiros, mat. nº 209.030-9 e Jeandro Carlos de Lira e Silva, mat. nº 337.161-6. DECISÃO: O Secretário de Justiça e Direitos 
Humanos, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 208, inciso II da Lei Estadual  nº 6.123/68; RESOLVE: Punir 
disciplinarmente com 15 (quinze) dias de suspensão os Policiais Penais Fábio Guerra Medeiros, mat. nº 209.030-9 e Jeandro Carlos 
de Lira e Silva, mat. nº 337.161-6, por infração ao disposto no art. 2º, inciso XLI (omitir-se na responsabilidade de guarda de presos 
ou negligenciá-la), contudo, considerando a conveniência para o serviço, converto a mencionada reprimenda em pena de multa, na 
base de 50% por dia de vencimento ou remuneração, fi cando obrigado os servidores a permanecerem no serviço, conforme estabelece 
o art. 9º do aludido diploma disciplinar; II - Determinar que a Gerência de Gestão de Pessoas - GGP/SERES, adote as providências 
necessárias para o registro e cumprimento da pena em relação aos imputados, devendo, inclusive, também remeter os correspondentes 
comprovantes de desconto na folha de pagamento dos imputados para a Comissão Permanente de Disciplina - CPD/SERES, para 
que esta possa acostá-lo aos autos do Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe; III - Determinar a publicação da presente 
deliberação no Diário Ofi cial do Estado. Pedro Eurico de Barros e Silva – Secretário de Justiça e Direitos Humanos.

MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Secretário: José Antônio Bertotti Júnior

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
 PORTARIA SEMAS Nº 42/2021, de 09 de setembro de 2021.
O SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, no uso de suas atribuições, RESOLVE: Art. 1º Determinar a instauração 
de procedimento administrativo para apuração de infração disciplinar, em face do funcionário Samuel Santos Ferreira Cabral, em razão 
da insufi ciência de desempenho constatada em sua avaliação periódica. Art. 2º. Para instrução do procedimento administrativo previsto 
no artigo 1º, nomeiam-se os servidores estáveis abaixo relacionados para constituir a comissão processante: I - João Paulo de Oliveira, 
matricula 408.047-5, na condição de presidente; II - Maria José Quirino dos Santos, matrícula 345.960-8, na condição de membro. Art. 
3º Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação. Recife, 09 de setembro de 2021. José Antônio Bertotti Júnior, Secretário 
Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 13/09/2021
RESOLUÇÃO Nº 857 DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

 
Aprova Relatório Anual de Gestão 2020 (RAG 2020) da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco (SES/PE).
 
O Conselho Estadual de Saúde – CES/PE, na sua Quingentésima Trigésima Terceira Reunião Extraordinária, realizada em 25 de agosto 
de 2021, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 198 da Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde nº. 8.080/90 e 
8.142/90, do Art.161 da Constituição Estadual e pela Lei Ordinária nº. 12.297, de 12 de dezembro de 2002 e alterações contidas na Lei nº. 
12.501, de 16 de dezembro de 2003, do Regimento Interno do CES/PE e orientações contidas nas Resoluções nº 453/2012 e 451/2012 
do Conselho Nacional de Saúde; e

Considerando que o Relatório Anual de Gestão (RAG) apresenta os resultados alcançados com a execução da Programação Anual de 
Saúde (PAS), de acordo com o conjunto de Diretrizes, Objetivos, Metas, Indicadores (DOMI) e Recursos orçamentários e fi nanceiros 
destas, orientando os eventuais ajustes no Plano Estadual de Saúde (PES);
 
Considerando que segundo a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, cabe ao respectivo Conselho de Saúde emitir parecer 
referente ao RAG, ao qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;
 
Considerando a Resolução CES/PE nº 801, de 04 de dezembro de 2019, que aprova o PES da SES/PE para o quadriênio 2020-2023;
 
Considerando a Resolução CES/PE nº 802, de 04 de dezembro de 2019, que aprova a PAS 2020;
 
Considerando a Resolução CES/PE nº 819, de 13 de agosto de 2020, que homologa ad referendum a inclusão de ações correlatas ao 
enfrentamento da COVID-19, no PES 2020-2023, através da PAS 2020;
 
Considerando que em cumprimento à determinação da Portaria GM/MS nº 750, a partir de 2019, a elaboração do RAG pelos gestores 
da saúde passou a ser construída através do sistema DigiSUS Gestor/Módulo Planejamento – DGMP, disponibilizado no site: http://
digisusgmp.saude.gov.br, cuja alimentação é anual, regular e obrigatória pelos gestores e controle social;
 
Considerando a Resolução CES/PE nº 833, de 18 de março de 2021, que estabelece os procedimentos relativos ao funcionamento 
remoto do Conselho Estadual de Saúde enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública em decorrência da pandemia ocasionada 
pelo Novo Coronavírus;
 
Considerando o recebimento pelo CES/PE, do RAG 2020, em 29 de março de 2021, através de Ofício nº 5/2021;
 
Considerando o cumprimento das competências da Comissão de Análise e Orçamento do CES/PE, atribuídas em Regimento Interno, 
para análise dos instrumentos de planejamento;
 
Considerando que o CES/PE, juntamente com a SES/PE, adotou como metodologia para análise do RAG 2020, a realização de 
reuniões por meio da Comissão de Análise e Orçamento, com a participação dos (as) coordenadores (as) das Comissões Permanentes, 
representantes que compõem o CES/PE e técnicos (as) da SES/PE, objetivando verifi car o conteúdo do documento, discutir e analisar 
os resultados alcançados para a PAS 2021 e PES 2020-2023 de todas as áreas prioritárias e suas respectivas Diretrizes que tiveram 
ações programadas no ano. Ao longo destas reuniões, as dúvidas e solicitações levantadas foram encaminhadas para a SES/PE, ora 
respondidas, ora realizados ajustes no documento e ou realizadas recomendações;
 
Considerando que a Comissão de Análise e Orçamento realizou 17 reuniões abertas no período de março a agosto de 2021. A primeira 
reunião aconteceu no dia 15 de março, quando foi discutido e consensuado a metodologia e o cronograma para a análise do RAG 2020, 
com a presença dos (as) Conselheiros (as).
 
Considerando que o RAG 2020 está dividido em 06 Diretrizes, cada uma com seus respectivos objetivos e metas físicas e orçamentárias. 
As áreas analisadas corresponderam à: Atenção Primária, Saúde da Criança e do Adolescente, Saúde da Mulher, Saúde do Homem e 
do Idoso, Saúde Mental, Saúde Bucal, Saúde da População Negra, Projeto Boa Visão, Saúde da População LGBT, Saúde da Pessoa 
com Defi ciência, Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, Programa Mãe Coruja Pernambucana, Núcleo de Apoio às Famílias das 
Crianças com Microcefalia, Assistência Farmacêutica, Assistência Integral à Saúde, Modernização e Monitoramento da Assistência à 
Saúde, Assistência Regional, Fluxos Assistenciais, Informação e Custos em Saúde, Telessaúde, Educação em Saúde, Gestão do Trabalho, 
Escola de Governo em Saúde Pública, Comitê Estadual de Prevenção aos Acidentes de Moto, Operação Lei Seca, Superintendência de 
Comunicação, Inovação e Informatização em Saúde, Ouvidoria, Vigilância em Saúde, Laboratório Central e Vigilância Sanitária;
 
Considerando que o PES para o período 2020-2023 está estruturado em 06 Diretrizes e para atender a essas diretrizes, a PAS 2020 
priorizou um total de 348 metas. Em relação à análise de execução de todas as metas programadas para 2020, a Comissão observou 
os resultados na PAS 2020 / RAG 2020: Verifi cou-se que de um total de 348 metas, 218 metas (63%) foram executadas, 17 metas (5%) 
foram parcialmente executadas e 113 metas (32%) foram não executadas;
 
Considerando a comparação dos resultados entre as 06 Diretrizes do PES 2020-2023, a que obteve o maior percentual de execução foi 
a Diretriz 3: Fortalecimento da Política de Assistência Farmacêutica com 89%. Em segundo lugar em percentual de execução, encontra-
se a Diretriz 1: Fortalecimento da Atenção Primária (86%). As demais diretrizes apresentaram os seguintes percentuais: Diretriz 2: 
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento com Acesso Regionalizado às Ações de Média e Alta Complexidade (63%), Diretriz 5: Qualifi cação 
e Inovação dos Processos de Governança e Gestão Estratégica e Participativa na Saúde (58%), Diretriz 6: Ampliação dos Investimentos 
em Saúde (46%) e Diretriz 4: Desenvolvimento das Ações Estratégicas de Vigilância em Saúde (43%).
 
Considerando que foram observados avanços em relação à qualifi cação de farmacêuticos e demais profi ssionais de saúde sobre uso 
racional de medicamentos, produtos farmacêuticos e plantas medicinais; ampliação dos pontos de dispensação de medicamentos no 
Estado; regularização do abastecimento dos medicamentos; distribuição de insumos para municípios com pacientes insulinodependentes, 
implantação de hormonioterapia para população trans em Pernambuco e a implantação do Programa Remédio em Casa;
 
Considerando que em relação ao fortalecimento da Atenção Primária e das Políticas Estratégicas, ressalta-se a importância da 
continuidade das atividades do Programa Mãe Coruja Pernambucana, como também, a garantia da retomada das consultas e 
fornecimento das armações para o grupo escolar referente ao Projeto Boa Visão;
 
Considerando que em relação à Média e Alta complexidade, destaca-se o acompanhamento e desinstitucionalização de pacientes 
de longa permanência de hospitais psiquiátricos, descentralização da oferta de reabilitação, oferta de teleconsulta aos usuários da 
Rede de Cuidados à Pessoa com Defi ciência; cadastramento e regulação dos leitos públicos da Gestão Estadual, da Rede Própria e 
Complementar, destinados a pacientes com suspeita ou confi rmação de COVID-19, contratualização de leitos na Rede Complementar 
exclusivos para pacientes com suspeita ou confi rmação de COVID-19 e implantação do teleatendimento em UPAE;
 
Considerando as atividades desenvolvidas pela Vigilância em Saúde, como o fortalecimento das ações de prevenção da transmissão de 
doenças por meio de vacinas e outros imunobiológicos, desenvolvimento da plataforma Notifi ca-PE e do sistema de Notifi cação SRAG- 
COVID, fortalecimento da Rede de Frio do Estado e das Regionais de Saúde e ampliação da capacidade de realização de testes RT-PCR 
para vírus respiratórios na detecção do novo coronavírus;
 
Considerando que no processo de Governança e Gestão Estratégica e Participativa do SUS, ressalta-se a instituição de novos Núcleos 
de Economia da Saúde nas Unidades Hospitalares, realização de ações de inovação no Programa Inova Saúde PE, ampliação da oferta 
de vagas de Residências em Saúde em áreas estratégicas do SUS, importância do Núcleo do Telessaúde na realização das ações de 
implantação de Cursos de Ensino a Distância (EAD), Webpalestras, Webseminários e Teleconsultas, implantação da plataforma Atende 
em Casa COVID-19, implantação do Programa de Acolhimento em saúde mental aos profi ssionais da SES e seus familiares durante 
a pandemia, nomeação de 3.036 profi ssionais de saúde ao longo do ano de 2020, publicação de 02 recomendações, 03 notas de 
posicionamento, 01 moção de repúdio sobre o enfrentamento da pandemia da COVID-19 pelo CES/PE e a construção do Plano de Curso 
para formação dos(as) Conselheiros(as) Municipais e Estaduais de Saúde em pareceria com a ESPPE;

Considerando que na ampliação dos investimentos em saúde, salientamos que o contingenciamento de recursos teve impacto signifi cativo 
na execução das ações, entretanto esforços e investimentos foram feitos para a realização de ações que envolviam a ampliação da 
capacidade instalada de leitos para assistência aos casos suspeitos e confi rmados da COVID-19, destacando a implantação de Hospitais 
de Campanha, equipagem das UPAs, implantação de leitos UTI nas UPAEs (Garanhuns, Petrolina e Goiana) e a implantação do Projeto 
VISITA.COM em Unidades de Referência para Covid-19, favorecendo o contato entre pacientes, familiares e profi ssionais de saúde;
 
Considerando os principais desafi os apresentados pela SES/PE justifi cando a parcialidade da execução e à não execução das ações e 
metas programadas, devido a mudança do cenário epidemiológico no mundo a partir de março de 2020, ocasionando o funcionamento 
atípico dos serviços de saúde no contexto da pandemia de COVID-19, inviabilizando encontros presenciais, com isso, demandando 
Resoluções da Câmara de Programação Financeira que expressam a suspenção de atos que impliquem na criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa (Resolução CPF nº 001, de 30 de março de 2020) e a 
instituição do Plano de Contingenamento de Gastos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo no exercício de 
2020 (Resolução CPF nº 002, de 1º de abril de 2020) com o objetivo de promover ações que reduzam o impacto da pandemia nas 
fi nanças do Estado;
 
Considerando que o Parecer da Comissão de Análise e Orçamento referenciou os Dados Demográfi cos de Morbimortalidade, Dados da 
Produção de Serviços no SUS, Rede Física Prestadora de Serviços no SUS, Profi ssionais de Saúde trabalhando no SUS, Programação 
Anual de Saúde (PAS), Indicadores de Pactuação Interfederativa, Execução Orçamentária e Financeira e Auditorias;
 
Considerando que o Parecer da Comissão de Análise e Orçamento, referente ao RAG 2020, indicou pela aprovação do referido 
instrumento ao Colegiado e foi aprovado pelo Pleno do CES/PE;
 
Considerando a apreciação do Parecer referente ao RAG 2020 na 533ª Reunião Extraordinária do CES/PE em 25 de agosto de 2021;
 
 RESOLVE:
 
Artigo 1º - Aprovar o Relatório Anual de Gestão 2020 (RAG 2020), por unanimidade, com 22 (vinte e dois) votos favoráveis, e apresentar 
as seguintes recomendações, a serem executadas pela Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco (SES/PE):
 
I – Recomendações:

1. Incorporar no RAG todas as novas ações realizadas pela SES como ação extra-meta para melhor monitoramento do Controle Social;



Recife, 14 de setembro de 2021 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Ano XCVIII • NÀ 174 - 7

2. Que as ações não realizadas sejam reprogramadas nas PAS seguintes, de acordo com a viabilidade técnica sendo esclarecido pela 
área na medida que for apresentado nos Relatórios de Gestão;

3. Priorizar a reprogramação das ações não executadas com a garantia orçamentárias na LOA e PPA;

4. Que o Ministério da Saúde (DATASUS) garanta funcionalidade da ferramenta DigiSUS para alimentação e acompanhamento das 
Secretarias e Conselhos de Saúde, bem como, para acesso de todo cidadão;

5 - Inserir dados de morbimortalidade referente a COVID-19 nas informações apresentadas nos dados demográfi cos e de morbimortalidade;

6 - Que a SES e o CES tenham incluído em suas bandeiras de luta a ampliação do fi nanciamento de recursos para o SUS;

7 - Garantir a retomada das consultas e fornecimento das armações para o grupo escolar referente ao Projeto Boa Visão compreendendo 
o contexto atual de uso de equipamentos tecnológicos para as atividades escolares;

8- Promover ações voltadas as pessoas com defi ciência garantindo ampla divulgação e acessibilidade para diversos tipos de defi ciência;

9- Garantir a continuidade das atividades e ampliação do Programa Mãe Coruja Pernambucana;

10- Reforçar a importância do Núcleo de Telessaúde possuir ferramentas que proporcione o acesso da pessoa com defi ciência nas 
plataformas;

11- Implantar o ponto de videoconferência na sede no Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco;

12- Fortalecer a implantação e implementação dos Núcleo de Economia da Saúde entendendo a importância da gestão de custo nas 
Unidades Estaduais;

13- Ampliar serviços e procedimentos de média complexidade e diagnóstico nas UPAEs;

14- Ampliar a distribuição dos medicamentos do Componente Especializado em Domicílio do “Programa Remédio em Casa”;

15- Priorizar também as ações que visam melhorar a estrutura das Unidades objetivando bem-estar dos profi ssionais que trabalham nos 
serviços;

 16- Fazer campanhas de vacinação para sensibilizar a população quanto importância das vacinas;

17- Reformar, reestruturar e descentralizar o LACEN;

18- Realizar Concurso Público para recompor a força de trabalho da Vigilância Sanitária;

 19- Retomar a lotação dos profi ssionais de saúde nas Unidades Ambulatoriais de origem garantindo as atividades dos serviços, após o 
fi m da pandemia

20- Retomar a discussão da revisão do Plano de Cargos e Carreiras;

21- Continuar na coordenação da Operação Lei Seca, objetivando uma melhor vigilância e acompanhamento dos casos e oportuna 
atuação de todos os entes envolvidos;

22- Incluir a participação de representantes do CES em eventos promovidos pelas áreas técnicas;

23- Realizar atividades de mobilização junto a empresas que tenham profi ssionais motociclistas (plataforma de e-commece) com a 
participação do CEREST e CISTT;

24- Incorporar no processo de trabalho da Operação Lei Seca, abordagens que incluam a estratégia de redução de danos.
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 
Recife, 13 de setembro de 2021.

 
ANDRE LONGO ARAÚJO DE MELO

Presidente do Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco – CES/PE.

Homologo a Resolução CES/PE nº 857 de 25 de agosto de 2021, nos termos da Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990.
 

 ANDRE LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco.

PORTARIA Nº 468 – A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,

RESOLVE:

I – Extinguir, os contratos por tempo determinado dos servidores abaixo relacionados, de acordo com o Artigo 12º , Inciso II , da 
Lei nº14.547 de 21/12/2011, e suas alterações .

MATRICULA NOME CARGO ÚLTIMO DIA 
TRABALHADO

4256611 SYDIA DUQUE FERRAZ ENFERMEIRO ASSISTENCIAL 
PLANTONISTA 02/07/2021

4228340 TAMIRES DA CONCEIÇÃO DE 
OLIVEIRA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
PLANTONISTA 17/07/2021

4258649 ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 
ASSIS

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
PLANTONISTA 23/07/2021

3757757 ARIANE PATRICIA VALANDRO 
BRITO MEDICO TOCOGINECOLOGISTA 30/07/2021

4229304 JAQUELINE GOMES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
PLANTONISTA 31/07/2021

4048539 ANGELA MARCIA FERREIRA DA 
SILVA ENFERMEIRO ASSISTENCIAL 13/08/2021

4035534 LINDINALVA AUGUSTO DA SILVA TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
PLANTONISTA 27/08/2021

4024222 GERDILENE LOPES DA SILVA 
OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 29/08/2021

11089067 RONALDO TENORIO DE SIQUEIRA CIRURGIAO DENTISTA - EABP 31/08/2021

4042778 JACQUELINE MARIANA SOUZA 
MOURÃO BATISTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 31/08/2021

4025482 LAYANNE LUCIANNE DE LIMA 
SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 31/08/2021

4043294 THAIS TAVARES DE SOUSA 
RABELO MÉDICO REGULADOR 31/08/2021

4089189 RITA DE CÁSSIA BRAGA GRANJA BIOMÉDICO PLANTONISTA 31/08/2021

4082877 THIAGO UBIRATAN LINS E LINS BIOMÉDICO PLANTONISTA 31/08/2021

4035410 STÉPHANNY SALLOMÉ SOUSA 
OLIVEIRA BIOMÉDICO PLANTONISTA 31/08/2021

11086912 RODOLFO LUCAS MOREIRA DOS 
SANTOS TECNICO EM QUIMICA 31/08/2021

11810459 STENIO GUSTAVO DA ROCHA TECNICO DE ENFERMAGEM/EABP 03/09/2021

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data acima indicada.

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

A GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 – 
D.O.E. de 14/06/07, RESOLVE: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, os pedidos de concessão dos 
servidores abaixo relacionados:

 CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

SIGEPE NOME MATRICULA DEC A PARTIR UNIDADE

2300000266.002010/2021-70 EDVALDO BIONE DE 
MELO JUNIOR 1473689 1º 2º 02/04/2003 

02/04/2013
UNID M VIRGINIA 

COLACO POMBOS

2300011137.000344/2021-09
CRISTINA MARIA 
RODRIGUES DE 
VASCONCELOS 

2283603 2º 02/04/2015 HOSP OTAVIO DE 
FREITAS

0040400044.000356/2021-63 MARIA DO CARMO 
SILVA 2278472 3º 21/03/2021 HEMOPE

2300000263.000021/2021-45
ANA LYDIA DE 

ALENCAR ARARIPE 
FERRAZ 

2270706 3º 13/03/2021 APEVISA

2300000266.004302/2021-47 LUIZ GOMES DA SILVA 769193 3º 24/3/2016 PROCAPE

2300000266.017530/2020-04 ROZIANE VAREJAO 
DA SILVA 2260514 3º 9/8/2021 UNID DE CADASTRO DE 

PESSOAS

2300011725.000369/2021-74 TERESINHA FACO 
BARROS 2258315 3º 22/1/2021 HOSP BARAO DE 

LUCENA

2300000266.007997/2021-19 UBIRAJARA DA SILVA 
AGUIAR 2277301 3º 21/5/2021 APEVISA

RAFAELA BRASILEIRO GURGEL BOTSKHIS
Gerente de Administração de Pessoas/SES

TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇ‹O
Secretário: Albéres Haniery Patrício Lopes

PORTARIA SETEQ Nº67, DO DIA 13 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇÃO no uso de suas atribuições, RESOLVE: Rescindir, a pedido, 
o Contrato por Tempo Determinado, cujo objeto é o exercício da função de Agente Imo, Contrato: 51/2019; Nome: DENISE LELIS 
DA SILVA PEREIRA; Matrícula: 398.970-4; Município: PAULISTA; Data da Rescisão: 03/09/2021. ALBERES HANIERY PATRÍCIO 
LOPES-Secretário do Trabalho, Emprego e Qualifi cação.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Procurador-geral: Ernani Varjal Medicis Pinto

 PORTARIA Nº. 83 DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 49.355, de 19.08.20, RESOLVE: determinar 
que a servidora Ladjane Batista Cavalcanti, mat. 129.691-4, passe a ter exercício na Procuradoria Regional de Caruaru, a partir de 
01.09.21.

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO
Procurador Geral do Estado

PORTARIA Nº. 078 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições tendo em vista a Lei Complementar nº. 275, de 30.04.14, e o Decreto 
nº. 49.355 de 19.08.20, RESOLVE: Atribuir a Gratifi cação de Apoio Administrativo ao servidor Emerson Guimarães da Silva, mat. 
408.260-5, a partir de 01.07.21. 

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA Nº. 80 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
 O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições conferidas pelo disposto no Decreto nº. 49.355, de 
19.08.20, RESOLVE: Autorizar o gozo de licença-prêmio da Procuradora Fabiana Palatinic Lapenda, mat. nº.158.3000-0, de 06 (seis) 
meses referente ao 3º decênio, no período de 02.01.22 a 02.07.22.

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO
Procurador-Geral do Estado

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA
Administração Geral

  PORTARIA AG/ATDEFN N.º. 044/2021 - Recife, 10 de setembro de 2021.
O ADMINISTRADOR GERAL DA AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA-ATDEFN, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 11.304 de 28 de dezembro de 1995, RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir, a pedido, contrato temporário fi rmado entre as partes, para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público da Autarquia Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha, conforme as especifi cações abaixo:

MATRÍCULA CONTRATO NOME CARGO DEMISSÃO

9280-0 070 Elizabete Cintia Pedro da Silva Agente em atividades em Saúde 10/09/2021

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoguem-se as disposições em contrário.

  PORTARIA AG/ATDEFN N.º. 045/2021 - Recife, 13 de setembro de 2021.
O ADMINISTRADOR GERAL DA AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA-ATDEFN, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 11.304 de 28 de dezembro de 1995, RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir, a pedido, contrato temporário fi rmado entre as partes, para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público da Autarquia Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha, conforme as especifi cações abaixo:

MATRÍCULA CONTRATO NOME CARGO DEMISSÃO

9761-6 059 Carlos Augusto de Araújo Fiscal de Porto 10/09/2021

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoguem-se as disposições em contrário.
  GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITÃO

 Administrador Geral

Repartições Estaduais


